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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF . GAB/82/89. Brasília, 25 de outubro de 1989. 

Senhor Presidente, 

Considerando que, em decorrência da 

entrada de novas normas regimentais} Comissão-Especial foi desig­

nada para elaboração do Código de Defesa do Consumidor, devolvo 

à Comissão de Justiça os autos do Projeto 1149/88 e outros a 

este anexados para remessa àquela Comissão. 

Sala da Comissão, 

Deputado 

• 

Exmº Sr. 

Dep. NELSON JOBIM 

DO. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e Redação . 

BRASÍLIA - DF. 
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PROJETO DE LEI Nº 11'tQ DE 1988 

" Institui o CrSdigo de Defesa do Consumidor 

e dá outras providências." 

Do Deputado Geraldo Alckmin Filho 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

• 

Art. 1º Denomina-se consumidor qualquer pessoa, 

natural ou jurídica, que contrata, para sua utilização, a aquisi-/ 

ção de mercadoria ou a prestação de serviço, independentemente doi 

modo de manifestação da vontade. 

Art. 2º Entendem-se por fornecedores de bens e 

serviços os industriais, comerciantes, agricultores, pecuaristas e 

prestadores de serviços de qualquer natureza, a título individual/ 

ou societário, bem como o próprio Estado e outros organismos públi 

cos, descentralizados ou não, empresas públicas, de economia mis-/ 

ta, concessionárias de serviço público e outras entidades privadas 

ou públicas, (I que mantenham relação de qegtScio direta com o consumi-/ 

dnr. 

§ 1º Para efeito de reparação do dano, a publi­

cidade feita pelo produtor em torno de seu produto entende-se como 

relação direta com o consumidor. 

§ 2º A inexistência ou falsidade de registro / 

mercantil ou marca industrial, bem assim os vícios ou 

da de do ato não excluem nem atenuam a aplicação desta 
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Art. 3º São direitos básicos dos consumidores: 

I - A proteção da vida e da saúde, e a segura~ 

ça contra os riscos provocados por práticas perigosas no forneci­

mento de bens e prestação de serviços; 
11 - A proteção contra a propaganda enganosa e 

práticas desleais no fornecimento de bens e prestação de serviços; 

111 - A efetiva prevenção e reparação de danos I 

individuais, coletivos ou difusos; 

IV - A informação sobre os diferentes produtosl 

e serviços, com especificação correta de quantidade e qualidade,1 

bem como sobre os riscos que apresentem; 

V - A educação e a divulgação com vistas a fa­

cilitar o conhecimento sobre o uso e consumo adequados dos bens e 

serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas I 

contratações; 

VI - A modificação das cláusulas contratuais I 

que estabeleçam prestações desproporcionais ou a sua revisão porl 

fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VII - A proteção contra cláusulas abusivas nos I 

contratos de aquisição de bens ou prestação de serviços, sobretu­

do nos contratos de adesão; 

VIII - A participação e consulta na formulação I 

das políticas que os afetem diretamente, e a representação de I 

seus interesses por intermédio das entidades públicas ou privadas 

de proteção ou defesa do consumidor; 

IX - O acesso aos órgãos judiciários, e admini~ 

trativos, com vistas à reparação ou prevenção de danos individu-I 

ais ou no que concerne aos seus interesses coletivos ou difusos,! 

assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos ne-I 

cessitados; 

X - A facilitação da defesa de seus direitos,1 

inclusive a inversão, a seu favor, do ônus da prova; 

XI - A adequada e eficaz prestação dos serviços 

públicos em geral. 

Art. 4º Os direitos previstos nesta lei não ex 

cluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



, 

, 

CÂMARA DOS 

de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, 

de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas comp~ 

tentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do direi-/ 

to, analogia, costumes e eqüidade. 

CAPÍTULO 11 

DA PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SEÇÃO I 

DA PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 5º Os bens e serviços colocados no merca­

do à disposição dos consumidores não implicarão em riscos à sua / 

vida ou segurança, exceto os considerados normais e previsíveis / 

em decorrência da sua natureza e fruição, obrigando-se os fornece 

dores e prestadores de serviços, em qualquer hipótese, a dar as / 

informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

Art. 6º ~ casos de fornecimento de bens e ser 

viços potencialmente nocivos à saúde ou perigosos, os respectivos 

fornecedores deverão, nos rótulos e mensagens publicitárias, in-/ 

formar a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuí 

zo da adoção de medidas de segurança, cabíveis em cada caso con-/ 

creto. 

Art. 7º O fabricante de produtos ou prestador/ 

de serviços que, posteriormente à sua introdução no mercado, ti-/ 

ver conhecimento da nocividade ou riscos que apresentem, deverá / 

comunicar o fato aos consumidores e às autoridades competentes, / 

para as devidas providências. 

Art. 8º Quando o produto ou serviço, adequada­
mente utilizado ou fruído, continuar apresentando alto grau de no 

cividade ou periculosidade, será retirado do mercado, às expensas 

do fabricante ou prestador de serviços, sem prejuízo da responsa-
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bilidade pela reparação de eventuais danos. 

SEÇÃO 11 

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

Art. 9º O fabricante e o importador respondem 

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos/ 

decorrentes de projetos, fabricação, construção, montagem, fórmu 

las, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus prod~ 

tos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 

sua utilização. 

§ 1º Para os efeitos previstos neste artigo,/ 

equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do evento. 

§ 2º O fabricante, importador ou comerciante/ 

só se exime da responsabilidade se provar que o dano é imputá- / 

vel, exclusivamente, à culpa do consumidor ou de terceiro. 

Art. 10 O prestador de serviços responde pela 

reparação dos danos causados aos usuários por defeitos relativos 

à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes/ 

ou inadequadas sobre sua fruição. 

§ 1º Para os efeitos previstos neste artigo,/ 

equiparam-se aos usuários todas as vítimas do evento . 

§ 2º O prestad or de serviços só se exime de / 

responsabilidade se provar que o dano é imputável exclusivamente 

à culpa do usuário ou de terceiro. 

§ 3º Quando o serviço prestado causar dano ir 

reparável a bem móvel, imóvel ou semovente do usuário, a indeni­

zação compreenderá o seu valor integral. 

SEÇÃO 111 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS BENS 

Art. 11 O fabricante, o importador e o comer-
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ciante de bens de consumo duráveis ou não duráveis respondem so­

lidariamente pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios/ 

ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminua o valor, 

podendo o consumidor exigir, à sua escolha: 

a) a substituição do produto por outro da mes­

ma espécie, marca ou modelo, em perfeitas condições de uso; 

b) a restituição imediata da quantia paga, mo­

netariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e da-/ 

nos' , 
c) o abatimento proporcional do preço. 

§ 1º No caso de fornecimento de bens in natura 

será responsável perante o consumidor o fornecedor imediato. 

§ 2º Consideram-se impróprios ao uso e consu-/ 

mo: 

a) os produtos cujos prazos de validade este-/ 

jam vencidos na data da aquisição; 

b) os produtos alterados, adulterados, avaria­

dos, nocivos à saúde, perigosos, ou, por qualquer outra razão em 

desacordo com as normas regulamentadoras de fabricação. 

§ 3º A substituição do produto por outro de es 

pécie, marca ou modelo diversos somente será feita mediante repo 

sição ou restituição de eventual diferença de preço. 

Art. 12 O fabricante e o comerciante respondem 

solidariamente pelos vícios que afetem o produto quando seu con­

teúdo líquido ou quantidade sejam inferiores às indicações cons­

tantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem pu­

blicitária, podendo o consumidor exigir, à sua escolha: 

a) a substituição do produto por outro da mes­

ma espécie, marca ou modelo, sem oc aludidos vícios; 

b) a restituição imediata da quantia paga, mo­

netariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e da-/ 

nos' , 
c) o abatimento proporcional do preço. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



Parágraf0 únic0 - Quando o 

do na pesagem ou medição nã0 

oficiais, a responsabilidade 

estiver aferido 

instrumento emprega­

segund0 os padrões I 

é exclusiva do forneced0r imediat0. 

SEçAo IV 

DA RESPONSABILIDAOE POR VÍCIOS DOS SERVIÇOS 

Art. 13 O prestador de serviç0s responde pe10s1 

vícios que compr0metem a qualidade ou a segurança dos serviços I 

prestados, podendo 0 usuário exigir, à sua escolha: 

a) a reexecuçã0 d0s serviços, sem custo adici0-

nal e quand0 cabível; 

b) o abatiment0 prop0rci0nal do preço; 

c) a restituição imediata da quantia paga, m0ne 

tariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e dan0S. 

Parágrafo únic0 - A reexecuçã0 d0S serviç0s p0-

derá ser confiada a terceiros devidamente capacitados, por contai 

e risco do prestad0r de serviç0s. 

Art. 14 Nos contratos de prestação de serviç0s1 

que tenham por objeto a reparação de quaisquer bens considerar-se 

-á implícita a obrigação, a cargo dn prestador, de empregar comP2 

nentes de rep0sição novos e adequados, sem prejuízo da livre nego 

ciação das partes. 

Art. 15 Os órgãos públicos, por si ou suas em-/ 

presas, c0ncessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra I 

forma de empreendiment0, sã0 0brigados a fornecer serviços contí­

nuos, adequados, eficazes e seguros. 

Parágrafo único - Nos caS0S de descumprimento,1 

total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serã0 as 

pessoas jurídicas c0mpelidas a cumpri-las e a reparar os danos I 

causados, na forma prevista no Título 111. 

CAPÍTULO 111 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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PROJETO DE LEI N9 1.149, DE 1988 

(DO SR. GERALDO ALCKMIN 

Institui o Código de Defesa do Consumidor e dá outras pro­

vidências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE DEFESA DO 

SUMIDOR E DE FINANÇAS) 
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DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

SEÇÃO I 

DA OFERTA E PUBLICIDADE 

Art. 16 É vedado o emprego de qualquer meio de 

comunicação social com fins econômicos que leve o consumidor a I 

adquirir bens ou ajustar serviços, induzido por erro ou simula-I 

ção, quanto à natureza, origem, componentes, propriedades, carac 

terísticas, uso, quantidade, preço e condição de venda dos bensl 

ou serviços. 

Parágrafo único - Entende-se por comunicação a 

publicidade, escrita ou falada, seja qual for o meio utilizado,1 

inclusive jornal, rádio, televisão, cinema, alto-falante, cartaz 

"outdoor", estampa, prospecto, indicação em invólucros, rótulosl 

ou bulas, e em que se façam afirmativas sobre a mercadoria ou oi 

serviço, bem assim quanto às aptidões do fabricante, vendedor, I 

prestador de serviço ou locador de móveis. 

Art. 17 É responsável pela publicidade engano­

sa com as características do artigo anterior, tanto o fabricante 

do produto anunciado que a encomendou, veiculou ou autorizou, co 

mo o vendedor, o prestador ou o locador que se utilizarem de pu­

blicidade análoga, uma vez conhecendo a burla que a mesma encer­

ra. 

Parágrafo único - Entende-se por conhecimentol 

da burla a persistência na utilização da publicidade enganosa, I 

já assim publicamente declarada. 

Art. 18 A publicidade, versando mercadoria dei 

procedência estrangeira ou relacionada com serviços a serem exe­

cutados no todo ou em parte no estrangeiro, subordina-se às dis­
posições desta lei, e por seus vícios responde quem, em proveito 

de seu negócio no Brasil, veiculá-la em comunicação direta ou de 

massa. 
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Art. 19 É vedada toda publicidade sobre preço 

quando a mercadoria em questão não se encontrar disponível pelo 

vendedor ou os serviços não possam ser prestados ao consumidorl 

durante o período a que a publicidade se refere. 

Art. 20 Quer no rótulo ou na embalagem da me~ 

cadoria, quer para efeito de comunicação direta ou de massa, as 

menções "produto garantido", "genuíno", "qualidade superior", I 

ou semelhantes, só são admitidas quando contiverem, inequivoca­

me n te, a s i n f o r m a ç 15 e s p r e c i s a s sob r e o em que c o n s i s t e e s s a f o r m a I 

diferencial sobre produtos similares que disputam o mercado. 

Art. 21 Salvo as menções que integram o prod~ 

to estrangeiro em sua própria embalagem, toda comunicação refe­

rente aos elementos, substâncias ou ingredientes empregados nal 

composição de qualquer produto exposto à venda no Brasil será I 

obrigatoriamente feita em idioma nacional, seu preço expressado 

em Cruzado, e o peso, capacidade e tamanho em unidades adotadas 

no País. 

Art. 22 Além da indicação legível "Indústrial 

Brasileira", admitida apenas a abreviatura "Ind. Brasil.", os I 

produtos de fabricação nacional com o nome de fábrica estrangei 

ro conterão obrigatoriamente em sua embalagem, bem assim em I 

qualquer publicidade que deles se fizer, as diferenças que, I 

eventualmente, apresentarem sobre o similar estrangeiro de I 

igual nome e posto à venda no mercado nacional. 

Parágrafo único - Entende-se por diferenças I 

as atinentes à espécie e procedência dos insumos empregados. 

Art. 23 Os produtos que, por sua natureza, I 

perdem com o tempo as características originais deverão conterl 

em destaque, na própria embalagem, o respectivo prazo de serven 

tia ou validade. 

Art. 24 As mercadorias de fácil e rápida dete 

rioração, embora contenham data de envasilhamento ou embalagem, 

ostentarão, nos lugares onde forem expostas à venda e ao seu la 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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do, a data em que foram entregues ao vendedor ou revendedor. 

Art. 25 As mercadorias com defeito de fabricação, 

as que já foram usadas ou foram reconstituídas e os salvados deve-/ 

rão conter ostensivamente, no próprio material ou em sua embalagem, 

e em lugar junto aos quais estão expostos, a condição de que não se 

trata de fabricação originária, perfeita ou recente. 

Parágrafo único - A mesma referência constará / 

obrigatoriamente das notas ou faturas de venda. 

Art. 26 Tanto os produtos ou coisas de uso ou con 

sumo perigoso, de qu~lquer espécie, como os perecíveis por efeit o / 

de sua natureza ou do meio-ambiente, e aqueles em cuja composição / 

seja empregado material ou substância nociva ou que se possa tornar 

nociva à saúde só serão expostos à venda convenientemente resguard~ 

dos, e acompanhados de ostensiva e clara advertência quanto a essas 

particularidades. 

Parágrafo único - Em qualquer caso, ditos produ-/ 

tos ou coisas, só poderão ser pxpostos à venda ou objeto de publici 

dade como o determinarem as autoridades competentes e depois da res 

pectiva licença em caráter definitivo. 

SEÇÃO 11 

DAS PRÁTICAS ABUSIVAS 

Art. 27 ~ vedado ao fornecedor de bens ou servi-/ 

ços: 

I - condicionar a venda do bem ou a prestação do 

serviço à aquisição de outro bem ou à prestação de outro serviço, / 

bem como a limites quantitativos; 

11 - recusar atendimento às demandas dos consumid o 

res, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, 

de conformidade com os usos e costumes. 

111 - enviar ou entregar ao consumidor, sem pedid o/ 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 



CÂMARA DOS 

prévio, qualquer bem, ressalvada a remessa de amostras grátis; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância 

do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde ou condição so- / 

cial, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - praticar outras condutas consideradas / 

abusivas. 

§ 1º As infrações ao disposto no presente ar 

tigo ficam sujeitas à multa de natureza civil, proporcional à / 

gravidade da infração e à condição econômica do infrator, comin~ 

da pelo juiz na ação proposta por iniciativa de qualquer dos le­

gitimados à defesa do consumidor em juízo. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso 111 do / 

presente artigo o consumidor pode conservar o bem remetido sem / 

ser obrigad o a despender qualquer quantia em pagamento. 

Art. 28 No caso do fornecimento de bens ou / 

da prestação de serviços sujeitos ao regime de controle ou de ta 

belamento de preços os fornecedores deverão respeitar os limites 

ofici ais, sob pena de, não o fazendo, responderem pela restitui­

ção da quantia recebida em excesso, monetariampnte atualizada, / 

podendo o consumidor exigir, à sua escolha, o desfazimento do ne 

gócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO 111 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 29 Prescreve em 180 (cento e oitenta) / 

dias o direito de reclamar pelos víci os aparentes ou de fácil / 

constatação dos bens e serviços, contados da entrega efetiva dos/ 

bens ou do término da execução dos serviços. 

§ 1º A reclamação formalizada perante órgãos 

ou entidades com atribuições de defesa do consumidor interrompe/ 

o prazo prescricional por 90 (noventa) dias. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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§ 2º Quando os bens ou serviços forem forne­

cidos mediante termo de garantia, a contagem do prazo previsto I 

no presente artigo inicia-se a partir do seu término. 

§ 3º A reclamação formulada pelo consumid or , 

perante o fornecedor de bens ou serviços, interrompe a prescri -

ção até a resposta negativa correspondente que deve ser transmi­

tida de forma inequívoca. 

§ 4º Tratando-se de vícios ocultos, o prazol 

prescricional inicia-se no momento em que ficar evidenciado o de 

feito. 

Art. 30 A prescrição do direito à reparaçãol 

pelos danos causados por defeitos dos bens ou serviços, prevista 

no CapítulO anterior, rege-se pelo art. 177 do Código Civil, ini 

ciando-se a contagem do prazo a partir da manifestação do dano. 

CAPÍTULO IY 

SEÇÃO I 

DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 31 Os contratos que regulam as reclama­

ções de consumo não prejudicarão os consumidores ou usuários sei 

não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de 

seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidosl 

de tal forma que seu sentido e obrigações sejam de difícil com- I 

pr eensão. 

§ 1º As cláusulas contratuais serão interpre­

tadas da maneira mais favorável ao consumidor. 

§ 2º As declarações de vontade, constantes de 

escritos particulares, recibos e pré-contratos relativos às rel~ 

ções de consumo, vinculam seus signatários em benefício dos cons~ 

mid ores, ensejando inclusive execução específica, nos termos do I 

art. 75 e parágrafos desta lei. 

Art. 32 Reputam-se não escritas e devem ser I 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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suprimidas as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento dei 

bens e serviços que: 

I - exonerem ou atenuem a responsabilidade do 

fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos ou servi­

ços prestados; 

11 - subtraiam ao consumidor ou usuário a op-I 

ção de ser reembolsado da quantia já paga, nos casos previstos I 

nesta lei; 

111 - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iní-I 
quas, lesivas, ou de qualquer modo abusivas, aos interesses dos I 

consumidores; 

V - estabeleçam inversão do ônus da prova eml 

prejuíz o do consumidor; 

VI - indiquem previamente o árbitro com vistas 

ao juízo arbitral; 

VII - estejam em desacordo com o sistema de pr o 

teção do consumidor. 

Art. 33 Nas aquisições de bens ou serviços I 

que envolvam outorga de crédito ou con cessão de financiamento aol 

consumidor, o fornecedor de bens ou serviços deverá, entre outros 

requisitos, informá-lo previamente sobre: 

a) preço do bem ou serviço em moeda correntel 

nacional; 

b) montante dos juros de mora e da taxa anual 

de juros; 

c) acréscimos legalmente previstos; 

d) número e periodicidade das prestações; 

e) soma total a pagar. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadim­

plemento de obrigação no seu termo não poderão ser superiores a I 

5% do valor da prestação nos dez primeiros dias de atraso, nem de 

10% nos dias subseqüentes. 

§ 2º Fica assegurada ao consumidor a liqüida-
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ção antecjpada do débito, total ou parcialmente, mediante redução 

proporcional dos juros e demais acréscimos. 

SEÇÃO 11 

DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 34 Os contratos de adesão serão redigi-I 

dos em termos claros e compreensíveis, por intermédio de formulá­

rio impresso com caracteres legíveis para o consumidor. 

Art. 35 Entende-se por contrato de adesão I 

aquele cujas cláusulas tiverem sido aprovadas por alguma autorid~ 

de ou redigidas unilateralmente pelo fornecedor de bens ou servi­

ços sem que o consumidor possa discutir o seu conteúdo. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 36 A União, os Estados e os Municípios -

em caráter concorrente e nas respectivas áreas de atuação admi- I 

nistrativa - baixarão normas relativas à produção, industrializa-

tt ção e consumo de bens e serviços, estabeler.endo deveres e obriga­

ções dos respectivos fornecedores, cumprindo-lhes controlar e fi~ 

calizar procedimentos, bens e substâncias, no interesse da preser 

vação da vida, saúde, segurança e bem estar do consumidor. 

Art. 37 As infrações das normas de defesa doi 

consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sançõesl 

administrativas, legalmente previstas: 

a) multa; 

b) apreensão do produto; 

c) inutilização do produto; 

d) revogação da concessão ou permissão de uso; 

e) cassação de licença do estabelecimento; 

f) interdição, total ou parcial, do estabeleci 
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mento; 

g) suspensão temporária da atividade; 

h) imposição de contra-propaganda. 

Parágrafo único - As sanções previstas nest e / 

artigo poderão ser aplicadas cumulativamente. 

Art. 38 A atuação fiscalizadora e sancionadora 

da União previne a jurisdição administrativa e prevalece sobre a / 

dos Estados, e a destes sobre a dos Municípios. 

Art. 39 A pena de multa será graduada de acor­

do com a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição / 

econômica do fornecedor, e aplicada mediante process o administrati 

vo nos termos da lei. 

Art. 40 As penas de apreensão, de inutilização 

de produtos ou de revogação da concessão ou permissão de us o serão 

aplicadas pela administração quando forem constatados víci os de / 

qualidade ou de qU8ntidade, bem como nas seguintes hipóteses, en-/ 

tre outras: 

a) deterioração de gêneros alimentícios e bebi 

das· , 
b) nocividade dos bens ou serviços prestados; 

c) periculosidade do fornecimento de bens ou / 

serviços; 

d) impropriedade do produto ao uso a que se / 

destina, nos termos do disposto no art. 11, § 2º, desta lei. 

Art. 41 As penas de cassação de alvará de li-/ 

cença, de interdição e de suspensão temporária da atividade serão/ 

aplicadas quando o estabelecimento industrial, comercial ou pr ofis 

sional reincidir na prática das infrações de maior gravidade, pre­

vistas em lei. 

Art. 42 A imposição de contra-propaganda será/ 

cominada quando o fornecedor incorrer na prática de propaganda en-
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ganosa, nos termos do art. 16, 

do infrator. 

desta lei, sempre às expensas 

Parágrafo único - O desmentido será divulgado 

pelo responsável no mesmo veículo de comunicação utilizado e comi 

as mesmas características empregadas, no que se refere a espaço,1 

local e horários. 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 43 Constituem crimes contra as relaçõesl 

de consumo previstas nesta lei, sem prejuízo do disposto no Códi­

go Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos se 

guintes. 

Art. 44 Colocar no mercado bens ou serviços I 

que, de qualquer forma, exponham a perigo a vida ou saúde do con­

sumidor. 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 45 Omitir dizeres ou sinais ostensivos I 

sobre a nocividade ou periculosidade de bens, nas embalagens, nos 

invólucros ou recipientes. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penasl 

quem deixar de alertar, mediante recomendações escritas ostensi-I 

vas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestado. 

Art. 46 Deixar de comunicar à autoridade com­

petente e aos consumidores a nocividade ou periculosidade de bens, 

cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no mercado. 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 
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Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas 

quem deixar de retirar do mercado, quando determinado pela auto­

ridade competente, os bens nocivos ou perigosos, na forma deste/ 

artigo. 

Art. 47 Executar serviço de alto grau de pe­

riculosidade, contrariando determinação de autoridade competente. 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 48 Fazer afirmação falsa ou enganosa, / 

ou omitir informação sobre a natureza, característica, qualidad~ 

quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garan ­

tia de bens ou serviços. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas 

quem patrocinar a propaganda. 

Art. 49 Vender ou expor à venda bens com pr~ 

zo de validade vencido. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 50 Vender ou expor à venda bem impr6- / 

prio ao consumo. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 51 Estipular em contrato qualquer vanta 

gem indevida. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Parágrafo único - Se a vantagem é obtida, as 

penas serão aumentadas de 1/6 (um sexto) até a metade. 
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Art. 52 Quem, de qualquer forma, concorrer para 

os crimes referidos nesta lei, incide nas penas a esses cominadas,/ 

na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor ou gerente da / 

pessoa jurídica que promover, permitir, ou por qualquer modo apro-/ 

var o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção em depõ 

sito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas condições/ 

por ela proibidas. 

Art. 53 São circunstâncias agravantes dos cri-/ 

mes tipificados nesta lei: 

I - Serem cometidos em época de grave crise eco 

nômica, ou por ocasião de calamidade; 

vo' , 

mento; 

11 - Ocasionarem grave dano individual ou coleti 

111 - Dissimular-se a natureza ilícita do procedi 

IV - Quando cometidos: 

a) por militar, funcionário público, ou por pes 

soa cuja condição econômico-social seja manifestamente superior à / 

da vítima; 

b) em detrimento de rurícola; de menor de dezoi 

to ou maior de sessenta anos; ou de pessoas portadoras de deficiên­

cia mental, interditadas ou não; 

V - Serem praticados em operações que envolvam/ 

alimentos, medicamentos, ou quaisquer outros produtos ou serviços / 

essenciais. 

Art. 54 A pena de multa poderá ser fixada em / 

até duas vezes o valor apurado ou estimado da vantagem econômica au 

ferida pelo condenado ou pelo terceiro a quem o crime tenha benefi­

ciado, ou então ao dano causado. 

Art . 55 O valor da fiança, nas infrações de que 

trata esta lei, será fixado pelo juiz entre 100 (cem) e 2.000 (duas 

mil) OTN's - Obrigações do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único - Se assim recomendar a situa-/ 
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ção econômica do indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 

a) reduzida até a metade de seu valor mínimo; 

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 

Art. 56 No processo penal atinente aos crimes 

previstos nesta lei, bem como a outros crimes e contravenç0es que 

envolvam relaç0es de consumo, poderão intervir, como assistentes/ 

do Ministério Público, os demais legitimados indicados no artigo/ 

73, aos quais também cabe propor ação penal privada subsidiária,/ 

se a denúncia não for oferecida no prazo legal. 

TÍTULO 11 

DA FUNDAÇAo INSTITUTO NACIONAL DO CONSUMO - FINC 

Art. 57 Fica o Poder Executivo autorizado a / 

instituir a Fundação denominada "Fundação Instituto Nacional do / 

Consumo", vinculada ao Ministério da Justiça, a qual se regerá / 

por esta lei e por estatutos aprovados por decreto. 

Art. 58 A Fundação terá prazo indeterminado / 

de duração, sede e foro na Capital da República e adquirirá persa 

nalidade jurídica a partir da inscrição de seu ato institutivo no 

Registr o competente, com o qual serão apresentados os estatutos e 

o respectivo decreto da aprovação. 

Parágrafo único - O Estado será representado/ 

nos atos da instituição da Fundação pela Advocacia-Geral da União. 

Art. 59 São finalidades básicas da Fundação: 

I - Planejar, elaborar, propor, coordenar e / 

executar a pOlítica nacional de proteção ao consumidor; 

11 - Receber, analisar, avaliar e encaminhar / 

consultas, denúncias ou sugest0es, apresentadas por entidades re­

presentativas públicas ou privadas; 
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111 - Prestar aos consumidores orientação perma­

nente sobre seus direitos e garantias; 

IV - Informar, conscientizar e motivar o consu­

midor através dos diferentes meios de comunicação; 

V - Promover as medidas judiciais cabíveis, na 

defesa do consumidor, inclusive; 

VI - Levar ao conhecimento dos 6rgãos competen­

tes as infrações de ordem administrativa, que violarem interesses/ 

difusos, coletivos ou individuais dos consumidores e, mediante re­

presentação ao Ministério Público, crimes e contravenções penais; 

4t VII - Solicitar o concurso de órgãos e entidades 

da administração centralizada da União, Estados e Municípios, bem/ 

como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, qualidade,/ 

quantidade e segurança dos produtos e serviços, objetivando a pro­

teção do consumidor; 

VIII - Incentivar a formação e desenvolvimento de 

entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos pú 

blicos estaduais e municipais; 

IX - Requisitar produtos em quantidade suficie~ 

te, para fins de esturlos e pesquisas, com posterior comprovação e/ 

divulgação de seus resultados; 

X - Encaminhar anteprojetos de lei, por inter­

médio do Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, bem como / 

.. ser ouvida com relação a projetos de lei que versem sobre preços,/ 

qualidade, quantidade e segurança de produtos e serviços; 

XI - Desenvolver outras atividades compatíveis/ 

com suas finalidades. 

Parágrafo único - A Fundação atuará diretamente 

ou por intermédio de instituições públicas ou privadas n~cionais,/ 

internacionais, mediante convênios, contratos de concessão de auxí 

lios. 

Art. 60 O patrimônio da Fundação será consti-/ 

tuído: 

I - pela dotação inicial de ................. . 

Cz$ 50.000.000.000,00 (cinqüenta bilhões de cruzados), proveniente 
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do Tesouro Nacional; 

11 - pelos bens e direitos que lhe sejam doados 

por entidades públicas ou privadas, ou pessoas físicas; 

111 - pelos bens que vier a adquirir, a qualquer 

título; 

Parágrafo único - No caso de extinção da Funda 

ção seus bens e direitos passarão a integrar o patrimônio da União. 

Art. 61 A Fundação contará com os seguintes re 

cursos: 

I - a dotação consignada anualmente no orçame~ 

to da União; 

11 - os recursos advindos da aplicação desta I 

lei, decorrentes de decisões judiciais de natureza penal, de infra 

ções administrativas referidas no Capítulo V,do Título I, e outras 

que tratem da matéria ali prevista; 

111 - os recursos que constituam, no âmbito do I 

consumidor, o Fundo de que trata o Decreto Federal nº 92.302, de I 

16 de janeiro de 1986; 

IV - as doações, legados, auxílios e contribui­

ções de entidades públicas ou privadas e de pessoas físicas; 

V - as rendas de seus bens patrimoniais, de I 

serviços e de natureza eventual ; 

VI - outros recursos decorrentes de contratos e 

convênios. 

Parágrafo único - A Fundação poderá receber I 

doações, legados, auxílios e contribuições para a constituição dei 

fund os específicos. 

Art. 62 Os bens, direitos e recursos da Funda­

ção serão utilizados exclusivamente para a consecução de seus fins 

Art. 63 São órgãos da Fundação: 

I - Conselho Curador, órgão deliberativo; 
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11 - Presidência, órgão executivo, com Presidente, 

Diretoria Executiva e Diretorias Adjuntas. 

§ 1º Os estatutos estabelecerão a organização ad­

ministrativa básica da Fundação. 

Art. 64 O Conselho Curador será composto pelos re 

presentantes: 

I - O Ministro da Justiça, que é seu Presidente / 

nato; 

11 - O Secretário Nacional da Vigilância Sanitária 

do Ministério da Saúde; 

111 - O Secretário Nacional da Defesa Agro-Pecuária 

do Ministério da Agricultura; 

IV - O Presidente do Instituto Nacional de Normali 

zação, Metrologia e Qualidade Industrial - INMETRO do Ministério da / 

Indústria e Comércio; 

V - Um representante do Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil; 

VI - Um representante do Ministério Público Fede-I 
ralo , 

V I I - DJis I r e p r e s e n t a n t e s dos ó r g ã o s p ú b I i c o s e s t a - I 

duais de proteção ao consumidor; 

V I II - [bis r e p r e s e n t a n t e:s dos ó r g ã o s m uni c i p a i s de p r o 

teção ao consumidor; 
IX - Um representante de entidade privada, que te­

nha por finalidade exclusiva a proteção ao consumidor; 

X - Um representante do Departamento Intersindi-/ 

cal de Estudos e Estatísticas Sócio-Econômicas - DIEESE; 

XI - Três representantes indicadas de comum acordo pe­

las Confederações da Indústria, Comércio e Agricultura. 

§ 1º Cada membro do Conselho contará com um su- I 

plente. 

§ 2º É vedada a acumulação da função de membro do 

Conselho de Curadores ou de suplente com qualquer outra de natureza I 

técnica ou administrativa da Fundação. 

§ 3º No caso de vacância antes do término do man-

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dato de membro do Conselho de Curadores ou de suplente, far-se-á 

nova designação para o período restante. 

§ 4º Os estatutos da Fundação especificarãol 

os requisitos exigíveis aos membros do Conselho de Curadores. 

Art. 65 O Presidente da Fundação será eleito 

pelo Conselho Curador. 

P5rágrafo único - Os estatutos da Fundação I 

estabelecerão a forma de substituição do Presidente, em seus im­

pedimentos. 

Art. 66 O mandato da Fundação e dos membrosl 

do Conselho Curador a que se refere o art. 64 será de 3 (três) I 

anos, renovável por uma só vez. 

Art. 67 O regime do pessoal da Fundação será 

obrigatoriamente o da legislação trabalhista. 

Parágrafo único - Poderão ser postos à dispo 

sição da Fundação funcionários ou servidores da Administração Di 

reta e Indireta da União, Estados e Municípios. 

Art. 68 A Fundação gozará de isenção de tri­

butos federais e das mesmas prerrogativas da Fazenda Nacional, I 

em relação aos atos judiciais e extra-judiciais que praticar. 

Art. 69 Para atender à despesa que trata o I 

inciso I, do art. 60, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

na Secretaria do Tesouro do Ministéri o da Justiça, crédito espe­

cial até o limite de Cz$50.000.000.000,00(cinquenta bilhões de 

cruzados). 

Parágrafo único - O valor do crédito a que I 

se refere este artigo será coberto com recursos provenientes dei 

operações de crédito que a Secretaria do Tesouro fica autorizada 

a reavaliar, nos termos da legislação vigente. 
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Art. 70 O Estado fará à Fundação a cessão dos 

bens ,móveis e das instalaç5es. 

Art. 71 Caberá ao Ministério da Justiça, den­

tro de 60 (sessenta) dias, promover a constituição e a instalação 

da Fundação. 

TÍTULO 111 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM Juízo 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 72 A defesa dos interesses e direitos I 

dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo, indi 

vidualmente, ou a título coletivo. 

Parágrafo único - A defesa coletiva será exer 

cida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim en­

tendidos, para efeitos desta lei, os transindividuais, de nature­

za indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e I 

ligadas por circunstâncias de fato; 

11 - interesses ou direitos coletivos, assim I 

entendidos, para efeitos desta lei, os transindividuais de natur~ 

za indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe dei 

pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação 
jurídica base; 

111 - interesses ou direitos individuais homogê 

neos, assim entendidos os decorrentes de origem comum. 

Art. 73 Para os fins do art. 72, parágrafo I 

único, são legitimados concorrentemente: 

I - O Ministério Público; 
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11 - a União, os Estados, os Municípios, o Dis­

trito Federal e os Territórios; 

111 - as entidades e órgãos da administração pú­

blica direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, e~ 

pecificamente destinados à defesa dos interesses e direitos prote­

gidos por esta lei; 

IV - as associações legalmente constituídas há/ 

pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a / 

defesa dos interesses e direitos protegidos por esta lei. 

Art. 74 Para a defesa dos direitos e interes-/ 

ses protegidos por esta lei são admissíveis todas as espécies de / 

ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Art. 75 Na ação que tenha por objeto o cumpri­

mento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tute­

la específica da obrigação ou determinará providências que assegu­

rem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1º A conversão da obrigação em perdas e da-/ 

nos somente será admissível se por elas optar o autor ou se impos­

sível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático cor-/ 

respondente. 

§ 2º A indenização por perdas e danos se fará/ 

sem prejuízo da multa (art. 287, do Código de Processo Civil). 

§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e 

havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lí 

cito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação / 

prévia, citado o réu. 

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do § 3º ou na/ 

sentença, impor multa diária ao réu, independentemente do pedido / 

do autor, se for Isuficiente ou compatível com a obrigação, fixan 

do prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 5º Para a tutela específica ou para a obten­

ção do resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as/ 

medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coi-/ 

sas e pessoas, desfazimento de obras, impedimento de atividade no­

civa, além de requisição de força policial. 
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Art. 76 Contra atos ilegais ou abusivos de pe~ 

soas físicas ou jurídicas que lesem direito líquido e certo, indi 

vidual ou coletivo, 

pelas norm3S da lei 

previsto nesta lei, caberá 

de mandado de segurança. 

~ , 
açao que se regera 

Art. 77 Aplica-se o habeas data à tutela dos I 

direitos e interesses dos consumidores, ainda que o arquivo ou I 

banco de dados pertença a pessoas ou entidade de direito privado. 

Art. 78 Consideram-se necessitados, para efei­

tos de assistência jurídica (arts. 5º e 134 da Constituição), osl 

consumidores e as vítimas dos danos decorrentes de fatos previs-I 

tos nesta lei, bem como seus sucessores. 

Art. 79 Nas ações coletivas de que trata estai 

lei não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários pe 

riciais e quaisquer outras despesas. 

§ 1º O juiz condenará o autor a pagar ao réu I 

os honorários advocatícios, arbitrados na conformidade do § 4º, I 

do art. 20, do Código de Processo Civil, quando reconhecer que a 

pretensão é manifestamente infundada. 

§ 2º Em caso de litigância de má-fé, a associa 

ção autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação I 

serão solidariamente condenadJs ao décuplo das custas, sem prejuí 

zo da responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 80 As normas deste Título aplicam-se, nol 

que for cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coleti­
vos e individuais. 

Art. 81 Aplicam-se às ações previstas neste Tí 

tulo as normas do Código de Processo Civil e da Lei nº 7.347, de 

24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito ci- I 

vil, naquilo que não contrariem suas disposições. 

CAPÍTULO 11 
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DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS HOMO 

GÊNEOS 

Art. 82 Os legitimados de que trata o art. 731 

poderão propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou I 

seus sucessores, ação civil coletiva, de responsabilidade pelos I 

danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos arti 

gos seguintes. 

Art. 83 O Ministério Público, se não ajuizar a 

ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

Parágrafo único 

artigo anterior o art. 5º, §§ 2º e 

julho de 1985. 

- Aplica-se à 

3º, da Lei nº 

ação prevista no 

7.347, de 24 dei 

Art. 84 Ressalvada a competência da Justiça Fe 

deral, é competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do Distrito Federal, para os danos 

de âmbito nacional; 

11 - no foro da Capital do Estado, no do Distri 

to Federal ou no da Capital do Território, para os danos de âmbi­

to regional, aplicando-se as regras do CódigJ de Processo Civil I 

aos casos de competências decorrentes; 

111 - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocor 

rer o dano, quando de âmbito local. 

Art. 85 Proposta a ação, será publicado edital 

a fim de que os interessados possam intervir no processo como li­

tisconsortes. A publicação será feita, uma vez, no órgão oficiall 

e em dois jornais de grande circulação na localidade do foro compe 

tente e será necessariamente acompanhada de ampla divulgação pelos 

meios idôneos de comunicação. 

Art. 86 Em caso de procedência da ação, a conde 

nação será genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos 

causados. 
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Art. 87 Transitada em julgado a sentença conden~ 

tória, será publicado e divulgado edital, observado o disposto no I 

art. 85. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo de um ano I 

sem habilitação de interessados em número compatível com a gravida­

de do dano, poderão os legitimados do art. 73 promover a liqüidação 

e execução da indenização devida, que reverterá para a Fundação dei 

que trata o Título 11 desta lei. 

Art. a8 A liqüidação e ~ a s e~ecoção da sentença po 

derão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pe-I 

los legitimados de que trata o art. 73 desta lei. 

Art. 89 A liqüidação da sentença, que será por I 

artigos, poderá ser promovida no foro do domicílio do liqüidante, I 

cabendo-lhe provar, tão só, o dano e seu montante. 

Parágrafo único - O réu só se eximirá da respon­

sabilidade se provar que o prejuízo individual é imputável, exclusi 

vamente, à culpa da vítima, sujeitando-se às sanções previstas nosl 

arts. 16 e 18 do Código de Processo Civil. 

Art. 90 A execução, quando promovida pelos legi­

timados de que trata o art. 73 desta lei, poderá ser coletiva, I 

abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em .. 
sente~ça de liquidação, sem prejuízo do ajuizame~to de outras execu 
ções. 

§ 1º A execução coletiva far-se-á com base em I 

certidão das sentenças de liqüidação, da qual deverá constar a ocor 
rência ou não do trânsito em julgado. 

§ 2º É competente para a execução o juízo: 

I - da liqüidação da sentença ou da ação conden~ 
tória, no caso de execução individual; 

11 - da ação condenatória, quando coletiva a exe-
cução. 
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Art. 91 Em caS8 de C8ncurS8 de crédit8s, dec8r­

rentes da c8ndenaçã8 prevista na Lei nº 7.347, de 24 de julh8 de I 

1985, e das indenizações pe18s prejuízos individuais resultantes I 

do mesmo evento danoso, estas terão preferência n8 pagame0to. 

Parágrafo único - Para efeito do disp8sto neste 

artigo, a destinação da importân:ia recolhida à Fundação de que I 

trata o Título 11 desta lei, ficará sustada enquanto pendentes dei 

decisão de segundo grau as ações de indenização pelos danos indivi 

duais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifesta­

mente suficiente para responder pela integralidade das dívidas. 

CAPÍTULO 111 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE 00 PRODUTOR DE BENS, DO PRESTADOR DE 

SERVIÇOS E DO PODER PÚBLICO 

Art. 92 Na ação de responsabilidade civil do pro 

dut8r de bens e prestador de serviços, sem prejuíz8 do disposto I 

nos Capítulos I e 11 deste Título, serão observadas as seguintes I 

normas: 

I - a ação pode ser proposta n8 domicílio do au 
toro , 

11 - se o réu alegar que o fato danoso é imputá­

vel, exclusivamente, à culpa de terceiro, poderá o autor requerer a 

citação deste último para integrar o contraditório com8 litiscon-I 

sorte passivo, vedada ao réu a denunciação da lide; 

111 - 8 réu que houver contratado seguro de res-I 

ponsabilidade poderá cham3r ao processo n segurador, vedada a inte 

gração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. I 

Nesta hipótese, a se0tença que julgar procedente a ação condenarál 

o réu nos termos do art. 80, do Código de Processo Civil. Se o réu 

houver sido declarado falido, o síndico será intimado a inf8rmar a 

existência de seguro de responsabilidade, facultando-se, em caso I 

afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente con-I 

tra o segurad0r, vedada a denunciação da lide ao Instituto de Res­

seguros do Brasil, e dispensado o litisconsórcio obrigatório com I 

este. 
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IV - se as provas produzidas demonstrarem a alta 

periculosidade do produto que provocou o dano, bem como imprudên-I 

cia, negligência ou imperícia do produtor na aceitação do projetol 

industrial, ou na fabricação, montagem ou acondicionamento do pro­

duto, poderá o juiz, de ofício, aberto o prazo de 10 (dez) dias à 

manifestação do réu, condená-lo ao pagamento de uma multa no valor 

equivalente a, no mínimo 5.000 (cinco mil) e no máximo 20.000 I 

(vinte mil) OTN's, em favor da Fundação de que trata o Título 11 I 

desta lei. 

Art. 93 Os legitimados a agir na forma desta I 

lei poderão propor ação visando a compelir o Poder Público compe-I 

te~te a proibir, em todo o território nacional, a produção, divul­

gação, distribuição ou venda, ou a determinar alteração na composi 

ção, estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso I 

ou consumo regular se revele nocivo à saúde pública, à incolumida­

de pessoal. 

§ 1º Os produtores ou distribuidores poderão in 

gressar no feito como assistentes. 

§ 2º Deferida a prova pericial, os laudos do p~ 

rito e dos assistentes técnicos serão entregues diretamente em car 

tório, no prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias a con 

tar do termo final para a apresentação de quesitos (art. 421, § 1º, 

do Código de Processo Civil). 

§ 3º Nas ações reguladas neste artigo não have­

rá audiência de instrução e julgamento, salvo para esclarecimentos 

do perito. Não havendo audiência, colhidas as alegações finais, os 

autos serão imediatamente conclusos. Em 'qualquer hipótese, o juizl 

terá o prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias para prof~ 

rir sente~ça, sob pena de ser considerado negligente nos termos da 

lei. 

§ 4º O retardamento pela autoridade competente, 

por mais de 60 (sessenta) dias, do cumprimento de decisão judicial 

com trânsito em julgado em ação de que trata este artigo, configu­

ra crime de responsabilidaje nos termJs da lei. 

CAPÍTULO IV 
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DA COISA JULGADA 

Art. 94 Nas ações coletivas de que trata esta 

lei, a sentença fará coisa julgada: 

I - erga omnes, exceto se a ação for julgadal 

improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qual-I 

quer legitimado poderá inte~tar outra ação, com idêntico funda ~ / 11 

menta, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I, do pa­

rágrafo único, do art. 72. 

11 - ultra partes, mas limitadamente ao grup o , 

categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de 1 

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipó­

tese prevista no inciso 11, do parágrafo únic o , do art. 72. 

111 - erga omnes, apenas no caso de procedência 

da ação, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, nal 

hipótese do inciso 111, do parágrafo único, do art. 72. 

§ 1º A coisa julgada,prevista nos incisos I e 

11, não prejudicará os interesses e direitos individuais dos in­

tegrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso 111, em 1 

caso de improcedência da ação, os interessados que não tiverem 1 

intervindo no processo como litisco~sortes poderão propor açã o 1 

de indenizaçã o a título individual. 

§ 3º A coisa julgada de que cuida o art. 16,1 

combinado com o art. 13, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 198; 

não prejudicará as ações de indenização por danos pessoalment e 1 

sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista nesta 1 

lei, mas, se pr ocedente a ação, beneficiará as vítimas e seus su 

cessares, que poderão proceder à liqüidação e à execução, nos 1 

termos dos arts. 87 a 90 desta lei. 

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo ante-I 

rior à sentença penal condenatória. 

Art. 95 As ações coletivas previstas nos inci 

sos I e 11 do parágrafo único do art. 72, não induzem litispen-I 

dência para as ações individuais, mas a coisa julgada erga omnes 
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ou ultra partes a que aludem os incisos 11 e 111 do artigo anterior 

não beneficiará os autores das ações individuais, se não for reque­

rida a sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciên 

cia nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 96 A Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985,1 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

guinte redação: 

guinte redação: 

" , 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

I - o preâmbulo passa a ter a seguinte redação: 

"Disciplina a ação civil pública de respons~ 

bilidade por danos causados ao meio-ambiente, 

ao consumidor, a bens e direitos de valor ar 

tístico, estético, histórico, turístico e 1 

paisagístico, assim como a qualquer outro in 

teresse difuso ou coletivo, e dá outras pro­

vidências." 

11 - o inciso IV, do art. 1º, passa a ter a se- 1 

"Art. 1º Regem-se pelas disposições desta 1 

lei, sem prejuízo da ação popular, as açõesl 

de responsabilidade por danos causados: 

I -

11 -

111 -

IV - a qualquer oótro interesse difuso ou co­

letivo." 

111 - o inciso 11, do art. 5º, passa a ter a se- 1 

"Art. 5º ... 

11 - inclua~ : entre suas finalidades institu-/ ,", 

cionais, a proteção ao meio-ambiente, ao con 

s u m i d o r, a o p a t r i m ô n i o a r t í s t i c o ,: e s t é t i c o , 1 

_ histórico, turístico e paisagístico, ou a 1 

qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 
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redação: 

IV - o § 5º, do art. 5º, passa a ter a seguinte 

"Art. 5º ... 

§ 5º Em caso de desistência infundada ou I 

abandono da ação por associação legitimada, 

o Ministério Público ou outro legitimado I 

assumirá a titularidade ativa." 

v - o artigo 15 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias I 

do trânsito em julgado da sentença condena 

tória, sem que a associação autora lhe pro 

mova a execução, deverá fazê-lo o Ministé­

rio Público ou outro legitimado." 

VI - fica acrescentado o art. 21 abaixo, renume 

rando-se o atual art. 21 e os subseqüentes: 

publicação. 

"Art. 21 Aplicam-se à defesa dos direitosl 

e interesses difusos, coletivos e indivi-I 

duais, no que for cabível, os dispositivos 

do Título 111, da Lei nº ......... de ... de 

........ de 19 .. , que institui o Código de 

Defesa do Consumidor." 

Art. 97 Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 98 Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente, os Decretos nºs 91.469, de 24 de julho de 1985 e I 

94.508, de 23 de julho de 1987, que dispõem sobre o Conselho Nacio 

nal de Defesa do Consumidor, revertendo à Fundação Instituto Nacio 

nal do Consumo, de que trata o Título 11, o seu acervo e patrimô-I 

nio. 

JUS T I F I C A T I V A 

Em vários dispositivos constitucionais, nota-se 

a preocupação do legislador constituinte com o disciplinamento dei 
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assunto do mais alto interesse do cidadão: a defesa do consumid or. 

Este instituto, colocado na Carta Magna como um dos princípios ge ­

rais que haverão de condicionar a ordem econômica do País, rev e lal 

a importância a ele atribuído pelo povo brasileiro, através de I 

seus representantes legítimos. 

No ato das Disposições Constitucionais Transitó 

rias ( artigo 48), atribuiu-se ao Congresso Nacional a prerrogati­

va de elaborar, no prazo de 120 dias, a contar da promulgação da I 

Nova Carta, um Código de Defesa do Consumidor. 

Tal prerrogativa motivou-n os à apresentação doi 

presente Projeto de Lei, refletindo nossa preocupação, aliada a 

dos ilustres pares desta Casa e do Senado Federal, com o cumpri-I 

mento dos mandamentos constitucionais. 

A matéria objeto deste Projeto, como bem o sa-I 

bem os ínclitos parlamentares, é de uma amplitude e complexidade I 

ímpares, abrangendo aspectos os mais diversificados da realidade I 

brasileira. A amplitude da abordagem fica, inclusive, condici ona­

da ao mero conceito que se quer emprestar à figura do consumid or;1 

conceito este passível de várias interpretações e diferentes cor-I 

rentes filosóficas. Não existe, na realidade, o conceito ou a defi 

nição estrita de consumidor. Cada contexto sócio-econômico conjug~ 

do com cada momento histórico nos levam a con:eituar o consumid orl 

como uma função de uma enorme gama de peculiaridades, sendo, mesmo, 

impossível que possam surgir ronceitos uniformes nos diferentes I 

países do mundo ou nas diferentes correntes de pensamento, sejam I 

elas jurídicas, econômicas, sociais ou meramente filosóficas. 

O recente exercício de elaboração de uma Cartal 

Magna para o País, entretanto, nos ensinou que a grande mestra pa-

ra vencer desafio desta magnitude consiste 

so. Este só pode ser obtido quando jogamos, 

na criação de um consen 

no palco da discussão, 

matéria-prima capaz de mobilizar os diferentes setores da socieda­

de brasileira, através de seus lobbies organizados ou da particip~ 

ção de técnicos, políticos, autoridades, intelectuais, numa amplal 

discussão nacional. 

Esta matéria-prima inicial, pudemo-la obter por 

meio da valiosa e substancial contribuição do projeto desenvolvido 

pelo Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, cuja estrutura e I 

esquematização das normas e preceitos foram inteiramente aproveit~ 
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das, como reconhecimento da importância de um trabalho realizado 

por profissionais de variada formação, unidos pelo interesse e I 

pela experiência adquitidos com a prática dos assuntos e proble­

mas atinentes às relações de consumo. 

Das contribuições individuais, também nã o p~ 

demos deixar de mencionar o excelente livro do Professor José I 

Maria Othon Sidou (Proteção ao Consumidor, Ed. Forense, Rio de I 

Janeiro, 1977, 1ª edição), cuja definição de consumidor é a ad o­

tada por este Projeto, e do qual aproveitamos integralmente seus 

dispositivos sobre a publicidade enganosa, contidos na Seção 1,1 

.. do Capítulo 11, do Título I, deste Código. 

Vale lembrar, ainda, que esse esforço nos le­

vou a compulsar uma vasta literatura sobre o assunto, que I 

incluiu, inclusive, normas jurídicas geradas por um grande núme­

ro de países e por alguns estados brasileiros, notadamente,a I 

Ley Federal de Proteccion aI Consumidor, do México; projetos dei 

lei apresentados, no passado, pelos Deputados Heitor Alencar Fur 

tado, Adhemar Guisi, Cunha Bueno e José Tavares, dentre outr os,1 

e material coletado pela Assessoria Legislativa e pela Comissãol 

de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputad os. 

O Projeto de Código de Defesa do Consumidor I 

que, assim, apresentamos à apreciação de nossos ilustres Pares I 

no Congresso Nacional, não represe~ta mérito nosso, mas o mérito 

de uma bno quantidade de estudiosos, técnicos, políticos, juris­

tas. O que fizemos foi construir uma estrutura de proteção ao I 

consumidor que, em nossa opinião, responde às peculiaridades dai 

sociedade moderna, permitindo uma efetiva defesa dos interesses I 

econômicos do cidadão. 

O nosso Projeto de Defesa do Consumidor evi-I 

dente~ente representa uma mera sugestão: no processo legislativ o , 

quando da sua tramitação, a proposta será objeto de aperfeiçoa-I 

mentos, depurações, ampliações, correções, de maneira a podermos 

aprese~tar, ao fim do processo, um instrumento eficaz e contun-I 

dente de proteção ao consumidor . 

Pela urgência constitucional do assunto e pela 

enorme repercussão social, temos a certeza de podermos merecer o 

apoiamento dos ilustres deputados e senadores para a sua rápidal 

substantivação em lei. 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBI,ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

........... .. ..... .. ................................................ .. .................................... .. .. ................ 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETNOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade. 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

L.XXN - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

. .............................. .. ............................................ - ... -- ...... ..... .. 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
. ... - ... ...... . .. - .... _ .. ...... -----_ .. - -- --_ .. _ _ ......... -_. __ .. __ .. _--_ ....... _ .. . 

Capítulo N 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTiÇA 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... -... .. ... ~ ... ~ ... -.. ... - .. .. 

Seção ffI 

Da Advocacia e da Defensoria Pública 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. ... ... .. .. 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição e.ssenci~1 à.fu~~ão 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a or.lentaçao Jundlca 
e a defesa, em todos os graus, dos neceSSItados, na forma 
do art. 59, LXXN. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias 
da promulgação da Constituição, elaborará código de defesa 
do consumidor. 

. . . .. . -. _ ... - .. -- - --. _. - -------_. __ ._---- ---------- -- ------ - _ . 
. -. - - -- -- - _. ---- - ------------------------------------------.--
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CODIGO CIVIL 
LEI N." 1.071 - DE 1." DE JANEIRO DE 1911> 

.......... .. .................. .. ................ .. ...................... .......................... ------ ---

LIVRO m - DOS FATOS JURlDICOS 

TlTULO m - DA PRESCRIÇÃO 

CAPITULO IV - OOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

Art . ]77 - As ações pessoais prTscrevem. ordinaramentc. em vinte anos, as 
~a.1:i em dez.. entre prest'ntes t entre ausentes em quinie. contados da data em qut 
Poderiam trr sido propostas. (13) . 

....... _---- --------- - - - ---------------------
............... .. .............. ........ .. ...... - - ...... -- - ---- ---- - .. - .... 

LEI N.O 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (lI 

LIVRO I DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TlruLO 11- DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

CAPITULO li - DOS DEVERES DAS PARTES E 
DOS SEUS PROCURADORES 

s..~~ '11 ~ D~ R~;':~ÕI~ do:. p~~;':r ~~o-..:.:.,.:.:~- ---
Art . 16 -:- Resp<;>nde por perdas e danos aquele Que pleitear de mi· fé como 

autor. réu ou IntervenIente. (n) 
Art . 17 - Reput.·.., Iitigant' de má· fé aquele Que: 

I - deduzIr pretensão ou defesa contra ato expresso de lei ou fato 
Incontroverso; 

11 - alterar a verdade dos fatos ; 
111 - usar do processo para conseguir objetivo ilegal . 
IV - opuser resIstêncIa injustificada ao andamento do processo ' 
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou at~ do 

processo; 

VI - provDCa~ . incidentes manifestamente infundados . (Il) 
Art. 18 -. O bltgante de má·fé indeniari • parte contrma os prejulz.os Que 

esta sofreu. mau OI honoririos advocatlciOl e todas u despesu Que efetuou. (14) 
§ I . o - Quando forem dois ou mais OI litigantes de mi·fé. o juiz conden'" 

cada um na proporçlo do 5CU respectivo interes5C na causa. ou sotidariamenJe 
aqueles que 5C coligaram para lesar a parte contrária. 

§ 2° - Nlo tendo elementos para declarar, desdo logo. o valor da indeniza. 
çlo. o JUIZ mandari IiQuidi· la por arbitramento na exoc:uçlo. (15) 

...... ~~- ._._ . . 

Se; 10 10 - Du Da ..... e clao Milita0 

Arl. :W - A se nlem.'a condenarâ o vencido a paitar ao vencedor as des· 
pesas que antecipou c o~ honorários advocnticios . Etlsa verba honorária St:rá 
oevida . também. nns casos em que o advo~ado funcionar em causa pró­
pria . (t6a) 

§ 1." - O juiz. "0 decidir (jualQuer incidenle ou recurso . condenará na s 
de::,pesas o vencidu . 

~ 2.u - As dcspcsa~ abrangem não ~Ó 85 custas dus atos do processo. 
l:omu lambem a indc'nização de viagem. diária de testemunha c rcmuneraç~u 
uu a~~h.l('ntc ttcnico . 

§ .' ." - Os honorários serão fixados enlre o mínimo de dez por cento 
(lu-/., c o máximo uc vinte por cento (20-/.' sobre o "alor da condenação. 
a1 end idos: 

a) o ~rau de leio do profissional ; 
h) o lu~ar úe prestação do ~er\liço : 

CI a nHlureza e imponãncia da cau.a, o trabalho realizado pelu advoKado 
e o tempo exi~ido para o seu ser\liço . • 

§ 4," - Nas ca usas de pequeno \lalor e na~ de valor inestimãvel, b~m ..... omu 
naquda~ em Que não houver condenação ou for \lencioa 8 Fazenda Pública, os 
~ririos serlo findos consoante aprcciaçk. eqüitativa do juix. atendidal u 
no1rnu dai letru a a c do parÁlfafo anterior. (18) 

. .......... .. ........ .... ........ .... ..... .. .. ... .. .. ............ ~ ------. .. _. -- .. -

, 
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CAPITULO IV - DA SUBSTITUIÇAo DAS PARTES 
E DOS PROCURADORES 

Art. 41 - Só ~ permitida. no curso do processo. a IUbstituiçlo voluntária das 
partes nO' CUOf; expreslOl em lei. 

Art. 42 - A alienaçlo da coiu ou do direito litiji05O. a tltulo particular. por 
ato entre vivos. nlo altera a lesitlmid&de das partes. 

§ I . o - O adquirente ou o ceuionirio nlo poder' ingressar em juizo. IUbsti. 

tuindo o alicn~te . ou o cedente. &em que o consinta a parte contriria. 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ............................................................. .. 

CAPITULO V - DO UTISCONSORCIO E pA ASSIS'ffiNCIA 

Seçio IV - Do Chamamento ... Prcroc..-oo 

.. . ..... .. ........... - .. . ... . ..................... _- .................. . .. .o • • 

An . /lO - A ~ntença . que julgar p rocedente I ação. cond ena ndo o, deve 
do re s. valerá ('o rno l ít ulo txtcuttvo. em fa vor do que '81isflu r a d i\' ld a . par. e X11l1 la 
I'ltr JIIll' lrn , d" dl" l'dnr pnnl'lp •. d . 1111 dt' l.Ht.. um do, 1I1- dl"'l'dtlrL'\ ~ ' 11 ... 411111 .1 11. 
p ro r orção que lhe s tocar . (71) 

. .......................................... .. .. -- .. . .. ..... . ....... _ ... ... 

l --
TiTULO VIII - DO PROCEDIMENTO ORDINÁRJO 

CAPITULO I - DA PETI( AO INICIAL 

. ................................ _----- ...... _-- ........................ .. . 

Seçio 11 - Do Pedido 

.. - .. . .... . ..................................... . .. . ..... ....... .. . 

An . 21\1 - ~ o autor ~d" a con<kna~lo do 'TU a ab<trr ·", da prat ic a <k 
al,um ato . • hl&forar al,uma at"'·ldadt . ou a pfTstar f.to qut nlo poua str rtallLado 
por It r(~l ro. consta r i da ~IH;lo iniCi ai a commaçl.o da pena pt'C umina para o C I SoCl 

d. de,cump ro ment o da ~nten ça (an • . 644 • b-4SI 

.. . ............................................. _ ....... - ......................................... . 

... ~ ~
.,. :.' 

H~J A~) 7.:3·17. DE 24 DE JULHO DE 1985 ~ ~ 
~J ;) 

Discil'li:l!l a ação civil pública d (j r,o$­
{Jonsnbilid,1de por danos causados DO '{Tl(' i.~ 

' /I ,. 
~ .,m bicnte. ao consumidor. li bens e dirHt4Js ~ 

de valor artístico. estético. histórico. t'\ 
risLico e paisajJÍstico (vcL"do). e dá out !,,~ 
providências. t •• 

o [Jl{.ESIDE0ITE DA flEPU BLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. l? Regem -se pelas disposições desta lei, sem pre]U1ZO da 
ação popular. as ações de respon sabil idade por danos ca usados . 

I ao meio a:11biente; 

Il ao consumidor: 

111 n ber.s e direiLos de valo r artíst ico. estético, históri-
co, t.urísLico e paisagístico; 

1\' - (V l'tad o) . 

Art. 2? :\s a('ões prcvi"'.as nesta lei scrão p ropostas no foro do lo ­
cai onde ocorrer o dano. cujo juízo terá competência func ional para pro ­
ces~ar c julgar a causa . 

Art. 3~) A ação ci\'il poderá ter por objeto a condenação em di ­
nheiro ou o cumprimento de obrigaç,10 de fazer ou n ão fazer . 

Art. 4? Poderá ser njui7: ada aç50 cautelar para os fins desta lei, 
objetivando. inclusive. cvit3J' o dano ao me io ambiente. ao consL;.mic!or, 
aos bens e direitos dc valor artístico. estético, histórico, turíst. ico c pai­
sagístico (votado) . 
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Art. 5? A aç50 principal e a cautelar poderão ser propostas pelo 
i\linistério Público , pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão 
tamhém ser propostas por a utarquia, empresa pública, fundação, socie­
dade de economia mista ou por associação que: 

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos 
da lei ci vil: 

[l - inclua , entre suas finalidades institucionais, a prote­
ç<io ao meio ambiente . ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético. histórico, turí st ico e paisagístico (vetado). 

& 1:' O Ministério Público, se não intervier no processo como par­
te, atuará obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2? Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legiti­
madas nos lermos oeste arti~;o habilItar-se como litisconsortes d'~ qual­
qu e r elas partes . 

~ .\~' Em CelSO de dCs:sL,; nc ia ou abandono da ação por associação 
legitim 'lda, o i\Iini s tério Púhlico assumirá a titularidade ativa. 

Ar:. G:' Qu::llque:' !)esson poderá e o servidor pú blico deverá pro­
\'ocar a iniciativa do Ministério Pú blico, ministrand()-lhe informações 

) 

sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indicando-lhe os ele­
mento s de convicção. 

Art. 7? Se, no exercicio de suas funções, os juizes e tribunais ti­
verem conhecimento de fatos q ue possa m ensejar a propositura da 8.ção 
civil, remeterão peças ao ~\1ini stér i o Público 11<1ra as providências 
ca bí \'ei ·~ . 

Art. 8? Para instruir a inicial, o inLc'essado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões 8 informações que julgGr necessá­
rias, a serem forn ec idas no prazo de 15 (qu inz p) dias. 

§ l? O .:\linistério Público poderá instaurar, sob sua p:'esidência, 
inquérito civil, ou requi sitar, de qualquer organismo público ou parti­
cular, certidões, informações, exames ou perÍc ias . no p razo que assina­
lar, o q ·.lal não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis 

§ 2.' Somente nos casos em que a lei impuser sigi lo, poderá ser 
negada sertidão ou inform ação, hip ótese em que 11 ação poderá se r p ro­
posta Gesacompanhada daqueles documentos, c::be nclo ao juiz requi­
sitá -los. 

Art . 9° Se o órgão do .1inistério PúL'lico. esgotadas todas as dili­
gências, se convencer da inexistência de fundamento para a p ropos itu­
ra da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil 
ou da s peças informativas, fa zendo-Q fundamentadamente. 

§ I: OS autos do inquérito civil ou das peças de informação arqui­
vadas serão remetidos, sob pena de se ir.correr em falta grave, no prazo 
de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 2? Até que, em sessão do Consel ho Superior do i\lini sté rio PÚ­
blico, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, pode ­
rão as associações legitimadas apresen tar razões escritas ou documen­
tos, que serão juntados aos autos do inq'uérito ou anexados às peças.de 
inform.- ção. 

§ 3: A promoçii.o de arquivE!':1 cnto será submetida a exam e c deli, 
beração do Conselho Superior do l\linistério Público, confo!'n".e dispu­
ser o seu Regimento. 

§ 4? Deixando o Conselho Superior de ;lOInologar a promoção de 
arquivamento, designará, desde iogo, outro órg50 do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação. 

Ar~ 10. Constitui crime, pur:iclo com pena de reclusão de 1 (um) a 
3 (três) anos , mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mi l) Obrigações Reajustá ­
veis do Tesouro N aciona I - O RTX , a rec u sa , o retardament.o ou a 
omissão de dados técnicos ind ispe:lsá veis à propositura da ação ciYil, 
quando requisitados pelo Ministério Púbiico. 
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A.rt. J 1. ~ a tlç:10 Cjt.' tenha por objeto o cumprimento de olj riga­
ção d e faze,' ou nno fazer. -, ,iuil determinará o cumprimento da presta­
<,::10 da at. ividade devida ou ~ ,essação da atividade noc iva, sob pena de 
CXCC11C;,10 específica . ou de C(,I inaçcio ele multa diária, se esta for sufi­
cient<: ou compatível. indcpenú': ,temente de requerimento do autor. 

Art. 12. Poderá o juil cone " ler mandado liminar, com ou sem jus­
tificfll,' :io prévia. em cI(,'ci~;io sujeil', a agravo. 

§ l? r\ requeriment.o de peSSGc. jurídica de direito público ;nteres­
sacia, e para e \'it.ar gra \' e lrsão Ú oreJem, à saúde, à segurança e à eco­
no:nia pública, poelerá o Presidentr do Triounal a que competir o co­
nhecimento do respect.ivo recurso s · .. spender a execuc:ão da liminar, em 
decisão fundamentada. da QU3! (' ab" rá agravo para uma das turmas jul­
gadoras. n o prazo de ~ kinco) dias a partir da publicação do ato . 

S 2? :\ multa comi:1<!da liminarmente só será exigível do réu após 
o Lr:'lnsito em julgado da d ecisão favorável ao autor, mas serri. devida 
desde o dia em que se houver configi.lrado o descumprimento . 

Art. 13. Havcndo cOl1clEma<;âo em dinheiro, n indenização pelo da­
no causado revcrtera a um fundo ger ido por um Conselho Federal ou 
por Conselhos Estaduais de que part iciparão necessariamente o Mini s­
té rio Público e repre!:ientantes da comunidade, sendo seus recursos des­
tinados à r econstit.uição dos bel1!:i lesados. 

Panígrafo único. Enquanto o fundo não for regulamentado, o di­
nhe iro ficará depositado em estabelec im ento oficia l de crédito, em con­
ta com co rreção monetária. 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspen sivo aos recursos, pa­
ra evitar dano irrepará \'el à parte. 

A~L. 15. Decorridos 60 (sesse nta) dias do trânsito em julgado d a 
sen ença condenatória, sem que a associação autora lhe promovi:. a exe­
cução. deverá fazê-lo o A'linistério Pú blico, 

f\ ,·t. 16. A senLenç'éi civil fará coisa julgada erga OInnes, exceto se 
a açü ' for julgada impl'Ocerlentc por deficiência de provas, hipó~ese em 
~\le qualquer legitimado pode!'á intentar outra ação com idêntico funda­
mento. valendo-se de nova pro\"a . 

Art . 17. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os 
honorários advocatícios arb itrados na conformidade do § 4? do artigo 
20 d a Lei n? 5.869. de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
quando reconhecer que a pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo ún ico . Em caso de litigância de má fé, a associação au­
tora c os diretores responsá \' oi5 pela propositura da ação Serão solida­
ri ame:1te condenados ao déc uplo da s custas, sem p rejuízo da responsn­
bilidacle por perdas e danos. 

Ar •. 18. Nas ações de que trata esta lei nã o ha'.'erá a<.liantamento 
de custas, emolumentos, honorários periciais e qua isqu er outras despe­
sas. 

Art. 19. Ap I ica -se à a ção c i di pú uI ica, previ:;ta nesta lei, o Códi­
go de Processo Civil, aprov a <.lo pela Le i n ? 5 .869, de 11 de janeiro de 
1973, naquilo em que não contrarie suas disposições. 

Art. 20. O fundo de que trata o artigo 13 desta lei SC'l'Ú regulamen-
tado p .. ·lo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 21 . Esta lei entra em vigo r n a data de sua publicação. 

Art. 22 . Revogam-se as disposições em contrri.rio. 

Brasília, 24 de julho d e 1985; 1&1? da Independê:1cia e 97? da 
República. 

JOSE SAR:\'EY 
;<crnanclo Lyr8 
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DpCRE'.I,'O N'.' 92 .302, DE 1G DE JANEIRO DE 1986 

• 
'-

Regulamenta o Fundo para :reconsti· 
tuiçãO de Bens Lesados de que tratn a Lei 
n :' 7.3·/7, de 2·/ de julho de 1985, e dá outras 
providências. 

o PRESIDSNTE DA HEPUBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituiçào, e tendo em vista o 
disp os to no artigo 20 da Lei n ': 7.347, de 24 de julho de 1985, 

DECH.ETA: 

Art. 1'.' O «Fundo para a Reconstituição de Bens Lesados», de que 
tr at a () a rt igo l :l da Lei n'.' 7.3,17, de 2·1 de julho de 1985, destina-se à re­
p a r él~'jo dos da nos cél us nd os ao nleio ambiente, ao consumidor, a bens e 
dir e itos de val or a rtí s tic o, es t ético, histórico, turístico e paisagístko . 

.. \r t. 2'.' O Fund o a q ue se refere este decreto será constituído pe­
las inr!P ni 7. ações decorrentes de condenações por danos mencionados no 
arti go 1: e mu ltéls advin das de descumprimento de decisões judiciais . 

P arágrafo úni co . P oderão , ainda, integrar os recursos do Fundo, 
doaç õe s de pess oa s fí s icas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras. 

Art. 3~ O Fundo se rá gerido por Conselho Federal, com sede em 
Bras ília ·DF .. integrado por: 

I - um representante do Ministério da Justiça, que o 
presi d ir ú; 

11 -- U111 rc p , ('s(~ n tante do Ministério do Desenvolvimento 
t : rÍ) él!lO l' 1\1('i o Am biente; 

j 11 - UI11 representante do Ministério da Cultura; 

1\ ' - um repres l'n tan te do Ministério da Indústria e do 
Com ércio; 

V - um rep resentante do Programa Nacional da Desbu­
roc rat iz ação; 

VI - um repres entante do Ministério Público Federal; 

VIl - trés represe ntantes de Associações como reieridas 
nos iten s I e TI do ar t igo 5:' da Lei n ~ 7.347, de 24 de julho de 
198:1 . 

Parágrafo único. Os reprcsentantcs .xl qu e se refer em os itens I, lI, 
IH, IV (' V serão designados pelos respe-Ctivos Ministros ; o do Ministé­
rio Público Federal pelo Procurador-Geral da República; os das Asso­
ciações pelo Ministro da Justiça mediante escolha dentre indicações 
feitas por entidades registradas perante o Conselho Federal. 

Art. 4? Ao Conselho Federal, no exercício da gestão do Fundo, 
compete: 

I - zelar pela utilização prioritária dos recursos na 1'e­
ronstituiçao dos bens lesados, no próprio local onde o dano 
ocorreu ou possa VIr a ocorrer; 

Ir - firmar convênios e contratos com o objetivo de ela­
borar, acompanhar e executar projetos para reconstituiçào dos 
bens lesados; 

ITI - examinar e aprovar projetos de reconstituiçào dos 
}-·ens lesados. 

Art 5~' O Conselho Federal, além das reuniões ordinárias em st.:a 
sede, poderá reunir-se extraordinariamenLe em qualquer localidade do 
território nacional. 

Art. 6 ~' E vedada a remuneração, a qualquer título, pela partici ­
pação no Conselho Federal, a qual será considerada como serviço pú­
blico relevante. 

Art. 7? Os recursos destinados ao Fundo serão depositados em 
estabelecimentos oficiais de crédito, em conta especial, à disposição do 
Conselb;:J Federal. 
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Parágrafo único. Os estabelecimentos de crédito comunicarão, 
imediatamente, ao Conselho Federal os depósi tos realizados a crédito 
do Fundo. 

Art. 8~ O Conselho Federal, mediante entendimento a ser manti· 
do com o Poder Judiciário e os Ministérios Públicos Federal e Esta· 
dual, será informado da propositura de toda a ação civil pública, de de· 
pósito judicial e de sua natureza, bem assim do trânsito em julgado ... 

Art 9~' Da aplicaç<lo dos recursos para a reconstituição do bem 
lesado, o Conselho Federal rem eterá relatório ao Juiz de Direito prola · 
tor da decisão que deu margem à reparação do dan o. 

Art. 10. O Conselho Federal integrará a estrutura organizacional 
do Ministério da Justiça, como órgão diretamente subordinado ao Mi· 
nistro de Estado. 

Art. 11. O Conselho Federal disporá de uma Secretaria· 
Execut:va, diretamente subordinada ao seu Presidente. 

Art. 12. O Conselho Federal terá o prazo de 60 dias, a partir de 
sua instalação, para elaborar o seu Regimento Interno. 

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A r L. 11. lü' vogam -sL' as di spo s ições em contrário. 
Ih'l;. Ilia, 16 de ja nei ro de 1986; 16:)(.' da Ind ependência c ~8~' da 

Rl' IH.ibli c a. 

... 
~ -

JO SE SARN E Y 
Fern ando Lyra 

DECRETO N? 91.469, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Cria o Conselho Nacional de Defesa do 
Consumidor e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item V, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. I ? Fica criado o Conselho N acionaI de Defesa do Consumi· 
. dor - CNDC, com a finalidade de assessorar o Presidente da Repúbli· 

ca na formulação e condução da Política Nacional de Defesa do Consu· 
midor. 

rá: 
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Art. 2? Ao Conselho Nacional de Defesa do Consumidor competi· 

I - estudar e propor medidas visando à prestação, pelo 
Estado, do adequado resguardo dos interesses e direitos do con­
sumidor; 

11 - estudar e promover formas de apoio técnico e fi· 
nanceiro às organizações de defesa do consumidor; 

111 - estudar e promover programas especiais de apoio 
ao consumidor mais desfavorecido; 

_ IV - propor medidas para coibir fraudes e abusos contra 
o consumidor; 

-V - incentivar medidas de formação e informação do 
consumidor; 

VI - coordenar a atividade dos diversos organismos de 
defesa, direta ou indireta, do consumidor, dispersos nos vários 
ministérios, visando à uniformização de suas políticas de atua· 
ção; 

VII - propor a fusão, extinção, incorporação de órgãos 
. que '-:atüam, direta ou indiretamente, no âmbito da defesa do 
consumidor; 

~~ 
I .. s , 

,... La ;- '. 
o '1 "" >1 ) 
o ) 

~o . lffJ1 J,: v f,IV \. 
• Co - <;~ 
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VIII - propor o aperfeiçoamento, a compilação, a consoli­

dação ou a revogação de textos normativos relativos às relações 
de consumo. 

Art. 3? O Conselho N acionaI de Defesa do Consumidor será com­
posto: 

I - pelo Ministro Extraordinário para a Desburocrati­
zação, pelo Ministro da Agricultura. pelo Ministro da Saúde. 
pelo Ministro da Indústria e do Comércio. pelo Ministro da Fa­
zenda e pelo Ministro da Justiça; 

II - pelo Secretário Executivo do Programa N acionaI de 
Desburocratização; 

III - pelo Presidente do Conselho N acionaI de Auto­
Regulamentação Publicitária - CON AR; 

IV - por dois (2) dirigentes de entidades públicas esta­
duais de defesa do consumidor; 

V - por três (3) dirigentes de entidades do setor privado 
ligadas ao interesse do consumidor ; 

VI - por um cidadão de notória atuação no âmbito da 
defesa do consumidor: 

VII - por um membro do Ministério Público, ligado à de­
fesa do consumidor, proposto pelo Procurador-Geral. 

§ I? Os membros referidos nos itens IV, V, VI e VII e respectivos 
suplentes serão indicados pelo Ministro Extraordinário para a Desbu­
rocratização para designação pelo Presidente da República e terão 
mandato de dois (2) anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 2? No caso de impedimento ou ausência. os Ministros de Estado 
serão substituídos pelos Secretários-Gerais dos respectivos Ministé­
nos. 

§ 3? Os membros do Conselho N acionai de Defesa do Consumidor 
não farão jus a qualquer remuneração pelo exercício da fun(ão que será 
considerado serviço público relevante. 

Art. 4? A coordenação dos assuntos afetos ao Conselho Nacional 
de Defesa do Consumidor compete ao Ministro de Estado Extraon..lina­
rio para a Desburocratização. que o presidirá . 

§ I? Na ausência do Ministro Coordenador. assumirão a presidên­
cia das reuniões do órgão. sucessiva e automaticamentp. os Ministros 
de Estado, conforme a ordem estabelecida no item I. do artigo 3:' 

§ 2? Não havendo qualquer Ministro de Estado prpsentC' às reu­
niões, assumirá a Presidi.'ncia () Secretario EXPclI! j\"n do I'ro/!rama N u­
donal de Desburocratização e. na ausência deste. assumirão. suces:;iva 
e automaticame nte. os SC'crC'tários-Gl'rais dos Ministprios na mesma or­
dem do item 1, do artigo 3:' 

Art. 5? O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor poderá 
convidar autoridades. u:'cnicos (' rl'pre:;entantes clt' órgãos público:; ou 
privados para prestar esclarecimentos. informações e participar de reu­
niões. sem direito a voto. 

Art. 6:' As deliberações do Conselho N acionaI de Defesa do Con­
sumidor serão tomadas sob a forma de Resolução com presença de, pe­
lo mpnos. sete (7) membros. 

Art. 7? N as votações do Conselho Nacional de Defesa do Consu­
midor. quando houver necessidade de desempate, o Presidente. além de 
voto próprio , terá o de qualidade. (, "' .. . 

Art. R:' O Conselho N acionaI de Defel'e / ? Consumidor reunir-se­
á, na Capital Federal. no mínimo uma ve~ ~.~~:ês e poderá ser convo­
cado, extraordinariamente, pelo Presidente ,~ por solicitação de, pelo 
menos, seis (6) membros. -, 

Art. 9? O Programa N acionai de Desburocratização dará apoio 
administrativo e financeiro necessário ao funcionamento do Conselho 
N acionaI de Defesa do Consumidor. 
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Art. 10. O Conselho N acionaI de Defesa do Consumidor, no cum­
primento de seus objetivos, poderá: 

I - requerer de qualquer órgão público a colaboração e 
observância das normas que, direta ou indiretamente, defendam 
o consumidor; 

II - criar comissões espeCIaIS, de caráter temporário, 
compostas por seus membros ou pessoas por estes indicadas, 
para a realização de tarefas e estudos específicos, relacionados 
com as atividades de proteção ao consumidor; 

III reUOlr-se, quando for de extrema necessidade, fora 
da Capital Federal; 

IV - contratar prestação de serVIços técnicos especializa­
dos e específicos; , 

V - sugerir e incentivar a adoção de mecanismos de con­
ciliação e arbitragem para pequenos litígios referentes às rela­
ções de consumo. 

Art. 11. O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor elaborará 
o seu regimento interno , a ser aprovado por Portaria do Ministro Coor­
denador . 

Art. 11 . E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 

República. 
24 de julho de 1985; 164 ? da Independência e 97? da 

JOSÉ SARNEY 
Paulo Lustosa 

All~!'il o D· .frto n9 91 .~ ~9, ~~ 74 
de: jU!!IO (1" jÇ'Z,D . que (~itl';-'l '0-

b::-(.· n (\'·)',l,)I·(, ~. :::H'11.:\1 (l( 11.:~·. é.. 

~'? C ,:,:,,;,,~ i ler c d5 ( 'vL'-,:..; ) ro 'i-
(,.:n(')~·.·'. 

u5~njo 0~~ al.ri·)tliç~~h 4~~ 
V dJ Constjt\·~ ,oito , 

o p!" c.:. !"~ j (: ~' n t 0' ct a R ~ P ú b f I ( ,-"" 
n j>; ~:,0 CÚ:lf.I..1J(, ~ pelo 1.lt. 81, itf'l :111 e 

1JJ.:CRg'f l-: 

l\ r t. ] 9 - O Ccn:"".,.:lbn t.1.cic:1:· ) t\.' n.~f·_"·fI {lO 

Con::>-,;~lll:Ol . Ól' ..... 10.0 in:"L·glil~lt'· (h C':Uuturn h':·~jc,. (>") r:L,isl'::l-jv ('1. ,)u;;!j 
ç.J. c; ("o; j\'''-'UlÇ";''J L:.1 to.") u tt-n:.:.lüJi0 n.(";(" ;)l, Ci"li"CO pelu J;,~,"'.~() 
ne;' Sl .<Í \,'1 , (1(, ,l:6 c~: jll~l·,·l (1, j~'f3:), al t pl"dt10 I'~l() !>:...cn·t"Q ILÇ' '.i2 . J9i" de 
1? C,-' fev ... I.::Jn) rle 1',8( .. , t,-f'l f',)\ iinü2J.(;"tl.:.' ill'<"(~-~OriLr o P1T~icJt":t\' ('1 
Rt;p':jljc:,o, P( f0rr:luJ~.ç';lr.J (' C:O:i·lt~'7·iu ÚCl 1 ".,1 i i. i~<I J..:lCic':lal (~\' rl('[(.~~:, do 
C 0t'LSU!,".,id',)r , h~"'.,:~ C.0:1<) :i.pl:\}' l '~'ll'~ clir...:itof; {' intL'rc:...:.cs do" CO/l'\W,it.!Çlrc~ 

1st . ~~ Çl ,. C{'JI~h1'::':' .. ,-!.I_' Cú,~!",Ulf!iU'~l , l '.1.r(~ e­
feito r~'~l« O'.:crclo , QU,!.l(!'.lc:r , ... !..So.t f j~-dc<, 0:.1 j\n ;,ljca c.;uP !";I.!jit c\'b~j ­
rc.:n:c-, r1\ ,,':,,/ ,'Itr" CI s:,j('.,..í.lln cu c("H":~rõt,; Lte c1,~ I "('n~ c' f(rv!ç()~. , f '('n' 
ti d·!~'~n r\.lI'i('a~: (',;.1 pJ:j\"":il~, 011 u!.>u5.rio d ('(1.1':':t·~:-,j(;n.~Iio!.j ou 1".1'Õ"5-
5i v;;':lid~; .4, ~'·n·J. ,'0 5 l;tLt'l'iC(}:" • . 

CO:1~;u;,lj d.:.,l' l.vL'i)(·1 (" : 

_ I - rt.:pn,' :.c-ni.J)" a.;:; : i ni.!.,t6rl0 PCd'.1j( ... Ôi' 0-
ni.J. C' , L .. ';" ~"'t;tL~:" de> Di!:.~ljL) }'C'lk'ra l (l (10:; '1't"'l.lit6rjo!' , J."ll"" 'j"I' , !tü 

C' s f eI"d ~ ..... :-..; lS r{~pc:ct iv ~,:-: til }·\L,li,,·,::( · ~, e jl\ri .... ,!i; "'-"~' , pl (':,lu~':If\l ... ;; 1(,''1::,,­
àiL~ lC'JLllr p .1~!".l'te~ p.)!·o (_ c(:'.ql.!"\(10 J t.,,<jUi"h} , ~)~; rL'~~ç'-.! u\'C:';' • .lu:r,o 

(~ pdI.1 ~ p",,'!t:":~', l;()S jlI0jI0'; e L.tt.:l·(>5.~~"'~ d:)'~ CCII;;l'l,l':(,;..(".:.:; 

11 - ~o Jic1tal ~ l'cdícj"l !'(·(i0J.-~J iI ~lI~; t ;\lI"a­
, 'ao àf' il'(.l~;ljl(\ í < .... li,;L~l p.'tJ,'" .?:\lllil.,'dO d· (h,]j~ ... , con!"r&(,vo;,sur.-.h.J;':, 
1105 li'l1,"J:1 (L, ) \ 9i!,; 1 d\'iio v i 'Ji'j~:'''; 

t o ü'''',jn', Tclt :'\'0110 

1n~(,!"t·~,~(,<, I~~ 1.~):'I~ll', 

r-.Il~ I 11 .• ~: ... lll't 

(' I '. __ r'IÍ ... ;,.,i ~,;rj;1 
""', 

r I'. - T"'~C";:lnriLl .... 1 .. ~" ;-:'.:'!~\\-í\~'=O c' ~ ! "'("'Ch~ ~.n,-'·. 
(;~!~C, tH" flat:.:lc. 'lJfl.,-..:~ t: 1' .• U; .O .r,C!; (;ll't:.l';:~,:" . ' 

~~:'r , (1'i l~"_~ j. L<·t1(;d(.)~ I'-d' C'~'~e'-l:", l-t.bljç-( (,-,_ 
!J ,1il / · .. .:.' 0'1 incin't", {lU , ',-: ,'t·'.:i C'O;]! t :; •• j('ln li',:; 

~ \"'I"\"i;('I:: p'-:'Jjc.:'", fl'fl • Ji:,;' 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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(Xt iIH; .~0 c . ..: Ól"'J~0S qec 
s a ~O~ CO:l~~~\J0rcD ; 

IV - ? l úí".d: ,1 Ct'"1.\Çd0, fll~",;_I) , 
'-l tll t.!::J , 0 1! f'ta (' J inU.l.. ' ·vt.1!""nt,:>,1\0 

~ l~(:()t i ,o r 'C,f;O (Xl 

",~)i:..o d. \ ... ~l?(c 

CCJ , urlv~rsidaJp5 C 
O oLjo tivc Jc d0fcE~ 

v - c,:>] cL r ·.n- co.:VA':lj, '::i Ç('l!l (")1"'] .. ,i,~r.c::; rth1.i.. 
' .. nti,Jehlf_'S ?ri\',ld~lS , n,\(:-i("o d;; t.:! l.., .• trdr.(JI' i .. dS , CQ:i\ 
c!'J~ ("· ... .'I,s·.l:tido r S ; 

VI - cc>ncdC':,)~H clS .. \t lvitL1,~',.'~ (1,' lod,t ::i .:lS \11)1 
(:,:('1..'; t.!i::;f-'·2!"~.1::; c:u cul~os ór.-;ê.cs, U...l <Jt: l,.lSr. l ':IÇ'I') t,úblic I ((>/,1 r:d, di rc 
t.t DU 1;,.di!.'o..:t1, f.: !-'rt·s t .tr dO:; ':~.: ', .1" ,r; C n~'''1ic':!,io~;. u de· ... .ldo lS!:,'>S!Jor...1= 
~0 .1l0, V1Sd.,do a unif ~l-c~i. ~aç ~o ~e s~:as ~,átj~~'1 de atu~ç50 ; 

VIr - pto:,o·~·t'r U"'Ir,l.l:i <Jt~ <1po1.n ;~!; 

co;! cl>fes a do constmi(:or, Lem ClJ:no inccnti\nl' é\ const l.lU .i 'CdO 

nül 0nto õLs5a~ cntidad~~ i 

orq .l lll Z~\I.;C~~:> 
e Q [lIn ..: io-

VIlt - r:rC'!'O'/pr .:! lnc('Tlliv .. l- I'\CJ .11<; e ca: I~a ­
.'1~as cle fo.:..r;.,r~o f' i n[ ' J1-.r:.1Ç'~O \..~os C0!1::;Il"idr.rC5 P, elo! fonl.~ cs:.)('ci.ll,· de 
é3iJ0 to n.o~ con~·;\.1;:J:!.dores i-:"\.ÜS t!,~sr..'!.vOtl~cidos , l·ar ... l: 

t os ; 
~) lldbilit5-1o$ üo e~erclcio Je seus ~ir~' i 

b) ;l')lc)(;;;-loS lJt:.iln l.O ; 1 prejur.~os <I su ... l. sa ú 
(O , llll triç';o, }:-Ie:-l es t.::r c se(]lIr."\rll;l; -

c ) l'!I.:.:,:-j.ll· o act..."SO ( ~ ,"\ rO!JÜLH:;':;O ~lOS r.:cios, 
tr.:n:.:> e ser·/i.ços ""ss('I1c:1.11s d."! <;CibU'"":Q i 

(1) (J" l itn , ir ~l seqllún!r;-.~, -:f·r\C.i..J.?llll"' , qu.:\li 
U.JÜ(' C dC~E:npenb.) el05 h\~ns (: :..~er .... iço~ ("' ~ '!Cl ... 1 i s n~'; rr' td\\..·H.!~; r.e c o!'\su': 

p) i n-
tcresse~ c..;onõ~iccs ; 

f) 
?,::-:it':- los <.1 fO ':'''":L1 l;:~r -~5çu1h ü. s 
'.0ce<;'i id..1d(~s e vO!ltade:; ; 

[, . .)r·1\ ,'''1: ':"f1[oz:'\.JÇC'_ ' ;:i.ll tI:,"' 1<",,> p..11·ô C,'­
a~lcql:~\di1~ t! <, CP/ tCh.:li"\!.; , u::: "!conJo cem s uas 

g) 
Cif."lt~ r. lO ao c:onsu~\rk:r l cs.Jelo ; 

IX - inccnttv~r os 1:~t..110~, T~rrit6rio5 , D' s 
~rit:.1) í'cJc.r.Jl c 1'~llnic:;)i0~, n ... -:c,n'jt iL .l l 1' ,1 Ó::IJ ~1)5 Jc:;tin,JCo:; ~l ôLu.Jr n~ 
t-l:uL~ i':;O c l.!.:.'fl;!..;d J05 ~(1):.Ul.ul..~(jn:s ; 

x - rn.ro'( ,~o C)Vl'I ;10 F~Jer~i.l e '.u,:.v'r ir ,105 
CO';nl''1c.s EstaüUAl.S e :' : ~ "üç i i 'tlj ~ ' .·~{lid~l:.i p~:r.\ pn:vC'J11L' te> I..''ilb"!..c.: d,~litos , 
fr~u~es e abu~os contra os C0 115u~idore~ ; 

~I - propo r I) ~"p('rfci ço'm€'ntr) , d (:ü:npilaç?o , 
:3 conso1ic&ç' .J.o ou il re v(;(J.1.Çdt) de nOlr.\ ... \'"i relaLivils à:; ['C!.."1\-0l'S Je conSll 
~) ~ nos \~irc itos do c o n sumi.cJ o r; 

c,"\s c prj .... <.1 dliS, 
dore s, b cr.. como 

XII - Ij3n Lc r um ~aJJ~tr0 de ~n ti ti pdes públi­
n ~c lon~i5 e c 5t~ü.n~ei r~ 5 , liqa(1~3 3 de[c~~ ~OJ; con~urnl­
biblioteca atu a~ lz ad a <.1c~rcn clo aSGunto; 

XIII - rcpre5':"nta r o Cov(>rno F ec ..... t"Lll junlo J. 
IC<:'U (Il',tl?:rnatl or.d l OI'':]1il izatiGn o f Con.,:.!:-.. "t"s Union:;) , (.l"fJi:o consultivo 
da Oryanizaçio ,tas Naç~cs l!niJas. 

AIt . 49 - IJ Çi)n!:~lhv Naci onLi l dc Defesa co 
('on-;u::l1dor ter;;' a sC'1ulnte compo5iç3o : 

li Ç.l ; 

Ui\ i 

ria c Comé.l"cio ; 

lI! - l:~!l r'.'.n-,·~ - ~:),.. "'lt" t' 
1'/ - u1n )·t·, I';' :.t .. nlc 

,!') M~ ni~t~rio ~a 
~n :1tl d :,' ~·l"O da 

'.'I r - '~.-n l~r':,!~!-'.l '!") l-li!lv;t P r i o :-úblicn ; 

:3.1Út)C; 

Aljt.!., 

IJIlr - tr0s rC'r·'· .. ·-:, !",to..lrlt l. ~ d\~ t':":ll,tr.(1r·s ~Iúb li­
cas l..'sl,,·'I..!lldis c.~ c:...:fc$d do c011sum;J"r ; 

1:-: - trê~ re : :'(t: ........... :1t·ln~rs le f','ll '...! ..... k:s priv "l­
das \!0 dC' fe s .'l elo cnnsu!ni.:or; 

X o ~ r-~S .. l!\..i1tl! ,..10 CO:: t .. R - C'·!"l'·,:>~Lo N,"lcio-
ndl ~c Aulo-rc9111~m0n~1ç~o Pl1h1icit5~il ; 

xr - u::\ r' I ;·p~c"r;l..lnt(' d:l CU:'l:C(~Pl":'ç,-ú N:lcio-

nal do C~rr,.s rcio ; 

n~l d, A;ricultura_ 

)\rt. S·? - no:; 1~' :.r("<~ ri':> CGllE4'~:jO N..lcio:1al cie 
DI.'fc:;,' do COIlSU1!ltrlGr ,",.~r.~,) 1.<.·:::-:~·lUS rl'lu Pc" 'll!('nte ~"l l~q~~I\)1ic..: <1, cipÓS 

jndici:.y.;!r ... fLiLa I .'ld5 ("·lI !·i.L:u,ll"'S e Sr(J,i,":. 'õ....·H.:L\(!OS 1'.0 .1rt.i'jo ;1.1tcrio r, 
r.il\"o o I.t.'!fQJ"l.GO li!) ~nr:i~o VT(, Suo! · '· 1.·. indi.c"\d" reI:::> ;·:1111<;1-,"0 (h J \.l:;" 
t l\~. l, 'il .... ~'S ·).·lu1l' 'LL::1Cié, (!o !"4.:.w.?...;Ll': (')· Pl"o.":\.'l-.~,k,l· (~L'l"~l , c o', .J~cferic.!os 
no~ il~(;1~0:; VII I .~ .i.X , (j".Je :-~er~jo inilúdc1':::5 ~.cll) ~~l.."';i:.;l!."o tLl ,JI.l~~ tit;;·.l. 

§ L' - '1"(; .. !; os " ,":,1 n)$ (;.) (';:DC t \ .... r:10 nanrLl 
to de (!ois ':-!'IOS , f. .. 11 '\I \ , d.d" a )"I''; ( )~(:t:\~'''' ' C("lnsúlt'r.l.r.co-'~8 C0:~ ;,1<L1 ,l in­
VC'''I. i r1u ,l"é\ )lJ I':"d',1) dl~ I.' 1\'., .l...t c :o:"'.di,;:~~o . !t:; re I r C!"l'n t. all te (:,1; q;);}l(jLlcr \..105 
6r~305 e ~ntid~,jc:; r. f Ti~~~ no . t rti~o 19 ; 

§ 2'; - ~1d j)lI~0t,' "~ ('u i1dr;.q=;~fo <mtc.:c i or o 
r;uu~titllto C\Si·rlr3. o f'."! :r:.1L<..) t·.~l.) lc'. 1"+'. ~:-,~ Cll.lc . 

l\r-t . 69 - r, t'(l0 t:1 () n:~I(.Jdto Q rn'.I:!.1co do Ci~OC 
que.! [llto[' il 3 (tf.·ê~; ) l"\~ul d ue,> c?n:o:",:,:t-.i'!<.l·;, ou l. 6 ( svi.'.;) , 1..) l.)ralO de 
ti;;'! In0 , ,)or <"iua1frl(·r l"o1:-.1h) , n.:s5i1lv'f1 () o 1 ,-;'1 i 1..1,") d.:· lic,"n"'i' , ,!·'·~·id .. i!"cn­
te j I.~; U f iC<H10 . 

P.rt . 7'? - P,lr.J ,-.1 1.1 1.!..-:1 f:US ;",·!..bros tit\.l t ~"\­

r es CO CNDC hLl\·r:r5. U:"',l sll,llf'nt·=» nOiM:~ldo l~<l "··S!':'".I fuTTo!\ il:(:ü: ~;J, \ no arl~i_ 

go :'9 , 1 f ]UCl!l i'.Cl:rrl-c ~lJ I):.t iluir o titular~;'1 ::';I..'l J ~; j"' i ·('dil·l"'n t. o~ ou li .... :cr.ç.,s . 

l\rt, t~9 - O ('OIlS,·UW !'J1C'lO,IJ.l cc Defesd do 
C"n ~\lJ,. i do r te r ,j ~;, rresiuC"ILr>, rl"·; .. vl.(!.J 1',:.-10 irc: .. idi~llt~ 0.., h'Plji...i.:'ca, 1>o r 
indic~t;:;o do :-:!.1istro d1 ,j !<;tiç.:l, <!~nlr(! t,r.1.5i.l.:i;:-cs lT',:\iLH"~ t..! ~ 35 (lri~ 
ta e cInco ) anos , J~ I ll ~t;l \lrljvcrsit~rl0 ~ de cepul~çi;~ jllb~d il, 

At·t . gQ- O Prr.sic!f'rl t e (lI) C()li!O\~lhf') H.1c.l0na lde 
De{(>~<"\ do Con $t!..~ ld c.- t' se r ':; sllns t ltll J(lO Cl. ~e'...l.i 1:"í',~C.Ü".~lIt,):..; , ousc- i1 c ia$ e 
Uccnç."l5 peI0 ccnscl!lciro rt··presenLlnu' ll:) :l.1nl'.l'"':l.·lo d;., JIl'"; "iça. 

• 

Ar L. 10 - A~ dcltLl'l'.lÇ'eCS do Ct~:)c 5f~r, I O l o -
mr1l..lil~ sob i\ f 0rm.J Jc rt:'~.oluç:lo , C('Hlol p1.CS"I1t;;'.J d.1 1:I..Jloria ,lDS,., lll l rl de 
~'~ us l~ ~rr1::ros . 

Art. 11 - ."1.5 dI' 1 .Õ~S s\~ r .)I) t\ I ,H. I ,1 .• ! OI" maio 
ria de votos e O Pre.sic!l:n l i> ter.S, .11~il do I r.":"rlllo , ("I 'loto Ul' (!t~,('r-Jnt c. 

At·l. 12 - O l'~lDC n~uni r -se - ,l I J "f) ~sl rilo F'~ 
u <1 r a J, lIif.a v e z por I ,;I~S , em ~\..~SS30 Ol.:di. n.1('l.=t , rc.l(>(Jc» 5er c0n\,C',,:<\(Í1 C'x­
trc,(...,rdinari.~menb.! pelo PH' S l.. r .lcn te ou pOt su ll c·i L0"i dodilrl lt _,r1. \ de 'h'u!..nt2':!!, 
b ros , 

§ 1Q - Ao;; convoc.:Jç'ÕC~ o~.di.n;;tl~s ~('ldO scm­
pre f~itas com, no míni mo , 8 (alto ) d ~as (le ,IJllPced:rlria . 

§ 29 - O lN DC po(1crd , l-X>[ C:Cl\Vr."';, I ,;:i O UI~ !leu 
rl-c~ll~cnte , s(~m[>lc f{tlC LU\lvP.c lrlo llvo r~l(, v~I,1lC , r' (:llni l'-:a-:< for., do Dis­
tI i t.o F L'uct'a l. 

§ 39 - l\s xcuniôC'., do crmc b('ri)o ~".·['lrHe pú­
blica s , salvO ~u.:tnc)o , ,1 C lit.~ ~jo do rresld~nlf', hOllVI'C 1.,o llVO n "' l('va nlc 
que.det~lmine sejam rcservndü5 . 

}\rt. 13 - Re:i';·11vad.l a fun<-riio ex(>r{'ic1.1 (Julo 
Pres i \lcnte, 15 [u nçõe s do!} Ir,(>IT.!; tOS do t..:rmc nlo 5Rr;),) rCI:l UTwr.ld ,,!\, ~;(>ndo , 
entrp.t.l!1c.0 , considcTdc1d5 bcrviç:o púhlico rclcv.lnl(! e Ob~;·· l\' .HJ,)" , quanto 
é\OS con sr-> l hC'i r os Que n:i.o ::;~j,Jm sl' l.v idore:; Ud i~ • .lnl n l:.:; tri\\·.l n F'cdt',a], Ji­
re t a e irlc.br.t a , ~5 disr,'J:;ições l.'p1.?ltiv,,,-s :Ia!;, õr<J:los de d..: ll. bcr_"\~:i,o ço­
leti· .. .l di) ~9 <Jrau , c(,n~udr.l c o di"j~f"wto no O(!cr~lo n9 6~ . ]8) , de 12 de 
outubz'o ce 1971 . 

Art . J./ - O c~mc telS a sNJuin t c L's t\:utura~ 
I - l ; .. \bin~l c d .... P.cesidêncid ; 

11 - St'cr t,t~ri<.1 ~x~cutiva . 

Art . 15 - O CNDC poderá ln st.i luic ,"\ t~ S (ci!!. 
co) coorf-enado rias, subordinadas à Slc ret~r i,J EX I..~('u tiv.\, que tí'l<io Stl:\S 
atribuiç5es dcfintd~s (' In Re~im0nto Inlerno . 

Art , 16 - O cmx: lx)(h .. ~rá dispoc de t,t é 5 (cin 
co) Inspe torias RegiOl .... 'l :. , cem s(·dc e jurisrli,',io estabe1ccidtl!:i d e ,)co rdõ 
Co.Jm ,JS necc5si d accs Jo !;Pl' V1ÇO, a s e rem .Jtl.v,lCl.l!'i ou d('~dt iv(\d'ts no mo­
mento em quP. o seu funci.onamento lorn.lr- se o u n;o n ~c(>!;s,í. rio. 

Par.Jgl-afo lini.(;o - 1\<:. rn srctori."ls Peglonais 
t &m po r finalidade cumpl-ir , no âmbito de !.iU.l$ juriscliçõt'"'s , .1:> flll1ções 
rlue: lhps forem assinaladas pe10 CNDC e rlcf jnid.'ls em Regim~nto Int erno . 

l\rt. 17 - Fun c i o n..1rd junto .:lO CNDC uma Co ­
ml s s:1.o S t ndicante que scr: lntegrttda por) (tr 0O:; ) :ncrnbros , d(!~lgn.1,105 P! 
lo l'residente do CNDC . 

Par5.yr.:lfo único - A Comiss ilo !\illdi c..lnl e tem 
por fin . .1l~d d de: ~?urar falos lesivos a Os (1in~l too:; c 1ntett:' s!:(',':. dn .s consu 
midr)r(>S, conforme detelminaç,;o do Pr csiccnlê' do CNOC. 

Art . 18 - () Ga l ·i nc te da Pr("~.id;·nci" l l"di um 
C;w fc de Gabi ne-te com SUClS atribujçõcr.; ckf lnidl'ls em RcgiJlwnto IntC':-no. 

_ ·".rt . 19 - , A ~ecn." t ·1 rj<.1 LXh·IIl.i·Jrl fjC i"lr" l'\ 

cargo _de UST. 5ecretã::: i() - Ex~c~tivo , nircta:;'\cnt.c ~ubordin'l(!o aI,) Presidenle, 
t: l('ra estrutura e atrihuiçoE's dt:!fjnlôd s e m Rt:''Jirn.ehlo lnlCrJ10 . 

seus objetivos : 
Art. 20 - O C~ DC r uderá , n 1 cump l-! mcn lc..o de 

t . , . 

, I - l"C(1U(' If!r 11. C'olabori'!.ç'ilo c r C'C0f11cnrln r 8 
qUéllC)ucr órgão público a oh~€'r\':mci.1 d...Js II 0 1111n,':. qu(' , di ~( lil (lU illdirCl<l 
mc nl p , pro~0vnm ô d~fc~~ dos consumid') fCS; 

I] - cor, ~li luil c(lmiss~(,5 C'sp\.·clais , de CõJd 
t er lem?orát"lo , c0mp(Jslç'~ po r s(>u~; m(>mhrc's 0\.1 ror P('fi!:>(J.l ~ r~H ~5t (.F in:: 
dic.ldas:: parcJ. il r cali7açiHl de tart' fLi .oi , l .'r; tt:dü;. ou Pill"('C,·X\..!;; P ~' i C'C'i fic0 5 ; 

# ! 111 - pro!r\\.Jvl..l a rf' aJ 1 Zd,,·;jO (,'1..' (01.t.Jrl'~;f;O~ , se 
ro i nC'lr ios , conc ursos c CCl tt!mes d ef. t i I ldU.)S ã d c[(>si:t do (·on·;Uft.) dCH ; _. 

I V - cOllllilt ar 'l pl'-' ~ lnçâo dI..; bl'"l"\' l <;os l rc n1 
co s cHpccia1i7ados ~~ ri' tnrc!as cSI~('l!j~cs; 

ni fir.lor; de conc j] i a ç bo 
f'CqUL:llrtS Ca ll <;as , p c!t l a 

de cOn!"1u:noi 

V - 51JfJ~ J i;' (' j nl'(' n!. j V:I r " ~"!\I\'.1(.o (lE tM'Col-
l ' clrbitrag ,·pl , r !',;ôltlillh. :me nt.o .J(..!, J"J"·.c.ld0~ de 
litígios U(' Yhh! '1c1c "41101', r('fvn.~llles il~, ll ' lh.""-~s 

d..lde s àa 
<.' d€r,la i 5 

~rj qo nu 
J ( , J 1 do 
CN:1C , "an 

VI - lC'qui~jti1r !>C':rvidor,'s de [ll~~";n:~ f' <,nti ­
ddir.lni!;trõç'i:o ~ileta (' inàirc t .:l , ~(':1 1'~'1(!.1 cl,:- ~U~l j e;nlf,,;c l ,Jç'~(J 
dirclLos ~ vrl :l l d'JC'llS . 

Arl. 2) - N"r, 
nano i mincrJl p , p~rn ()~ {jll~ d~s 
arljgo 3Q , ~!: l ('fiOluç~p~ f;~l'~" 
1 e[CI'( r i lun," do COIl!;ro1 h0. 

(';1~'O!·· de: ~lrr -.ICt:l, P ~!JI\ l'Vit'IC 
:'ll'cJin.:'l~ l't·l..·vi:;t.1; 11":-; in:if;(l~ 
tOJo I~..I., 1 ,'·10 J' ll'S!.; ';It~ do 

Arl , :12 ~ O C :1). PO(1":'5 c~>lI.'id Ir <',tl(lI .1.1,\­
c, =- . térni co~; , Il\(>rr~Il::':; de: C'tlt.1J~ ,11": )l11};llCd~, r . 1·1.i\'.1d,} \ .(, (i, f(>~·,. .lo 
COn SlJnidor , 1'(;;111 CÚf,"\('I (1.1 plc):1u';,""\l 1"."' di:;t.ril'\'IÇ".V-' d.~ ) '('Il ... l ~"' lV ','0: Jl<l-
l il q\le [ill' !'> t'l oI (':$Cl.:'tC;,llll"'f,Lu;.; t~ jnfU11.1"''';'lJC·!, dUlnntl' :'~'\:' r('l;l,il~t.!.. , r,l':u 
dj u ' i t o .i v olo . 

Ar-l. :>3 - ~) :'l:li!-l)'() n1 .~\l • " , "I t r ,t,j as 
p!.Ovjdêncja~ n cccssdlj~"\::- p:ll· .J, li (,"("("1:';.0 d~.;!f' clpc li..:t·, (" ['; 1.1'" COTl~('" ­
cur; ;;'- ~h'r; Ob)('\1"':'I5 r ,1\ .'l"l:\,~!,t{C; , ) ('m tl.·!;ill 1'0 ' -<1 1>l0\'\') o C::D ..... (k.I'r:', 
bO .. l] t ... :cni(·t) (' ;~:iIll~ni~>Llcd.jvo , d" I{'(·U'.;"·; 1 ' t l' l iaj· \ f i ";>11"'" i I O!" l ''': 

lJe:ujl'do (I':" ji1 5trl~,'úes (" or'lJ J ('lrf"'nl;1r(">~ (Jur' :." [ilL'"lt:1!1 Ilt Cl':, " cll"i.""; . ." hrt. L·j n.1 

ll .31:iO . 
con 

nrc1~; rli'l, 71 d\.. jl!:dlu dl1; 10'"1,7. l (,í,<'> (~ .' lnd\.' 
pcnd~nciLJ e 999 ua RCl,ílblicil_ 

JOSl'~' ',i !\:EY 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, URGÊNCIA 

para a tramitação do Projeto de Lei nº 1.149, de 1988 (Do Sr. 

Geraldo Alckmin Filho) que "Institui o Código de Defesa do 

Consumidor e dá outras providências". 
r 

Sala das Sessões, em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 

N~ 1.149, DE 1988 
(DO SR. GERALDO ALCKMIN FILHO) 

Institui o Código de Defesa do Consumidor e da outras pro­

vidências. 

IAs COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA, DE DEFESA DO CON­

SUMIDOR E DE FINANÇAS) 

-o CONGRESSO NACIONAL decrela: 

1fTUlO I 

_DA OEFESA 00 CO NSUMIOOR 

"CAPiTULO I 

:: Ol S~OSIÇOES GERAIS 

Art. lQ Denomina-se consumidor qualquer pessoa, 
na t ural ou jur!dica, que contrata, para sua utilização, a aquisi-/ 

ç §o ~e mercadoria ou a prestação de serviço, independentemente doI 
modo de manifestação da vontade. 

-Ar t . 2D Entende~-se por fornecedores de bens e 
-$ervlços os industriais, comerciantes, agricultores, pecuaristas e 

~res t adores de serviços de qualquer natureza, a titulo ln~lviduall 

ou soc i etário, bem como o próprio Estado e outros organismos públ~ 

cos, descentralizados ou não , empresas públicas, de economia mis-/ 
t a , concessionárias de serviço pGblic~ e outras entidades privadas 
.ou públicas,"que mantenham relaçaf) de negrlcif) direta com I) Cf)nsumi-/ 
d"' r . 

§ 1Q Para efeito de reparaç~o do dano, a publi­
ci dade fe i ta pelo produtor em torno de seu produto entende-se como 
7 e l aç~0 direta com o consumidor . 

§ 20 A inexistência Ou falsidade de registro / 
me r cant i lOou marca industrial, bem assim os vícil)s ou a acidental1 
d ade do ato nãl) excluem nem atenuam a aplicação desta lei . 

Ar t. 30 5;0 dir~itos básicos Oos cansumiOor~s; 

1 - A proteção da viOa e da saúoe, e e s e gura~ 

~ ~ C Olll!d os rlSCOs provocados pl)r práticas perigosas no fl)rneci­
me nt a de bens e prestação de serviços; 

I I - A proteção contra a propaganoa eng8no~a e 
práticas desleais no fornecimento de bens e prestação Oe serviços; 

11 1 - A efetiva prevençao e repereçêo de danos I 

~ndl vjduais, coletivos ou difusos; 

lV - A i nformação sobre os diferentes prl)dutosl 
~ s e r viços, com especificação correta de quantidade e qualidade,l 
b em como sobre os riscos que apresentem; 

v - A educação e a divulgaçao com vistas a fe­
~ilit~r o conhecimento sobre o uso e consumo adequaoos Oos bens e 
serviços, asseguradas a liberdade de escolhe e a igualdade nas / 

contrataçl5esj 

VI - A modificação das cláusulas contratuais I 

Que estabeleçam prestações desproporcionais ou a sua revisao porl 
f a t os supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VII - A proteção contra cláusulas abusivas nl)S I 

contratos de aquisição de bens ou prestação de serviços, sobretu­
·d o nos contratos de adesão; 

VIII - A participação e consulta na formulaç&o / 
~as p~liticas que ~s afetem diretamente, e a representaçA~ de / 
seus interesses por intermédio das entidades públicas ou privadas 

de proteção ou defesa do consumid~r; 

IX - O acesso aos ~rg~os judiciários, e admini~ 
trativos, com vistas à reparaçao ou prevençAo de danos individu-I 
ais ou no que concerne aos seus interesses coletivos ou difusos,1 
assegurada a prote~ao jurídica, administrativa e técnica aos ne-I 
cessitadosj 

x - A facilitaç~o da defesa de seus direitos,l 
i nclusive a inversão, a seu favor, do ~nus da provai 

Xl - A adequada e eficaz prestaçao dos serviços 
públicos em geral. 

Art. 40 Os direitos previstos nesta lei nAo e! 
cluem outros decorrentes de tratad~s ou convençees lnternacion8~s 
de que o Brasil seja signatário, da legislaçAo interna ordinária, 
de regulament~s expedidos pelas autoridades administrativas COmp! 
t entes, bem como dos Que derivem dos principios gerais do direi-I 
to, analogia, c~stumes e eqüidade. 

CAPj TUlO 11 

DA PROTEÇAO AO CONSUMIDOR E DA REPARAÇAO DOS DANOS 

SEÇAD I 

OA PROTEÇAo h SAÚDE E SEGURANÇA 

Ar t. 50 Os bens e serviços colocados no merca­
do à disposição dos consumidores não implicarão em riscos à sua I 

vida ou segurança, exceto os considerados normais e previsível~ I 

em decorrência da sua natureza e fruição, obrigando-se os fornece 
dores e prestadores de serviços, em qualquer hipótese, a dar as I 

informaç~es necessárias e adequaoas a seu respeito. 

• 
Art. 60 t-.bs casos de fornecimento de bens e ser 

viços potencialmente nl)civos à saúde ou perigosos, os respectivos 
fornecedores deverãl), nos r~tulos e mensagens publicitárias, in. I 
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formar a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem preJui 
la da adoção de medidas de segurança, cabiveis em cada caso con./ 
erell), 

Art. 70 O fabricante de pr odutos Ou prestador/ 

de serviços que, posteriormente à sua introdução no mercado, ti-/ 

ver conhecimento da nacividade Ou riscos que apresentem, deverá I 

comunicar I) falo aos consumid ore s e às autoridades competentes, I 

para as devidas providências. 

Art. 80 Quand o I) produto Ou serviço, adequada­
mente utilizado ou fruído, continuar apresentando alto grau de n~ 

clvldade ou periculosidade, será retirado do mercado, às expensas 

do fabricante ou prestador de serviços, sem prejuízo da responsa­
bilidade pela reparação de eventuais danos. 

SEÇ~O II 

DA RESPONSABILIDADE POR OANOS 

Art. 90 O fabricante e ~ importador respondem 

pela reparaç~o dos danos causados aos consumidores por defeitos/ 

rlecorrentes de projetos, fabrlcaç~~, c~nstruçao, montagem, f~rmu 

las, manlpulaç~o, apresentaçã~ ou acondicionament~ de seus pr~d~ 

tos, bem como p~r informações insuficientes ou inadeQuadas sobre 

sua utilizaçã~. 

§ 10 Para os efeitos previstos neste altig~,/ 

eQuiparam-se aos consumid~res todas as vitimas do evento . 

§ 20 O fabricante, importador ou comerciante/ 

s6 se exime da responsabilidade se provar Que o dano é i~putá- I 

vel, exclusivamente, à culpa do consumidor Ou de terceir o . 

Art. 10 O prestador de serviços resp onde pela 

~eparaç~o dos danos causados aos usuári os por defeitos relativos 

~ prestação de serviços, bem como p~r informações insuficientes/ 

~ou inadeQuadas sobre sua fruição. 

§ 10 Para os efeitos previstos neste artigo,/ 

equiparam-se aos usuários todas as vitimas d~ evento. 

§ 20 O prestad~r de serviços só se exime de / 

Tesponsabilidade se provar Que o dano é imputável exclusivamente 

à culpa do usuário ou de terceiro. 
§ )0 Quando o serviço prestado causar dano ir 

reparável a bem móvel, im6vel ou semovente do usuário, a indeni-

28Ç~O compreenderá o seu valor integral. 

SEÇ~O III 

OA RESPONSABILIOAOE POR ViCIOS OOS BENS 

Art. " O fabricante, o importadrH e o comer­
ciante de bens de consumo duráveis ou não duráveis respondem so­

lidariamente pelos vícios de Qualidade que 0 S tornem impr~prios/ 

ou inadequadOS ao uso a que se destinam ou lhes diminua o valor, 

podendo o consumidor exigir, à sua escolha: 

a) a substituição do produto por outro da mes­

ma espéCie, malca ou modelo, em perfeitas condições de usoi 

b) a restituição imediata da quantia paga, mo­

netariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e da- I 

nos; 
c) o abatimento proporcional do preço. 

§ 10 No caso de fornecimento de bens in natura 

será responsável perante o consumidor o fornecedor imediato. 

§ 20 Consideram-se impróprios ao uso e consu-/ 

mo: 
a) os produtos cujos prazos de validade este- I 

jam vencidos na data da aQuisiçaoj 

b) os prOdutos alterados, adulterados, avaria­
dos, nocivos à saúde, perigosos, ou, por qualquer outra razão em 

desacord, com as normas regulamentadoras de fabricação. 

§ 30 A substituição do produto por outro de e! 

pécie, marca ou modelo diversos somente será feita mediante reP2 
siçlo Ou restituiça~ de eventual diferença de preço. 

Art. 12 O fabricante e o comerciante resp ondem 
solidariamente pelos vícios que afetem o prOduto quando seu con­

teúdo liquida ou quantidade sejam inferi ~ res às indicaç~es cons­

tantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem pu­

blicitária, podendo o consumidor exigir, à sua escolha: 

8) a substituiç~o do prOduto por outro da mes­
ma espéCie, marca ou modelo, sem os aludidOS vicioSi 

b) a restituição imediata da quantia paga, mo­
netariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e da- / 
nOSj 

c) o abatimento proporcional do preço. 

Parágrafo único - Quando o instrumento emprega­
do na pesagem ou mediçã~ nAo estiver aferido segundo ~s padr~es I 

oficiais, a responsabilidade é excfusiva do fornecedor imediato. 

SEÇ~O IV 

DA RESPONSABILIDADE POR VICIOS OOS SERVIÇOS 

Art. 13 O prestador de serviços responde pelos/ 

vicios Que comprometem a qualidade ou a segurança dos serviços / 

prestados, podendo o usuário exigir, à sua escolha: 

a) a reexecuçAo das serviços, sem custo adicio­
nal e quand o cabível; 

b) o abatimento proporcional da preç~; 

c) 8 restituição imediata da Quantia paga, mone 
tariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e dan os. 

Parágrafo único - A reexecução dos serviços po­

derá ser confiada a terceiros devidamente capacitados, por contaI 
e risca do prestador de serviços. 

Art. 14 Nos contratos de prestaçao de serviços/ 

que tenham por o~jeto a reparaçã~ de quaisquer bens considerar-S! 

-á implícita a ~brigaçAo, a cargo do prestador, de empregar camP2 
~nentes de reposiçào novas e adequados, sem prejuízo da livre neg~ 
-eiação das partes! 

Art. 15 05 6rgA05 p~bllco5. por 51 oU 5U~5 em-I 
presas, concessionárias, permissionárias Ou sob qualquer outra / 

forma de empreendimento, são abrigados a fornecer serviços contí­

nuos, adequados, eficazes e seguros. 

Parágrafo únic~ - Nos casos de descumprimento,/ 
total Ou parcial, das obrlgaç~e, referl0as neste artigo, serão as 
pessoas jurídicas compeliOas a cumpri-las e a reparar os danos / 
causados, na f orma prevista na Título 111. 

CAPITULO IJI 

DAS PRATICAS COMERCIAIS 

SEÇ~O I 

DA OfERTA E PUBLICIOADE 

Art. 16 l vedad~ 7) emprego de qualquer meia de 

comunlcaç~a social cam fins ecan;mlcos que leve o consumldor a / 
~dquirir bens ou ajustar s~rviços, indu2id~ p~r erro ou simula­

çAo, quanto à natureza, ~rigem, componentes, propriedades, carac 

terístlca~, uso, quantidade, preço e condiç~o de venda dos bens I 

ou serviços. 



Parágrafo únic~ - Entende-se p~r comunicação a 

publicidade, escrita ou falada, seja Qual f~r o meio utilizada,! 

inclusive j~rnal, rádi~, televisa~, cinema, alt~-falante, cartaz 
"outd~~r", estampa, pr~spect~, indicaç~~ em inv6lucr~s, r~tul~sl 

ou bulas, e em Que se façam afirmativas s~bre a mercad~ria ou oI 
5erviço, bem assim quanto às aptio~es d~ fóbricante, vendedor, I 

prestad~r de serviço ~u locador de móveis. 

Art. 17 r responsável pela publlcloaOe engano­

~a com as caracteristicas oe artigo anterior, tanto o fabricant e 
. do produto anunciaoo que a encomendou, veiculou ou aut oriz ou, c2 
~o o vendedor, o prestador ou o locador que ~e utilizarem de pu­
'blicidade análoga, uma vez conhecendo a burla que 8 mesma encer­

re. 

Parágrafo único - Entende-se por conhecimentol 
da burla a persistência na utilizaçao da publicidade engan~sa, I 

Já assim publicamente Oeclaraoa. 

Art. 18 A Publicidade, versando mercadoria deI 
procedência estrangeira ou relacionada com serviç~s e serem exe­

cutados no todo ou em parte no estrangeiro, Subordine-se às dis­
posiç~es desta lei, e por seus vicios lesponde quem, em proveito 

de seu neg6cio no Brasil, veiculá-la em comunicação direta ou de 

massa. 

Art. 19 l vedada toda publicidade sobre pre~o 

qusndo a mercadoria em questã o nã~ se encontrar dispon!vel pelo 
vendedor ou os serviços nao p~ssam ser prestados ao consumid~rl 

dursnte o períodO B que a publicidade se refere. 

Art. 20 Quer no rótulo ou na embalagem da me! 

cadoria, Quer para efeit o de c~municação direta ou de massa, as 
menç~es "pr~dut~ garantid o", "genuin ~ ", "qualidade superi~r", I 

~u semelnantes, s6 s= o admitidas quand~ contiverem, inequiv~ca­

mente, as informaç~es preci sas sobre o~ue consiste essa formal 
diferencial sobre produt os similares que disputam o mercad~. 

Art. 21 Salvo as menç~es que i~tegram ~ pr~d~ 

to estrangeir o em sua pr6pria embalagem, t od a comunicação refe­
rente aos element os , substâ ncias ou ingredientes empregad~s nal 

c~mposiç= o de qualquer produto expost~ à venda n~ Brasil será / 
obrigatoriamente feita em idioma naci~nal, seu preç~ expressada 
em Cruzado, e o peso, capacidade e tamanh o em unidades ad~tadas 

no Pais. 
Art. 22 Além da indicaç~~ legivel "ln~0strial 

Brasileira", admitida apena s a abreviatura "Ind. Brasil.", os I 

pr~dut~s de fabricaçã o nacional c~m o nome de fábrica estrange! 
~o conter~o obrigat~riamente em sua embalagem, bem assim em I 

~ualquer publicidade Que deles se fizer, as diferenças que, I 

eventualmente, apresentarem sobre o similar estrangeir~ de I 

igual nome e posto ~ venda n~ mercado nacional: 

Parágrafo único - Entende-se por diferenças I 

8S atinentes à espéCie e procedência dos insumos empregados. 

Art. 23 Os pr~dutos Que, por sua natureza. I 

perdem com o tempo as cara cterísticas ~riginais deverão conter! 
em destaque, na pr~pria emb~lagem, o respectivo prazo de serven 

tia ou validade. 

Art. 2ú As mercadorias de fácil e rápida det~ 
rioraç~o, embora c~ntenham data de envasilhamento ou embalagem, 
ostentarão, nos lugares onde f~rem expostas à venda e ao seu la 
do, a data em que foram entregues ao vended~r ou revendedor. 

Art. 25 As mercadorias com defeito de fabricaç~o, 

as que já foram usadas Ou foram reconstituldas e os salvados deve- I 

Tio conter ostensivamente, no próprio material ou em sua embalagem, 

e em lugar jun~o aos Quais estã o expostos, a condiç~ o oe que nAo se 
~rata de febricaç~~ originária, perfeita ou recente. 

Parágrafo úniCQ - A mesma referência constará 
obrigatoriamente das notas ou faturas de venda. 

Azt. 26 Tanto os produtos ou coisas de uso ou c~~ 

sumo perigos~, de qu~quer espéCie, como os pereclveis por efeit~ I 

de sua natureza ou do meio-ambiente, e aqueles em cuja composiç~~ I 

seja empregado material ou substância nociva ou que se pesse tornar 

nociva à saúde 56 ser§o expostos à venda CQnvenientemente resguórd! 
dos, e acompanhados de ostensiva e clara advertência QuantQ a essas 
particularidades . 

Parágraf~ único - Em qualquer cas o , ditos prr;du-I 
tos ou coisas, só p~derão ser ~xpostos à venda ou Objeto de public! 
dade como o determinarem as autoridades competentes e depcis da res 
pectiva licença em caráter definitivo. 

SEÇAO 11 

DAS PRATICAS ABUSIVAS 

Art. 27 ~ vedado ao fornecedor de bens ou servi-I 
ços: 

1 - condicionar a venda do bem ou a prestaçAo do 
serviço à aquiSição de outro bem ou à prestaçAo de outro serviço, I 

bem como a limites quantitativos; 
11 - recusar atendimento às demandas dos consumid~ 

res, na exata medida de suas disp~nibilidades de est~que, e, ainda, 
de conformidade com ~s usos e costumes. 

111 - enviar ou entregar a~ consumidor, sem pedidol 
pr~vio, qualquer bem, ressalvada a remessa de amost:as grátis; 

IV - prevalecer· se da fraqueza ou ignorância 
do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde ou condiça~ s~- ! 
cial, para impingir-lhe seus produtos ou serviç~s; 

V - praticar outras condutas consideradas I 

abusivas . 

§ lQ As infraç ~es a~ dispost~ n~ presente ar 
tigo ficam sujeitas à multa de natureza civil, prop~rcional à I 

gravidade da infração e à condiçã~ econQmica do infrator, comin! 
de pelo juiz na ação proposta por iniciativa de qualquer d~S le­
gitimados à defesa do consumidor em juízo. 

§ 2. Na hipótese prevista no Inciso 111 do / 
presente artigo ~ consumidor p~de c~nservar o bem remetido sem I 

ser obrigado a despender qualquer quantia em pagamento. 

Art. 28 No caso do fornecimento de bens ~u I 

da prestaçã o de serviços sujeitos ao regime de c~ntrole ~u de t! 
belament e de preços ~s fornecedores deverã~ respeitar os limites 
oficiais, sob pena de, não o fazendo, responderem pela restitui­
ç~o da quantia recebida em excesso , monetariam~nte atualizada, I 

podendQ o consumidor exigir, à sua escolha, o desfazimento do ne 
g6c1 0 , sem prejuizo de ~utras sanç~es cabíveis. 

SEçAo 111 

DA PRESCRIÇAO 

Art. 29 Prescreve em 180 (cento e oitenta) I 

dias o direit~ de reclamar pelos víci~s aparentes ou de fácil I 

constataçã o dos bens e serviços, contados da entrega efetiva dosl 
bens ou do término da execução dos serviços. 

§ lQ A reclamação formalizada perante ~rgã~s 
ou entidades com atribuiç~es de defesa do consumidor interrompel 
o pr8Z Q prescrici onal por 90 (noventa) dias. 

§ 2Q Quando os bens ou serviços forem f~rne­

tidos mediante termo de garantia, a contagem do prazo previsto I 

no presente artigo inicia-se a partir do seu término. 
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§ 3Q A reclamaçao formulada pele consumidor, 

perante o fornecedor de bens ou serviços, interrompe a pIeser! -

çlo até a resposta negativa correspondente Que deve ser transmi­

tida de forma inequívoca. 
§ 4Q Tratando-se de vIcIas ocultos, o prazo/ 

prescrIcIonal inicia-se no momento em Que ficar evidenciado o de 

feito. 

Art. 30 A prescriç~o do direito à reparaç~o/ 

pelos danos causados por defeitos dos bens cu serviços, prevista 
no Capitulo anterior, rege-se pelo art. 177 do C~digo Civil, in! 

clendo-se a contagem do prazo a partir da manifestação do dano. 

CAPíTULO IV 

SEÇAO I 

OAS CLAuSULAS ABUSIVAS 

Art. 31 Os contratos que regulam as reclama­
çôes de consumo nao prejudicarão os consumidores ou usuárIos seI 

nlo lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de 
seu conteúdo, Ou se OS respectivos instrumentos forem redigid~sl 

de tal forma que seu sentido e ~brigaç~es sejam de difícil c~m- I 

preens~o. 

§ 1Q As cláusulas contratuais serã~ !nterpre­

tadas da maneira mais favorável ao consumidor. 
§ 2Q As declaraç~es de vontade, constantes de 

escritos particulares, recibos e pré-contratos relativos às reI! 
çôes de consum~, vinculam seus signatários em benefício dos cons~ 
midores, ensejando inclusive execuç~o específica, n~s termos do / 

art. 75 e parágrafos desta lei. 

Art. 32 Reputam-se n~o escritas e devem ser I 

suprimidas as cláusulas contratuais relativas aO f~rneciment~ deI 

bens e serviços que: 

I - ex~nerem ou atenuem a responsabilidade do 

fornecedor por vícios de qualquer natureza dos prOdutos ou servi­

ços prestados; 
11 - subtraiam ao consumidor ou usuário a op-/ 

çlo de ser reembolsado da quantia já paga, nos casos previstos I 

nesta lei; 
111 - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigaç~es consideradas iní-I 

quas, lesivas, ou de qualquer modo abusivas, aos interesses dos I 

consumid~res; 

v _ estabeleçam inversão do onus da prova eml 

prejuízo do consumidor; 
VI - indiquem previamente o árbitro com vistas 

ao juízo arbitral; 
VIl - estejam em desacordo com o sistema de pr~ 

teção do consumidor. 

Art. 33 Nas aquisições de bens ou serviços I 

que envolvam outorga de crédito ou concess~o de financiamento aol 

consumidor, o fornecedor de bens ou serviços deverá, entre outros 

requisitos, informá-lo previamente sobre: 

8) preço do bem ou serviço em moeda correntel 

nacional; 
b) montante dos juros de mora e da taxa anual 

de juros; 
c) acréscimos legalmente previstos; 
d) número e periodicidade das prestaç~es; 
e) soma total a pagar. 

§ lQ As multas de mora decorrentes do inadi~­

plemento de obrigação no seu termo nao poderão ser superiores a I 

• 

5% do valor da prestação nos dez primeiros dias de atraso, nem de 
10% nos dias subseqüentes. 

§ 2Q rica assegurada ao consumidor a liqüida­
çlo antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução 

proporcional dos juros e demais acr~scimos. 

SEÇAO 11 

DOS CONTRATOS OE ADESAO 

Art. 34 Os contratos de .d.s~o ser~o redigl-/ 
dos em termos claros e compreensíveis, por intermédio de formulá­
rio impresso com caracteres legíveis para o consumidor . 

Art. 35 Entende-se por contrato de adesã~ I 

aquele cujas cláusulas tiverem sido aprovadas por alguma autorid! 
de Ou redigidas unilateralmente pel~ forneced~r de bens ou servi­
ços sem que o consumidor possa discutir o seu conteúdo. 

CAPíTULO V 

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

Art. 36 A União, os Estados e ~s Municipios 

em caráter concorrente e nas respectivas áreas de atuação acmi- I 

nlstrativa - baixarao normas relativas à produção, industrializa~ 

çlo e consumo de bens e serviços, estabeler.endo deveres e obriga­
ções dos respectivos fornecedores, cumprindo-lhes controlar e fi~ 

calizar procedimentos, bens e substincias, no' interesse da preseE 

vação da vida, saúde, segurança e bem estar do consumidor. 

Art. 37 As infraç~es das normas de defesa do i 
consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanç~es l 

administrativas, legalmente previstas: 

a) multa; 
b) apreensão do produto; 
c) inutlJizaç~o do produto; 
d) revogação da concessão ou permissão de uso; 

e) cassação de licença do estabelecimento; 
f) interdição, total ou parcial, do estabeleci 

mentoj 
g) suspensAo temporária da atividade; 
h) imposiçAo de contra-propaganda. 

Parágrafo único - As sençees previstas neste I 

artigo poderão ser aplicadas cumulativamente. 

Art. 38 A atuaçao fiscalizadora e sancionadora 
da Uniao previne a jurisdição administrativa e prevalece sobre a I 

dos Estados, e a destes sobre a dos Municípios. 

Art . 39 A pena de multa será graduada de acor­
do com a gravidade da Infração, a vantagem auferida e a condiçao I 

econômica do fornecedor, e aplicada mediante processo administrati 
vo nos termos da lei . 

Art. 40 As penas de apreensAo, de inutllizeçã o 
de produtos ou de revogaçao da concessão ou permissão de uso serã o 
aplicadas pela administração quando forem constatados vicios de I 

qualidade ou de qu~nti~ade, bem como nas seguintes hipé~fses, en- I 
tre outras: 

a) deterioração de generos alimentícios e bebi 

dasi 
b) nocividade dos bens ou serviços prestados; 
c) periculosidade do fornecimento de bens Ou I 

• serviços; 
d) impropriedade do produto ao uso a que se I 

des~ina, nos termos do disposto no art. 11, § 2Q , desta lei. 



Art. ~1 As penas de cassação de alvarã de 11-1 

cença, de interdição e de suspensão temp~rária da atividade ser~o/ 

aplicadas quando o estabelecimento industrial, comercial ou profl~ 

s10nal reinCidir na prática das infraç~es de maior gravidade, pre­

vistas em lei. 

Art. 42 A imposição de contra-propaganda será/ 
cominada quando 0 fornecedor incorrer na prática de propaganda en-

genosa, nos termos do art. 16, 

do infrator . 

desta lei, sempre às expensas 

Parágrafo único - O desmentido será divulgado 

pelo responsável no mesmo veiculo de comunlceç~Q utilizado e comI 

as mesmas características empregadas, na que se refere 8 espaço,/ 

local e horários. 

CAP11ULO VI 

DAS INFRAÇOES PENAIS 

Art. 43 Constituem crimes contra as relaç~es/ 

de consumo previstas nesta lei, sem prejuíz~ do disposto no Códi­

~o Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos se 

guintes. 

Art. 44 Colocar no mercado bens ou serviços / 

qu e, de qualquer forma, exponham a perigo a vida ou saúde do con­

sumidor. 

Pena - Reclus~o de d01s a'cinco anos e multa. 

Art. 45 Omitir dizeres ou sinais ostensivos / 

sobre a nocividade ou periculosidade de bens, nas embalagens, nos 

jnv61ucros ou recipientes. 

Pena - Reclusão de um a Quatro anos e multa. 

Parágrafo único - lncorrerá nas mesmas penas/ 

quem deixar de alertar, mediante recomendaç~es escritas ostensi-/ 

vas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestadO. 

Art. 66 Deixar de comunicar à autoridade com­

petente e aos consumidores a nocividade ou periculosidaoe de bens, 

cujo conhecimento seja posterior à sua colocaç~~ no mercado. 

Pena - Reclusao de dois a cinco ano~ e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas 

~uem deixar de retirar do mercado, quando determ1nado pela auto­

ridade competente, os bens nocivos ou perig~sos, na forma deste/ 

artigo. 

Art. 47 Executar serviço de alto grau de pe­

riculosidade, contrariando determinaçao de autoridade competente. 

Pena - Reclusao de dois a cinco anos e multa. 

Are 48 fazer afirmaçao falsa Ou enganosa, / 

ou omitir informaçao sobre a natur~za, caracterfstica, Qualidad~ 

quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garan 

tia de bens ou serviços. 

Pena - Reclusao de um a Quatro anos e multa. 

Par~grafo único - Incorrerá nas mesmas penas 
Quem patrocinar a propaganda. 

Art. 49 Vender ou expor à venda bens com pr! 

20 de validade vencido~ 

Pena - Reclus~o de um a quatro anos e multa. 

Art. 50 Vender Ou expor à venda bem impr~-

prio ao consumo. 

Pena - Reclusão de um a quatr~ anos e multa. 

Art. 51 Estipular em contrato qualquer vanta 

gem indevida. 

Pena - Reclus~o de um a quatro anos.e multa. 

Parágraf~ único - Se a vântagem é obtida, as 

penas ser~o aumentadas de 1/6 (um sexto) até a metade. 

Art. 52 Quem, de Qu~lquer forma, concorrer para 

os crimes referidos nesta lei, Incide nas penas 8 esses cominadas,/ 

na medida de sua culpabIlidade, bem como o diIet~r ou gerente da / 

pessoa jurídica Que promover, permitir, Ou por qualquer m~d~ apro-I 

var o fornecimento, oferta, exposIça~ à venda Ou manutençao em dePi 

sIto de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas condiç~es/ 
por ela proibidas. 

Art. 53 sao clrcunstãncias agravantes dos cri-/ 
mes tipificados nesta lei: 

I - Serem cometidos em época de grave crise eco 
nômica, ou p~r ocasi~o de calamidade; 

1I - Ocasionarem grave dano indivIdual Ou coleti 
Vai 

111 - Dissimular-se a natureza 1l1cita do procedl 
menta; 

IV - Quando cometiôos: 

a) por militar, funcl~nário público, Ou por pe~ 

soa cuja condição econômico-s~cial seja manifestamente superior à / 

da vítima; 

b) em detrimento de rurícola; de menor de dezo! 

to ou maior de sessenta anos; ou de pessoas p~rtadoras de defici~n­
cia mental, interditadas ~u não; 

V - Serem praticados em operaç~es Que envolvaml 
alimentos, medicamentos, Ou quaisquer outr~s prOdutos Ou serviços / 
essenciais. 

Art. 54 A pena de multa p~derá ser fixada em / 
até duas vezes o valor apurado Ou estimaoo da vantagem econ~mica 8u 

ferida pelo condena~~ ou pel~ terceirq a quem o crime tenha benefi­
ciado, ou então ao dano causado. 

Art. 55 O val~r da fiança, nas infraç~es de que 
trata esta lei, será fixa0/') pelo juiz entre 100 (cem) e 2.000 (duas 
mIl) OTN's - Obrigaç~es do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único - Se assim recomendar a situa­
Ça~ econômica do indiciad~ /')u réu, a fiança poderá ser: 

8) reduzIda até a metade de seu valor mínimo; 

b) aumentada pelo Juiz até vinte vezes. 

Art. 56 No process/') penal atInente aos crimes 

previstos nesta lei', bem como a outros crimes e c~ntravenç~~s Que 

envolvam relaç~es de consumo, poderão intervir, como assistentes/ 

do Ministério Público, os demais legitimados indIcados no artigol 

7), aos quais também cabe propor açao penal privada sUbsidiária,/ 
se a denúncia nao for oferecida no prazo legal. 

,1TULO I i 

OA rUNOAçAO INSTITUTO NACIONAL 00 CONSUMO - FINC 

Art. 57 fica o Poder Executivo autorizado a / 

Instituir a r'Jndaçao denominada Hrundaça~ Instituto Naci~nal do / 

1 
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Consum~", vinculada ao Minist éri~ da Justiça, a Qual se regerá / 

por esta lei e por estatutos aprovados por decreto. 

Art. 58 A fundação terá prazo indeterminado I 

de duração, sede e foro na Capital da República e adquirirá pers2 

nalidade jurídica a partir da inscrição de seu alo institutlvo no 

Registro competente, com o qual serão apresen~ados os estatutos e 

o respectiv o decreto da aprovaç~o. 

Parágrafo único - O Estado será representado/ 

nos atos da instituição da fundação pela Advocacia-Geral da União. 

Art. 59 São finalidades básicas da fundaçã o: 

I - Planejar, elaborar, propor, coordenar e / 

executar a pOlítica nacional de proleção ao consumidorj 

11 - Receber, analisar, avaliar e encaminhar I 

consultas, denúncias ~u sugest~es, apresentadas p~r entidades re­

presentativas públicas ~u privadasi 

111 - Prestar aos c~n;umid~res orientaçã~ perma­

nente s~bre seus direit~s e garantias i 

IV - Informar, conscientizar e m~tivar o consu­

midor através dos diferentes meios de comunicação; 

V - Promover as medidas judiciais cabiveis, na 

defesa do consumidor, inclusive; 

VI - Levar ao conheciment~ dos 6rgãos competen­

tes as infraç~es de ordem administrativa, que violarem interessesl 

difusos, coletivos ou individuais dos consumidores e, mediante re­

presentação ao Ministério Público, crimes e contravenções penais; 

VII - Solicitar o concurso de 6rgãos e entidades 

da administraçao centralizada da União, Estados e Municipios, beml 

como auxiliar a fiscalizaçã o de preços, abastecimento, qualidade, l 

quantidade e segurança dos produtos e serviços, objetivando a pro­

teção do consumidor; 

VIII - Incentivar a formação e desenvolvimento de 

entidades de defesa do consumid~r pela população e pelos 6rgãos p~ 

bllcos estaduais e municipais; 

IX - Requisitar prOdutos em quantidade suficien 

te, para fins de estu~os e pesquisas, com posterior comprovação el 

divulgação de seus resultadosi 

X - Encaminhar anteprojetos de lei, por inter­

médio do Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, bem como I 

ser ouvida com relação a projetos de lei que versem sobre preços,/ 

qualidade, quantidade e segurança de produtos.e serviços; 

XI - Desenvolver outras atividades compatíveisl 

com ~uas finalidades. 

Parágrafo único - A runaação atuará diretamente 

ou por intermédio de instituiç~es públicas Ou privadas n~cionais,1 

internacionais, mediante convênios, contratos de concessão de auxi 

lios. 

Art. 60 O patrimônio da Fundação será consti-I 

tuldo' 

- pela dotaçao inicial de ,., ... ".'""., .. 
Cz$ 50.000.000.000,00 (cinqüen ta bilh~es de cruzados), proveniente , 
do Tesouro Nacional; 

11 - pelos bens e direitos que lhe sejam doados 

por entidade~ públicas ou privadas, ou pessoas fislcasj 

111 - pe10s bens que vier a adquirir, a qualquer 

titulo; 

Parágrafo único - No caso de extinção da runda 

Cfto seus bens e direitos passarão d integrar o patrimôni~ da União. 

Art. 61 A Fundação contará com os seguintes re 

cursos: 

1 - e d~taça~ c~ns1gnada anualmente no orçame~ 

to da Uniã~; 

11 - os recurs os advindas da aplicaça~ desta I 

lei, dec orrentes de decisões judiciais de natureza penal, de infra 

ções administrativas referidas n~ Capitul~ V,do Titulo I, e ~utras 

que tratem da matéria ali previstai 

111 - ~s recursos que c~nstituam, no ãmbit~ d~ I 

consumid jr , o rund~ de que trata o Oecret~ rederal n2 92.302, de I 

16 de janeiro de 1986; 

IV - as doaç~es, legados, auxilios e c~ntr1bui­

ções de entidades públicas Ou privadas e de pessoas físicas; 

V - as rendas de seus bens patrimoniais, de I 

serviços e de natureza eventual i 

VI - outros reCursos decorrentes de contratos e 
convêni~s. 

Parágrafo único - A rundaçã o poderá receber I 

doações, legados, auxilios e contribuiç~es para a constituição deI 
fundos específicos. 

Art. 62 Os bens, direitos e recursos da runda­

ç~o serã~ utilizados exclusivamente para a consecução de seus fin~ 

Art. 63 sao órgaos da fundaçao, 

- Conselho Curador, órgã~ deliberativoj 

11 - Presidência, ~rgão executivo, com Presidente, 

Diretoria Executiva e Diretorias Adjuntas. 

§ 10 Os estatutos estabelecerão a organização ad­
ministrativa básica da Fundação. 

Art. 64 O Conselho Curador será composto pelos re 
presentantes: 

I - O Ministro da Justiça, que é seu Presidente I 

nato; 

11 - O Secretário Naclonal da Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde; 

111 - O Secretário Naci~nal da Oefesa Agro-Pecuária 
do Ministério da Agricultura; 

IV - O Presidente do Instituto Naci onal de Normali 

zação, Metrologia e Qualidade Industrial - INMETRO do Ministério da I 

Indústria e Comércio; 

V - Um representante do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brê~ili 

VI - Um repre sentante do Ministério Púb11c~ rede-I 
ral; 

VII - O'll..s ,representantes dos tSrgãos públ icos esta- I 

duais de proteção ao consumido!; 

VI I I - O:ús representante~ dos tSrgãos municipai s de pr2. 
teção ao consumidorj 

IX - Um representante de entidade privada, que te­

nha por finalidade exclusiva a proteção ao consumido!; 

X - Um representante do Oepartamento Intersindi-I 
cal de Estu~os e Estatist1cas stScio-Econômicas _ OIEESE; 

XI - Três representante; indicadr.s de comum acordo pe­
las Confederaç~es da Indústria, Comércio e Agricultura . 

§ 10 Cada membro do Conselho contará com um Su- I 

plente. 

§ 20 l vedada a acumulação da função de membro do 

Conselho de Curadores Ou de suplente com qualquer outra de natureza I 

t~cnica ou administrativa da rundaçao. 

§ )0 No caso de vacãnci~ antes do término do man­

dato de membro do Conselho d~ Curadores Ou de suplente, fat-se-' • 

nova designação para o per Iodo restante . 

§ 40 Os estatutos da fundação especificarãol 

os requisitos exiglveis aos membros do Conselho de Curadores. 



Art. 65 O Presidente da Fundaç~~ será eleito 

pelo Conselho Curador. 

P~rágrafo único - Os estatut~s da Fundação I 

estabelecerão a forma de substituição do Presidente, em seus im­

pedimentos. 

Art. 66 O mandato da Fundação e dos membrosl 

do Conselho Curador a Que se refere o art. 6~ será de 3 (três) I 

anos, renovável por uma s6 vez. 

Art. 67 O regime do pessoal da Fundação será 

obrigatoriamente o da legislação trabalhista. 

Parágrafo único - POderão ser postos à disP2 
sição da rundação funcionários ou servidores da Administração Di 

reta e Indireta da União, Estados e Municípios. 

Art. 68 A Fundação gozará de isenção de tri­

butos federais e das mesmas prerrogativas da Fazenda Nacional, I 

em relação aos atos judiciais e extra-ju~iciajs que praticar. 

Art. 69 Para atender à despesa Que trata o I 

inciso 1, do art . 60, fica o Poder Execwtivo autorizado a abrir, 
na Secretaria do Tesouro do Ministério da Justiça, crédito espe­

cial até Q limite de Cz$50.000 .000 .000,OO(cinquenta bilhões de 

cruzados) . 

Parágraf~ único - O valor do cr~dito a Que I 

se refere este artigo será coberto com recursos provenientes deI 

operaç~es de crédito Que a Secretaria do Tesouro fica autorizada 
a reavaliar, nos termos da legislação vigente. 

Art. 70 O Estado fará à Fundação a Ctssfto dos 

bens m6veis e das instalaç~es. 

Art. 71 Caberá ao' Ministério da Justiça, den­

tro de 60 (sessenta) dias, promover a constituição e a instalaçao 

da Fundaça o. 

l11ULO li! 

DA DEFESA 00 CONSUMIDOR EM Juizo 

CAPiTULO ! 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 72 A defesa dos interesses e direitos I 

dos consumidores e das vítimas pOderá ser exercida em juízo, indi 
vidualmente, ou a título coletivo. 

Parágrafo único - A defesa coletiva será exer 
cida quando se tratar de: 

1 - interesses ou direitos difusos, assim en­

~endidos, para efeitos desta lei, os, transindividuais, de nature­
za indivisível, de Que sejam titulares pess~as indeterminadas e I 

ligadas por circunstãnciasde fato i 
11 - interesses ou aireitos coletiv~s, assim I 

entendidos, para efeitos desta lei, ~s transindividuais de natur! 

za indivisível de que seja titular grupo, categ~ria ou classe dei 
• 

pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação 
jurídica base; 

111 - interesses ou direit~s individuais homog! 

neos, ~ssim entendidos os decorrentes de origem comum. 

Art. 73 Para ~s fins do art. 72, parágraf() 

único, são legitimados concorrentemente: 

I - O Ministério Público; 

11 - a UnI ftt') , os Estados, os Municipi os, o Dis­
trito Federal e os Territ6rios; 

111 - as entidades e órgãos da administraçã() pú­
blica direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurIdic8, e1 
pecificamente destinados à defesa dos interesses e direitos prote­
gid OS por esta lei; 

IV - as assoclaç~es legalmente constituIdas hál 

pelo menos um ano e Que incluam entre seus fins institucionais a 1 

defesa dos interesses e direitos protegidos por esta lei. 

Art. 74 Para a defesa dos direitos e interes-I 
ses protegidos por esta lei são admissíveis todas as espécies de I 

ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Art. 75 Na ação que tenha por objeto o cumpri­
mento de obrigação de fazer Ou não fazer, o juiz concederá a tute­
la específica da' obrigação Ou determinará providênCias que assegu­
rem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1P A conversão da obrigação em perdas e da-I 

nos somente será admissível se por elas optar o autor ou se impos­
~ível a tutela específica ou a obtenção do resultado prátiCO cor-I 
respondente. 

§ 29 A indenização por perdas e danos se farál 
$em prejuízo da multa (art. 287, do Código de Processo Civil). 

§ 39 Sendo relevante o funaamento da demanda e 
havend o justificado receio de ineficácia do provimento final, é li 
cito ao juiz conceder a tutela liminarmente Ou após justificação I 

prévia, citado o réu. 

§ 42 O juiz poderá, na hip6tese do § 39 ou nal 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente do pedido I 

do autor, se for rsuf.l-(;iente 'ou compatível Ctlm a obrigação, fixa~ 

do prazo razoável para o cumprimenttl dtl preceito. 

§ 52 Para a tutela específica ou para a obten­
Çao do resultado prático equivalente, pOderá o juiz determinar asl 

medidas necessárias, tais como busca e apreensao, remoção de cai-I 
SBS e pessoas, desfazimento de obras, impedimento de atividade no­
civa, além de requisiçã() de força policial. 

Art. 76 Contra atos Ilegais ou abusivos de pe~ 
soas físicas ou jurídicas que lesem direittl liquidO e certo, ind1 
vidual ou coletivo, previsto nesta lei, caberá açDo que se regerá 
pelas norm3S da lei de mandado de segurança. 

Art. 77 Aplica-se o habeas data à tutela dos I 

direitos e interesses dos consumidores, ainda Que o arquivtl ou I 

banco de dados pertença a pessoas ou entidade de direito privado. 

Art. 78 Consideram-se necessitados, para efei­
tos de assistência jurídica (arts. 52 e DL! da Constituição), osl 

consumid~res e as vítimas dos danos decorrentes de fatos previs-I 
tos nesta lei, bem como seus sucessores. 

Art. 79 Nas ações coletivas de que trata estai 
lei nao haverá adiantam!nto de custas, emolumentos, honorários P! 
riciais e quaisquer outras despesas. 

§ ,g O juiz condenará Q autor a págar ao réu I 

os honorários advocatícios, arbitrados na conformidade do § 49, I 

do art. 20, do Código de Processo Civil, quando reconh~cer que a 
pretensao é manifestam!nte infundada. 

§ 2. Em caso de litigância de má-fé, a assQcla , 
çlo autora e os diretores responsáveiS pela propositura da aç~o 1 

serfto solidariamente condenadJs ao décuplo das custas, sem preju! 
zo da responsabilidade por perdiS e danos. 

Art. 80 As normas deste Título aplicam-se, nol 

que for cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coleti­
vos e individuais. 

7 
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Art. 81 Aplicam-se às aç~es previstas neste Ti 

tulo as normas do Código de Processo Civil e da Lei n2 7.3ú7, de 
24 de julh~ de 1985, inclusive ~o Que respeita ao inquérito ci- I 

vil, naquilo Que nao contrariem suas dlsposiç~es. 

CAPÍTULO II 

DAS AÇOES COLETIVAS PARA A DErESA DE INTERESSES INOIVIDUAIS HOMO 

CrNEOS 

Art. 82 Os legitimados de que trata o art. 73/ 
poderão propor, em nome pr6prio e no interesse das vítimas Ou I 

seus sucessores, ação civil coletiva, de responsabilidade pelos I 

danos individualmente sofridos, de acordo com O disposto nos arti 

gos seguintes. 

Art. 83 O Ministério Público, se não ajuizar a 
ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

Parágrafo único - Aplica-se à ação prevista no 

artigo anterior o art. 50, §§ 22 e 32, da Lei nQ 7.347, de 2~ dei 

julho de 1985 . 

Art. 8ú Ressalvada a competênCia da Justiça Fe 

deral, é competente para a causa a justiç~ local: 

- no foro do Distrito Federal, para os danos 

de âmbito nacional; 
11 - no foro da Capital do Estado, no do Distrl 

to Federal Ou no da Capital do Território, para os danos de âmbi­
to regional, aplicando-se as regras do CódigJ de Processo Civil I 

aos casos de competências decorre~tes; 
111 - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocor 

rer o dano, Quando de âmbito local. 

Art. 85 Proposta a ação, será publicada edital 
a fim de que os interessados possam intervir no processo como li­
tisconsortes. A publicação será feita, uma vez, no órgão oficiall 
e em dois jornais de grande circulação na 10calid3de do foro COmp! 
tente e será necessariame~te acompanhada de ampla divulgação pelos 
meios id~neos de comunicação. 

Art. 86 Em caso de procejência da ação, a conde 
nação será geoérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos 

causados. 

Art. 87 Transitada em julgado a sentença conden! 
tória, será publicada e divulgado edit~l, observado o disposto no I 

8rt. 85. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo de um ano I 

s~m habilitação de interessados em número compatível com a gravida­
de do dano, poderão os legitimados do art. 73 promover a liqüidação 
e execução da indenização devida, que reverterá para a Fundação dei 

Que trata o Título 11 desta lei. 

Art. S8 A liqüidação e ~ a ; eKecoção da sentença p~ 
derão ser promovidas pela vítima e seus sucessore~, assim como pe-I 

los legitimados de que trata o art, 73 desta lei. 

Art. 89 A liqüidação da sentença, que será por I 

artigos, poderá ser promovida no foro do domicilio do liqüidante, I 

cabendo-lhe provar, tão S0, o dano e seu montante. 

ParágrafO único - O réu s6 se eximirá da respon­

sabilidaoe se provar que o prejuízo individual é imputável, exclusi 
vamente, à culpa da vítima, sujeitando-se às sanç~es prev:stas nos l 

arts. 16 e 18 do C6digo de Processo Civil. 

Art. 90 A exe:ução, quando promo~ida pelos legi­
. ti.rnados de que trata o art. 73 desta lei, poderá ser coletiva, I 

abrangendo as vítimas cujas indenizaç0es já tiverem sido fixadas em 

sente~ça de liquidação, sem prejuízo do ajuizame~to de outras execu 
çi'les. 

§ lQ A execução coletiva far-se-á com base em I 

certidão das sentenças de liqüidação, da qual deverá constar a ocor 
rência ou não do trânsito em julgado. 

§ 2; É competente para a execução o juizo: 

I - da liqüidação da sentença ou da ação conden! 
tória, no caso de execução individual; 

11 - da ação condenat~ria, quando coletiva a exe-
cução. 

Art. 91 Em caso de concurso de créditos, decor­
rentes da condenação prevista na lei nQ 7.3ú7, de 2~ de julho de I 

1985, e das indenizaç~es pelos prejuízos individuais resultantes I 

do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagame~to. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste 
artigo, a destinação da lmportân:ia recolhioa à Fundação de que I 

trata o Título 11 desta lei, ficará sustada enquanto pendentes dei 

decisão de segundo grau as aç~es de indenização pelos danos indiv! 
duais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifesta­
mente suficiente para responder pela inte~ralidade das dívidas. 

CAPITULO 11 I 

DAS AÇOES DE RESPONSABILIOADE 00 PRODUTOR DE BENS, 00 PRESTADOR OE 
SERVIÇOS E DJ PODER PÚBLICO 

Art. 92 Na ação de respf)r'lsaOilidade Civil do pr~ 

dutor de bens e prestador de serviços, se~ prejuízo do disposto / 
nos Capítulos e 11 deste Título, serão observadas as seguintes I 

normas: 

1 - a aÇao pode ser proposta no domicílio do a~ 

tOTj 

11 - se o réu alegar que o fato danoso é imputá­
vel,exclusivamente, à culpa de terceiro, poderá o autor requerer a 

citação deste últim, para integrar o contradit6rio como litiscon-I 
sorte psssivo, vedada ao réu a denunciação da lidei 

111 - o réu que houver contratado seguro de res-/ 
ponsabilidade poderá cham3r ao processo n segurador, vedada a int! 
gração do contradit6rio pelo Instituto de Resseguros do Brasil. / 
Nesta hipótese, a se~tença que julgar procedente a ação condenará/ 
o réu nos termos do art. 80, do Código de Processo Civil. Se o réu 
houver sido declarado falido, o síndico será intimado a informar a 
existência de seguro de re3ponsabilidade, facultando-se, em caso / 
afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente con-I 
tra o segurad1r, vedada a denunciação da lide 80 Instituto de Res­
seguros do 8rasl1, e dispensado o litisconsórcio obrigat0rio com I 

este. 

IV - se 8S proves produzidas demonstrarem ' a alta 
periculosidade do produto que provocou o dano, bem como lm~rudên-I 

cia, negligência ou imperícia do produtor na aceltaçao do projetai 
industrial, ou na fabricaçao, montagem ou acon1icionamento do pro­
duto, poderá o juiz, de ofício, aberto o prazo de lO (dez) dias à 
manifestação do réu, condená-lo ao pagamento de uma multa no valor 
equivalente a, no mínimo 5.000 (cinco mil) e no máximo 20.000 / 
(vinte mil) OTN's, em favor da Fundaçao de Que trata o.Titulo 11 I 

desta lei. 

Art. 93 Os legitimados a agir na forma desta I 

lei poderão propor açao visando a compelir o Poder Público compe-I 
te:'lte a pro.ibir, em todo o território nacional, a prOdução, divul­

gação, distribuição Ou venda, ou a determinar alteração na compos! 
Çao, estrutura, fQrmula ou acondicionamento de produto, cujo uso I 

Ou consumo regular se revele nocivo à saúde pública, à incolumida­
de pessoal . 
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§ lQ Os produtores ou distribuidore5 poder~o in 

gressar no feito como assistentes. 

§ 22 Deferida a prova pericial, os laudos do p~ 

rito e dos assistentes técnicos serão entregues diretamente em ca! 
tório, no prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias a con 
tar do termo final para a apresentação de Quesitos (art. 421, § lP, 

do Código de Processo Civil). 
§ 3Q Nas aç~es reguladas neste artigo não have­

rá audiência de instrução e julgamento, salvo para esclarecimentos 

do perito. Não havendo audiência, colhidas as alegaç~es finais, os 

autos serão imediatamente conclusos. Em Qualquer hipótese, o juiz! 

terá o prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias para prof! 

rir sente,ça, sob pena de ser considerado negligente nos termos da 

lei. 
§ 42 O retardamento pela autoridade competente, 

por mais de 60 (sess~nta) dias, do cumprimento de decisão judicial 

com trânsito em julgado em ação de Que trata este artigo, configu. 
ra crlm~ de respons3bilidaje nos term1S da lei. 

CAPíTULO IV 

DA COISA JULGADA 

Art. 94 Nas açees coletivas de Que trata esta 

lei, a sentença fará coisa julgada: 

I - !L2! omnes, exceto se a ação for julgadal 

improcedente por insuficiência de provas, hipótese em Que qual-I 

Quer legitimado poderá inte~tar outra açao, com idêntico funda~1 

menta, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I, do pa­

rágrafo único, do art. 72. 

11 - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 

categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de I 

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipó­

tese prevista ne inciso 11, do parágrafe único, do art. 72. 

111 - !!9! omnes, apenas no caso de procedência 

da açao, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, nal 

hipótese do inciso 111, do parágrafo único, dr) art. 72. 

§ 10 A coisa julgada,prevista nos incisos I e 

lI, nao prejudicará os interesses e direitos individuais JOS in­

tegrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 
§ 20 Na hipótese prevista no inciso 111, em I 

caso de improcedência oa açao, os interessados que nãr) tiverem I 

intervindo no processo como litlsco~sortes poderão propr)r ação I 

de lndenizaçao a titulr) individual. 

§ 30 A coisa julgada de que cuida o art. 16,1 

combinado com o art. 13, da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 198~ 

nao prejudicará as aç~es de indenização por danos pessoalmente I 

sofridOS, propostas individualmente Ou na forma prevista nesta I 

lei, mas, se procedente a açllo, beneficiará as vítimas e seus su 

cessores, que poderâo proceder à liqüidação e ã execução, n~s / 

termos dos arts. 87 a 90 desta lei. 
§ ~o Aplica-se o disp~sto no parágrafo ante-I 

rior à sentença penal condenat6ria. 

Art. 95 AS aç~es coletivas previstas nr)S incl 
50S I e 11 do parágrafo úniCO do art. 72, não induzem litispen-I 

déncia para as aç~es individuais, mas a coisa julgada ~ omnes 

ou ultra partes a Que aludem os incisos 11 e lI! do artigo anterior 

nlo beneflciará os autores das ações individuais, se não for reQue­

rida a sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciên 

eia nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

DISPOSIÇOES rlNAIS 

Art. 96 A lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985,/ 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

guinte redação: 

guinte redação: 

redaçao: 

I - o preâmbulO passa a ter a seguinte redação: 

"Disciplina a ação civil pública de respons! 

bilidade por danr)S causados ao meio-ambiente, 

ao consumidor, a bens e direitos de valor ar 

tist1co, estético, h1st6r1co, turístico e I 

paisagístico, assim como a qualquer outro in 

teresse difuso ou coletivo, e dá outras pro­
vidências." 

II - o inciso IV, do art. 19, passa a ter a se- I 

"Art. lQ Regem-se pelas disposiç~es desta I 

lei, sem prejuízo da ação popular, as aç~esl 

de responsabilidade por danos caus3dos: 

I -

I I -

II I -

IV - a qualQuer outrr) interesse difuso ou co­
letivo." 

lI! - o inciso lI, do art. SQ, passa a ter a se- I 

"Art. 50 ... 

11 - inclua, entre suas finalidades institu-I 

cionais, a proteção ao meio-ambiente, ao co~ 

sumida!, ao patrim~nir) artístico, estético,l 
histórico, turístico e paisagístico, ou a I 

qualQuer outrr) interesse difuso ou coletivo." 

IV - o § 5Q , do art. 5Q , passa a ter a seguinte 

"Art. 50 ... 

§ 5Q Em caso de desistência infundada Ou I 

abandono da açao por associaçãr) legitimada, 

o Ministério Público ou outro legitimado I 

assumirá a titularidade ativa." 

v - o artigo 15 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias I 

do trânsito em julgadO da sentença conden! 

t6ria, sem Que a associação autora lhe pr2 

mova a execução, deverá fazê-lo o MinistÉ­
rio Público Ou outro legitimado." 

VI - fica acrescentado o art. 21 abaixo, renume 
rando-se o atual art. 21 e os subseqüentes: 

publica,ao. 

"Art. 21 Aplicam·se à defesa dos direitr)sl 

e interesses difusos, coletivos e indi~i-I 

duais, no que for cabível, os dispositivos 

dr) Título 111, da Lei n2 ......... de ... de 

........ de 19 .. , que institui o C~digo de 
Defesa do Consumidr)r." 

Art. 97 Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 98 Revogam-se as disposiç~es em contrário, 
especialm!nte, os Decretos n2s 91.469, de 24 de julho de 1985 e I 

94.508, de 23 de Julho de 1987, que disp~em sobre o Conselhr) Nacio 

na] de Defesa do Consumidor, revertendo à rundação Institutr) Nacio 

nal do Consumo, de que trata o Título IJ, o seu acervo e patrim~-I 
nl0. 

JUS T I r I C A T I V A 

Em vários dispositivos constitucionais, nr)ta-se 
a preocupaçao d~ legislador constituinte com o disciplinamento dei 
assunto do mais alto interesse do cidadao: a defesa do consumidor. 

Este instituto, colocado na Carta Magna como um dos princípiOS ge­

rais que haverao de condicionar a ordem econômica do Pais, revelal 



8 importância a ele atribuído pelo povo brasileiro, através de I 

seus representantes legítimos. 
No ato das Oisposiç~es Consti tucionais lransit2 

rias ( artigo 48), atribuiu-se ao Congresso Nacional a prerrogati­

va de elaborar, no prazo de 120 dias, a contar da promulgaçao da / 

Nova Carta, um CÓdigo de Defesa do Consumidor. 

la1 prerrogativa motivou-nos à apresentaçao doI 
presente Projeto de lei, refletindo nossa preocupaÇao, aliada a 

dos ilustres pares desta Casa e do Senado Federal, com o cumpri-/ 

menta dos mandamentos constitucionais. 

A matéria objeto deste Projeto, como bem o 58-/ 
bem os ínclitos parlamentares, é de uma amplitude e complexidade / 
imperes, abrangendo aspectos os mais diversificados da realidade I 

brasileira . A amplitude da abordagem fica, inclusive, condiciona­

da ao mero conceito Que se Quer emprestar à figvra do consumido r; / 

conceito este passível de várias interpretaç~es e diferentes ccr-I 

rentes filos6ficas. Não existe, na realidade, c conceito Ou a def! 

nição estrita de consumidor. Cada contexto s6cio-econômicr. cr;njug! 

do com cada momento hist6rico nos levam a con:eituar o c~nsumidorl 
como uma função de uma enorme gama de peculiaridades, sendo, mesmo, 

impossível Que possam surgir ronceitos uniformes n~s diferentes I 

paises do mundo ou nas diferentes correntes de pensamento, sejam I 

elas jurídicas, económicas, sociais ou meramente filosóficas. 

O recente exercício de elaboração de uma Cartal 

Magna para o País, entretanto, nos ensinou Que a grande mestra pa­

ra vencer desafi o desta magnitude consiste na criação de um conse~ 

so. Este só pode ser ob tido Quando j0gamos, no palco da discussão, 

matéria-prima capaz de mobilizar os diferentes setores da socieda­
de brasileira, através de seus lobbies organizados ou da particip! 
ç§o de técnicos, políticos, autoridades, intelectuais, numa amplal 

discuss§ o nacional. 
Esta matéria-prima inicial, pudemo-la obter por 

meio da valiosa e substancial contribuição do projeto desenvolvido 

pelo Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, cuja estrutura e I 

eSQuematizaç§o das normas e preceitos foram inteiramente aproveit! 
das, como reconhecimento da importância de um trabalho realizado 

por profissionais de variada formação, unidos pelo interesse e I 

pela experiênCia adquiridos com a prática dos assuntos e proble­

mas atinentes às relaç~es de consumo. 

-

Das contribuiç~es individuais, também nao P2 

demos deixar de mencionar o excelente livro do Professor José I 

Maria Othon Sidou (Proteção ao Consumidor, Ed. Forense, Rio de I 

Janeiro, 1977, ,. edição), cuja definiçao de consumidor é a ado­
tada por este Projeto, e do Qual aproveitamos integralmente seus 

dispositivos sobre a publicidade enganosa, contidos na Seç30 1,1 

do CapítulO lI, do Título I, deste Código. 

Vale lembrar, ainda, Que esse esf~rç o n~s le­

vou a compulsar uma vasta literatura sobre o assunto, Que I 

incluiu, inclu~ive, normas jurídicas geradas por um grande núme­
ro de países e por alguns estados brasileir~s, notadamente ,8 I 

Ley rederal de Proteccion aI Consumidor, do México; projetos dei 

lei apresentaoos, no passado, pelos Deputados Heitor Alencar fU! 

tado, Adhemar Guisi, Cunha Buen~ e José Tavares, dentre 0ut ros,I 

e material coletado pela Assessoria Legislativa e pela Cr;missãol 

de Defesa do Consu~idor da Câmara dos Deputados. 

• 

O Projeto de Código de Defesa do Consumidor I 

Que, assi~, ap~esentamos à apreciação de nossos ilustres Pares I 

no Congresso Nacional, n30 re;>rese-,ta mérito nosso, mas o mérito . 

de uma b ~? Quantidade de estudiosos, técnicos, pOliticos, juris-~ 
tas. O Que fizemos foi construir uma estrutura de proteç~o ao I 

consumidor Que, em nossa opinião, responde às peculiaridades dai 

sociedade mOdern~, permitindo lJf\8 efetiva defesa dos inte esses I 

económiccs do cidadão. 

O nosso Projeto de Defesa do Consumidor evi-I 

dente~ente representa uma mera sugestao: n~ process o legislativo, 

Quando da sua tramitação, a proposta será objeto de aperfeiçoa-I 
mentos, depurações, ampliaç~es, correções, de maneira a podermos 

aprese~tar, ao fim do pr~cesso, um instrumento eficaz e c~ntun-I 
dente de proteção ao consumidor. 

Pela urgência constitucional do assunto e pela 
enorme repercuss~o social, temos a certeza de poderm~s merecer o 

apoiamento dos ilustres deputados e senadores para a sua rápidal 
substantivação em lei. 

Sala das Sessões, em de 

te ~ "---'-"'- __ --
GERALDO ALCKMIN rlLHO 

Deputado rederal 

de 1988 



LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-
CQNSTITUIÇAO 
REPUBI,ICA n:nDU\TlVA DO BRASIL 

1988 

..... -....... ~ .......... _ ................................ -.- ............................... .. . ... . 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo J 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAIS E COLETNOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade. 
à i~ualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LXXN - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo N 
DAS FUNÇÓES ESSENCIAIS À JUSTiÇA 

Seção lfI 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

. .. --- .. . . . .... _.- - - - - -- ... ! .. -- -- - ------------------------- -_ .. 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica 
e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma 
do art. 5°, LXXIV. 

- - .. ---------------------.-----­.. ........ - ... _- - .. ... ---- - -- - - -- -

ATO DAS DISPOSIÇOES , 
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS 

11 
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Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias 
da promulgação da Constituição, elaborará código de defesa 
do consumidor. 

. . - - -- - - - - - . - - - - - -- - - - . - - - - - - - - ... - - - - - - - - -. - - ... - - - - - - - - _ ...... - -

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES . 

CODIGo CIVIL 
LEI N.- 1.071 - DE 1.- .DE JANEIRO DE 19111 

UVRO m'- DOS FATOS JURlDICOS 

nruw m - DA PJlESCJUÇÁO 

CAPITULO IV - DOS PRAZOS DA PRESCRIÇAO 

Art . 177 - As ações pessoais prncrncm. ordina.n..mente. em vinte aDo&. a 
~ .. em dez, entre presentes c: entre ausentes em quinu. cont.dos da data el1l q"" 
Poderi.m ter sido propostas. (13) 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 197Y - INSTITUI O 
CÚDIGO DE PROCESSO CIVIL U) 

LIVRO I - DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TJnJLO U - DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

CAPInJLO 11 - DOS DEVERES DAS PARTES E 
DOS SEUS PROCURADORES -

- - .. - .. - - - _. - .. - _. - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - --
~ li _ . Da RaponoabDldadc: d .. Parta por Dano r-. .... 

Art. 16 - Responde por perdas e dUlOS aquele que pleitear de mi· fé como 
autor. réu ou interveniente. (12) 

Art. 17 - Reput.·.., litis.nt~ de mi·fé .quele Que: 
I - <lcduzJr prctensAo ou dcfe.. contra ato expresso de lei ou f.to 

Incontroverso; 
·IJ - alterar 'a verdade dos fatos; 

111 - usar do processo para conscllUlr objetivo lIe8111 ; 
IV - opuser rnlstencla · Injustlflcad. ao andamento _ do processo; 
V - proceder .de ·modo ' temerérlo cm Qualquer Incidente Ou ItO do 

pTO<%S50; 

VI - provocar Incidentes manIfestamente infundados . (131 
Art. 18 - O liti,ante de mi·fé indeni::ari • parte contriria OI prcjuJz.os q~ 

esta sofreu. mais OI honoririM advocaócios e todas u despesa que efetuou. (14) 
i 1.. - Quando forem cIoiJ ou mais OI liti,antes de: mi·~. o juiz conde ...... 

... da um na proporçlo do seu respectivo intr:n:s1C n. causa. ou solidariamente 
aqueles que se coliiaram para Jesar a parte contriria. 

A 2. o - NIo tendo elementos para declarar • .dado 1010. o valor da inde:ilia. 
çlo. O juiz mandar! Jiquidi·1a por arbitramento n. uccuçlo. (15) 

Sc.;ào 10 - D .. Da,...... e da MIIItaa 



Arl. 10 - A SCnt~nç. condcnarã o vencido. paliar ao vtncedor IS dt'S­
pc:~s q~ anlccipou c o~ honoririos advocatidos . nu verba honor'ria ser' 
"'evida. tambim. nn~ C:.t!lO~ em que u advo~ado f uncion., em causa prÓ­
pria . (lba) 

§ .... - O juiz . .;10 dC'cidir "uM1Qucr incidente ou TtCUriO. condenar' nas 
cJc::.pes.as o vencido . 

, 2 .... - As dCSpt:Ui~ abr:ln,cm oio ~ as custas dos .tOI do processo. 
(:orno lambem. indc'nizac;io de viallcm. diaria de testemunha c rcmuncraç»o 
UH ;J!I.~i::.t('nlt ttcnico . 

, ~ . " - Os honoririos IoC'rio fixadLH entre o mínimo de: dez por cento 
(U"',., c o máximo cJe vinle por anto (20- /.' !..Obre o valor da condenação. 
ãltcndldo5 : 

Mi) "lfTau de zelo do profissiomll; 
h} o lu"ar <1< prnlação do ~niço; 
c, • mllurcz.a c lmponinca. da C.U~ •• o trabalho Tcalindo ~Iu .dvo~~do 

c o tc:mpo cKi)tido pJlr. o loCU urV'iço. 
t ..... - Nas cJlu~as de ~ueno valor ~ na!lo de vahu intslimivcl. bem ,:orou 

naQuda!lo em Que não houver condenaçãu ou for vencida a Fazcnda Pública. os 
bQnoririos Nrlo fixados rollJoOLDte aprcciaçk. eqOi\.atin do Juiz.. am.didu .. 
",,1m .. das letras • a c do parl,rafo anterior. (18) 

. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . , .. . .. , . . . . . . . . .. .. ............... . 

CAPI11JLO IV - DA SUBSTl11JIÇÀO DAS PARTES 
E DOS PROCURADORES 

.Art. 41 - Só t permitida. DO cuno do pl"OlZUO. a lU bstituiç 10 .-o\untiria das 
partes DOS c:..- npres_ em lei. 

Art. 42 - A alienaçlo da coisa ou do direito iitiP-. a titulo particular. por 
ato entn: yj.os. 0&0 altera a le,itlmidade das parta. 

fi I. o - O adquireote OU o cessioomo 0&0 poderi iq-reuar em juizo. substi· 
tuindo o alial~te. ou o cedente. sem que o COIU.iD\.a • pane cootriria. 

.. . ... .. .. . . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. . .. .. .. .... 

CAPlruLO V - .DO UTlSCONSORCIO E pA ASSlsttNClA 

.. . .. . .. . - ... . _ ... - - _ . . . _ .... . . 

Seçio IV - Da Q,.manwnlo ... PP1."oc,...,_ 

.. .. .. .. .. .. ..... ............ . ~ . . _._. 
An . 80 - A oenl<nça . qu< julgar p""",dcnl< a açlo . condenando o> drvr 

dor~, . valerá como titukl c:acculivo. em r.vor do quc ,atadiur a diVida , par. Clllfl ,la 
I't .r IlIh: lr, •. clt' ,ll-\l"ltU prlnl' lpal. "li ,Ir ,:.uia um clt"~ l·u · clC'H"'un.·, .a \ua "IUtll..! 11 ,' 

proporçlo que Ih .. locar . (7\) 

. . .. . . ...... . .... . .. . . . . . . . . .. .. . .. .. .. .. .. . . . .. ... .. ... . .. . ~ 

TITULO VIU - DO PROCEDIMENTO ORDlNÁRJO 

CAPiTULO 1 - DA Pl:.'1( AO INICIAL 

Srç:io 11 - Do Ped I0Io 

An . 2141 - s.,,, aulor pedir a condrna(lo do rru a alnl<r ·~ da pralica d< 
a'-um a'('I. a ,"wrar al,uma ah\'1dadc. ou a prn.a, 'a.o qut"'" pou .. w-r rt'alLLado 
por tcrttlrO. ronstarâ da JX:1I,,·1o 1000al a comma"lo d. pcna pecunaana para o caW'l 
dr dr>cumpnm<nlo da ..,nlença (ans. b44 < MS. 

... .. .. ... - - - - - - . - .. . . . - . . . . . . . . 

7.347. DE 24 DE JULHO DE 1985 ~
~ 

~. 
~c;. 

tJO 
Disciplina a açAo civil pública dq r~: 

ponsn bjJidade por danos causados DO Vncf::S. 
ambicnte. ao consumidor. a bens c dir J'Í}js 
de valor artistico. estético. histórico. t\: 
rístico c paisagístico (vct"do). e dá out !'J

l 
pro v idéncias . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acion a I decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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Art. 1? Regem-se pelas disposições desta lei, sem pre)UIZO da 
ação popular. as ações de responsabilidade por danos causados. 

co, 

I ao meio am biente; 

II ao consumidor; 

III a bens e direitos de valor artístico, estético, históri­
turí stico e paisagí stico; 

IV - (V étado). 

Art. 2? As ações previscas nesta lei serão propostas no foro do lo­
caI onde ocorrer o dano. cujo juízo terá competência funcional para pro­
cessar e julgar a causa. 

Art. 3? A ação ci\'il poderá ter por objeto a condenação em di­
nheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 

Art. 4? Poderá ser ajuizada aç5:o cautelar para os fins desta lei, 
objetivando. inclusive. evitar o dano ao meio ambiente. ao cons~midor, 
aos bens e direitos de valor artístico. estético, histórico, turístico e p:li­
sagístico (vetado). 

Art. 5" A aç<'io principal e a cautelar poderão ser proposta:> pelo 
Ministério Público. pela ·União. pelos Estados e Municípios. Poderão 
também ser propostas por autarquia. empresa pública, fundação, socie­
dade de ecor.omia mista ou por associação que : 

} - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos 
da lei civil: 

II - inclu3 . entrp suas finalidades institucionais, a prote­
çjo ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético. histórico. turístico e paisagístico (vetado). 

§ I ? O Ministério Público. se não intervier no processo como par­
te. atuará obrigatoriamente .como fiscal da lei. 

§ 2? Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legiti­
mada s nos termos deste artigo habilltar-se como litisconsortes d'.! qual­
quer das parte s. 

Il .3 ? Em caso de desistência ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Púhlico assumirá a titularidade ativa. 

Ar:. 6? QU:llque: peSSO:l poderá e o sen:idor público deverá pro­
vocar li iniciativa do Ministério Público. ministrando-lhe informações 
sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indicando-lhe os ele­
mentos de convicção. 

Art. 7? Se, no exercicio de suas funções, os juizes e trihunais ti­
verem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura da ação 
civil, remeterão peças ao- Ministério Público para as providências 
cabívei~. 

Art. 8? Para instruir a inicial. o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessá­
rias. a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ I? O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, 
inquérito civil, ou requisitar, de qualquer organismo público ou parti­
cular, certidões. informações, exames ou perícias, no prazo que assina­
lar, o q-.lal não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis . 

§ 2:' Somente nos casos em "que a lei impuser sigilo, poderá ser 
negada ~ertidão ou informãção . hipótese em que a ação poderá ser pro­
posta desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao juiz requi­
sitá -los. 



Art. 9? Se o órgão do }\1ir.istério Público, esgotadas todas as dili­
gências, se convencer da inexistência de fundamento para a propositu­
ra da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil 
ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 1; Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arqui­
vadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo 
de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 2? Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério PÚ­
blico, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, pode­
rão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou documen­
tos, que serão juntados aos autos do inq'uérito ou anexados às peças_de 
informrção. 

§ 3: A promoç.'io de arquiV8!":1Cnto será submetida a exame e deli­
beração do Conselho Superior do !\'1inistério Público, conforme dispu­
ser o seu Regimento. 

§ 4? Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de 
arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação. 

Art. 10. Constitui crime, pt.:niào com pena de reclusão de 1 (um) a 
3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Re2.justá­
veis do Tesouro Nacional - ORT1\' , a recusa, o retardamenLo ou a 
omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil, 
quando requisitados pelo Ministério Público. 

Art. 11. ~ a açjo qL.~ tenha por objeto o cumprimento de obriga­
ção de fazer ou não fazer, ~ •. iuiz determinará o cumprimento da presta­
ção da atividade devida ou :... ,essação da atividade nociva, sob pena de 
execução especifica, ou de c(,~ inncão de multa diária, se esta for sufi­
ciente ou compatível. indepenG~It.cmente de requerimento do autor. 

Art. 12. Poderá o iuiz cone ~,ler mandado liminar, com ou sem jus­
tifica~'ão prévia. em dl'cis:1o sujeiJ', a agravo. 

§ 1 ~ A requerimento de pess(,~. jurídica de direito público interes­
sada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à eco­
no:nia pública, poderá o Presidente do Triounal a que competir o co­
nhecimento do respectivo recurso s :lspender a execução da liminar, em 
decisão fundamentada, da qual cab2rá agravo para uma das turmas jul­
gadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato. 

§ 2~ A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após 
o trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida 
desde o dia em que se houver config-'.lrado o descumprimento. 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo da­
no causado reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou 
por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o Minis­
tério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos des­
tinados à reconstituição dos bens lesados. 

Parágrafo único. Enquanto o fundo não for regulamentado, o di­
nheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em con­
ta com correção monetária. 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, pa­
ra evitar dano irreparável à parte. 

Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, sem que a associação autora lhe promovf:. a exe­
cução. deverá fazê-lo o Ministério Público. 
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Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se 
fi açi!o for juigaàa improcec!enle por deficiência de provas, hipó~ese em 
que qualquer legitimado pode::á intentar outra ação com idêntico funda­
mento. valendo-se de nova prova. 

Arl. 17. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os 
honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4? do artigo 
20 da Lei n? 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
quando reconhecer que a 'pretensão é manifestamente infundada. 

Panígrafo único. Em caso de litigância de má fé, a associação au­
tora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão solida­
riamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsa­
bilidade por perdas e danos. 

AI~. 18. Nas ações de que trata esta lei não haverá adiantamento 
de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despe­
sas. 

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta lei, o Códi­
go de Processo Civil, aprovado pela Lei n? 5.869. de 11 de janeiro de 
1973, naquilo em que não contrarie suas disposições. 

Art. 20. O fundo de que trata o artigo 13 desta lei será regulamen-
tado p.-.Io Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de julho de 1985; 164? da Independê:1cia e 97? da 
República_ 

, 
. '-

JOSE SARNEY 
Fernando Lyra 

DS.GR'E.1:0 N~) 92.302, DE 16 DE JANEIRO DE 1986 
, - " I 

Rel<ulamenta o Fundo para :ieconsti­
tuiçllo de Bens Lesados de que trata a Lei 
n~ 7.3-17. de 24 de julho de 1985, e dá outras 
providéncia5 

o PRESIDENTE DA HEPUBLICA, usando das atribuições que 
lhe ronfen' o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no nrtigo 20 da Lei n~ ' 7 .. 1,17, de 24 de julho de 1985. 

DECRETA: 

ArL. 1',' O "Fundo para a Reconstituição de Bens Lesados», de que 
trnta () artigo 1:3 da Lei n',' 7.347, de 24 de julho de 1985, destina-se à re­
paração dos danos causados uo meio ambiente, ao consumidor, a bens e 
d ireitns de valor artístico, estético, h · '; tórico, turístico e paisagístico. 

Art . =2',' O Fundo a que se refer este decreto será constituído pe­
las indcni7.ações decorrentes de condenações por danos mencionados no 
artigo I,' e multas advindas de descumprimento de decisões judic:ais . 

Paragrafo único. Poderão, ainda, integrar os recursos do Fundo, 
doações ne pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou -estrangeiras. 

Art. 3~ O Fundo sera gerido por Conselho Federal, com sede em 
Brasília-DF .. integrado por: 



_ I - um representante do Ministério da Justiça, que o 
presidini: 

JT - um rep,pscntantc do Ministério do Desenvolvimento 
lIrbano " J\1pio Ambiente; 

II 1 - um representante do Ministério da Cultura; 

IV - um representante do Ministério da Indústria e do 
Comércio; 

V - um representante do Programa Nacional da Desbu­
rocratização; 

VI - um representante do Ministério Público Federal; 

VII - três representantes de Associações como reieridas 
nos itens I e Il do artigo 5~' da Lei n~ 7.347, de ' 24 de julho de 
198:1 . 

Panigrafo único. Os representantcs.il que se referem os itens I, lI, 
IIl, IV p V serão designados pelos respe-étivos Ministros; o do Ministé­
rio Público Federal pelo Procurador-Geral da República; os das Asso­
ciações pelo Ministro da Justiça mediante escolha dentre indicações 
feitas põr entidades registradas perante o Conselho Federal. 

Art. 4? Ao Conselho Federal, no exercício da gestão do Fundo, 
compete: 

I - zelar pela utilização prioritária dos recursos na re­
C'onstituição dos bens lesados, no próprio local onde o dano 
ocorreu ou possa vIr a ocorrer; 

II - firmar convênios e contratos com o objetivo de ela­
borar, acompanhar e executar projetos para reconstituição dos 
bens lesados; 

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição dos 
}-·ens lesados. 

Art 5~' O Conselho Federal, além das reuniões ordinárias em st.:a 
sede, poderá reunir-se extraordinariamente em qualquer localidade do 
território nacional. 

Art. 6:' É vedada a remuneração. a qualquer título, pela partici­
pação no Conselho Federal, a qual será considerada como serviço pú­
blico rel·evante. 

Art. 7? Os recursos destinados ao Fundo serão- depositados em 
estabelecimentos oficiais de crédito, em conta especial, à disposição do 
Conselh~ Federal. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos de credito comunicarão, 
imediatamente, ao Conselho Federal os depósitos realizados a crédito 
do Fundo . 

Art. 8~ O Conselho Federal. mediante entendimento a ser manti­
do com o Poder Judiciário e os Ministérios Públicos Federal e Esta­
dual, será informado da propositura de toda a ação civil pública. de de­
pósito judicial e de sua natureza, hem assim do trânsito em julgado. . . 

Art 9:' Da aplicaç,10 dos recursos para a reconstituição do bem 
lesado, o Conselho Federal remeterá relatório ao Juiz de Direito prola­
tor da decisão que deu margem à reparação do dano. 

Art. 10. O Conselho Federal integrará a estrutura organizacional 
do Ministério da Justiça, como órgão diretamente subordinado ao Mi­
nistro de Estado. 

Art. 11. O Consefho Federal disporá de uma Secretaria­
Executiva, diretamente subordinada ao seu Presidente. 
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Art. 12. O Conselho Federal terá o prazo de 50 dias, a partir. de 
sua instalação, para elaborar o seu Regimento Interno. 

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ÁrL, l ,L Rl'vogam'sc as disposiçõe~ em contrário , 

Bril~i1ia, 16 de janeiro de 1986; l€.'i ~' da Independência c ~s~' da 
República , 

JOSE SARNEY 
Fernando Lyra 

DECRETO N? 91.469, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Cria o Conselho Nacional de Defesa do 
Consumidor e dá outras providências , 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item V, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. I? Fica criado o Conselho N acionai de Defesa do Consumi· 
dor - CNDC. com a finalidade de assessorar o Presidente da Repúbli· 
ca na formulação e cond ução da Política N acionaI de Defesa do Consu­
midor. 

rá: 
Art. 2? Ao Conselho N acionaI de Defesa do Consumidor competi-

I - estudar e propor medidas visando à prestação, pelo 
Estado, do adequado resguardo dos interesses e direitos do con­
sumidor; 

II - estudar e promover formas de apoio técnico e fi· 
nanceiro às organizações de defesa do consumidor; 

IH - estudar e promover programas especiais de apoio 
ao consumidor mais desfavorecido; 

IV - propor medidas para coibir fraudes e abusos contra 
o consumidor; 

.V - incentivar medidas de formação e informação do 
consumidor; 

VI - coordenar a atividade dos diversos organismos de 
defesa, direta ou indireta, do consumidor, dispersos nos vários 
ministérios. visando à uniformização de suas políticas de atua· 
ção; 

VII - propor a fusão, extinção, incorporação de órgãos 
que '}ltüam. direta ou indiretamente, no âmbito da defesa do 
consumidor; 

VIII - propor o aperfeiçoamento. a compilação, a consoli· 
dação ou a revogação de textos normativos relativos às relações 
de consumo. 

Art. 3? O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor será com· 
posto: 

I - pelo Ministro Extraordinário para a Desburocrati­
zação, pelo Ministro da Agricultura. pelo Ministro da Saúde. 
pelo Ministro da Indústria e do Comércio. pelo Ministro da Fa· 
zenda e pelo Ministro da Justiça; 
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11 - pelo Secretário Executivo do Programa N acionaI de 
Desburocratização; 

111 - pelo Presidente do Conselho N acionai de Auto­
Regulamentação Publicitária - CON AR; 

IV - por dois (2) dirigentes de entidades públicas esta­
duais de defesa do consumidor; 

V - por três (3) dirigentes de entidades do setor privado 
ligadas ao interesse do consumidor; 

VI - por um cidadão de notória atuação no âmbito da 
defesa do consumidor; 

VII - por um membro do Ministério Público, ligado à de­
fesa do consumidor, proposto pelo Procurador Geral. 

§ I? OS membros referidos nos itens IV, V, VI e VII e respectivos 
suplentes serão indicados pelo Ministro Extraordinário para a Desbu­
rocratização para designação pelo Presidente da República e terão 
mandato de dois (2) anos, podendo ser recond uzidos. 

§ 2? No caso de impedimento ou ausência. os Ministros de Estado 
serão substituídos pelos Secretários-Gerais dos respectivos Ministé­
riOS . 

§ 3? Os membros do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor 
não farão jus a qualquer remuneração pelo exercício da função que será 
considerado serviço público relevante. 

Art. 4? A coordenação dos assuntos afetos ao Conselho Nacional 
de Defesa do Consumidor compete ao Ministro de Estado Extraordiná ­
rio para a Desburocratização. que o presidirá. 

§ I? N a ausência do Ministro Coordenador, assumirão a presidên­
cia das reuniões do órgão. sucessiva e automaticamente. os Ministros 
de Estado, conforme a ordem estabelecida no item l. do artigo 3:' 

§ 2? Não havendo qualquer Ministro de Estado prpsente às reu­
niões, assumirá a Presid['ncia o Secretário Expcut.i'·1l do I'roj!rama N a ­
cionaI de Desburocratização e. na ausência deste. assumirão. sucessiva 
e automaticamente. os SecrC'tários-Gerais dos Ministprios na mesma or­
dem do item 1, do artigo 3:' 

Art. 5? O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor poderá 
convidar autoridades. técnicos (> representantes dt' órgãos públicos ou 
privados para prestar esclarecimentos. informações e participar de reu­
niões. sem direito a voto. 

Arl. 6:' As deliberações do Conselho N acionai de Defesa do Con­
sumidor serão tomadas sob a forma de Resolu('ão com presença de. pe­
lo ml'nos. sete (7) membros. 

Art. 7? N as votações do Conselho N acionaI de Defesa do Consu­
midor. quando houver necessidade de desempate, o Presidente. além de 
voto próprio, terá o de qualidade. 

Art. 8: O Conselho N acionai de Defe~~ ,'') COI!sumidor reunir-se­
á, na Capital Federal. no mínimo uma ve~ {;."'.;:.~~"ês e poderá ser convo­
cado. extraordinariamente. pelo Presidente .. ,~ por solicitação de, pelo 
menos. seis (6) membros. -, 

Art. 9? O Programa N acionai de Desburocratização dará apoio 
administrativo e financeiro necessário ao funcionamento do Conselho 
N acionai de Defesa do Consumidor. 

Art. 10. O Conselho N acionaI de Defesa do Consumidor, no cum­
primento de seus objetivos, poderá: 
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I - requerer de qualquer órgão público a colaboração e 
observãncia das normas que, direta ou indiretamente, defendam 
o consumidor; 

II - criar comissões especiais, de caráter temporário, 
compostas por seus membros ou pessoas por estes indicadas, 
para a realização de tarefas e estudos específicos, relacionados 
com as atividades de proteção ao consumidor; 

IIJ - reUnir-se , quando for de extrema necessidade, fora 
da Capital Federal; 

IV - contratar prestação de servIços técnicos especializa­
dos e específicos; 

V - sugerir e incentivar a adoção de mecanismos de con­
ciliação e arbitragem para pequenos litígios referentes às rela­
ções de consumo. 

Art. 11 . O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor elaborará 
o seu regimento interno, a ser aprovado por Portaria do Ministro Coor­
denador . 

Art . 11. 

Brasília, 
República. 

- " 
'{ 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

24 de julho de 1985 ; 164? da Independência e 97? da 

JOSE SARNEY 
Paulo Lustosa 

9 4 .S0e. DE 23 DE JUNIIO DE 1967 

-':", 

A lt.C'r~ o l)."c:n'to r,Q 9).4 G~. c!t.. 24 
de: jul!,o d~· .iSê:.~ ~ que Cl!""PQl f"O­

brC' " C(,:':"'t'lt"-c, "''\:::'''n3) OL [)"':~' .. ~t.. 
rio CO:l~\:~.ldor e di 0ul~. ~ provi­
~êllC j ,:! ~~ . 

o Pre;" i den t a d a Repúb I IL __ • 
usanào ÕiH' ê!lri~:lUlcrê.es que Hle ~;.u C0:11LTlC:<.l~ pelo JeIt.:· &1. ltf'n r: 1': e 
V d~ ConstitulÇ~0 . 

I.> E C ){ ~ T ,,", 

I\.rt.. 19 - O Con5clho t.'\cl on:" l ele D,..ft:<..:ll <'o 
Con5".l:nidol , órg50 inLt.!glantco da C'r:lruLur • ., h:!..jCC1 t:0 P.JI.isti·rio c .. ! Jus1! 
ça c 'C"Oir' j\lrl!;d.1Ç"~" c:., to .'::'o o t..I"'TLlt ÓJio n.JC'l("lll, cn,,,,êo pelo 1,-:!cl,::"O 

n9 91.';(,9, õe 20 cc Julho õ .... 19R 5, altpfdtl0 r ~lo lJccrc:to nÇ' 92.3~é., de 
1 2 de fevC:'TE:lro cjc l Sb6, t('r"': rQl flna!ic.dd~ ,l!--sp!;!-orLlI" o PrC' ~idc·~t(· ca 
Rcp~Uca na forn.ul .. ,ç:l o (" cO :-.:11.1(ju ôa p ;:'ll illC •• Tiaclo:l<'sl ot! dclc..~;1 do 
consur.'lidoT , hl!:n CO;:lO j,.elar f't' )l' ~ dlr..,!ito~ c 1ntcrC!.5CS d.o~. con~\m.i:!('Iref.. 

.hr l. 2ço - Co"r;iõPl'a-~c c(J;"\r.umiuor , para e­
fei t o àe5te D<:cre t o , qU...i l quer p\.'sso.\ f is1t:0\ 0:..1 juridjea c;ut' !'eji'\ ddql-l­
TentC', pTOI.:itl.:n tf" , ces5io.--:':u i o o u con lTclta:lt(· dI.! l ,cn5 c sf'rv içor., C~ .... 11-
t id c::.des rúlJlica5 ou pr i \· ':,,,:"!:" ou u 1.u5rio oe ("on ct:.':--::. lon;;xlas ou }.c r 1"'" 1 $­

SiO:l':rla s Of! f'I]TV1ÇOS pí,hllco:, .. 

I - rCl'n·~cn\...:H a~ :'ln1totérto P{,bl ic ... dei U­
niã", c..:.:- r~~.1do5., d~ Distr l LO ) '('r'h.:r lll c do::; 'l("lr-Jlór jo ~ , p':l ra IJ'1\: , na 
esfera CIi: ~l:~S H;Zpe-ctl'\,.',J.!,,- ~lriL-.Ji\·~,,,:,,, (' )1l1'j~c1\--(."'~, pl{'::,'O~',)"' ':'3 le'J:­
da.-: legai!" p.'rll l~("r.l<.'~ p."Tê\ o C'lv.:ql.:"do 1l'~i)Ui nJ"" ,' .'!-. re:-;. (I-. ... !, lh' C~ :-,.:.:u:t'.o 
e pc1lrl a InC'tC'ç:'o ,!os dllC'itO!". e 1I,t,-"rC's~ ("s do'- CClISUI,F'.l':o.C::; 

1] - so11cj t ar ~ Pü l icj, r~~~ J'~l a ~n:·t~ur o­
,ao ()p ir ~\J~'r i lo ~llr.ial p<'t l •• í'I l'; 'U I ação ó..: d..:l j :.. ... contra ( , co;. 5 t;r... !f. ... J-:: , 

nos t(! l L\)~ d ... )pqi:;l<lçi'o Vll)(,'r.!:.t· ; 

J !~ - r\.~ (·,·!',{·r.d{. ) ~ l.' <; :".J~" ' eç;:o (I~ t ~0Ct'~iJ"l"7 , ­
t o i!c·~inic.!rilti'\'o no~ C3~0~. ur f l ll \h~C. jl,f .... 'I ~J c ,':....\\:.0 õc..~; (liTc.l: ~ ; (' 
1n"E!!"l' F.S C"f. Lo ' \"'·O:l~ \l~ ,:i~.:"T . ~uanJ("'! 1 1 .... \ 1I -.. q1o~ 1"'-" õ:-gi!;;r. p-t;uljC"(. . f -.;.,:-­
r':l1 t-., d,\ ~C-ln1[.t.l .... :.)CJ J l l(,t,,,, O'J i nl!ill'\d, (' \1 f')~r"t ': •• :u; (",O:lc(,5~;jon .' J_l.:.r; 
{' l ·t.:r:--IÍ ... ~icr.:lj.,.; 0(' !CT\'j,'C":, j''-';) J c('';. h-(j , :.Jl:' ; 



IV - pr<lfJ'IH i'I criação, fUh~O, t.ncorpora~.loou 
c .tlnç.ão d(: õrf)ãoli que atueltl, direta ou indlretarn<':lIte, no ~m!Jlt.o da dete 
&4 doa conh~~iuor~8i 

v - celebrar convênlo5 COm or9~nlsmos públ! 
C06, urlvcr51dadea e entidades privad~s, n~clonojs e cbtranqclras, COItI 
o obJetivo de defcz. dos consumldore.; 

. VI - coordenar AS atlvid~~e~ de toddS as uni 
c.adLS cl~pcrr;a!i e1l outros órgãos da. admil,istração púhlica fedf::cal, dir!: 
ta ou lndlrct3, e pr~star 405 ~stados c MunlcIplo5 o devido A5~e5S0ra­

~nto, v15an~o a uniformização de suas práticas de atuação; 

VII - pro~ver for~a5 de apoio ~& or9anl~ 
~e defesa do consumidor, bem como incentivar a constllulÇão c o funcio­
namento dl:6S11'l cnt idades; 

VIII - prcmover c lnccntlv:ir rncdinas e ca:'llpa­
n.'las de fOlmaç;)o e infoTln.1.ção dos consurr.idores e, de form.1. especial, de 
apoio aos cons~~!dores ~alS dcsfavor~cldos, pard: 

a) habillt~-los "ao cÀ~rcicio de seus dir~l 
1.06 ; 

b) protegê-los quanto a prejuIzos à 5Uj) 6aQ 
e, nutrição, bem estar e segurança; 

c) enseJar o acesso rla povulação aos meios, 
bens e ser'~ços essenciais de conh~~i 

d) 9arantir a seqtlr~nça. veracid~tle, quali 
dclclc e dcsf.'r'lpenho dos bcn5 e serv.lços cS!:"l'nclais nas relaçôes de consu= 

e) 
teresses econômicos; 

fomentar e proLeger seus lcgitimos in-

f) forn~cer infoTmaçces ~dCGuaJas para ca­
p.-:.citã-Ios a fo=mular escolhas adequ<ldas c acertadas, de acordo coro suas 
r.eccssidades c vontades; 

g) incentivar as possibilidades de ressar­
cimer.to ao consu~idor lesado; 

IX - incentivar 09 Estados, Territórios, Ois 
trito Feceral e Hunlcrpios a constitulrem ór9~os desti~dos a atuar n~ 
;..ruteção e d~fesa dos con!.wnidores; 

'. X - propor ao Governo Federal e ~uger.lr aos 
Governos Estadu~.ls e Municjpais mcdida~ para prevenir e coibir delitos, 
frAudes e abusos contra os consumjdores; 

a consolleação ou 
;no e aos d.ll"ei tos 

XI - propor O ~perfclçoamento, a compilação, 
a revogação de normas relativas às relações de consu 
do consumidor; 

XII - nanter UM cadastro de entidftdes pÚbli­
cas e privadas, nacionais e e6tr~ngeiras, ligadas à defesa do~ consu~l­
dorcs, bec como biblioteca atualizada accrca do assunto; 

XIII - representar o Governo Federal junto ã 
lOCO (In~ern~tional Or9anlzation of Consumer~ Unions), órgão consultivo 
da Crganizaçao das Naçocs Unidas. 

Art. 49 - O Conselho Nacional de Defesa ~o 

Conaum1~or teri a seguinte composição: 

I - um r~prc~entDnte do Ministério da Jus-
tlço; 

II - wn reprcs<,nté\ntc co Ministério da Faz~n 
da: 

IH - "'" repre~cnt.')nte do Ministério d. Saúde; 
IV - um repIl!Sentante do Mlnlstcrio d. Agr! 

cultura; 
lndús V - l!.I1I represcntant.e do Ministério da 

tria e Comércio; 
VI - \lnI rcprcscntmrte d. Ordem dos Advogados 

do Brasil; 
VII - um membro do Minl~t~rl0 PúbliCO; 

VIII - três reprcsent.antes de entIdades públi­
cas e5taduais de e~fesa do consumidor; 

IX - três reprcsC"nt't'lntes ele entldndes prlv3-
das de defe:sa do consumidor; 

X - o Preslrlcnte do C01l:AR - ConselhO NaCIO-
nal de Auto-requlamcntaçâo Publlcitãri~'; 

XI - W!I representante da Confedcri\ç3o Nacio-
n~l da Incústriai 

XII - \!l1I representante da Confederação Nacio-
nal do Comércio; 

XIII - \lnI representante da Confederação NàcIO-
nal da A<;ricul~ura. 

Art. 59 - O'i n:cr..brcs do Conselho Nacional de 
Defesa do Consumidor serão l.oemüCos P('I)O PrC"sld('nte d t' Hq.lública, após 
incicdçao f~ita prlas enticades e õr9~0~ ~n~~ci~dos no artIgo a~tcrior, 
salvo o referlco no inciso VII, que SPl~ indicado pelo Mlnislro d~ Jus­
tiça, lI.pÓS aqule~cência do rcspecllvCT Proc urauor-Gcral, c os .refericoii 
nos inc1~os VIII e IX, que serão .lncic.1C1os pelo Hlnistro da Justiça" 

§ 19 - ToJos os m~mbros do CNDC terão manda 
to de cois anos, far.ultaJ~ a recondução. consIderando-se ce5sad~ a 1n= 
vestidura no caso de pl.r~., da cO:1.diç~O de representante de q:Jalqucr dos 
órgãos e entid~dcs rcferida~ no artlgo 49; 

§ 29 - u~ hlpÕtp5c c.o parigrafo ant<:rior O 
substituto cur..prlr,j o 1"'..1.nC.110 pelo tempo rf";nd:1CScente. 

Art. 69 - Pt::rdcrá o rn ..... ndato o rnclnbro do CNOC 
que f~ltar a 3 (três) leuniões cons~cutiva&, ou a 6 (seis), no prazo de 

1 
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UJ:I ano, por qualquer motivo, rcssalvddo o pedldo de llCftnça, ~c""'ldamen­
te justi f lcado. 

Art. 79 - Para ca~a UJ:I dos melTobros titula­
res <!o CNOC ha\.'er5 UroI suplente, nomeado ca mesma fontl:IJ lndic.1da no art! 
90 59. a qUCQ l.:1c\.lr.lbc !;ubst 1 tuie o ti tul ar em seus lI:'1ppdincntos ou lic:cnça.s. 

Art. P.9 - O Conselho Nacional cc Defesa do 
Con"u;~jdor terá. um :?residcnte, ncr.,o.!ado pelo Presidente d.J V.cpútJllca, por 
lndlc3ç5o do ~lnlstro d" Justiça, dentre hrasl1elros m~lores de 35 (t.rl~ 
ta e cinco) anos, de niv~l universitário e de reputação ilibada. 

Art.. 99 - O President.e do Conselho 'Nacional de 
Defesa do Cons~~ldor será substituído eD seus lnpedlDentos, auséncias e 
licenças pelo conselheiro representante do lilnlstérl0 da Justiça. 

J\rt. 'lO - I\'i ue11Ler"ç C:,c5 do r:::x. 6f'Tào l o ­
mad<1s sob 8. forma ut: resoluç~o, COln a plcspnçol dI! r,'d1oCla ",t...s.)luta. d~ 
6~U5 lT'eJr.bros. 

l\et. 11 - As d~~1~ões 5er~0 trr-."l")!..i~Orr'l,]lo 
ria de votos e O Pce..sldl;nte terE., 1l1':ln do prr-plJo, o voto d~ ll l::"' I·m~ ... le. -

Arl. 12 - O CNDC rcunir-se-,l I,o"b!strito F~ 
d~ral, uma vez por mês, em hcssão ord1ndrld, podenc~ ser conV0~dUO cx~ 
trllordinariAraente pelo Presidente ou por sollcitaçdo da rnal 0rl il de "I;"US at: ... ~ 
bros. 

§ 19 - As convocações ordinârlas ~~rao seM­
pre feitas com, no mlnimo, 8 (OltO) dla~ de anleced~nc!a . 

§ 20 - O CNDC poderá, por convr:"\:.lç-;}O dt! .pu 
Presidente, ~ernpre que houver motivo relpvantc, rcunir-se (or" do 015-
tr1 to Federal. 

§ )9 - As reuniões do CNDC 5~rjo s~mrrc pú­
blicas, salvo quando. " critério do Presidcnte, houvt!r r..QtlVO rrlrvante 
que determine seja~ reservadas. 

Art. 13 - Res sa lvada a fun~âo exprcld,] p~lo 
Presidente as funt"ôes dos melT,uros do CNOC n30 ser;io rel:lunt:r.Jd.Hi. :,'·ndo. • T _ 

entretanto, consideradas bervlço publico relevante e ob5~rv4dd~. quanto 
aos conselheiros que n.:io :J,cj~m servidores da A~l~lstra""ao f'~UIt"I a~. ,,11-
reta e indireta, as 11sposiçoes rel"tivas aos orgaos de d(:llocr .... ):ilo (.:0-

letiva do 29 grau, consodnte o dlSJ~~to no Decreto nO 69.382. de 12 de 
outubro de 1971. 

Art.. 14' - O CNOC teri a seguinte estrutura: 
I - Gabinete da Presidência; 

11 - Secretaria Executiva. 

Art. 1 S - O CNOC poderá insti tuir Ate ~ (cin 
co) coordenadorias, subordinadas à Secret3ria Execut1va, que terão auas 
atribuições definidas em Regimento Interno. 

Art. 16 - O CNDC poderá diSpOr de .lé S (ei!! 
c~ Inspetorias Regionais, com sede e jurisdlçao estabelecidas de acordo 
co~ as nece5s1dades do serviço. a serem ativaua~ ou desa~iv~das no mo­
mento e~ que o seu funcionamento tornar-se ou nao necessario. 

Pftrãgrafo único - As Inspetorias Re9ion~i5 
t.ém por finalidade cumprir. nO âmbito de SU3$ jurisdlções, as funçoea 
que lhes forem assinaladas pelo CNOC ~ definidas em Regimento Interno .. 

Art. 17 - Funcionará junto ao CNDC uma Co­
Mls.ão Slndicante que serl integrada por ) (três) membros, dcs19nado& ~ 
lo Presidente do CNDC. 

Paráyrafo único - A Comissão Slndic~nte te~ 
por finalidade apurar fatos lesivOS a05 direitos c Snteresses dns cons~ 
midore., conforme deterroinação do PLcsidcnte do CNOC. 

Art. 18 - O Cabinete da PrC"sid~J\cia terá UJT' 

Chefe de Gabin~te com suas atribuições definidas em Re9im~nto lntc=no. 

· Art. 19 - ~ SecretAria E~ecutlva !lCAr~ ft 

car90 de Wt. 6ecretário-Éxecutivo, diret~!l)ente loubordinado ao rresident\.·, 
e terá estrutura e atribuições definjdas em Regimento Interno. 

seus objetivos: 
~rt: 20 ~ O CNDC poderá, no curnprimcnt~ de 

4 ~" ! .... I - requerer li colaboração e recomendar a 
qualquer ór9ão público a observãncla das normas que, direta ou indireta 
.ent~, promovam o defesa dos consumIdores; ' 

11 - constituir comissões especiais. de caTá 
ter tempdrário, com?9sta~ por spus memhr~s ou por pessoas por esteF in: 

' dicadas para.. li realização de tarefas. efitc.do& ou pareceres c,.pccificos; 
111 - promov~r a realiztição ce con9n·~so5. se 

minárlos, concursos e certames ' destinados i defesa do con~u~idor: -
.IV - contr~tar a prestação de 6C"rviços t~cn1 

co& especializados para t.arefas espccifices: 

n16mos de conciliação 
Pequenas CaU~lI;6, para 
de consumo; 

V - sugelJr ~ incentiv3r li; adoçào clt ~eCb­
~ arbit.ragcm, c .b ·ncAm inh.nment.o aos JUl2.arlo~ dt· 
litigios dc rrduzido valor, refercntes ~s rcl~ 

,VI - requisjtar servidores de ór9;ios e ~nti­
dades da a~'ljnlstrltç~o diret.a e jndlrct.a, sem perda de SUa rCDlllnCr.lçÃo 
e deDais direitos e vantagens. 

Art. 21 - Nos 
perigo ou dano iminente, p~TO os (ins das 
1 ~ II d o artigo 30, ~s r~soluçõeG 5erã0 
CNI-C, -ad referendum" do Cnnselho. 

caso,; de urg é ncl.a, p~J,) evjtar 
mcd i das prcv l!; t 1\ ~ nc·~ 1 nc 1 ~o~ 
tomdda s pelo rl~~1 tlrn te ~o 

Arl, 22 - O c~oc podera corlvJd<lr lIutnrjtl",· 
eC"s. têcnlco~, membrc~ de eJlt1d ~d~s ~~UllCdS c,~rlv~das de dlrCS~ do 
consur.lidor. bem COIT'I<' d4 produç'fto e distribuição de bens (' f. CrVIç'o!', ~.­
ra que plt!'al~m t:sclillec..im<:rlLO!i c infollllêÇ"l",es du~antc tiUõ\G rU';I,iõC't.. tem 
dJre1to A . VOtO. 

Art. 23 - O Mlnlstro da .Jus~iça lf 'I .. "rá as 
prdvidênci as necessãri~!' pdl"a a CXE'cuç-ito de::;! e dpcreto (>' I'fl1.l o ("O!l~C'" 
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cuçiio dos ob)(otivos nC")c prc,:lstos, 1l("'" lI~51M pllTa prnvcT O CI:[)C d(' pc~ 
&oal técnlt.:o c ."!dmlnlslrat.ivo, dI.! rccur~os t:\."1lC'rilli .. e f.inan~'·Jro~ . f')(: 

l*dlndo C'l.S lnstruçôeS _cOr"l;l ]C"mentares que :-;e fizerem flc(,,\'h~ãri.ls. 

data <..\e !il:a publicaçã.o. 
Ar~. 2~ - C&t~ ~cr~to ('ntr~r~ ~~ vi90r nA 

t..tál jo. 
Art. 2~ - Rcvo9am-s~ ~~ djsl~~lç~~~ ~n CO" 

, BrltsIlia, 23 d~ junho de 1987; lf. ... 9 d~ lr.d(" 
pcndênciil e 999 da República. 

JOSJ:': S,\RNEY 
José Ff'IIlItDdo CUD(' IIH .'! 1I Eú+(',.h~p, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

l 
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LH' l , 

CÂMARA DOS DEPUTADO S 

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, nos termos do art. 124, § 59 do Regimen 

to Interno, a anexação do Projeto de Lei n9 1.330/88, de minha auto-

tt rla, ao Projeto de Lei n9 1 . 149/88, da iniciativa do nobre Deputado 

Geraldo Alckmin Filho. 

SALA DAS SESSÕES em, de dezembro de 1988. 

Deputada RAQ EL IDO 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO Nº , de 1.988 

Apresenta emenda substitutiva 

ao Projeto de Lei nº 1149188, que in~ 

titui o Código de Defesa do Consumi-I 

dor. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO ULYSSES GUIMARÃES 

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 53, § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputa-I 

dos, se digne de receber a inclusa emenda substitutiva ao Pro 

jeto de Lei nº 1149/88, de minha autoria, encaminhando-a ao 1 

Excelentíssimo Senhor Relator, para as providência s ne cess á-I 

rias, no sentido de que a mesma seja apreciada em s ubstitui - I 

ção ao referido Projeto, eis que o altera em sua integral ida-

de. 

I 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1988 

~ ._--
Dt:::<1"O ALCKMIN FILHO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

guinte redação: 

PROJETO OE LEI Nº 1149, DE 1988 

Institui o Código de Defesa do Consumidor e dá 

outras providências 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 

Dê-se ao Projeto de Lei nº 1149, de 1988, a se- / 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

TÍTULO I 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. - Consumidor é toda pessoa física ou ju­

rídica sem fins lucrativos que adquire ou utiliza produto ou servi 

ço como destinatário final. 

Parágrafo único - Equiparam-se a consumidor a mi­

cro-empresa, bem como a coletividade de pessoas, ainda que indete~ 

mináveis, que se encontre sujeita ou propensa a intervir nas rela­

ções de consumo. 

Art. 2º. - Fornecedor é toda pessoa física ou ju­

rídica, pública ou privada, que desenvolve atividades de produção, 

montagem, transformação, importação, distribuição ou comercializa­

ção de produtos e prestação de serviços. 

§ 1º. - Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel,/ 

material ou imaterial, inclusive os de natureza bancária, financei 

ra, de crédito e securitária. 

§ 2º. - Serviço é qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, salvo as decorrentes das 

relações de caráter trabalhista. 

( 
GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

~I 
Â 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPÍTULO 11 

aos OIREITOS BÁSICOS DOS CONSUMIDORES 

Art. 3º. - São direitos básicos dos consumidores: 

I - A proteção da vida, saúde e segurança contra os 

riscos provocados por produtos e serviços considerados perigosos oul 

nocivos; 

11 - A informação adequada e clara sobre os diferen­
tes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, c~ 

racterísticas, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apre­

sentem; 

111 - A educação e divulgação sobre o consumo adequa­

do dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a I 

igualdade nas contratações; 

IV - A proteção contra a publicidade enganosa, mét o­

dos comerciais agressivos, bem como contra práticas e cláusulas abu­

sivas no fornecimento de produtos e serviços; 

V - A modificação das cláusulas contratuais que e s ­

tabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão por fatos supe~ 

venientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VI - A efetiva prevenção e reparação de danos indivi 
duais, coletivos e difusos; 

VII - O acesso aos órgãos judiciários e administrati­

vos, com vistas à prevenção ou reparação de danos individuais, cole­

tivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e I 

técnica aos necessitados; 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos; 

IX - A participação e consulta na formulação das po­

líticas que os afetem diretamente, e a representação de seus interes 
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ses por intermédio das entidades públicas ou privadas de proteção ou 

defesa do consumidor; 

x - A adequada e eficaz prestação dos servi-

ços públicos em geral . 

Art. 4º. - Os direitos previstos nesta lei,1 

de ordem pública e interesse social, são irrenunciáveis e indisponí­

veis e não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções in-I 

ternacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação internai 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrati­

vas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do I 

direito, analogia, costumes e eqüidade. 

CAPÍTULO 111 

DA PROT EÇÃO AO CONSUMI DOR E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SECÇÃO I 

DA PROT EÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 5º. - Os produtos e serviços colocados I 

no mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança I 

dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em de 

corrência de sua natureza e fruição, obrigando - se os fornecedores, I 

em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a 

seu respeito . 

Art. 6º. - O fornecedor de produtos e servi­

ços potencialmente nocivos à saúde ou perigosos deverá, nos rótulosl 

e mensagens publicitárias, informar, de maneira ostensiva, a respei­

to da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de ou 

tras medidas cabíveis em cada caso concreto. 

Art . 7º . - O fornecedor não poderá colocar I 

no mercado de consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber I 

a presentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou seg~ 

rança. 
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Parágrafo único - O fornecedor de produtos e 

serviços que, posteriormente à sua introdução no mercado de consumo, 

tiver conhecimento da nocividade, periculosidade ou riscos que apre­

sentem, deverá comunicar o fato imediatamente aos consumidores e às/ 

autoridades competentes, para as devidas providências. 

Art. 8º. - O produto ou serviço que, mesmo / 

adequadamente utilizado ou fruído, apresente alto grau de nocividade 

ou periculosidade será retirado imediatamente do mercado pelo fabri­

cante, importador ou comerciante, de maneira solidária, bem como pe-

e lo prestador de serviços ,sempre ~s suas expensas, sem prejuízo de outras 

responsabilidades decorrentes de eventuais danos causados. 

SECÇÃO 11 

DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO 

Art. 9º. - O fabricante, o comerciante e o / 

importador respondem, solidaria e independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defei­

tos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmu­

las, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, 

bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua uti­

lização. 

§ 1º. - Para os efeitos deste artigo, equipa 

ram-se aos consumidores todas as vítimas do evento. 

§ 2º. - É vedada a estipulação contratual de 

cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indeni­

zar prevista neste artigo. 

§ 3º. - Aquele que pagar ao prejudicado terá 

direito de repetir dos outros responsáveis, segundo sua participação 

na causação do dano. 

§ 4º. - Quando a utilização do produto cau-/ 

sar dano irreparável a bem móvel, imóvel ou semovente do consumidor, 

a indenização compreenderá o seu valor integral. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 5º. - Se comprovada a alta periculosidade do 

produto que provocou o dano, bem como grave imprudência, negligência 

ou imperícia do fornecedor será devida multa civil de até 20.000 I 

(vinte mil) OTNs. 

SECÇÃO 111 

OA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO 

Art. 10. - O fornecedor de serviços responde,1 

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos I 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos ser 

viços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre I 

sua fruição. 

§ 1º. - Para os efeitos deste artigo, equipa-I 

ram-se aos consumidores todas as vítimas do evento. 

§ 2º. É vedada a estipulação contratual de I 

cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indeni­

zar prevista neste artigo. 

§ 3º. - Aquele que pagar ao prejudicado terá I 

direito de repetir dos outros responsáveis, segundo sua participação 

na causação do dano. 

§ 4º. - Quando o serviço prestado causar dano l 

irreparável a bem móvel , imóvel ou semovente do consumidor, a indeni 

zação corresponderá ao seu valor integral. 

SECÇÃO IV 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO 

Art. 11. - O fabricante, o importador e o co- I 

merciante de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondeml 

solidariamente pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminua o valor, as 

sim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações I 

constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publici 
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tária, podendo o consumidor exigir, sem qualquer ônus, à sua escolha: 

I) a substituição do produto por outro da mesma 

espécie, marca ou modelo, em perfeitas condições de uso; 

11) a restituição imediata da quantia paga, mone 

tariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

111) o abatimento proporcional do preço; 

IV) o conserto do produto. 

§ 1º. - No caso de fornecimento de produtos inl 

natura será responsável perante o consumidor o fornecedor imediato. 

§ 2º. - Consideram-se impróprios ao uso e consu 

mo: 

I) os produtos cujos prazos de validade estejam 

vencidos; 

11) os produtos deteriorados, alterados, adulte­

rados, avariados, fálsificados,corrompidos, fraudados,nocivos à vida ou ;à. saú 

de, perigosos ou, por qualquer outra razão, em desacordo com as nor-I 

mas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação. 

§ 3º. - A substituição do produto por outro dei 

espécie, marca ou modelo diversos somente será feita mediante reposi­

ção ou restituição de eventual diferença de preço. 

Art. 12. - O fabricante, o importador e o comer 

ciante respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do produto, 

sempre que seu conteúdo líquido for inferior às indicações constantes 

do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, I 

podendo o consumidor exigir, à sua escolha: 

I) a substituição do produto por outro da mesma 

espécie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 
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11) a restituição imediata da quantia paga, mo­

netariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

111) o abatimento proporcional do preço. 

Parágrafo único - Quando o instrumento empreg~ 

do na pesagem ou medição não estiver aferido segundo os padrões ofi­

ciais, a responsabilidade é exclusiva do fornecedor imediato. 

SECÇÃO V 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO SERVIÇO 

Art. 13. - O fornecedor de serviços responde / 

pelos vícios de qualidade ou de segurança que os tornem impróprio s / 

ou inadequados ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles de- / 

correntes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou / 

mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, à sua escolha: 

I) a reexecução dos serviços, sem custo adicio 

nal e quando cabível; 

11) a restituição imediata da quantia paga, mo­

netariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

II~) o abatimento proporcional do preço. 

§ 1º. - A reexecução dos serviços poderá ser / 

confiada a terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do / 

fornecedor. 

§ 2º. - Consideram-se impróprios os serviços / 

nocivos à saúde, perigosos, ou, por qualquer outra razão, em desacor 

do com as normas regulamentares. 

Art. 14. - No fornecimento de ser v iço que te-/ 

nha por objeto a reparação de qualquer produto considerar-se-á implí 

cita a obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição/ 

adequados e novos, permitindo-se, nesta última parte, a livre nego-/ 

ciação. 
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Art. 15. - Os órgãos públicos, por SI ou suas 

empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra / 

forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequa-/ 

dos, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único - Nos casos de descumprimento, 

total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as / 

pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos cau­

sados, na forma prevista no Título 111. 

SECÇÃO VI 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 16. - Prescreve em 180 (cento e oi tenta) 
dias o direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil cons­

tatação dos produtos e serviços, contados da entrega efetiva dos / 

produtos ou do término da execução dos serviços. 

§ 1º. - Interrompem a prescrição: 

I) a reclamação formalizada perante os órgãos 
ou entidades com atribuições de defesa do consumidor; 

11) a instauração de inquérito civil. 

§ 2º. - Quando os produtos ou serviços forem/ 

fornecidos mediante termo de garantia, a contagem do prazo previsto 

no presente artigo inicia-se a partir do seu término. 

§ 3º. - A reclamação formulada pelo consumi-/ 
dor perante o fornecedor de produtos e serviços, suspende a prescri­

ção até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmiti­
da de forma inequívoca. 

§ 4º. - Tratando-se de vício oculto, o prazo/ 
prescricional inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defei 
to. 
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Art. 17 - A prescrição do direito à reparação 

pelos danos causados por defeitos dos produtos ou serviços, previs­

ta no Capítulo anterior, rege-se pelo art. 177 do Código Civil, ini 

ciando-se a contagem do prazo a partir da manifestação do dano. 

SECÇÃO VI I 

DA COBRANÇA DE DÍ VI DAS 

Art . 18 - Na cobrança de débitos ao consumi-I 

dor é proibida a utilização de afirmações falsas, incorretas ou en­

ganosas, bem como de qualquer tipo de procedimento que lhe traga r~ 

ceio quanto à sua integridade física , o exponha, injustificadamen-I 

te, a ridículo ou interfira com seu descanso ou trabalho. 

Parágrafo único - As infrações ao disposto ne~ 

te artigo , além de perdas e danos , indenização por danos morais, I 

perda dos juros e outras sanções cabíveis , ficam sujeitas a multa I 

de natureza civil, proporcional à gravidade da infração e à condi-I 

ção econômica do infrator , cominada pelo juiz na ação proposta pari 

qua l quer dos legitimados à defesa do consumidor em juízo. 

SECÇÃO VIII 

DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

Art . 19 - O consumidor, sem prejuízo do dis-I 

posto no art . 70, terá acesso aos cadastros, fichas, registros e da 

dos pessoais e de consumo arquivados sobre ele , bem como sobre as I 

suas respectivas fontes . 

§ 1º - Os cadastros e dados de consumidores I 

devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil I 

compreensão, não podendo conter informações relativas a período su­
perior a cinco anos . 

§ 2º - A abertura de cadastro, ficha, regis-I 

tro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito 

ao consumidor quando não solicitada por ele. 

§ 3º - O consumidor, sempre que encontrar ine 
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xatidão nos seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata cor­

reção, devendo o arquivista informar sobre a retificação àqueles / 

que receberam as informações incorretas. 

§ 4º - Os bancos de dados, cadastro de consu­

midores e congêneres são considerados entidades de caráter público/ 

para os fins de direito. 

§ 5º - Às infrações ao disposto neste artigo, 

aplicam-se as mesmas sanções previstas no parágrafo único do artigo 

anterior. 

SECÇÃO IX 

DA EXTENSÃO SUBJETIVA DA RESPONSABILIDADE 

Art. 20 - Os sócios-gerentes e administrado-/ 

res societários não respondem pelas obrigações imputadas à empresa, 

exceto pelas de indenizar previstas nas Secções 11, 111, IV e V des 

te Capítulo, solidaria e ilimitadamente, nos casos de insolvência,/ 

falência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica. 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

SECÇÃO I 

DA OFERTA E PUBLICIDADE 

Art. 21 - Toda informação ou publicidade, su­

ficientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comu 

nicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresenta-/ 

dos, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e 

integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 22 - Na oferta e apresentação de produ-/ 

tos ou serviços, o fornecedor deve informar os consumidores de modo 

correto, claro, preciso, ostensivo e em língua portuguesa sobre as/ 

características, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, 

prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os/ 
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riscos que apresentem à saúde e segurança. 

Art. 23 - Os fabricantes e importadores deve­

rão assegurar a oferta de componentes e peças de reposição enquanto 

não cessar a fabricação ou importação do produto. 

Parágrafo único - Cessadas a produção ou impor 

tação, a oferta deverá ser mantida por período razoável de tempo, I 

em função da durabilidade do produto. 

Art. 24 - O consumidor pode desistir do con-I 

trato, no prazo de 7 (sete) dias a contar de sua assinatura ou do I 

recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de for­

necimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento co 

mercial, especialmente por telefone, reembolso postal, catálogo oul 

for efetuada na sua residência, local de trabalho, estudo ou lazer. 

§ 1º - Se o consumidor exercitar o direito de 

arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pa-I 

gos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvi­

dos, de imediato, monetariamente atualizados. 

§ 2º - Em caso de venda por telefone ou reem­

bolso postal deve constar o nome do fabricante e endereço na embal~ 

gem, publicidade e em todos os impressos utilizados na transação co 

mercial. Na falta desses dados, o veículo ou mídia responderá soli­

dariamente, no caso de haver alguma fraude ou insatisfação do consu 

midor. 

§ 3º - O fornecedor do produto ou serviço é I 

responsável pelos atos de seus representantes autônomos ou não. 

Art. 25 - A publicidade deve ser veiculada de 

tal forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a identifique co 

mo tal. 

Parágrafo único - O fornecedor, na publicidade 

de seus produtos ou serviços, deixará, à disposição dos consumido-I 
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res, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à / 

mensagem, resguardado o segredo industrial. 

Art. 26 - É proibida a publicidade enganosa bem 

como a que, por qualquer meio, seja capaz de induzir o consumidor a / 

se comportar ' de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou seguran­

ça. 

§ 1º - É enganosa qualquer modalidade de infor­

mação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 

~ falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de gerar 

dúvidas ou induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, carac 

terísticas, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e / 

quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 

§ 2º - Quando o fornecedor de produtos ou servi 

ços se utilizar de publicidade enganosa, o consumidor poderá pleitear 

indenização por danos sofridos, bem como a abstenção da prática do / 

ato, sob pena de execução específica, para o caso de inadimplemento,/ 

sem prejuízo da sanção pecuniária cabível e de contra-propaganda, que 

pode ser imposta judicialmente. 

§ 3º - O Conselho Nacional de Auto-Regulamenta­

ção Publicitária (CONAR) poderá fixar critérios mínimos de comporta-/ 

mento publicitário. 

Art. 27 - O ônus da prova da veracidade e corre 

ção de informação ou comunicação publicitária, bem como do cumprimen­

to do dever de informar cabe ao fornecedor. 

Art. 28 - Se o fornecedor de produtos ou servi­

ços recusar cumprimento à oferta, apresentação ou publicidade, o con­

sumidor poderá, à sua livre escolha: 

I) exigir o cumprimento forçado da obrigação, / 

nos termos da oferta, apresentação ou publicidade; 

equivalente; 
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111) rescindir o contrato, com direito à restitui 

ção da quantia eventualmente antecipada, acrescida de perdas e danos. 

SECÇÃO 11 

DAS PRÁTICAS ABUSIVAS 

Art. 29 - É vedado ao fornecedor de produtos I 

ou serviços: 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de 

serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como a limi 

tes quantitativos; 

11 - recusar atendimento às demandas dos consumi 

dores, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, aind~ 

de conformidade com os usos e costumes; 

111 - enviar ou entregar ao consumidor, sem s oli­

citação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualqur serviço, res-I 

salvada a remessa de amostras grátis; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância doi 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condi-I 

ção social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamen-

te excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração I 

de orçamento e autorização expressa do consumidor; 

VII - praticar outras condutas abusivas. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no inci­

so 111 do presente artigo, os produtos remetidos ou entregues são I 

equiparados à amostra grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 30 - No caso de fornecimento de produtos I 
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ou de serviços sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de 

preços, os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sobl 

pena de, não o fazendo, responderem pela restituição da quantia r~ 

cebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor 

exigir, à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo dei 

outras sanções cabíveis. 

Art. 31 - As infrações ao disposto nesta e I 

na Secção anterior, além de perdas e danos, indenização por danosl 

morais, perda de juros e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à 

multa de natureza civil, proporcional à gravidade da infração e àl 

condição econômica do infrator, cominada pelo juiz na ação propos­

ta por qualquer dos legitimados à defesa do consumidor em juízo. 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SECÇÃO I 

DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 32 - Os contratos que regulam as rela-I 

ções de consumo não obrigarão os consumidores se não lhes for dada 

a oportunidade de tomar conhecimento prévio e adequado de seu con­

teúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de formal 

que dificulte a compreensão de seu sentido e obrigações. 

§ 1º - Também não obrigam o consumidor as I 

cláusulas que, segundo as circunstâncias, e em particular, segundo 

a aparência global do contrato, venham, após sua conclusão, a sur­

preendê-lo. 

§ 2º - As cláusulas contratuais serão inter­

pretadas de maneira mais favorável ao consumidor. 

§ 3º - As declarações de vontade constantesl 

de escritos particulares, recibos e pré-contratos relativos às re­

lações de consumo, vinculam o fornecedor em benefício do consumi-I 

1[ 

dor, ensejando inclusive execução específica, nos termos do art. I /~ __ , 
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68 e §§ . 

Art. 33 - Reputam-se não escritas e devem ser 

suprimidas as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de / 

produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a res­

ponsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos pr~ 

dutos ou serviços fornecidos ou impliquem em renúncia ou disposição 

de direitos; 

11 - subtraiam ao consumidor a opção de reembol 

so da quantia já paga, nos casos previstos neste . lei; 

111 - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iní- / 

quas, lesiva~ou de qualquer modo abusivas, aos interesses dos con­

sumidores; 

V - estabeleçam inversão do ônus da prova em / 

prejuízo do consumidor; 

VI - indiquem previamente o árbitro com vistas/ 

ao juízo arbitral; 

VII - impuserem representante para concluir ou / 

realizar outro negócio jurídico pelo consumidor; 

VIII - estejam em desacordo com o sistema de pro­

teção ao consumidor. 

Parágrafo único - O Ministério Público, media~ 

te inquérito ci~il, pode efetuar o controle administrativo abstrato 

e preventivo das condições gerais dos contratos, sempre que abusi-/ 

vaso 

Art. 34 - No fornecimento de produtos ou ser-
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viços que envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao 

consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-Io/ 

prévia e adequadamente sobre: 

I) preço do produto ou serviço em moeda corrent e 

nacional; 

11) montante dos juros de mora e da taxa anual de . 

juros; 

111) acréscimos legalmente previstos; 

IV) número e periodicidade das prestações; 

Y) soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º - As multas de mora decorrentes do inadim­

plemento de obrigação no seu termo não poderão ser superiores a 10% / 

do valor da prestação nos dez primeiros dias de atraso, nem de 20% / 

nos dias subseqüentes. 

§ 2º - Fica assegurada ao consumidor a liqüida­

ção antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução pr~ 

porcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º - O fornecedor ficará sujeito a multa e / 

perda dos ' juros, além de outras sanções cabíveis, se descumprir o di s 

posto neste artigo. 

Art. 35 - Nos contratos de compra e venda de mó­

veis ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas aliena 

ções fiduciárias em garantia, consideram-se não escritas as cláusula s 

que estabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do / 

credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a rescisão do contra 

to e a retomada do produto alienado. 

Parágrafo único -

te artigo, o devedor inadimplente terá 
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tituição das parcelas quitadas à data da rescisão contratual, descon­

tada a vantagem econômica auferida com a fruição. 

SECÇÃO 11 

OOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 36 - Os contratcrsde adesão serão redigidos 

em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a fa 

cilitar sua compreensão pelo consumidor. 

Art. 37 - Contrato de adesão é aquele cujas / 

cláusulas tiverem sido aprovadas por alguma autoridade ou regigidas / 

unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o / 

consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

Parágrafo único - A inserção de cláusula no for­

mulário não desfigurará a natureza de adesão do contrato. 

SECÇÃO 111 

DAS GARANTIAS 

Art. 38 - A garantia implícita de adequação do 

produto ou serviço independe de termo expresso. 

Parágrafo único - O termo ou equivalente de ou-/ 

tras garantias deve esclarecer, de forma precisa, em que consiste a / 

mesma garantia, bem como a forma e o lugar em que pode ser exercitada 

e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser entregue a este devida-/ 

mente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento. 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 39 - A União, os Estados e o ' Distrito Fe ­

deral, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação 

administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrializa-/ 

ção, distribuição, publicidade e consumo de produtos e serviços. 
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§ 1º - A União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios fiscalizarão e controlarão o mercado de consumo no / 

interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da inform~ 

ção e do bem estar do consumidor, bai~ando as - normas que s ~ fizerem/ 
, . 

necessarlas. 

§ 2º - As normas referidas no parágrafo ante-/ 

rior deverão ser uniformizadas, revistas e atualizadas, a cada dois/ 

anos. 

§ 3º - Os órgãos federais, estaduais e munici­

pais com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consu­

mo manterão comissões permanentes para elaboração, revisão e atuali­

zação das normas referidas no § 1º, sendo obrigatória a participação 

de representantes dos consumidores e fornecedores. 

§ 4º - Os órgãos públicos competentes fixarão/ 

os padrões mínimos de higiene, segurança e conforto dos consumidores 

nos estabelecimentos que atendam diretamente o público. 

§ 5º - Sob pena de desobediência, o fornecedor 

prestará aos órgãos oficiais de defesa do consumidor informações e / 

esclarecimentos que lhe sejam requisitados por escrito. 

Art. 40 - As infrações das normas de defesa do 

consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções ad­

ministrativas, independentemente de outras previstas em normas espe­

cíficas e sem prejuízo das de natureza civil e penal: 

I) multai 

11) apreensão do produto; 

111) inutilização do produto; 

IV) suspensão de fornecimento de produto ou ser-

viço; 

V) revogação de concessão ou permissão de uso; 
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VI) cassação de licença do estabelecimento ou de 

atividade; 

VII) cassação de registro do produto junto ao ór-

gão competente; 

VIII) interdição, total ou parcial, de estabeleci­

mento ou de atividade; 

IX) intervenção administrativa; 

0) suspensão temporária de atividade. 

Parágrafo único - As sanções previstas neste ar 

tigo poderão ser aplicadas cumulativamente. 

Art. 41 - A pena de multa, graduada de acordol 

com a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econô­

mica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrati 

vo nos termos da lei, revertendo para o Fundo de que trata o Decreto 

nº 92.302, de 16 de janeiro de 1986, sendo o dano de âmbito naciona~ 

ou para os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos demais ca­

sos. 

Art. 42 - As penas de apreensão, de inutiliza­

ção de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviçol 

e de revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração quando forem constatados vícios de segurança, ,qualida­

de ou de . quantd:dade, bem como na hipótese, entre outras, de impro- I 

priedade do produto ou serviço. 

Art. 43 - As penas de cassação de alvará de li 

cença, de interdição e de suspensão temporária da atividade, bem co­

mo a de intervenção administrativa serão aplicadas quando o estabel~ 

cimento industrial, comercial ou profissional reincidir na prática I 

das infrações de i mâior gravidade, ; previstas ' em ' léi. 
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Parág~afo único - A intervenção administrativa 

será determinada sempre que a natureza da atividade do infrator desa­

conselhar a pena de suspensão de fornecimento ou interdição do estabe 

lecimento. 

Art. 44 A imposição de contra-propaganda, / 

sempre por procedimento judicial, será cominada quando o fornecedor / 

incorrer na prática de publicidade enganosa, nos termos do disposto / 

no art. 26 e §§, desta lei, à expensas do infrator. 

§ 1º - A retificação será divulgada pelo res­

ponsável no mesmo veículo de comunicação utilizado e com as mesmas ca 

racterísticas empregadas, no que se refere à duração, espaço, local e 

horário. 

§ 2º - Enquanto não promover a contra-propa-/ 

ganda, o fornecedor, além de multa diária e outras sanções, ficará im 

pedido de efetuar, por qualquer meio, publicidade de seus produtos e 

serviços. 

TÍTULO 11 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 45 - Constituem crimes contra as rela- / 

ções de consumo previstas nesta lei, sem prejuízo do disposto no Códi 

go Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguin 

teso 

Art. 46 - Colocar no mercado, fornecer ou ex,..) I • 

por para fornecimento produtos ou serviços impróprios: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e / 

multa. 

§ . H! r· .' :;: S e o c r i m e é c u I P o s o : 

Pena - Detenção de tr~s meses a um ano eu . multa. 
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§ 2º - As penas deste artigo são aplicáveis / 

sem prejuízo das correspondentes à lesão corporal e à morte. 

Art. 47 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos 

sobre a nocividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos 

invólucros, recipientes ou publicidade: 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos e muI 

ta. 

§ 1º - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar 

de alertar, mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a peri­

culosidade do serviço a ser prestado. 

§ 2º - Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 48 - Deixar de comun~car à autoridade / 

competente e aos consumidores a nocividade ou periculosidade de prod~ 

tos cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e / 

multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas / 

quem deixar de retirar do mercado, imediatamente, quando determinado/ 

pela autoridade competente, os produtos nocivos ou perigosos, na for­

ma deste artigo. 

Art. 49 - Executar serviço de alto grau de p~ 

riculosidade, contrariando determinação de autoridade competente: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e / 

multa. 

Art. 50 - Fazer afirmação falsa ou enganosa,/ 

ou omitir informação relevante sobre a natureza, característica, qua-
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mo impedir ou dificultar seu acesso aos consumidores: 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. 54 - Empregar, na reparação de produtos, 

peças ou componentes de reposição usados, sem autorização do consumi­

dor: 

Pena - Detenção de três meles a um ano e multa. 

Art. 55 - Utilizar, na cobrança de dívidas, I 

de ameaça, coação, constrangimento físico ou moral, afirmações falsas, 

incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha 

o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu tra 

balho, descanso ou lazer: 

Pena~ Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 56 - Impedir ou dificultar o acesso do I 

consumidor às informações que sobre ele constem em cadastros, banco I 

de dados, fichas e registros: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas I 

quem deixar de informar o consumidor sobre a inserção de informaçõesl 

sobre sua pessoa em cadastros, banco de dados, fichas ou . registros, I 

quando não solicitadas por escrito por ele. 

Art. 57 - Deixar de corrigir imediatamente in 

formação sobre consumidor constante de cadastro, banco de dados, fi-I 

chas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata: 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. 58 - Deixar de entregar ao consumidor oi 

termo de garantia adequadamente preenchido e com especificação claral 

de seu conteúdo: 
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lidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou 

garantia de produtos ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e /I 

multa. 

§ 1º - Incorrerá nas mesmas penas quem p~ 

trocinar a publicidade. 

§ 2º - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou mul-

ta. 

Art. 51 - Fazer ou promover publicidade I 

que sabe ou deveria saber ser enganosa: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e I 

multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas pe­

nas quem fizer ou promover publicidade de modo que dificulte sua l 

identificação imediata. 

Art. 52 - Fazer ou promover publicidade I 

que sabe ou deveria saber ser capaz de induzir o consumidor a sei 

comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segura~ 

ça: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anosl 
e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas pe­

nas quem fizer ou promover publicidade sabendo-se incapaz de aten 
der à demanda. 

Art. 53 - Deixar de organizar dados fáti­

cos, técnicos e científicos que dão base à publicidade, assim 
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Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

A r t. 59 - Que m, de q u B i q u § r " f a r m B " I' G o n C: o r r e r 

para os crimes referidos nesta ~ei, incide nas penas a esses comina­

das na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administra-I 

dor ou gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qual 

quer modo aprovar o fornecimento, oferta, expo s ição à venda ou manu­

tenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços I 

nas condições por ela proibidas. 

Art. 60 - São circunstâncias agravantes dosl 

crimes tipificados nesta lei: 

I - serem cometidos em época de grave cri se I 

econômica ou por ocasião de calamidade; 

11 - ocasionarem grave dano individual ou cole 

tivo; 

111 - dissimular-se a natureza ilícita do proc~ 

dimento; 

IV - quando cometidos: 

a) por militar, funcionário público, ou por I 

pessoa _cuja condição econômico-social seja manifestamente . superior à 

da vítima; 

b) em detrimento de operário ou rurícola; dei 

menor de dezoito ou maior de sessenta anos; ou de pessoas portadoras 

de deficiência mental, interditadas ou não; 

c) por proprietários, administradores ou dire 

tores de organizações comerciais com mais de dois estabeleciment os ; 

V - serem praticados em operações que env ol- I 

vam alimentos, medicamentos ou quaisquer outros produtos ou s erviço s 

essenciais. 
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Art. 61 - A pena de multa poderá ser fixada 

em até duas vezes o valor apurado ou estimado da vantagem econômica 

auferida ou a ser obtida pelo condenado ou pelo terceiro a quem o I 

crime tenha beneficiado ou viesse a beneficiar, ou então em propor­

ção ao dano causado. 

Art. 62 - Além das penas privativas de li- I 

berdade e de multa, podem ser impostas, cumulativa ou alternadamen­

te: 

I - a interdição temporária de direitos; 

11 - a publicação em órgãos de comunicação de 

grande circulação ou audiência, ~s expensas n do ~ condenado, de noticia 

sobre os fatos e a condenação. 

Art. 63 - O valor da fiança, nas infraçõesl 

de que trata esta lei, será fixado pelo juiz entre 100 (cem) e I 

2.000 (duas mil) OTNs - Obrigações do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único - Se assim recomendar a si- I , 

tuação econômica do indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 

I) reduzida até a metade de seu valor minimo; 

11) aumentada pelo JUIZ até vinte vezes. 

Art. 64 - No processo penal atinente aos I 

crimes previstos nesta lei, bem como a outros crimes e contraven- I 
, 

ções que envolvam relações de consumo, poderão intervir, como assi~ 

tentes do Ministério Público, as associações de defesa dos consumi­

dores, a quem é facultada a propositura de ação penal privada subsi 

diária, se a denuncia não for oferecida no prazo legal. 
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Art. 65 - A defesa dos interesses e direitos 

dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo indivi-/ 

dualmente, ou a título coletivo. 

§ 1º - Em caso de litigância de má-fé, a as­

sociação e os consumidores autores, e os diretores responsáveis pela 

propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das / 

custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 

§ 2º - A defesa coletiva será exercida quan-

do se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim en­

tendidos, para efeitos desta lei, os transindividuais, de natureza I 

indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas 

por circunstâncias de fato; 

11 - interesses ou direitffi coletivos, assim en 

tendidos, para efeitos desta lei, os transindividuais de natureza in 

divisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas/ 

ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica / 

base; 

111 - interesses ou direitos individuais homogê 

ne6s, assim entendidos os decorrentes de origem comum. 

Art. 66 - Para os fins do art. 65, § 2º, são 

legitimado s concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

11 - a União, os Estados, os Municípios, o Ois 

trito Federal e os Territórios; 

111 - as entidades e órgãos da administração pú 

blica, direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, es­

pecificamente destinadas à defesa dos interesses e direitos protegi­

dos por esta lei; 
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IV - as associações legalmente constituídas há 

pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a de­

fesa dos interesses e direitos protegidos por esta lei. 

§ 1º - Admitir-se-á o litisconsórcio faculta 

tivo entre os Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa/ 

dos interesses e direitos de que cuida esta lei. 

§ 2º - O Ministério Público poderá aceitar,/ 

nos casos previstos nesta lei, compromisso dos interessados que será 

tomado por termo e terá eficácia de título executivo extrajudicial. 

§ 3º - Cópia do termo do compromisso referi­

do no parágrafo anterior será enviada, no prazo improrrogável de dez 

dias, pelo respectivo órgão ao Conselho Superior do Ministério Públi 

co. 

Art. 67 - Para . a defesa dos direi tos e inte­

resses protegidos por esta lei são admissíveis todas as espécie s de i 

ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo único - Poderá ser ajuizada, pelos/ 

legitimados no artigo anterior, ação visando o controle abstrato da s 

condições gerais dos contratos, sempre que abusivas. 

Art. 68 - Na ação que tenha por objeto o cum 

primento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tute 

la específica da obrigação ou determinará providências que assegurem 

o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1º - A conversão da obrigação em perdas e/ 

danos somente será admissível se por elas optar o autor ou se impos­

sí~el a tutela específica ou a obtenção do resultado prático corres­

pondente. 

§ 2º . - A indenização por perdas e danos se / 

fará sem prejuízo da multa (art. 287, do CP.C). 
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§ 3º - Sendo relevante o fundamento da demanda 

e havendo justificado receio de ineficáeia do provimento final, é líci 

to ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, 

citando o réu. 

§ 4º - O juiz poderá, na hipótese do § 3º ou I 

na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedid o do 

autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo l 

razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 5º - Para a tutela específica ou para a ob- I 

tenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as I 

medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e 

pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além I 

de requisição de força policial. 

Art. 69 - Contra atos ilegais ou abusivos de I · 

pessoas físicas ou jurídicas que lesem direito líquido e certo, indivi 

dual ou coletivo, previsto nesta lei, caberá ação que se regerá pelas I 

normas da lei do mandado de segurança. 

Art. 70 - Aplica-se o habeas data à tutela dos 

direitos e interesses dos consumidores, ainda que o arqulvo ou banco I 

de dados pertença a pessoas ou entidades de direito privado. 

Art. 71 - Nas ações coletivas de que trata es­

ta lei não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários peri 

ciais · e -quaisquer outras despesas. 

Parágrafo único - O juiz condenará o autor a pa 

gar ao réu os honorários advocatícios, arbitrados na conformidade do I 

§ 4º, do art. 20, do CPC, quando reconhecer que a pretensão é manifes­

tamente infundada. 

Art. 72 - Nas hipóteses dos arts. 9º, § 3g,e I 

10, § 3º, desta lei, a ação de regresso poderá ser ajuizada em proces­

so autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos au­

tos, vedada a denunciação da lide. 
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Art. 73 - As normas deste Título 

no que for cabível, a ootros direitos ou interesses difusos, coleti­

vos e individuais. 

Art. 74 - A multa civil imposta na sentençal 

reverterá em benefício das associações privadas de defesa do consumi 

dor que tiverem proposto a ação. 

Art. 75 - Aplicam~se às ações previstas nes- ~ 

te Título as normas do Código de Processo Civil e da Lei nº 7.347, I 

de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, 

naquilo que não contrariem suas disposições . 

CAP Í TULO 11 

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEF ESA 

DE I NT rr RESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 

Art. 76 - Os legitimados de que trata o art. 

66 poderão propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou I 

seus sucessores , ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos 

individualmente sofridos, de acordo com o dispElsto nos artigos se ... I. / : 

guintes. 

Art . 77 - O Ministério Público , se não ajui­

zar a ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

Parágrafo único - Aplica-se à ação previ$ta I 

no artigo anterior o art. 5º , §§ 2º a 6º, da Lei nº 7~347, de 24 dei 

julho de 1985 . 

Art . 78 - Ressalvada a competência da Justi­

ça Federal , é competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do Distrito Federal, para os da-I 

nos de âmbito nacional; 

11 - no foro da Capital do Estado, no do Dis-I 

trito Federal ou no da Capital do Território, para os danos de âmbi­

to regional, aplicando - se as regras do CPC aos casos de competências 
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concorrentes; 

111 - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocor 

rer o dano, quando de âmbito local. 

Art. 79 - Proposta a ação, será publicado edi 

tal a fim de que os interessados possam intervir no processo como li­

tisconsortes. A publicação será feita, uma vez, no órgão oficial e em 

dois jornais de grande circulação na localidade do foro compe~ente e 

será necessariamente acompanhada de ampla divulgação pelos meios idô­

neos de comunicação. 

Art. 80 - Em caso de procedência do pedido, a 

condenação será genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos da­

nos eausados. 

Art. 81 - Transitada em julgado a sentença / 

cpodenatória, será publicado edital, observado o disposto no art. 78. 

§ 1º - Decorrido o prazo de um ano sem habili 

tação de interessados em número compatível com a gravidade do dano, / 

poderão os legitimados do art. 66 promover a liqüidação e execução da 

41 indenização devida. 

§ 2º - O produto da indenização devida, nos / 

termos do parágrafo anterior, reverterá para o Fundo de que trata o / 

Decreto nº 92.302, de 16 de janeiro de 1986, sendo o dano de âmbito / 

nacional, ou para os fundos estadualsde proteção ao consumidor nos de 

mais casos. 

Art. 82 - A liq~ruaação e a execução de sen-/ 

tença poderão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim co­

mo pelos legitimados de que trata o art. 66 desta lei. 

Art. 83 - A liqüidação de sentença, que será 

por artigos, poderá ser promovida no foro do domicílio do liqüidante, 

cabendo-lhe provar, tão só, o dano e seu montante. 

~I 
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Art. 84 - A execução, quando promo 

legitimados de que trata o art. 66 desta lei, poderá ser coletiva, / 

abrangendo as vitimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em / 

sentença de liqüidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execu-/ 

ções. 

§ 1º - A execução coletiva far-se-á com base 

em certidão das sentenças de liqüidação, da qual deverá constar / 

a ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

§ 2º - É competente para a execução o juízo: 

I - da liqüidação da sentença ou da ação con­

denatória, no caso de execução individual; 

11 - da ação condenatória, quando coletiva a / 

execução. 

Art. 85 - Em caso de concurso de créditos de 

correntes da condenação prevista na Lei nº 7.347, de 24 de julho de / 

1985, e das indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do / 

mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto ne~ 

te artigo, a destinação da importância recolhida ao Fundo de que tra­

ta o Decreto nº 92.302, de 16 de janeiro de 1986, ou aos fundos esta­

duais de proteção ao consumidor, ficará sustada enquanto pendentes de 

decisão de segundo grau as ações de indenização . pelos danos indivi- / 

duais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamen­

te suficiente para responder pela integralidade das dívidas. 

CAPÍTULO 111 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 86 - Na ação de responsabilidade civil/ 

do fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo do ' disposto nos Ca 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pítulos I e 11 deste Título, serão observadas as seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio do 

autor; 

11 - o réu que houver contratado seguro de I 

responsabilidade poderá chamar ao processo o segurador, vedada a in­

tegração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. I 

Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido condenarál 

o réu nos termos do art. 80, do Código de Processo Civil. 

Se o réu houver sido declarado falido, o 

síndioo será intimado a informar a existência de seguro de responsa­

bilidade facultando-se, em caso afitmativo, o ajuizamento de ação de 

indenização diretamente contra o segurador, vedada a denunciação dai 

lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsór 

cio obrigató~io com este. 

Art. 87 - Os legitimados a agir na forma I 

desta lei poderão propor ação visando compelir o Poder Fúblico compa 

tente a proibir em todo o território nacional, a produção, divulga-I 

ção, distribuição ou venda, ou a determinar alteração na composição, 

estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou consu 

mo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à incolumi 

dade pessoal. 

§ 1º - Os fornecedores poderão ingressar no 

feito como assistentes. 

§ 2º - Deferida a prova pericial, os laudos 

do perito e dos assistentes técnicos serão entregues diretamente eml 

cartório, no prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias a I 

contar do termo final para a apresentação de quesitos (art. 421, § 1º, 

do CPC). 

§ 3º - Nas ações reguladas neste artigo não 

haverá audiência de instrução e 

tos do perito. 
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Não havendo audiência, colhidas as alegações 

finais, os autos serão imediatamente conclusos. Em qualquer hipóte-I 

se, o ~ juiz terá o prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias I 

para proferir sentença, sob pena de ser considerado negligente no s I 

termos da lei. 

§ 4º - O retardamento pela autoridade comp~ 

tente, por mais de 60 (sessenta) dias, do cumprimento de decisão ju­

dicial com trânsito em julgado em ação de que trata este artigo, con 

figura crime de responsabilidade nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 

Art. 88 - Nas ações coletivas de que tratai 

esta lei, a sentença fará coisa julgada: 

I - erga ornnes, exceto se o pedido for julg~1 

do improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer ' 

legitimado poderá intentar outra ação, com '.idêntico fundamento, vale~ 

do-se de nova prova, na hipótese do inciso I, do § 2º, do art. 65; 

11 - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 

categoria ou classe, salvo improcedência por iAsuficiência de provas, 

nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese previstal 

no inciso 11, do § 2º, do art. 65; 

111 - erga omnes, apenas no caso de procedência 

do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hi­

pótese do inciso I I I, do § 2º, do art. 65. 

§ 1º - Os efeitos da coisa julgada previstos 

nos incisos I e 11 não prejudicarão interesses e direitos individuais 

dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

§ 2º - Na hipótese prevista no inciso 111, I 
---em caso de improcedência do pedido, os interessados -que não tiverem I 

intervindo no processo como ' litisconsortes poderão propor ação de in 

denização a tátulo individual. 
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§ 3º - Os efeitos da coisa julgada de que 

cuida o art. 16,combinados com o art. 13, da Lei nº 7.347, de 24 I 

de julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por da­

nos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma I 

prevista nesta lei mas, se procedente o pedido, beneficiarão as ví 

timas e seus sucessores, que poderão proceder à liqüidação e à exe 

cução, nos termos dos arts. 82 a 85 desta lei. 

§ 4º - Aplica-se o disposto no parágrafol 

anteDior à sentença penal condenatória. 

- As ações coletivas, previstas I 

art. 65, não induzem litispendên-I 

mas os efeitos da coisa julgada er­

aludem os incisos 11 e 111 do arti­

autores das ações individuais, sei 

não for requerida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a I 

contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

Art. 89 

nos incisos I e II, do § 2º do , 
cia para as ações individuais, 

ga omnes ou ultra partes a que 

go anterior não beneficiarão os 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 1º - O Poder Executivo poderá insti­

tuir a fundação denominada "Fundação Instituto Nacional do Consu-I 

mo", v inculada ao Ministér io da Justiça, que terá, entre outras, a 

finalidade precípua de planejar, elaborar, propor, coordenar e exe 

cutar a política nacional do consumo. 

Art. 2º - O preâmbulo da Lei nº 7.347, de 

24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Oisciplina a ação civil pública de resp0..'2 

sabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a I 

produtos e direitos de valor artístico, estético, histórico, turí~ 

tico e paisagístico, assim como a qualquer outro interesse difusol 

ou coletivo, e dá outras providências". 

Art. 3º - Acrescente-se o seguinte 
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IV ao art. 1º da Lei nº 7347, de 24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro . i nteresse difuso ou 

coletivo". 

Art. 4º - O inciso 11, do art. 5º, da Lei/ 

nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"11 - inclua, entre suas finalidades insti 

tucionais, a proteção ao melO ambiente, ao consumidor, ao patrimô­

nio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a 

qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 5º - O § 3º, do art. 5º, da Lei nº / 
7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de desistência infundada / 

ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Públi­

co ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa". 

Art. 6º - Acrescente-se os seguintes §§ 

5º e 6º, ao art. 5º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985: 
4º 

,,§ 4º - Admitir-se-á o litisconsórcio facul 

tativo entre os Ministérios Públicos da União e dos Estados na de­

fesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei. 

, 

§ 5º - O Ministério Público poderá aceita~ 

nos taso8 , previstos nesta lei, compromissos dos interessados que / 

será tomado por termo e terá eficácia de títu l o executivo extraju- ' 

dicial. 

§ 6º - Cópia do termo do compromisso refe­

rido no parágrafo anterior será enviada, no prazo improrrogável de 

dez dias, pelo respectivo órgão ao Conselho Superior do Ministério 

Público". 

Art. 7º - O art. 15, da Lei nº 7.347, de . 
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24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dia s 

do trânsito em julgado da sentença condenatória, sem que a asso-/ 

ciação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 

Público ou outro legitimado" . 

Art. 8º - Acrescente-se à Lei nº 7.347, / 

de 24 de julho de 1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os 

seguintes: 

"Art. 21 - Aplica:l-se à defesa dos direi 

tos e interesses difusos, c()L~:ivos e individuél l. s, no qJe for ca­

bível, os di -; positivos do Tftulo 111, da Le -i.. n·;J de de 
de 1989, que institui o Código de Defesa do Consumidor". 

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na da­

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/B5) 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1988. 

-----­,. 

FILHO 



? 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

I - INTRODUÇÃO 

A Constituição Federal, ao cuidar dos Direitos e 

Garantias Fundamentais, estabelece, no inciso XXXII, do artigo 5º que 

"o Estado promoverá, na fórmula da lei, a defesa do consumidor". Fixa, 

ademais, no art. 48, do Ato das Disposições Constitucionais Transitó­

rias que "O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da pro-I 

mulgação da Constituição, elaborará Código de Defesa do Consumidor". 

Antes mesmo da promulgação da nova Constituição, 

no âmbito do Eonselho Nacional de Defesa do Consumidor, sob a presi-I 

dência do Dr. Flávio Flores da Cunha Bierrenbach, foi constituída I 

Comissão encarregada de elaborar um ante-projeto de Código do Consumi 

dor, tendo por membros os Douto~es Ada Pellegrini Grinover, José Ge-I 

raldo Brito Filomeno, Kazuo Watanabe, Zelmo Denari e Daniel Roberto I 

Fink, sendo colaboradores os Doutores Antônio Hermen de Vasconcellosl 

e Benjamim, Eliana Cáceres e Régis Bonvicino. O projeto de lei por I 

nós apresentado tomou por base o texto prel~m~Dar ' preparado por estai 

Comissão que, por sua vez, já utilizara contribuição dos Doutores Fál 

bio Konder Comparato, Waldemar Mariz de Oliveira Júnior e Cândido Ran 

gel Dinamarco. Contamos, além disso, com o auxílio precioso dos Douto 

res Othon Sidou e Waldemar Villas Boas Filho. 

No Estado de São Paulo, o Ministério Público, I 

por ato do Doutor Cláudio Ferraz de Alvarenga, Procurador Geral da I 

Justiça, criou comissão conjunta com a Secretaria de Defesa do Consu­

midor com vistas ao estudo e à apresentação de sugestões ao ante-pro­

jeto elaborado pela comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consu­

midor. Integraram tal comissão os Doutores José Geraldo Brito Filome­

no (Presidente), Nelson Nery Junior, Antônio Hermen de Vasconcellos e 

Benjami8, Daniel Roberto Fink, Luiz Cyrillo Ferreira Júnior, Marcelol 

Gomes Sodré, Marco Antônio de Oliveira Ramos, Marco Antônio Zanellato, 

Mariângela Sarrubbo, Renato Martins Costa, roberto Dorço e Walter An­

tônio Dias Duarte. Esta Comissão colheu subsídios de várias fontes, I 

em especial das entidades de consumidores, do empresariado, de órgãos 

oficiais, especialmente, do Doutor Paulo Salvador Frontini, Secretá-I 

rio de Defesa do Consumidor de São Paulo. 
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o substitutivo que agora apresentamos aproveita 

inúmeras sugestões por nós recebidas, especialmente de entidades de I 

consumidores, de empresários e de profissionais de diversos segmentos 

participantes do mercado de consumo. Fez-se, ademais, detido exame I 

das proposições elaboradas pela Comissão Conjunta Ministério Público­

-Secretaria de Defesa do Consumidor e apresentadas à Comissão do Con~ . 

selho Nacional de Defesa do Consumidor. 

11 - DA FILOSOFIA E ESTRUTURA DO SUBSTITUTIVO 

Quais seriam a filosofia e a estrutura do proj~ 

to primitivo e deste substitutivo? Ambos os textos traçam normas de I 

proteção ao consumidor, este sujeito econômico que, nas palavras de I 

Jean Calais-Auloy, é, ao mesmo tempo, rei e escravo da "sociedade dei 

consumo" (Droit de la Consommation, Dalloz, Paris, 1.986, p. 6). Por I 

este prisma, portanto, ambos os textos mantêm uma mesma filosofia. 

Comparados de mais perto, contudo, logo se percebe que o substitutivo, 

além de ter efetuado uma sistematização global dos temas e uniformiza 

ção terminológica, em certos aspectos difere substancialmente do pro­

jeto original. 

o substitutivo, em maior escala que o texto pri 

mitivo, foi buscar insp~ração no ôireito comparado, optando pela ra-I 

cionalização da tutela do consumidor, priorizando os aspectos preven­

tivos e reparatórios civis em detrimento da imposição de elevadas e I 

ineficientes sanções penais. Almeja, enfim, fazendo uso da lição .. do I 

grande mestre Thierry Bourgoignie, estabelecer as condições que permi 

tam o surgimento, no âmbito dos consumidores, de um poder compensató­

rio que equilibre suas relações com as estruturas de produção e dis-I 

tribuição, (Elements pour une Théorie du Droit de la Consommation, I 

Story-Scientia, Bruxelles, 1.988, p. 128). 

O projeto francês de Code de la Consommatioo es 

tá na origem de muitos dos maiores avanços do texto. Do direito norte 

-americano aproveitou-se conceitos e dispositivos legais do Federal I 

Trade Commission Act, do National Consumer Act (FiEst Final Draft), I 

do Uniform Consumer Sales Practices Act, do Cosumer Credit Protection 

Act, do Consumer Product Safety Act, do Truth in Lending Act, do Uni­

form Consumer Credit Code e do Uniform Commercial Code. Estudou-se I 

com atenção o Consumer Protection Act 1.987, da Inglaterra, a mais re 
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cente lei de proteção ao consumidor, bem como o Supply of Goods (Im­

plied Terms) Act 1.973, o Fair Trading Act de 1.973, o Unfair Con- / 

tract terms Act de 1.977, o Sale of Goods Act de 1.979. e o Supply / 

of Goods and Services Act de 1.982. 

Serviram ainda ao substitutivo legislações dei 

diversos outros países, como a da Suécia ( o Marketing Practices AC4 

CDm-~'Suífr-j:Ji~"i-fTta: emenda de 1.985, o The Terms of Contract in Consumer/ 

Relations Act, em sua versão final de 1.985, o The Terms of Contract 

BetweeA ' Tradesmen Act, o Market Coutt Act, tal qual emendado em I 

1.985, e o Consume r Sales Act, com o texto de 1.985), a da Espanha I 

(a Ley 26/1.984, de 19 de Julio, General Para La Defensa de los Con­

sumidores y Usuarios), a de Portugal ( a Lei nº 29/81, de 22 de Ago~ 

to), a de Israel ( a Consumer Protection Law, 5.741 - 1981 e a Stan­

dard C50stracts Law modificada em 1.982), a da Dinamarca ( TBseMarke 

ting Practices Act, de 14 de Junho de 1.974, e o Contracts Act),a do 

México (a Ley Federal de Protección aI Consumidor deI 5 de Febrero / 

de 1.976), a da Venezuela ( a Ley de protección aI Consumidor), a da 

Austrália (o Trade Practices Act 1.986) 8 a da Alemanha (a Gesetz / 

zur Regelung des Rechts der Allgemeinen Geschaftsbedingungen - AGB / 

Gesetz, de 09 de dezembro de 1.976 e Gesetz zum Schbtz \! vor Missbrau­

ch personenbezogener Daten bei der Datenverarbeitung - BDSG, de 27 I 

de janeiro de 1.977). Certos textos de organismos internacionais fo­

ram igualmente avaliados como a Resolução nº 39/246 de 09 de abril / 

de 1.985 da Assembléia Geral de Drgánização das Nações Unidas, a I 

Resolução nº 543 do Conselho da Europa, e as Diretivas 84/450 e I 

85/374. 

Dividiu-se o Código em quatro títulos que cui­

dam,respectivamente, da tutela civil e administrativa, penal, proce~ 

sual e, por último, das disposições finais. 

PRINCIPAIS INOVAÇÕES DO CÓDIGO 

A elaboração de um código de defesa do consumi 

dor, área definitivamente alheia ao direito tradicional, exige a ado 

ção de filosofia, conceitos, princípios e soluções modernos e, por I 

que não dizer, arrojados. O texto que propomos busca, respeitada a I 

realidade brasileira, modernizar o regramento do mercado de consumo, 

criando um ~istema ágil, eficiente e, mais que tudo, justo de tutelai 
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do consumidor. 

As principais inovações estampadas no Código 

possuem, direta ou indiretamente, precedentes no direito comparado. 

Tentou-se, dentro do possível, apreender da experiência estrangei­

ra tudo o que, considerando-se a estrutura do mercado brasileiro, 

pudesse contribuir para uma efetiva proteção do consumidor _e puri­

ficação das relações de consumo. 

De maneira extremamente simplificada, poder­

-se-ia dizer que cinco são as novidades mais importantes introduzi 

das pelo Código no ordenamento gurídico do mercado de consumo. 

Por primeiro, estabelece-se o princípio da f 

responsabilidade civil objetiva para os fatos do produto e do ser­

viço. 

Em segundo lugar, traça-se todo um sistema 1 

de controle da publicidade. 

Em seguida, cuida-se de modo sistemático das 

práticas e cláusulas abusivas, assim como dos contratos de adesão. 

Após, criarn~8e novos tipos penais, diretamen 

te relacionados com condutas atinentes ao mercado de consumo. 

Finalmente, gera-se um arcabouço processual 1 

que permite ao consumidor verdadeiro acesso à Justiça. 

Um dos maiores avanços do substitutivo foil 

a adoção da responsabilidade objetiva pura, acrescida da solidatie 

~ dade legal. Tal qual ocorreu no direito ambiental ( art. 14, pará­

grafo 1º, da Lei nº 6.938/81), a introdução deste sistema para a 1 

tutela do consumidor é extremamente conveniente. O Código deve rom 

per de vez com a sistemática da responsabilidade baseada em culpa, 

presumida ou não, permitrnmdo-se a pronta restit~tio in integrum em 

favor do consumidor. Aquele que pagar terá direito de repetir do 1 

causador do dano, na medida de sua culpa. O direito comparado cami 

nha a passos rápidos neste sentido. A Comunidade Econômica Euro- 1 

peía já se manifestou neste sentido, inicialmente pela Resolução 1 

nº 543, de 17/05/1.973. Posteriormente, a Diretiva nº 84/450, de 1 

modo incisivo, posiciona-se em favor de tal solução. Mais recente­

mente, a Diretiva 85/374, de 25 de julho de 1985, do Conselho da 1 

Comunidade Econômica Européia, impôs aos países membros a adequa-I 

ção de seus ordenamentos nacionais à responsabilidade civil objeti 

va, esclarecendo, nos seus considerandos, que "somente a responsa-
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bilidade sem culpa do produtor permite resolver de maneira adequada 

o problema, próprio de nossa época de tecnicismo crescente, de uma/ 

utilização justa dos riscos inerentes à produção tecnológica moder­

na". A Inglaterra, mediante o Consumer Protection Act 1.987 definiu 

-se pela responsabilidade objetiva, nos exatos moldes propostos pe~ , 

la Comunidade. A Alemanha, já em 1.976, acolhia a responsabilidade/ 

objetiva quanto aos medicamentos . 

O tratamento dado à publicidade visa, funda~/ 

mentalmente, garantir que o consumidor receba informações corretas/ 

e honestas. O Código não perdeu de vista o alerta de Manuel Santael 

la de que "a publicidade tem, observada em sua pura realidade - técni 

ca e social, uma dimensão essencialmente comunicativa, informativa", 

(Introduccion am Derecho de la Publicidad, Editorial Civitas, Madrid, 

1.982, p. 46). O espírito, então, das regras relativas à publicida­

de é de assegurar a veracidade das informações por ela veiculadas. 

As práticas e cláusulas abusivas, bem como os 

contratos de adesão têm desafiado a criatividade dos nossos Tribu­

nais, na ausência de normas expressas que coibam os excessos encon­

trados a este respeito no mercado de consumo. Tráta-se de um"fenôm~ 

no de massa". O Código, por conseguinte, esboça princípios gerais e 

mecanismos de controle dos desvios produzidos no exercício da liber 

dade contratual, "no s permitindo encontrar uma solução de massa pa­

ra um problema de massa", (Ewoud ·Hondius, - Unfair ferms in Consumer / 

Contracts, Molengraaff Instituut voor Privaatrecht, Utrecht, 1987,p. 

5). 

Noves tipos penais são elenoadas buscando-se c o m / 

isso integrar a tutela do consumidor, já que sua proteção se dá t anto 

no terreno civil e administrativo, como no penal. O substitutivo,em 

bora reformulando ~1 0 sistema de sanções do texto primitivo, optou por 

manter a caracterização como crime de certas condutas que agridem a 

armonia das relaçees de consumo, atentando para a lição de Eduardo/ 

Correia de que "o combate à c r 5mi nalidade econômica, a querer léva J 

-se seriamente a cabo, tem de ser total, sobre pena de, como dizi a 

Portalis ,se criar uma ambiência de Inquisição laica, de duplicidade que; d e c e r t ( 
é incompatível com um Estado democrático e com as liberdades funda· 

mentais sobre que ele repousa", (in Direito Penal Econômico,Centro / 

de Estudos Judiciários, Coimbra, 1985, ~:22 ,. 
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Finalmente, a parte processual, obra prima dos 

Doutores Ada Pellegrini Grinover e Kazuo Watanabe, professores / 

da Faculdade de Direito da Universidade de S§o Paulo, , confere / 

aos consumidores os intrumentos necessários para o exercício dos 

seus direitos. Entre tantas inovações estampadas neste título 

a adoção da élas s ãct i on para tutela de interesses coletivos, / 

por si só, j~ representa um divisor de águas no processo civil / 

brasileiro . 

o substitutivo não apresenta um modelo pronto/ 

e acabado de fundação que se incumbiria de coordenar o sistema / 

nacional de proteção ao consumidor. Ao contrário, entendeu que 

esta matéria deve ser tratada em sede própria. 

c O N C L U SÃ O 

o substitutivo apresentado,em síntese,institui 

um . sistema modern o e eficiente de proteção ao consumidor, ten 

tando, sempre que tal não implique em sacrifício de sua filoso -

fia, compatibilizar suas normas com aquélas do direito tradicio­

nal . Tem-se por objetivo, em última instância, corrigir os dese­

quilíbrios existentes entre consumidores e fornecedores, permi -

tindo - se que o Brasil possa apresentar, no que tange aos dlreifós 

do consumidor, a mesma qualidade de proteção conferida ao cida -
dão com a promulgação da nova Constituição. 
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70000 - BRASíLIA - DF 
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Prezado(s) Senhor(es); 

'JC'-«. ce.-~-ti) -, 
Tenho acompanhado atraves da Imprensa, que a Cons-

tituinte deve apresentar para votação, nos próximos dias, a lei 

que vai regulamentar o assunto: DEFESA DO CONSUMIDOR. 

Quero sugerir que seja incluido nesta lei, um item 

importantissimo, de que: TODO PRODUTO COMERCIALIZAvEL QUE TRAGA 

ESTA MPADO INDÚSTRIA BRASILEIRA, DEVA OBRIGATORIAMENTE, ESTAR ADE­

QUADO PARA USO E CONSUMO EM NOSSO TERRITÓRIO. N~O sO QUANDO REGU­

LAMENTADO POR NORMAS TrCNICAS, MAS TAMBrM, QUANDO PARA UTILIZA Ç~O 

DE ACORDO CO M USOS E COSTU MES NACIONAIS. 

Uma lei com tal conteúdo, evitaria espertezas usa­

das por várias indústrias, iguais ou semelhantes ao assunto que 

relato em anexo. 

Esperando contar com a atenção desta Casa, despeço­

me, no aguardo de uma resposta. 

Atenciosamente; 

Nilton Paulo Schlichti g 

Rua Cel. Caetano Costa, 57 - Coloninha 

88090 - Florianópolis - SC 

Fone. (0482) 44-9205 
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A 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
70000 - BRASíLIA - DF 

Prezado(s) Senhor(es): 

A mais de dois anos venho tentando inutilmente, denunciar 
uma artimanha industrial e comercial, que vem trazendo prejuízos a 
economia popular e nacional. Hoje, decepcionado mas não surpreso, pe­
la "inexistência" das autoridades comunicadas e indiferença por par­
te da indústria, possivelmente infratora; faço esta carta e remeto a 
quem possa interessar ou ajudar. 

Sou desenhista (arte-finalista), e em meu trabalho, utilizo 
muito letras decalcáveis ou transferlveis da marca "Letraset". Após 
constatar no dia-a-dia, que a inutilização deste produto (folhas de 
poliéster, aonde vem fixado 09 caractores), eram sempre motivado pelo 
consumo total dos mesmos elementos, intrigado, resolvi fazer um estu­
do sobre o assunto: 

Peguei três textos comuns em português (anexo A, B e C); 
separei os caracteres pelo processo de agrupamento, extraindo o índi­
ce de frequência de cada elemento; possibilitando-me assim, encontrar 
o índice médio de frequência de cada caracter, na escrita brasileira 
(idioma português), que determino de ~. Para poder fazer tomadas com­
parativas, peguei cinco folhas (não escolhidas) de letras decalcáveis, 
fabricadas no Brasil (anexo O, E, F, G e H); e realizei o mesmo pro­
cesso de cálculo (menos caracteres números), empregado nos três textos 
em português; acrecentando o número de elementos, que o caracter deve-
ria conter na referida folha, representado por ~.; o índice médio de j 

frequência de cada elemento, determino de IL. Por último, calculei to­
dos os percentuais ~e desajustes do ~ para o !b, dividindo-os em, 
falta e sobra. Em maos destes dados e por considerar as faixas de os­
cilações, estatisticamente aceitáveis; montei uma tabela (anexo 1). 

E eis algumas conclusões: 

1 - A distribuição em quantidade de caracteres, não obedecem os índices 
de fregu~ncia para aomposic5es gráficas em portugu~si 

2 - Letras: K, W e Y que são de pouquissimo uso, estão em quantidades 
maiores ou iguais a: J, O, V, X e Z; 

3 - Letras em quantidades proporcionalmente maiores que o uso médio: B, 
F, G, H, J, L, N, O, T, U, V, X e Zi 

4 - Letr~s em quantidades proporcionalmente menores que o uso médio: A, 
C, O, E, l, M, O, P, R e S; 

5 - Outros caracteres na tabela , principalmente acentos, hão obedecem 
cr ter o a gum, em a gumas olhas faltam, em outras sobram e em ou­
tras não existem. Por isso, este item precisa ser dividido e analiza­
do por caracter f ' 

5a - Acento agudo (') Folha ref.195, tem 18 acentos, dos 55 que deveria 
ter; falta 67,27%. - Folha ref.1368, tem 1 acento dos 11 que deveria 
ter; falta 90,90%. - Já a folha ref.3886, tem 4 acentos, quando 3 
bastaria; 
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Acento grave (') Folha ref.232 o~ Q 2 acentos, quando deveria te~ 
apenas 3. - Folha ref.7980, tem acentos, quando 1 bastaria. - Ja 
a folha ref.l368, tem 589 letras e 1 acento, enquanto a folha 
ref.3B86, com 168 letras (quantidade menor de letras), tem 4 acentos 
(quantidade maior de acentos). Grande parte dos acentos, estão loca­
lizados errados dentro das folhas1 sobre a letra "E"; 
Acento circunflexo (A) Na folha ref.~95, com 2.986 letras, tem 4, 
acentos, enquanto falhes com menor numero de letras, tem maior nume­
ro de acentos. Ex.: Folha ref.2328, tem 1.856 letras e 11 acentos; 
folha ref.7980, com 999 letras, tem 6 acentos; e até a folha 
ref.3886, tendo somente 168 letras, tem o mesmo número de acentos 
(4). Ainda podemos citar a localização errada destes acentos: quase 
todos sobre a letra "U"; 
Til' (-L O lê. do til é 0,95%. Teoricamente, entende-se quo a cada gru­
po de 105 letras, uma leva acento, mas temos a folha ref.l95, com 
2.986 letras e somente 2 acentos, quando seria preciso ter 28 acen­
tos; esta folha tem apenas 7,14% do necessário. - A folha ref.79BO, 
com 999 letras, não tem acentos. - Já a folha ref.3886, com 168 le­
tras, tem 4 acentos, quando o necessário seria apenas 2; 

Cedilha Nenhuma das 5 folhas possui a cedilha (complemento para 
o "C" • Das 1.981 folhas fabricadas pela Letraset, conforme ~ltimo 
catálogo, apenas 138 possui a cedilha, isto corresponde a 6,96%. 

5f - Cifrão ($) Novamente nenhuma das 5 folhas possui outro caracter, o 
cifr;o. E das 2.036 folhas fabricadas com "cifr5es", apenas 95 pos­
suem o cifrão adequado para o Brasil, este número corresponde a . 
4,66%; as folhas restantes (95,34%), tem um ou mais "S" cortado por 
um único traço no sentido vertical ($), levando muita gente a usar 
erradamente este falso cifrão. Esta irregularidade, mas procedimento 
comum na escrita brasileira é . até meio engraçado, visto que o nosso 
atual presidente da Rep~blica é membro da Academia Brasileira de Le­
tras, e segundo a UFSC (Univ. Fed. de Sta. Cat.), tal irregularidade, 
é também erro ortográfico. Esta inadequação, também fere a soberania 
nacional, por ser uma imposição cultural e tecnológica de outras na--çoes. 

A falta dos caracteres nos sub-itens, 5a, 5b, 5c, 5d, 5e e 
5f, obriga o pessoal de produção gráfica, a improvisar, muitas vezes 
até de maneira ridícula. 

6. - Vários caracteres estranhos a escri ta brasileira: fSé., 0 , f, $ e {3; 
7 - Estou analizando somente 5 folhas, mas se fossemos analizar todo o 

produto que tem uma variedade de 1.981 folhas, certamente encontra­
riamos centenas de desajustes. Mas o mais rave de todos está na le­
tra "A" ue ossui o 1L de 6 25 uando deveria ter de acordo com 
o 18 13 6 • Tal d feren a indica ue falta 54 24 de letras "A". 
Este nd ce, na realidade e ma ar se observarmos a falta e ate inexis­
tência dos acentos: agudo, circunflexo e til, que de maneira comum, 
em muitos casos são caracteres complementares e indispensáveis para a 
mencionada letra. Levando em consideração que a letra "A" é uma vogal 
e por ter o maior 1B. sua defici~ncia numêrica, implica na anulação 
em igual proporc~o de todas as outras letras. em composic5o normal. 

Ainda quero acrecentar outros itens: 
8 - Das 1.981 folhas fabricadós 898 unidades 45 33 ossuem ociosida-

de bem acima dos 54 24 item ·. 7. 5ao as folhas com letras pequenas e 
medias, que vao de 6pt a 28 e 36pt, é que estas folhas trazem juntas 
em sua diagramação, letras maiúsculas e minúsculas em quantidades igu­
ais ou quase iguais. Ex. Folha ref.l95 (8pt). tem 94 letras "A" (mai~s­
cuIas) e 94 letras "ali (min~sculas). - Folha ref.2328 (12pt). tem 20 
letras "B" (maiúsculas) e 20 letras "b " (min~sculas). - Folha ref.7980 
(20pt), tem 15 letras "C" (maiúsculas) e 14 letras "c" (minúsculas). 
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... . i ~ o 11:> t' d d' d " ~ Porque esta relaçao de distr1bu ça quan 1 a es e erra a, ~ que 
existem duas maneiras de se fazer uma composição gráfica: - lQ) A 
composição é feita toda com letras maiúsculas, assim, vai sobrar as 
letras minúsculas; teoricamente, neste caso a ociosidade assa de 
54.24% para 81.36~. - 2Q ) A composiçao e feita em maiusculas in~­
ciais de frases;niciais de nomes próprios; siglas; etc.) e minus­
cuIas (complementares), aqui, a porcentagem de utilização das maiús­
culas, chegam no máximo a 6 ou 7% em relação as minúsculas, es o ca­
BO a ociosidade assa de 54 24 ara a roximadamente 74 36 • O ade-. , 
quado e fabricar este produto, em folhas separadas por letras: ma1US-, . 
cuIas e minusculasj 

Em março de 1988, tive conhecimento do novo catálogo editado pela 
Letraset (Esselte Business Systems). E percebi que a Indústria, embo­
ra já alertada por mim, continua ignorando as referidas deficiências, 
não mudou as folhas com as matrizes já prontas, como ainda, de lá prá 
oá, lançou 193 novas folhas (9,73%) com diagramação dentro dos mesmos 
critérios ociosos; 
Consegui uma folha de letra decalcável fabricada na In~laterra pela 
matriz da Letraset (anexo J), e comparem só: seu conteudo é igual a 
folha de mesmo nome e referência, fabricada no Brasil (anexo H), aon­
de temos índices de frequências de letras, diferente. Indicando assim, 
quo a indústria brasileira está usando as mesmas matrizes da indústria , ... , b inglesa. Neste caso, o gue e bom para a Inglaterra, nao e om para o 
Brasil; 

11 - As folhas não dizem o número ~eral, e muito menos, o número especi­
ficado por caracter, assim, nos consumidores, somos obrigados a per­
dermos muito tempo na hora da compra deste produto; as vezes, temos 
gue contar parte de folhas com mais de 3 mil letras; para sabermos, 
se, de acordo com determinado trabalho, teremos que comprar 1, 2 ou 
mais folhas; 

12 - Somente 10 a 20% das folhas, dizem a altura da letra em milímetro (mm), 
o ' reit rite; à altura 6u tamnho da letra é determinado só em pontos 
(pt), (7); que não possue lógica de transformação direta para o Siste­
ma Métrico, que é oficial no Brasil. Ex.: Letra "Brighton Light" 72pt, 
tem 16mm de altura; letra "Helvetica Medium Italic" 72pt, tem 19,3mm 
de altura; letra"Compacta Bold Outline" i2pt, tem 21,lmm de altura; 
letra "Microgramma Bold Extended" 72pt, em 24,lmm de altura, e assim 
por diante. Observe, que embora, todas as folhas possuem 72pt, nenhuma 
possue a mesma altura e a diferença da altura da letra maior, para a 
letra menor, é de B,lmm; 

13 - A quantidade de cada letra nas folhas Letraset, obedecem faixas de ín_ " 
dices em relação ao total de letras por folhas. O que, pelo tipo de 
composição, pode ser aceito como diagramação por índices fixos e pré­
determinados. Isto pode ser nitidamente observado, através da tabela 
que fiz. O que indica gue foi feito um estudo, para definir critérios; . 

14 - As folhas trazem estam adas& "INOIJSTRIA BRASILEIRA" ob-
serva ao de contra-indica ao ou nd ce de oc os dade ara uso em nos­
so merca o DANDO ASSIM A CONCLUS O RAD DUO PRODUTO P 
CONSUMO NORMAL NO BRASIL. Aonde temos um ~oma o c al, que, quando 
utilizado graficamente manifesta índices de frequências próprios, de 
cada caracter. Tal fato, do ponto de vista lógico e creio que legal 
também, caracteriza claramente crime contra a economia popular. Refor­
çado ' ainda pela dificuldade de se detectar alguma irregularidade no ato 
da compra, já que são várias as letras com índices de frequências abai­
xo do normal (18), e confundem-se com os grupos de letras que sobram, 
dando um efeito de volume, numa autêntica ilusão de ótica. Por último, 
podemos citar os caracteres complementares (acentos) ou elemento sur­
presa, conforme escrevi no item 5, em umas folhas faltam, em outras so­
bram e em outras não existem; esta falta de critério, contraria até 
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mesmo características de produto I ~ C • Para se perceber alguma 
irregularidade concreta, cada consumidor teria que montar um esquema 
da trabalho matemático, comol o que montei, fazer a coleta de milhares 
de elementos, organiz&-los por agrupamentos e centenas de oálculos, 
com a elaboração final de uma tabela. Tudo isso, num tempo de trabal­
hO I em torno de 48 horas. 
Este abuso industrial e comercial, também pode ser entendida' até de 
crime contra a economia nacional, mesmo aqui no Brasil. Por ser a 
Letraset uma empresa multinacional (inglesa), seu contrato com a 
Esselte seguramente implica em pagamentos, saindo assim proporcional­
mente a ociosidade, divisas de nosso, economicamente, debilitado e 
explorado país. Mais uma vez, esta artimanha ou truque de ilusionis­
mo, pode ser considerado crime contra a economia nacional, pois, den­
tro de seu grau de proporcionalidade, frustra as medidas adotadas pe­
lo Governo federal dentro da pOlítica economica, no seu ponto priori­
tário; que é o combate a inflação. Ex.: Um profissional ou empresa que 
no seu trabalho utiliza este produto e que consome 100 folhas por ano, 
se este referido produto estivesse diagramado de maneira adequada para 
uso no Brasil, este mesmo consumidor utilizaria de 30 a 45 folhas, a 
diferença (70 a 55 fOlhas), é desperdício (mecanismo inflacionário), 
que pelo processo de repasse de custos, terá presença na funlão de fo­
mentação da inflação, e consequentemente, peso relativo no calculo de­
terminante desta mesma inflação. 

Após refletir sobre os dados encontrados, e concluir matema­
ticamente que MAIS DA METADE DESTE PRODUTO ~ OCIOSO, e o que represen­
ta esta ociosidade em termos de custo , para o consumidor, resolvi fazer 
alguma coisa: 

Em 05/08/86, escrevi uma carta ao fabricante do referido 
produto: LETRASET DO BRASIL ARTES GR~FICAS LTDA. Hoje, ESSELTE BUSINESS 
SYSTEMS IND. E COM. L TDA. - Rua Aguiar Moreira, 536 - BonsucessoJ - Rio 
de , Janeiro - RJ. Também por carta (anexo K e L), responderam que minha 
reclamação não estava correta. Tentaram justificar exemplificando com 
4 palavras: Schlich ting, Vol k swagen l e Souza Cru z. Cometeram 2 erros: 
lQ) O índice de frequência de letras ou caracteres em um idioma, deve 
ser determinado através de um ou 'mais textos comuns, somando milhares 
de caracteres. - 2") As palavras: Schlichting e Volkswagan'. que em nú­
mero de letras corres ondem a 70 nâo s;o de ori em ortu uesa. Ter­
minam alegando' que qualquer mudança seria economicamente imposs vel, 
no que discordo, por conhecer a tabela de preços sobre produtos desta I 

fábrica, e também por conhecer o processo de arte e industrialização 
deste material. 

Em 22/06/87, escrevi uma carta ao Sr. José Sarney (Presiden­
te da República), que foi respondida pela sua Secretaria Particular 
(anexo M), dizendo ter encaminhado minha correspondência ao Ministério 
da Indústria e do Comércio, para exame e posterior esclarecimento a ,­
mim. Em 20/07/87, escrevi a este ministério "cobrando" o esclarecimen~ 
to. E em 05/05/88, voltei a escrever reforçando a denúncia, mas o MIC 
só se mani festou após ter sido comunicado ' três vezes, e para ieso demo­
rou 351 dias em relação a data de minha primeira denúncia. 

Sob ordem do Ministério da Indústria e do Comércio, em 
14/06/B8, recebi correspondência emitida pela Divisão do Consumidor do 
INMETRO (Rio de Janeiro), datada em 08/06/88 (anexo N e O). Correspon­
dência esta, que foi subsidiada por uma surpreendente e distorcida aná­
lise marcada ela arcialidade -ró-Letraset e ausência total de posi­
cionamento tecnico ou pericial anexo P , e Q). An~lise, que discordo e 
relaciono a seguIr: 

A - No primeiro parágrafo, o perito diz: "fato que qualquer pessoa que faz 
u~o l de folhas de letras degalcáveis, mesmo ' um simples estudante, e sem 
calculos mirabolantes, esta cansado de saber." - Permitindo a interpre-
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tação, de que: Todos os consumidores sabem e adquirem este produto,. 
conscientes das irregularidades existentes, dentro dos níveis reais de 
ociosidade; o que não é verdade. E que para i s so não é preciso o uso 
de "cálculos mirabolantes". Mais adiante usa a expressão: "desoarrega 
a sua ira". Quero deixar claro, que sempre procurei fazer esta denún- ' 
cia, com responsabilidade, e dentro de uma linha lógica que classifico 
de fUNDAMENTAÇ~O MATEM~TICA, obedecendo esquematização correta, indica­
da para tal. A utilização das expressões: "cálculos mirabol antes" e 
"descarrega a sua ira", que, juntas com todos os termos estrategicamen­
te redigidos deste primeiro parágrafo, e dentro de um parecer técnico 
sobre um assunto de tamanha gravidade, são termos que n~o ficam bem, 
vindos do INMETRO. Tais colocações, podem serem entendidas como tenta­
tiva de anular ou descaracterizar a linha redacional de minha denúncia, , 
levando-a, para um lado praticamente oposto: A do rid1culo; 

8 - Já o segundo e terceiro parágrafo, diz: "Devo lembrar que a referida 
firma fabrica folhas, sob encomenda, com uma única letra, cobrando por 
este serviço um acréscimo de 20% sobre o preço] da folha comum, encon­
trada nas lojas. - Assim sendo, fica evidenciada, uma certa preocupação. 
por parte do fabricante, de atender a seus clientes, no sentido da um 
aproveitamento maior das folhas, de forma que isto l também não venha a 
prejudicar seus interesses comerciais, já que, baseado no que pretende. 
o Sr. Nilton, a firma teria que refazer todas as suas matrizes, o que 
sem dúvida nenhuma demandaria num gast~ absurdo," Neste texto o perito 
comete 3 erros graves: 

81 - Ao afirmar da possibilidade de se adquirir o produto sob encomenda, 
com uma única letra (que por sI só é incompleta), as chamadas Folhas 
Especiais, fica caracterizada a omissão em não mencionar ou levar em 
consideração em seus cálculos, de um item importantíssimo, e que anu­
la parte da posição tendenciosa do peri to: O número mínimo ] de unidades 
(folhas) a serem reproduzidas determinado pela Indústria, será sempre, 
de 50 folhas (anexo S)j 

82 - O segundo parágrafo diz que o custo deste material especial, tem um 
acréscimo de 20%, em relação ao prelo l da folha comum, encontrada nas 
lojas. Isto constitui uma contradiçao, ao confrontarmos com a afirma- ' 
ção de que, as mudanças das matrizes para utilização em nosso país, 
demandaria num gasto absurdo. Devo dizer que, o custo do processo de 
arte e industrialização, para a obtenção de uma Folha Especial com uma 
única letra, é o mesmo custo para a obtenção de uma nova folha dentro 
das exigências brasileiras. Como pode: No primeiro oaso, o perito lem­
bra e consequentemente sugere como opção de solução, que o consumidor 
ao comprar e usar uma folha de letras decalcáveis "Letraset" e ao per­
ceber a inutilização desta folha, pelo término da letra "A", pode enco­
mendar ao fabricante 50 folhas só com a letra "A", mas para isto terá 
que pagar o valor com um acréscimo de 20% sobre o preço da folha comum, 
encontrada nas lojas. Na verdade, a aquisição destas 50 folhas só com a 
letra "A", reduziria apenas em 4,01% a ociosidade da folha anteriormen­
te comprada~ (4,01% ~ a diferença da ociosidade da letra "A"=54,24% pa- I 
ra a letra "0"=50,23%). Resumindo: Das 50 Folhas Especiais, o consumi- I 

dor teria que pagar o valor de 60 folhas comuns, e só teria condições 
de aproveitar 0,08%. O restante (99,92%) seria desperdício, e ainda, 
este pedido especial só "beneficiaria" o consumidor (um) que fez o pe­
dido. A esta "solução", o perito, levianamente chama de: "evidência de 
que o fabricante, está preocupado em atender seus clientes, no sentido 
de um aproveitamento maior das folhas,". Já no segundo caso, este mesmo 
acréscimo (20%) a ser desembolsado pelo fabricante para produzir ade­
quadamente estas folhas, acréscimo, que pode e até é justo que seja re­
passado para o consumidor, através do preço final do produto e que so­
lucionaria os 54,24% de ociosidade e beneficiaria todos os consumido­
res; representa um gasto absurdo. Não fica nada próprio para um perito 
do INMETRO, o consentimento e prática de: "Dois pesos, duas medidas"; 

, 
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~ oo~ . o peito falta com a verdadet ag mar que, o custo deste mater~al 
especial tem um acréscimo de 20%. Segundo informações que recebi de um 
revendedor autorizado, aqui em Florianópolis (21/06/88 - tabela da fá­
brica), a verdade é bem outra: Em pedidos para a reproduç~o de 50 a 
100 fblhas, o cliente tem um desconto de 21,53%, em relaçao ao preço 
da folha comum, encontrada nas lojas. Pedidos de 101 a 200 folhas, o 
cliente tem 30% de desconto. Pedidos de 201 a 500 folhas, o cliente 
tem 36,15% de ' desconto. PedIdos de 501 a 1000 folhas, o cliente tem 
46 15% de desconto. t claro, que em qualquer quantidade de folhas com­
pr~das, terIamos que fazer um pequeno acréscimo de custo, relativo a 
arta-final. 

Também pela exposição dos sub-itens B1 e B2, podemos con­
cluir de maneira segura, que a produção de uma Folha Especial ou uma 
folha adequada para uso no- Brasil, tem o mesmo: custo e nada de: "im­
plicaria em um dispêndio adicional imensurável e insuportável de capi­
tal", como afirma a Esselte. Ao mesmo tempo, invalida a leviana soli­
dariedad~ do perito ao afirmar que: "tais mudanças, sem d~vida nenhu­
ma demandaria num gasto absurdo". 
No quarto par&grafo, a perícia diz que: "este tipo de procedimento não 
ocorre apenas com o produto "LETRASET" e sim com praticamente todos os 
produtos fabricados no Brasil", como que dizendo: Isto é normal; todo 
mundo faz assim; é apenas mais um produto; afinal, o nome deste país é 
Brasil. Em seguida, o perito ao tentar justific~r um erro com outro N 

erro, acaba admitindo que o produto "Letraset". assim como outros. "sao 
feitos com o intuit~ pr~-estabelecido de durar cad~ vez menos", para 
isto existem "mil e uma artimanhas por todos utilizados", usam "o pre­
texto de baratear o custo", "mas que, na verdade, a intenç~o é a de di- . 
minuir a vida útil dO I produto, provocando desta maneira um c1clo de re­
venda mais rápido". A quem interessam estas artimanhas: Aos consumido­
res? A economia nacional? Não, este "ti o de rocedimento" ou "interes­
ses comerciais" termos usados elo er to so interessam ao fabrican­
te e revendedores autor~zados; 
No quinto parágrafo, embora sendo uma ~erícia sobre denúncia da ocio­
sidade ' e comportamento de . um produto tecnico ~r~fico, e feita por um 
profIssional. e, ou responsivel em artes grãf caB, existe. at~ um con­
selho ou palpIte jurídIco favorâvel ao fabricante, por este estar, ve­
jam s6: "preocupado com os seus clientes, quanto a um melhor aprovei­
tam nto do produto"; 

No sexto parágrafo (NOTA), o parecer termina obedecendo; a mesma linha 
de total parcialidade. 

Ao terminar de ler a perícia, fiquei impressionado com o' ta­
manho esforço do perito para tentar defender e justificar o produto 
"Letraset". Igualmente impressionado fiquei, pela Dra. Lilian Manes 
Rothman (Chefe da Divisão do Consumidor do INMETRO), não ter recusado 
a incrível afinidade do erito com os "interesses comerciais'! da Es­
selte. Embora cons eran 0 \ o INMETRO um orgao competente e idoneo nio l 
posso deixar de manifestar meu repúdio sobre este pareoer técnico' o 
qual classifico de: leviano, omisso, contraditório Bem compromi9~0 com 
a verda~e, sem,posicionamento técnico, de total pa;cialidade, e por es­
tas :azoes, ate quem sabe, comprometedor. Em 16/06/88, enviei corres~ 
pondencia de protesto e pedindO I novo posicionamento' a Chefe da Divisão 
do Consumidor do INMETROi ain9a não rece~i resposta. Em,21/06/88, co­
muniquei o ocorrido ao Ministerio da Industria e do Comercio· ninguém 
me respondeu. Em 01/08/88, remeti correspondência ao Or. Mar~ao Ito 
(Presidente do INMETRO); aguardo resposta. Não estou e nem posso discu­
tir ou discordar das posições legais do INMETRO. Mas fui informado que 
o menc~on~do produto, tem no mínimo duas irregularidades de competência 
deste orgao: - la) Todo produto comercializável, importado ou fabricado 
no Brasil, deve trazer especificações claras de seu conteúdo, de acordo 
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com necessidades de: Natureza, peso, dimensão, espessura, quantidade, 
etc. E no caso questionado conforme ci tei no i tem 11, o produto, não 
especifioa o número de unidades por caracter. - 2 Q ) A maioria das fol­
has expressam a altura ou tamanho das letras, só em pontos (pt), (7). 
E não pelo Sistema Métrico, que é oficial e obrigatório no Brasil (ve­
ja item 12). Se confirmado estas irregularidades, o INMETRO, que exami­
nou o produto atrav~s de fotocópias anexas a minha den~ncia, fez "vis­
tas grossas", e isto l ji, de acordol com Papeleta de Provid~ncias do MIC 
(anexo R), a mais de um ano atris. Permitindo assim, a livre fabricação 
de um produto em condições irregulares, favorecendo a empresa infratora, 
em detrimento de uma classe de trabalhadores, da economia nacional e de 
objetivos ; do Governo Federal. 

A muito tempo, nós brasileiros, somos vítimas de espertezas 
e até escandalos, aonde empresas e governos estrangeiros vem empurran­
do-nos produtos fora das condiç5es para consumo. Com ou sem a partici­
pação , de autoridades brasileiras? Mais uma vez este "tipo de procedi­
mento" se repete com o assunto denunciado, aonde a maior parte do pro­
duto é fabricado legalmente dentro de nosso próprio território nacio­
nal, portanto, com o conhecimento e consentimento de nossas autorida­
des. Quem autorizou? Quem fiscaliza? Como entra no Brasil a parte im­
portada deste(s) produto(s)? Quem vai ressarcir os consumidores preju­
dicados? Quem vai tomar provid~ncias? Quando? Afinal, não é justo, que 
seja como profissionais, consumidores ou brasileiros, sejamos vIstos 
como meros e indefesos COMPRADORES, sob uma astuta filosofia comercial 
muito empregada sobre o mercado , consumidor infantil: A do álbum de fi­
gurinhas; aonde os envelopes (folhas), sempre apresentam n~meros redu­
zidos de algumas figurinhas (caracteres), levando-nos a comprar mais e 
mais envelopes (folhas), se quisermos completar o álbum (texto). Carac- ' I 
terizando assim, a existência e função da "figurinha dificil". 

Sentindo o desrespeito como profissional, consumidor e cida­
dão, resolvi divulgar e pedir ajuda sobre este assunto; Sem mais nQ. mo­
mento, coloco-me a disposição para esclarecer dúvidas. 

Atenciosamente; 

Nilton Paulo Schlic ting 

Rua Cel. Caetano Costa, 57 - Coloninha 
CEP 88090 - Florianópolis - SC 
fone. (0482) 44-9205 

NOTA - P'lencionei somente o produto da marca "Letraset", do qual 
sou consumidor. Mas todos os outros produtos de marcas di­
ferentes, deste tipo de material, que conheço, também estão 
em desacordo com os índices de frequência de caracteres, pa­
ra consumo no Brasil. Existem irregularidades específicas, 
como a marca "DECAdry" que traz escrito "INDCSTRIA BRASILEI­
RA", mas na verdade' fabricado na Bélgica. 
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TEXTO I 

" Ponto de vista 

~Palavra e televisão 
).. Doe Comparato* 

. do suas asp irações, . necessidades, contradi­
ções e complexidades, para mostrar o mun­
do injusto que nos cerca e as paixões que 
ele desperta . Para isso existimos - o que 
seria da obra de Sófoc1es , se fosse encara­
da apenas como reflexo de uma sociedade 
escravocrata? A televisão talvez ainda não 
tenha encontrado o seu devido lugar nos la- I 
res brasileiros: o de um eletrodomést ico/ 

~ que infonna. entretém. amplia os horizon­
o Jes e pode ser desligado a qualquer momen-

0:

8 to. Isto se dcve às características sociais e 
6 históricas deste país, rico para uns e pobre 

.,. Uma crftica feit~ lomumente à televisão 
é a de que ela esto/ homogeneizando a lfn­
gua, ao anular as/características básicas do 
fa lar de cada região do país. Isso é muito 
questionável, já que, por exemplo, não 
consta que o padrão da BBC de Londres te­
nha modificado as maneiras de falar das/di­
versas regiõe e condados britânicos , nem 
que as telenovelas mexicanas, líderes de au­
diência no Peru, tenham interferido de mo­
do drástico nos hábitos verbais dos perua­
nos. Não considero a máquina mais forte 
que o homem . Há valores e tradiçôes que 
atravessam o tempo, sendo transformados 
por fatores variados e cOlllplexos)- e a te­
levisão é apenas um deles. Não falamos 
mais o idioma de Portugal, da mesma ma­
neira que os brasileiros do ano ~ não fa­
larão o "brasi leiro" de hoje . f língua é 
um corpo vivo em constante/t:ansforma­
ção: com. sem ou apesar da máquina. 

1<. A I(ngua é um 
corpo VIVO 

para a maioria . 
Se olharmos para trás, veremos que tí­

nhamos medo de que a fotografia acabasse 
com a pintura , de que o rádio matasse o li­
vro e de que o cinema exterminasse o tea· 
tro . A televisão chegou para ficar, e dela 
não escaparemos . Vivemos , isso sim, um 
momento de transição . A Rádio Nacional 
dominava as telecomunicações do Brasil 

em constante 
transformação, 

com, sem ou apesar 
da televisão 

Em minhas conferências pelo Brasil, te­
nho notado um medo quase atávico dos pro-
fessores das faculdades de Letras pela televisão. Eles pa­
recem esquecer que a palavra escrita não morre, pois. um 
roteiro de TV sempre é feito com palavras. Uma das ca­
racterísticas básicas da televisão é a velocidade com que 
a infonnação é passada ao público (palavra rápida), não 
pennitindo que o espectador tenha tempo para refletir so­
bre o que foi mostrado; ao contrário dO 'que acontece, por 
exemplo, quando se lê um livro ou um jornal. Assim, O 
cinema e a televisão são considerados entretenimentos 
passil'os ~ não se pode voltar atrás para rever determina­
da cena, diálogo ou expressão de um ator. Um escritor 
de televisão, por isso. deve escrever roteiros claros e de 
compreensão fácil. Pouco lisonjeiro, o termo passivo per­
de sua validade com o advento do víde9-cassete, por 
mais restrita que seja a sua comercializaçã0f... 

Mesmo assim. pelas características do veículo. a lin­
guagem da televisão tende a ser mais sintética, mais rápi ­
da. de modo a ser instantaneamente assimilada por uma 
audiência continental. Quando cri:linos um espetáculo pa­
ra a massa. temos que utilizar uma linguagem que tenha 
caráter de síntese, com imagens coletivas, universais, 
que permitam uma comunicação eficaz entre os homens , 
do Oiapoque ao Chuf. Quem escreve para essa platéi<yfíe­
ve estar atento não somente à palavra pura, mas também 
à palGl'ra ética. Não podemos ferir os valores fundamen ­
tais do público , devemos ter urna postura consciente e 
responsável perante a população que irá receber nossa 
mensagem. 

146 

Escritores e roteiristas não podem ser reduzidos ao sis­
tema ideológico que os abriga. Temos que lembrar que 
nossa profissão consiste em dar forma artística , dramáti­
ca, aos conflitos dos homens contemporâneos, exprimin-

nos anos..stY, hoje temos uma razoável rede 
radiofônica, com centenas de emissoras irradiando notí­
cias, cultura, prestando serviços, dando emprego para mi­
lhares de pessoas e incrementando, indiretamente, a in­
dústria fonográfica. O monopólio da radiodifusão mor­
reu , e dela nasceu um concorrido mercado de trabalho, 
auto-suficiente e independente. AcrZd'to, sinceramcnte, 
que a TV segue pelo mesmo caminho . . 

Volto à palavra, meu ganha-pão, scfnio e luta diária . 
Luta surda contra a censura federal (palavra amordaça ­
da) e, mais recentemente, contra a censura empresarial 
(palavra retocada). Ambas se concretizam no mais real e 
anômalo desrespeito à palavra, num abuso que perpetua 
uma sinistra co-autoria de todo texto nacional e que, se 
fosse aplicado às artes plásticas, nos levaria ao absurdo 
de ver marchands recolorindo matizes e redelineando tra­
ços . Atualmentel assistimos, em todo o mundo, à morte 
elas sa las de projeção. mas não da arte cinematográfica . 
No Brasil, vemos a queda da audiência média das telello­
velas e o aumento considerável/da indústria livreira. Se­
gundo as últimas estatísticas, nGnca se leu tanto no Bra­
sil. El'te deveria ser um motivo de satisfação para profes­
sores e autores nacionais/mas, illfelizmente , nossa indús­
tria editorial , confusa e vampiresca , precisa um sane,' · 
mento urgente. Paga-se mal, com atraso e, às '.'e7,es, nh1 
se paga o autor nacional. E pior, o cscritor estrangeiro é 
sempre considerado mais vendável. Enquanto o puristus 
se debatem cegamente frente à inevitável palOl'ra eletr(i­
I/ica, nao se respeita nem se investe na arte da palavra se­
ja ela qual for. 

')( * Doe Compara to é médico, dramaturgo e roteirista de cinema 
e TV . 

VEJA , 23 DE MARÇO, 19H3 
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~ bicho-papão é o extremismo 
I 

.....----'J )I Antônio Lu(s de Freitas* 

"-

não se truta apenas de rerormar uma legisla­
ção draconiana, pois o problema requer 
uma análise muito mais ampla, sem falar 
da análise urgente de nossa legislação ana­
crônica, ainda não adaptada ao explosivo 
mundo da mfdia eletrÔnica . 

Não se sugere no raciocínio qualquer 
espécie de censura, mas a garantia de 
que as questões de interesse público se­

'LI jam apresentadas com um mfnimo de par­
g ti pris. Também não tratamos aqui dos ca­
~ sos em que cabe o chamado direito de 

..J A legislação brasileira sobre o uso dos 
meios de comunicação nas campanhas 
eleitorais peca pelos extremismos. Até 
..J.914', fomos obrigados a suportar nos vf­
deos um desfile de candidatos que nem 
sempre tinham algo a dizer e que podiam 
fazer discursos demagógicos em busca de 
notoriedade fácil ou dos votos de protes­
to. Esse período caracterizou-se por uma 
legislação tão liberal que não encontrava 
paralelo no mundo. Com a "lei Falcão", 
em ~ fomos para o outro limite, com 
° deplorável desfile de fotos mudas e cur­
rículos desinteressantes. Agora que se dis­
cute a revisão da lei Falcão, defendida 
principalmente pela oposição, ou a sua 
manutenção, como desejariam polfticos 
da situação, existe uma excessiva preocu­
pação com o chamado horário obrigatório 
de propaganda eleitoral./ 

A propaganda paga 

resposta, já previsto na Lei de Imprensa . 
Deveremos pensar em algo semelhante ao 
que os americanos chamam de equal op­
portunities (oportunidades iguais), doutri­
na consagrada nos Estados Unidos mes­
mo fora dos perfodos eleitorais . De acor­
do com essa doutrina , se uma emissora é 
usada por qualquer candidato a cargo ele­
tivo, ela deve permitir aos demais candi­
datos para o mesmo cargo igual chance 
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pode ser 
um canallegftimo 

porque não 

Mas ele não é o único fórum nem tam­
pouco o mais importante . Num regime fe­
chado como o brasileiro depois de !-964, 

se vende produto 
imprestável 

o horário gratuito era o principal canal onde os candi­
datos podiam expor suas idéias ao eleitorado. Havia 
poucos programas de debates e entrevistas e os telejor­
nais eram severamente policiados. Hoje, qualquer pro­
grama produzido pela própria emissora tem maior credi­
bilidade junto à sua audiência (e portanto maior poder 
de persuasão) do que o horário obrigatório. Pesquisas 
demonstram que os debates são os programas preferi­
dos de um em cada dez telespectadores brasileiros -
uma audiência considerável. 

A maioria do eleitorado fonna sua opinião antes dos 
dois meses que antecedem as eleições. As pesquisas elei­
torais que VEJA tem publicado mostram que apenas um 
terço do eleitorado, no :timo, ainda está sem candida­
to e sem opinião formáda sobre o assunto . Daí a impor­
tância do uso dos meios e comunicação no atual período 
pré-eleitoral, antes da vigência do horário obrigatório, 
que deve começar em setembro próximo. Os reformado­
res da lei Falcão, por exemplojPodem aprender com as 
emissoras de televisão, que estao promovendo debates de 
acordo com as leis do mercado, ou seja, segundo o inte­
resse que possam despertar nos telespectadores. 

Esse é um caminho saudável, mas também pode produ­
zir distorções e injustiças. Tanto para o público como pa­
ra a democracia é de fundamental impol1ância que pon­
tos de; vista conflitantes tenhpm canal adequado para o de­
batel Nada mais necessário/para o eleitor do que a análi ­
se dos proble~as que o afetam, de acordo com diferentes 
perspectivas. [O que se deve procurar, assim, é que os dj­
versos pontos de vista possam expressar-se a qualquer 
tempo, e não apenas que os partidos recebam um certo 
tempo na televisão. a dois meses das eleições. Portanto, 

de apresentar suas idéias. 
Mas não é só através do horário gratuito , de telejornais 

e de debates que o público poderá exercer, bem­
informado, seu dire~'t de escolha . Uma terceira opção, a 
da propaganda paga também deveria ser utilizada, desde 
que as fontes de re ursos e sua aplicação sejam fiscaliza­
das. É preciso perdernlos o medo da propaganda paga, 
que tem sido até aqui apresentada como sfmbolo do des­
virtuamento que o poder econômico tende a exercer so­
bre eleições livres e limpas . 

Para demonstrar o quanto essa visão - tão propagada 
pclos oposicionistas - é excessivamente simplista, basta 
citar o que ocorreu com o ex-governador do Texas, John 
Connaly , nas últimas eleições presidenciais americanas . 
Candidato a candidato, ele investiu -1+ milhões de dólares 
nas poucas eleições primárias que disputou e desistiu de­
pois de conquistar apenas um delegado - sem dúvida, o 
delegado mais caro da história das primárias. Esse exem­
plo prova que, quando o produto não é bom, quando não 
tem as qualidades desejadas pelo eleitorado, nenhuma pu­
blicidade poderá convencer alguém a "comprá-lo'! 

Além disso, as fontes de recursos para financiamentos 
de campanhas eleitorais, que são normalmente do ramo 
empresarial, costumam investir em candidatos que te­
nham chances eleitorais razoáveis, tanto da oposição co~ 
1110 da situação. Por isso, se conseguirmos criar um meca­
nismo que controle as doações às campanhas polfticas, 
nada impede que a propaganda política paga seja um ca­
nal democrático de apresentação dos programas e plata­
formas de candidatos. 

-{ • António Lufs de Freitas I jornalista e publicitário em Curitiba 

VEJA , 21 DE ABRIL, 1982 
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'Uma arquitetura do futuro 
'----~J 

x Maria da Conceição Tavares* 

~ Hã apenas um ano, no episódio do Rio­
centro, a opinião pública em geral e, em 
particular, os partidos de oposição eram 
unânimes no ataque ao regime~ não s6 
do ponto de visto/político, por seu caráter 
violento, mas também por sua fndole eco­
nÔmica, que levava o pafs a uma crise 
sem precedentes . Hoje, qualquer observa­
dor vindo de Marte , ao desembarcar de re­
pente no Brasil, julgaria que estamos com 
os problemas resolvidos, numa democra­
cia cuja situação jurídica e constitucional 

Outro argumento em favor da incorpora­
ção é que o choro pela inexistência de um 
centro confiável capaz de permitir a trans­
ferência de poder - nos moldes que pro­
metia o falecido ministro Petrônio Portella 
- secou de vez com o " pacote" de no­
vembro. Na verdade, " 0 centro confiá­
vel" já tinha perdido viabilidade antes da 

I 
incorporação e sobrevive apenas na espe­
rança de liberais que aguardam um mila­
gre: que ele se recomponha a partir de 

R uma vitória esmagadora das oposições em 
:! novembro, vitória que a meu ver não está - foi arrumada; onde o sistema de segurança 

foi dominado e o regime deixou de ser ar­
bitrário . Enfim, que estamos em plena de­
mocracia, devido ao comportamento das 
oposições e ao sucesso aparente das pro­
postas do governo, como o Finsocial. 

~ A esperança do 
povo é uma 

aliança entre o 

à vista . Ou que ele renasça numa versão 
de centro-direita nos interstícios das cor­
rentes que compõem o POS , e c~ o be· 
neplácito de uma corrente militar integra­
da ao atual regime . Ou seja, o r gime es­
yontanearnente se reformaria ao centro . 
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Por quê? Porque só com a democracia 
conquistada pode-se entender que as oposi­
ções escolham, como prioridade, dar 
maior nitidez ideológica e coerência pro­
gramática aos partidos em que estão dividi-

centro e a 
esquerda para se 
mudar o regime 

A nosso jufzo - e isso inclui não só a 
mim como aos principais candidatos a go­
vernador pelo PMDB , embora debaixo de 

das. E se permitem transferir, por longufssimo prazo, ai 
luta pelos objetivos sociais de mudança estrutural como 
por exemplo, a erradicação da pobreza absoluta e do 
analfabetismo e a mudança da estrutura agrária . Todos 
integram a retórica do atual regime, embora estejam 
além de sua capacidade polftica. 

Nesse sentido, o processo de incorporação do PP ao 
PMDB foi tratado como um retrocesso poIrtico desnecessá­
rio, que s6 faz confundir a opinião pública, desviando-a 
de seu afã por maior nitidez no presente e avanços substan­
ciais no futuro. Quem acredita nessa visão cor-de-rosa ten­
de a achar que as eleições de .1.98%' são mero passo nesse 
longo caminho, para o qual é quase irrelevante que as opo­
sições ganhem ou percam, este ano, governos de Estado. / 

Minha opinião, e de todas as lideranças lúcidas do 
PMDB, é radicalmente distinta . Em primeiro lugar, esta­
mos convencidos de que a abertura polftica ficou conge­
lada num estágio muito precário. Nessas condições , já é 
bem alta a eficácia política do partido do governo . Se 
ele vencer em novembro, será pior - porque as im se 
legitimaria eleitoralmente o poder do grupo palaciano pa­
ra dedicar-se, a partir do ano que vem, à luta surda e 
sem regras por uma das alternativas/de sucessão presi­
dencial que já se desenham no horifonte. Há uma ver­
tente estritamente enquadrada na tradição dos últimos de­
zoito anos: o palácio se compõe em tomo de. uma candi· 
datura apoiada pelo sistema de informação e segurança. 
E há uma novidade histórica: o populismo francamente 
de direita, com a vitória do ex-governador Paulo Maluf 
e do malufismo em São Paulo. Eis um tipo de impasse 
no qual, em sã consciência, nenhum liberal e nenhuma 
das forças de oposição no país têm o que escolher. 

insultos, de agressões à esquerda e à di­
reita -, a incorporação do centro à atual frente oposi- I 
cionista é decisiva. Permite a vitória eleitoral nos prin·. 
cipais Estados da federação , por um lado, e a dose de 
pressão adequada sobre o regime, por outro . S6 assim I 
ele será forçado a uma negociação dura , porém a única I 
po~sfvel, para ceder parte de seus privilégios e instru­
mentos de arbítrio. 

Outro ponto importante a destacar nessa frente é a 
reconquista de direitos mínimos pelas forças populare!: 
que permaneceram sem voz ao longo destes tantos 
anos. Nas condições de heterogeneidade do povo brasi­
leiro, s6 uma frente unindo o centro à esquerda demo · 
crática pode enfrentar a imensidão da tarefa de regem:­
ração de uma sociedade vilipendiada e desesperançada 
- portanto, disponfvel para qualquer movimento espas­
módico de liderança carismática. No momento, essas li ­
deranças despontam à direita , tanto no malufismo triun­
fante como na versão/maternal-autoritária do " Vamos 
arrumar a casa" de d6na Sandra Cavalcanti, no Rio de 
Janeiro , ou de Jânio Quadros, em São Paulo. 

O reforçarnento da frente pela conquista dos gover­
nos dos Estados por lideranças nâo carismáticas, mas 
serenas e efetivamente "centradas" , é não apenas a es­
perança para aqui e agora, mas também para construir 
neste país u'ma democracia verdadeira pelo diálogo e 
pela negociação, pelo exercício competente do poder 
descentralizado. A frente é mais que manobra defensi­
va. Traz em si o germe da arquitetura do futuro, diff­
cil mas po~sfvel, transformadora e afmnativa. 

"'. Maria da Conceição Tavares é economista , professora uni­
versitária e suplente do Diretório Nacional do PMDB / 

/ 

VEJA, 30 DE JUNHO, 1982 
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TA8ELA DE RELACAOPERCENTUAL RAS NA ESCRITA BRASILEIRA CP UGUES) E SISTEMA LETRASET DE DIAGRAMAÇAO 

ESCRITA BRASILEIRA (PORTUGUÉS) FOLHAS DE LETRAS DECALCAVEIS (LETRASET) PERCENT~U%) 

FUTURA BOLD HELVETICA BOLD IT. UNIVERS 83 EGYPTIAN OUTlINE HELVETICA COMPACT 
D€ DESt.J;J5TE 

TEXTO 1 TEXTO 2 TEXTO 3 DO IL PAR.lIB 
18 8ptllOPf (R. t.I95) 12ptlI4pf (R.t. 232OO 20pt (R.t. 57980) 300t (R"t.1368) 60 pt (R.t. 3886) IL 

OUANT. I oro OUANT. "Y. aUANT "r. 0'" OUANT. I "r. I N8 OUANT: "r. I NB OUANT. : "Y. NB OUANT. I ·4 \ /C!.' OUANT. I °4 \ N8 % FALTA 50SilA 

A 620 14,24 570 13,41 574 I 13,35 13,66 188 I 6,29 I 408 118 I . 6,35 I 254 64 6,40 I 136 37 i 6,28 ! 80 10 I 5,95 I 23 6.25 54,24 -I I 

B 30 0,68 38 0,89 35 0,81 0,79 64 I • 2,14 I 24 40 ; 2,15 I 15 23 2,.30 8 12 , 2,03 I 
• 

5 4 i 2.38 I 1 2,20 - 178,48 

C 191 I 4,15 170 I 4 ,00 189 4,39 4,18 80 2,67 I 125 54 I 2,90 1 78 29 2,90 1 42 16 I 2,71 \ 25 5 I 2,97 I 7 2,83 32,29 • I I , -
D 202 i 4,64 248 I 5,83 237 I 5,51 5.32 112 I 3,75 159 68 3,66 I 99 35 3,50 I 53 21 I 3,56 \ 31 6 3,57 I 9 3,50 32,33 I . -
ç 564 12,95 532 12,52 543 I 12,63 12,70 320 I 10,71 i 379 186 I 10,02 I 236 100 10,01 127 59 

, 
10,01 I 75 17 ! 10,11 I 21 10, 17 19,92 -..... 

~ 48 1,10 32 0,75 45 I 1,04 0,96 72 r- I I ~,41 i 29 . 44 2,37 I 18 24 2,40 10 14 I 2,.37 1 6 4 I 2,38 \ 2 2,38 - 147,91 

G 33 1 0,75 46 I 1,08 45 1,04 0,95 80 I 2,67 1 28 52 I 2,80 I 18 27 1 2,70 9 16 I 2,71 i 6 4 I 2,38 1 2 2,65 - 178,94 

H 26 I 0,59 27 0,63 19 1 0,44 Q,55 140 i 4,68 ! 16 80 I 4,31 I 10 43 4,30 ! 5 26 ; 4,41 I 3 6 1 4;16 ! 1 4,49 - n6..36! ! 

I 295 i 6,77 301 7,08 311 1 7,23 7,02 184 I 6,16 i 210 116 
, 

6,24 I 130 63 6,30 70 36 I 6,11 I 41 10 , 5,96 I 7 5, 15 12,39 - I I 

I J 9 i 0,20 15 0,35 13 i 0,30 0,28 36 I 1,20 I 8 24 I 1,29 ' 5 13 1,30 : 3 8 I 1,35 i 2 2 I 1,19 I 1 : ,26 - !5O.00 , 
I K O I 0,00 O 0,00 O I 0,00 0,00 48 , 1,60 1 O 32 , 1,72 O 17 1,70 I O 10 i ~ .69 : O 4 , 2,.38 I O , ,81 X X 

' L 1 38 i 3,17 131 3,08 110 2,55 2,93 152 5,09 , 67 32 4,95 1 54 49 4,90 I 29 29 , 4 .92 . 17 8 4,76 1 5 4,92 - 57.91 
CIl ' M 2C ; 4 ,61 199 4,68 188 I 4 ,37 80 2,57 ' 2,60 2.60 I 45 1 6 2,7 1 ! 27 5 2,97 I S 2,79 36, 68 <l ' • I 4,55 136 52 84 26 -
O:: : N 224 i 5,14 165 . 4,.35 235 5,46 4.98 214 7,16 149 132 7,11 92 70 :.00 I 50 42 

, 
7,: 3 i 29 11 6,54 i e 5.,38 - "C .: S I 

r- · O 445 I 5 ,40 I 5,35 I W ' 10,22 478 1 ~ ,24 480 11, 17 10 ,87 160 5,35 I 325 100 I 5,36 . 202 54 10; 33 5,60 i 64 9 , 18 ::> ,4 1 50, 23 -
...J 1 p 122 i 2,80 1 65 3,88 152 i 3,53 3,40 80 2 ,67 102 52 , 2,80 63 25 2,80 I 34 17 2.88 1 20 5 , 2,97 ! 6 2 ,82 1 7,05 -

' Q 46 ! 1,05 54 1,27 45 1 1,04 1,12 42 1,40 1 33 28 I 1, 50 ! 21 16 ; ,60 I 1 1 9 1,52 i 7 3 !, 78 I 2 i r56 - :::9.28 

I R 297 I 2,82 275 6,47 32 1 7,47 6.S2 156 • 5,22 i 207 96 5,17 128 53 5,30 I 69 31 5 ,26 ! 41 9 5,35 I 12 5 lt 2ô 23, 98 -I 

S 38 :' , 8,72 361 8 ,47 298 I 6,93 8,04 188 6 , 29 I 240 116 I I 6,24 . 149 63 6 ,30 1 8 C 39 6.62 1 47 10 , 5 ,95 I 14 5,26 2 1, 89 -, .,... 
2" - 5,28 195 I ! I ~- 4 )56 209 , 4,86 .: ,so 204 5,83 I 146 126 6,78 91 65 6.50 1 49 39 5,62 ! 29 1 1 5,54 I 8 5,55 - ~.; i 

' U : 5 1 3 ,45 1- " o . 
, 

3.c9 166 3,86 3,67 1 5 0 5,02 I 110 92 4 ,95 68 51 5 , iO I 37 3 1 5,2 6 , 22 8 4 ,76 , 6 = .01 - ~ ~.= : 
I V - ., : ,99 44 ! 1,03 64 1,48 1.5 0 52 1,74 45 32 o · I 1,72 28 18 1, 60 I 15 10 i ,69 I 9 3 1, 76 1 3 . ,74 - ' 5 ,00 

:W c 0 ,00 o : 0 ,00 O I 0,00 0,00 68 2,27 I O 42 , 2 ,26 O 22 2, 20 i O 13 2.20 ' O 4 2,38 ! o ? ? -_._:J X X 

! X 12 0,27 I 1 6 ! 0 .37 6 ! 0 ,13 0,25 24 0 ,80 I 7 16 0,86 5 8 :),80 I 2 :; (; ,84 I 1 2 1 ,1 ~ I 1 ~:-89 - 2.5ê..OO 

' y - 0,00 O I 0,00 O • C,OO 0 .00 46 1,54 I O 34 1,83 O 18 1,80 I O 1 ::' ! 1,69 t o 3 1,78 i o : ,.72 X X .. - I , 

! Z : 2 0,27 :; 0 ,21 12 :),27 0,25 46 1,54 I 7 32 ! 1,72 5 18 1,80 1 2 10 1, 69 I 1 3 , 1,78 I 1 1 ,70 - ss.~ .DO 

'_7 :/- 4353 I 99,67 4249 ! 99,86 4297 I 99,66 99,79 2986 99,87 12980 1856 99, 88 ' 1853 999 99,91 I 995 589 99,86 ! 588 168 99,91 I 166 9 9.78 XX XX xx ~ x IT- , , . , .... \... 
1 , 79 1,81 77 1 1,81 82 I 1,90 1,84 18 0,60 I 55 14 0,75 1 34 10 1.00 I 18 I 0 ,1 6 I 11 4 2 ,38 I 3 J~97 47,28 -I I 

1 , 10 0,22 2 I 0 ,04 7 C.~ 6 0;14 10 0,33 4 12 O,Ô4 ~ 3 10 1,00 1 1 0 ,1 6 : 1 4 2 ,38 I o 0 .90 - S-:2,.9S , 
I ~ 10 0,22 7 

, 
0,16 9 0 .20 1, !9 4 0 ,13 

, 
I 6 11 , 0.59 4 6 0.60 2 1 0 ,16 I 1 4 2 ,38 I O =.-:7 - 3:! .26 

(f) - .. c 0,9 1 4 2 0,96 42 0,97 0,95 2 0, 06 i 28 6 0,32 I 18 O 0 ,00 I 9 1 0 ,1 6 6 4 2 ,38 I 2 ~.5B 38,94 -W , , I 
c: . ..... .., 0,34 24 I 0 ,55 36 I 0 ,83 0.57 O 0,00 17 O , r~ ' - ! I w , I 0,00 I 1 1 O 0,0 0 6 O , 0.00 I 3 O , 0,00 1 1 0 .00 X ;( 

~----

f- i . 3 S 0,89 34 i 0 ,80 30 I 0,69 0 ,79 44 1,47 I 24 33 1,77 I 15 42 4,2 0 i 8 13 2 ,20 I 5 12 7,14 I 1 3~5 - 3~4 .c5 
ü ! 

<l I 1 7 5 1,81 53 I 1,21- 60 1,39 1,48 44 I 1,47 I 44 33 1,77 I 27 42 1 4 , 20 ! 15 13 I 2 ,20 I 9 12 :>, 14 I 2 3,35 - . i ~€....35 

~ 1" " 1 0,02 2 I 0,D4 4 I 0,09 0 ,05 2 0 ,06 I 1 0,05 1 1 0 ,10 O 1 1 0 ,1 6 o 2 1,1 9 I O :) ..31 5?S.00 , , , 
u ( ) 3 0,06 2 0,04 O ! 0,00 0,03 I I I 3 0 ,30 O 2 I 0 .33 ! o 1 I 0 ,59 I O 0.29 85é.5ô 4 0,13 1 2 0,10 1 -
C.f) 

o 9'0 O 0.00 O I 0.00 O I 0,00 0,00 O 0 ,00 I O o , 0,00 1 o o I 0,00 ! O O I 0,00 I o O I 0,00 I O 0.00 X 1 X 
a: • z 0,04 2 0,04 2 i 0,04 0 ,04 

, 
1 0 ,00 I I 0.0 0 1 i 0,00 I C .. OO x :( f- o 0,00 I 1 O 1 O o O 0.00 ' o O 1 O 

::> 8 c 0 , 00 o I 0,00 o I 0,00 0.00 6 1 0,20 I O 2 I 0,10 I O 3 I C.30 1 O 2 I 0,.33 1 o 1 I 0,59 1 ° 0...30 x I X o , 
? , 

0 ,02 O 
I 

0,00 1 1 0 ,02 0,01 6 0 ,20 I o 8 -I 0 .43 I O 3 1 0,30 I O 2 0,33 o 2 1 ,1 9 i o 0 .49 X I X , I , , 
I O 0 ,00 O : 0,00 o 0,00 0,00 6 

I 
0,20 I O 4 0,21 1 O ;< 0,30 I O 2 I 0,33 o 1 I 0 ,59 1 O D.32 X X : I 1 

S O 0,00 O I 0,00 O o,CO 0,00 O I 0,00 I O o 0,00 I O O I 0.00 I O o I J,oO I o o 0,0 0 I O c.. co x '( 

18 = iNOICE MÉDIO DE FREQUÉNCIA DE LETRAS NA ESCRITA BRASILEIRA (PORTUGUÊS) Il= íNDICE MÉDIO DE FREOUÊNCIA DE LETRAS NO SISTEMA LETRASET DE D IAGRAMAc3.0 

NB =NÚMERO DE LETRAS QUE ESTA FOLHA DEVERIA TER DE ACORDO COM O 18 (FOLHAS ) 
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~ ESSELTE 
Esselte Indústria e Comércio LIda. 
Rua Aguiar Moreira , 536 . Bonsucesso 
RIo rlo Jnllf'ilO 11.1 - CEP ('1041 
1 EL . (021) 280 8!J86 - TELEX (021) 22495 -I{ io de JUllei ro, lf, de ago8 Lo de l <J eú • 

012/86 

Ao 
Nilton P. Schlichting 
Rua Cel, Caetano Costa, 57 
Florianópolis - SC 

Prezado Senhor. 

~ 

Acusamos recebimento de sua carta de 05 de agosto p.p. pela qual agradecemos, 

passando a seguir aos esclarecimentos specíficos devidos. 

a) Quanto a distribuição e frequência de caracteres gráficos, temos certeza 

de que como um profissional do desenho e artes gráficas, V.Sa. tem a noção 

exata da impossibilidade de determinação de uma frequência de distribuição 

que venha atender a todos indistintamente. 

Tomemos por exemplo o seu próprio e prezado sobrenome SCHLICHTING 
. 

cUJa 

execução gráfica repetida com caracteres transferíveis, geraria um consumo 

específico e provavelmente diferent e do IMFBB proposto. 

b) As agências de publicidade, os maiores consumidores deste tipo de produto, 

da mesma forma utilizam proporções distintas de caracteres, para criar di­

ferentes peças promocionais para seus clientes específicos, como por exem­

plo a A1cantara Machado para a VOLKSWAGEN (V, W, ref: IMFBB ~ 1.5:100) e 

a MPM para a SOUZA CRUZ (Z, Z, Ref: IMFBB ~ 0.25:100). 

c) Sendo V. Sa, como nos informa, um consumidor regular de nossos produtos, o 

que muito nos honra, acreditamos esteja satisfeito com a qualidade dos mes-

-mos, o que e a nossa primordial responsabilidade. 

Esse padrão de qualidade, estabelecido mundialmente para os produtos Letraset, 

começa a partir de matrizes de impressão (positjvos), cuja precisão absolu-

ta para ser reconstruida, implicaria em um dispêndio adicional imensurável 

e insuportável de capital, pois temos que abdicar da utilização das matrizes 

próprias existentes, para gerar mais de 4.000 novas, além dos lançamentos 

que são feitos a intervalos aproximados de 2/3 anos para atender as novas 

- --- MATRIZ ---- ------ 0 ESSElTE lETRASET -----­ ------ o ESSElTEDYMO -----­

R Aguiar Moreira. 536 - Bonsucesso 
RIO de Jallelro - RJ - CEP 2104 1 

SÃO PAULO 

Av Paulisla. 200 I . 3 ' andar 
Coni 308 - CEP 01311 

RECIFE 

Rua da Saudade. 250 Lojas 2 e 4 
TEL . (081) 231 ·5634 . CEP 50000 

SÃO PAULO 
Av Paulisla 200 I 3 " andar 
Coni 309 CEP 01311 

SÃO BERNARDO DO CAMPO 
R Gal [lerloldo Kltflgcr 1 Sç, 
TEL (011) 45 79144 CEP 09700 
TELEX (011) 4543 

TEL . (021) 280-8586 -
TELEX (021) 22495 TEL (O 11 ) 251 ·4 1 75 TEL (011) 284 -0668 
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~ ESSElTE 
Esselte Indústria e Comércio LIda. 
Rua i\glliar MOlnilG , 5:16 80liSllcosso 
RIo de Janeiro - RJ - CEP 21041 
TEL : (021) 280-8586 - TELEX (021) 22495 

necessidades do mercado. 

- continuação -

d) Para atender necessidades especr[ic~s de nossos clicTlte!l, oferecemos a 

oportunidade da confecção de Folhas Especiais Letraset ( material promo 

cional anexo), nas quais, dentro da área útil de impressão, salvo li­

mitaç;es t~cnicas, podem ser obtidos infi!litas combinaç~es de simbolos 

e frequências desejadas. 

e) A menção de Industria Brasileira na maioria de nossos produtos, é ple­

na e orgulhosamente amparada no fato de que estes produtos, são efeti­

vamente obtidos a partir de um extenso processo local de manufatura, 

gerando também centenas de empregos diretos e indiretos para cidadãos 

Brasileiros. 

f) Finalizando, acreditamos ter transmitido com franqueza a V.Sa. os as­

pectos que entendemos devam complementar sua análise e pelos quais nos 

permitimos discordar do último tópico de sua carta. 

Juntamos ainda a esta, folheto promocional da campanha tradicionalmen-

te realizada por nós, atraves de nossos Distribuidores e pela qual V.Sa., 

poderá tambem ser beneficiado como um cliente Letraset. 

----~ATRIZ ----

R Aguiar Morena, 536 - Bonsucesso 
RIo de Janeiro - AJ - CEP 21041 
TEL . (021) 280-6586 -
TELEX (021) 22495 

Atenciosamente, 

Paulo Roberto T. de Azevedo 
Gerente de Marketing 

------ @ ESSElTE lETRASET -----­

sAo PAULO RECIFE 

Av Paulisla, 200 1 3 " andar Rua da Saudade, 250 LOlas 2 e 4 
Conj 306 - CEP 01311 TEL (061) 231 -5634 - CEP 50000 
TEL (011)251 -4175 

------@ESSElTEDYMO -----­

sAo PAULO 
Av Paulls1a, 200 1 3 " andar 
Conj 309 - CEP 0 1311 
TEL (O 11) 264 -0666 

SAO BERNARDO DO CAMPO 
R Gal [lerloldo Kl lngcr I~" 
TEL (011)4579144 CEP09 Too 
TELEX (O 11) 4543 
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PlUSlctN::IA I}\ REflJllIX A ~~ SlCRETARIA PARTUJLAR 

C {) ('li O seu fi' ~ iH rI [ ~~ r o $ o o ~l'[tS1 :H' fi T ~ J o S r.: s 1\ ~ •. F. y, \ 
fC~~TA~ lA PARrr C Ul' ~ 00 PALaCIO DO PlA N lfO 

lNFO Rl-l A QU E SUA r.CR R (SpO~I)ErjçJ.!l. ['lf. 22/ 06lQ, 7 
FOI ErIC At'l I NHAOA , AH~ A VfS ['o (' f re I O 3tt AP N. 2f. t.. ,~~· ·J - ·~ r 

F ARA EXIl ME E POSTE flI OR :SC LA n( C H~ E :TO 1\ v. ' : ~ ., 

A(O) ~ INISTERt O DA l N!)I) STRIA f 0 0 COMERCIO . 
BRASIll" 30/0 6/ 87. r • 

N 1 L T O N' PAU L O S C H l I C tU 1<'1 G 
~!, A CO RO'IEL C ~E T~ N O CO ST A 57 
E fREIT O 
8'~ oa a FlO RI ANo oOl t S se 

(legível) 

• 

PRESIDtNCIA DA REPtJBLICA ~jE C n E Tl\rlIA PI\RTl CUlIln 

COM OS CUMPRIM ENTOS DO PRESID EN TE JOS~ SARN EY, A 
SECRETARIA PARTICU LAR DO PA L ~ CI O DO PLANALro 
INFORMA QUE SUA CORRESIJONDtN CIA DE 22/06/87 
FOI ENCAMINHADA, ATRAVlS DO OFiCIO SEAP N. 264498-3, 
PARA EXAME E POST ERIOR ES CLAR EC I ME Nro A V. SA., 
A(O) MINISTlRIO DA INDÚSTRI A E DO COMlR CIO. 
8RAstLIA 30/06/87. 

NILTON PAULO SCHLICHTING 
nUA CORONEL CAETANO COSTA 57 
ESTREITO 
88000 FLORIA NCPOLIS se 

_____ -------..o.... _ _ __ . __ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

OF /INMETRO/DIVCO/N9 -: ~\L /88 ... ........... __ .. _---
Do : Lilian Manes Rothman ,/ 

Chefe da Div. do Consumidor do INMETRO Ao: Dr. Nilton Paulo Schlichting 
Rua Coronel caetano Costa, 57 - Estreito Assunto - FlorianÓpolis/Santa catarina 

CEP: 88.000 : Reclamação do Consumidor acerca do produto letras decalcáveis ou transferiveis da marca "Letraset" (ref: Carta de 05/05/88 ao MIC) • 

Acuso o recebimento da reclamação de V.Sa. como consumidor do pro­
duto letras decalcáveis da marca "Letraset". 

Consultei, a fim de poder subsidiar a presente resposta, o setor de 
Artes Gráficas do INMETRO, obtendo a informação de que, de fato, 
a maneira como estão distribuidas as quantidades das letras nas 
folhas em questão obriga o usuário a uma compra maior das mesmas , 
ou, então, a dispender 20% a mais do que o preço de uma folha co 
mum para encomendar à empresa folhas com uma única letra mais usa­
da. 

Tal se dá em virtude de a matriz utilizada ser a inglesa, sem qual 
quer adaptação para os caracteres do nosso idioma. 

o INMETRO, que tem, dentre suas atribuições, a de certificar a ade 
quação ao uso de produtos industriais, na presente situação -nao 
pode atuar coercitivamente, eis que a mercadoria em pauta não foi 
ainda disciplinada por norma técnica. 

• • 
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
. 02. 

No entanto, agiremos em dois outros ... . nlvelS: 

1) face à ~sSOCinçQO Brasjloira de Normas Técnicas, via 

Diretoria de Normalização do Instituto, alertando-a para a necessi 

dade de se estudar a matéria; 

2) face o produtor "Letraset", informando-o sobre o pro­

blema e pleiteando soluções. 

Coloco-me, outrossim, à disposição de V.Sa. para quaisquer outros 

esclarecimentos , comproJnotendo- me il r pusscJx, d e imediato, as 

novas orientações obtidas. 

Atenciosamente, 

ll),~ ,f ~ /P-JX~~ "~ 
Lilian Manes Rothman 

Chefe da Divisão do Consumidor do INMETRO 

... -
• I 

LM/ma. 
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MEMO/INMETRO/SAGRA/005/88 

Em, 18.05. 88 

De: Hugo Ventura Gomes 

Responsável pelo Setor de Artes Gráficas 

Para: Dra. Lilian Manes Hothman 

Chefe da Divisio do Consumidor 

fato que 

o que o Sr. Ni1ton vem querendo provar em sua denúncia é U ' 

ualquer pessoa que faz uso de folhas de Letras deca1l . vei~ me 

mo um simples estudante, e sem cálculos mirabolantes, está cansado de 8 

ber. Para encurtar o assunto, sempre a primeira letr~ da folha a term 

nar é a vogal "A". Devo ressaltar que tal fato não ocorre apenas com 

produto "LETRASET", sobre o qu~~ o Sr. Niltondescarrega a sua ira, ma . 

sim com todos os fabricantes deste tipo de material encontrados no merc. 

do. 

Devo lembrar que a referida Firma fabrica folhas, sob encl 

menda, com uma única letra, cobrando por este serviço um acréscimo dI 

20% sobre o preço da folha comum, encontrada nas lojas. 

Assim sendo, fica evidenciad~ urna certa preocupação por pa~ 

te do fabricante, de atender a seus clientes, no . sentido de um aproveit~ 

mento maior das folhas, de forma que isto tambªm não venha a prejudical 

seus interesses • • 
comerc~a~s, já que, baseado no que pretende o Sr. Ni1ton . 

a Firma teria que refazer todas as suas matrizes, o que sem dúvida nenhl 

ma demandaria num gasto absurdo, haja vista o momento de crise atual p~ 

10 qual o País esta passando. 

Concordo que a maneira como estão distribuídas as quantidade! 

das letras nestas folhas de certa forma obriga o usuário a uma comprl 

maior das mes~as, mas este tipo de pr~cedimento nio ocorre apenas com ( 

produto "LETRASET" e sim com praticamente todos os produtos fabricado! 

no Brasil, jâ que os mesmos são feitos com o intuito pré-estabelecido d. 

durar cada vez menos. Poderfamos aqui citar inGmeros exemplos, de 

tos caríssimos, como o automóvel, máquinas de lavar, geladeiras, 

onde cada vez mais as peças metálicas são substituídas por outras 

prod~ 

etc" 

dE 

plástico, sob o pretexto de baratear o custo, mas que, na verdade, a 11 

ten ç ão é a de diminuir a vida útil do produto, provocando desta maneir~ 1 

um cic 1'0 de revenda mais rápido, além de outras mil e urna artimanhaf 

por todos utilizados • 

• 

• 
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continuação MEMO/INMETRO/SAGRA/005/de 18.05.88 

Juridicamente, não sei se cabe aí alguma medida, ainda mais que, 

como salientei há pouco, o fabricante dã uma opção de melhor aproveitamento 
- . ao usuar10. 

NOTA: Como pode-se notar, embora o Sr. Ni1ton tenha enviado sua 

denúncia ao Sindicato das Agências de Propaganda do Estado 

de Santa Catarina, .a qual remeteu . ; A~sociação 

das Agências de Propaganda, o fato não gerou o 

Brasileira 
• l.nteresse 

esperado pelo denunciante, muito embora, • provavelmente, as 

Agências de Propaganda e/ou Publicidade, sejam responsâ 

v e i s p o r, d i g a mos, 7 5 i. da u til i z a ç ã o d e s tem a t e r i a 1 no P aí s . 

. ' - . -

-
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Folhas Especiais ' 
------~~----------------__ ~------------------e~---------------------------

/.-

Como encomendar Folhas Especiais 

Para oferecer um trabalho com a qualidade habitual de nossos produtos e 
também atender os pedidos de forma mais raplda. fazemos algumas 
recomendações para que seu material nos seja enviado adeauadamente: 
1 - Defma a proporção dos elementos mais utillzaaos em seus traoalnos. 
para que se oossa ter uma Idéia de ouantos tamanhos diferentes são 
necessanos. bem como as medidas e a freaüêncla de cada elemento. 
2 - As folhas de Letraset Especial e LetratOne Esoeclal são produzidas no 
formato ae 254x381 mm. com um espaço útil de 230x340mm. 
3 - A espessura minlma das linhas de Qualquer elemento a ser 
reproduzido é de O.125mm. 
4 - O esoacejamento mínimo entre as linnas de um mesmo elementO é 
de O.2mm. 
5 - O esoacejamento mínimo entre os elementos é de 5mm. 
6 - Artes-finais poderão ser elaboradas a part ir do recebimento da folha 
m:ilmetraaa com um esboço da distribUição dos elementos segundo as 
orientações aCima. bem como da cópia iotografica dos elementos em 
paoel ou filme. 

IMPORTANTE: Cópias tipo xerox OU referências Impressas. não servem 
para reprodução. As referências impressas são aceitas apenas para 
indicação de cor. Ouando a elaboração da arte final ficar a nosso encargo. 
o oreço da ane sera acrescido ao custo total. 

7 - O peaido mimmo será sempre 50 folhas. 
Para esclarecimentos adiCionais ou ajuda na elaboração de seu pedido. 
consulte um Revendedor autorizado Letraset. 

.:". 

':-. 

r--- 230mm 

Área útil de Impressão 

E 
E 
o • CO) 

ESDeSSUra minima O. i25mm 

-:. Concentração mínima 23 lifll'l?slcm Espace/amento mífllmo 02mm EsDacejalT'lenlo ef1!if! etementos 5mm 

---------------4~-:.~------------------------------~~~---------------
Fbntos de 025mm de diãmetro 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 22.08.89 

Deferido. 

Publique-se a Emenda Subs-

tituti~i ~r~. -' 

Presidente 

REQUERIMENTO No , DE 1989 

) 

-"'I () J • 

Apresenta emenda substl ' va 

ao Projeto de toei no 1.149/88, 

na versão constante do substitu 

tivo de 14/1 { /88, que institui 

o Códiqo de Defesa do Consumidor. 

EXCELENT!SSIMO SENHOR DEPUTADO PAES DE ANDRADE 

DD ' . PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência , nos ter-

mos do art. 53, § 19 , do Regimento Interno da Câmara / 

dos Deputados, se diqne de receber a inclusa emenda subs 

titutiva ao Projeto de Lei n9 1.149/88, de minha autoria, 

na versão constante do substitutivo de 14/12/88, encami-/ 

nhando-a à Egré~ia Comissão Mista de Defesa àe Consumi-/ 

dor, do Congresso rqacional ., para as provi-ências necessá-

rias, no sentido de que a mesma seja apreciada em substitui 

-çao ao referido Projeto, eis que a altera em sua integrali-

dade. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

de 1989 S*--.~~S~2 de aaosto 

~ _____ G_E_R_ 2_0_.0_1_.0_05_0_.5_-_ (_SE_T_I_85_) _____________________ D_e_p ___ u_t_a_'d~,~GERALDO AL~KMIN FILHO 



CÂMARA OOS OEPUTAOOS 

E R A T A 

(Republica- se em virtude da anexação de emenda 

e dos projetos n9s 1 . 330 / 88 e 1 . 449 / 88 ) 

PROJETO DE LEI N9 1 . 149 , de 1988 

( DO SR . GERALDO ALCKMIN FILHO ) 

Institui o Código de Defesa do Consumidor e dá outras pro 

vidências . 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA) DE DEFESA DO CON 

SUMIDOR E DE FINANÇAS ) 

GER 20.01.0007.11· (JUL /85 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

/' , 

(Repub1ica-se em virtude da anexação do Projeto de Lei 
n9 1.659/89) 

PROJETO DE LEI N9 1.149, DE 1988 

(DO SR. GERALDO ALCKMIN FILHO) 

Institui o Código de Defesa do Consumidor, e dá outras 

providências. 

~ COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE DEFESA DO 

CcmS{1MT~R6 j3JUD'B) FINANÇAS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Repub1ica-se em virtude da anexaçao do PL 

PROJETO DE LEI N9 1.149, DE 1988 

(DO SR. GERALDO ALCKMIN FILHO) 

Institui o Código de Defesa do Consumidor, e dá 

providências. 

1.955/89) 

outras 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE DEFESA DO 

tJJNSUMIDOR E DE FINANÇAS) 

GER 20.01 .000 7 .0 · (JUL /8S ) 
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CÂMARA DOS DEPU r ADOS 

E R R A T A 

(Repub1ica-se em virtude da anexação do PL n9 1.856/&9) 

PROJETO DE LEI N9 1.149, DE 1988 

(00 SR. GERAIro AlCKMIN FIIHO) 

, 

Institui o código de Defesa do Consumidor, e dá outras providências. 

(ÀS CCMISSOES DE CCNSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE DEFESA 00 CCNSUMIooR E DE 

r ÇAS) 

GER 20.01 .00 0 7 .6 - ( JUL /85) • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DO AUTOR (SUBSTITUTIVA) 

Dê-se ao Projeto de Lei nº 1.149, de 1988, 

na versão constante do substitutivo apresentado em 14/12/88, a 

seguinte redação: 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Sumário 

TÍTULO I DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Capítulo I - Disposições gerais 

Capítulo 11 - Da Política Nacional de Relações de Consumo 

Capítulo 111 - Dos direitos básicos do consumidor 

Capítulo IV - Da qualidade de produtos e serviços, e da pre 

venção e da reparação dos danos 

Secção I - Da proteção à saúde e segurança 

Secção 11 - Da responsabilidade pelo fato do produto/ 

e do serviço 

Secção 111 - Da responsabilidade por vício do produto/ 

e do serviço 

Secção 

Secção 

IV - Da decadência e da prescrição 

V - Da extensão subjetiva da responsabilidade 

Capítulo V - Das práticas comerciais 

Secção I - Da oferta 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, 

bem como a que se encontre sujeita ou propensa a intervir nas/ 

relações de consumo. 

Parágrafo único - Equiparam-se a consumidor a coletivida­

de de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo/ 

ou se encontre sujeita ou propensa a intervir nas relações dei 

consumo. 

Art. 2º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, p~ú~-? 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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Secção 11 - Da publicidade 

Secção 111 - Das práticas abusivas 

Secção IV - Da cobrança de dívidas 

Secção V - Dos bancos de dados e cadastros de con 

sumidores 

Capítulo VI - Da proteção contratual 

Secção I - Disposições gerais 

Secção 11 - Das cláusulas abusivas 

Secção 111 - Dos contratos de adesão 

Capítulo VII - Das sanções administrativas 

, 
DAS INFRAÇÕES PENAIS TITULO 11 

• 
• 

TÍTULO 
, 

111 DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUIZO • 
Capítulo I - Disposições gerais 

Capítulo 11 - Das ações coletivas para a defesa de inte 

resses individuais homogêneos 

Capítulo 111 - Das ações de responsabilidade do fornece-

dor de produtos e serviços 

Capítulo IV - Da coisa julgada 

TÍTULO IV DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

TÍTULO V DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

TÍTULO VI DISPOSIÇÕES FINAIS 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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blica ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, / 

montagem, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos e prestação de / 

serviços. 

§ 1º - Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, materi­

alou imaterial. 

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no merca­

do de consumo, mediante remuneração, inclusive as de nature­

za bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as/ 

decorrentes de relações de caráter trabalhista. 

CAPÍTULO 11 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 3º - A Política Nacional de Relações de Consumo / 

tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumi­

dores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a / 

transparência e harmonia das relações de consumo, a proteção 

de seus interesses econômicos, bem como a melhoria da sua / 

qualidade de vida, atendidos os seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor / 

no mercado de consumo; 

G ER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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11 - ação governamental no sentido de proteger efetiva-

mente o consumidor, quer diretamente, quer incentivando a cria 

ção e desenvolvimento de associações que o representem, bem I 

como assegurando a presença, no mercado de consumo, de produ-I 

tos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, 

durabilidade e desempenho; 

111 - harmonização dos interesses dos participantes dasl 

relações de consumo e compatibilização da proteção do consumi­

dor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológi 

co, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a or 

dem econômica (art. 170, da Consti tuição Federal), sempre comi 

base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e 

fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumido-

res, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria 

do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios I 

eficientes de controle de qualidade e segurança de produtos e 

serviços, criação de serviços de atendimento aos consumidoresl 

chefiados por profissionais de nível superior, assim como de I 

mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos 

praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência des 

leal e utilização indevida de inventos e criações industriais, 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam 

causar prejuízos aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de / 

consumo. 

Art. 4º - Para a execução da Política Nacional das Rela-/ 

ções de Consumo contará o Poder Público com os seguintes ins-/ 

trumentos dentre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica integral e gra-

tuita para o consumidor carente e assistência judiciária às a~ 

sociações desprovidas de recursos, por intermédio das defenso­

rias públicas; 

11 - instituição de Curadorias de Proteção ao Cosnumi-/ 

dor no âmbito da Ministério Público; 

111 - criação de delegacias de polícia especializadas no 

atendimento de consumidores vítimas de infrações penais de con 

sumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e 

Varas Especializadas para a solução de litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento 

das Associações de Defesa do Consumidor. 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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§ 1º - Os Estados e Municípios manterão órgãos gratuitos 

de atendimentos e orientação dos consumidores. 

§ 2º - A União, os Estados e os Municípios poderão fisc~ 

lizar preços e autuar os infratores, observando seu prévio ta 

belamento pela autoridade competente. 

CAPÍTULO 111 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 5º - São direitos básicos do consumidor: 

I - A proteção da vida, saúde e segurança contra os / 

riscos provocados por produtos e serviços considerados perig~ 

sos ou nocivos; 

11 - A educação e divulgação sobre o consumo adequado/ 

dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e 

a igualdade nas contratações; 

111 - A informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 

características, qualidade e preço, bem como sobre os riscos/ 

que apresentem; 

IV - A proteção contra a publicidade enganosa e abusi-

va, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como con-

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



T 

, 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento 

de produtos e serviços; 

v - A modificação das cláusulas contratuais que esta-

beleçam prestações desproporcionais ou sua revisão por fatos/ 

supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VI - A efetiva prevenção e reparação de danos patrimo-

niais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

VII - O acesso aos órgãos judiciários e administrativos, 

com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e / 

morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a prot~ 

ção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos; 

IX - A participação e consulta na formulação das polí-

ticas que o afetem diretamente, e a representação de seus in 

teresses por intermédio das entidades públicas ou privadas de 

proteção ou defesa do consumidor; 

X - A adequada e eficaz prestação dos serviços públi-

cos em geral. 

§ 1º - Sendo o consumidor pessoa física, pessoa jurídica 

sem fins lucrativos ou micro-empresa, assegura-se-lhe a inve! 

são do ônus da prova, no processo civil, quando verossímil 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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sua alegação, segundo as regras ordinárias de experiência. 

§ 2º - Fica assegurado aos consumidores com necessidades 

específicas de consumo o fornecimento de produtos e serviços, 

entre outros os de saúde e dietéticos em geral, nos termos / 

dos respectivos registros, regulamentação e legislação. 

Art. 6º - Os direitos previstos neste Código, de ordem / 

pública e interesse social, são irrenunciáveis e indisponí- / 

veis e não excluem outros decorrentes de tratados ou conven -

ções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legi~ 

lação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas auto 

ridades administrativas competentes, bem como dos que derivem 

dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüida 

de. 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO 

E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SECÇÃO I 

DA PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 7º - Os produtos e serviços colocados no mercado de 

consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos cons~ 

midores, exceto os considerados normais e previsíveis em de-/ 

corrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornece~~ 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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dores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e 

adequadas a seu respeito. 

Art. 8º - O fornecedor de produtos e serviços potencialmen 

te perigosos à saúde ou segurança deverá, nos rótulos e mensa-/ 

gens publicitárias, informar, de maneira ostensiva e adequada, 

a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da 

adoção de outras medidas cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 9º - O fornecedor não poderá colocar no mercado de / 

consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar 

alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança . 

§ 1º - O fornecedor de produtos e serviços que, posterior­

mente à sua introdução no mercado de consumo, tiver conhecimen­

to da periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato / 

imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, me­

diante anúncios publicitários. 

§ 2º - Os anúncios publicitários a que se refere o parágr~ 

fo anterior serão veiculados na imprensa escrita, falada e tele 

visada às expensas do fornecedor do produto ou serviço. 

§ 3º - Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade / 

de produtos ou serviços à saúde ou segurança dos consumidores , 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

informá-los a respeito. 

G ER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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Art. 10 - O produto ou serviço que, mesmo adequadament e 

utilizado ou fruído, apresente alto grau de nocividade ou pe 

riculosidade será ret'itado imediatamente do mercado pelo forne 

cedor, sempre às suas expensas, sem prejuízo da responsabili 

dade pela reparação de eventuais danos. 

SECÇÃO 11 

DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 11 - O fabricante, o produtor, o construtor, nacio 

nal ou estrangeiro, e o importador respondem, independente-I 

mente da existência de culpa, pela reparação dos danos causa 

dos aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, f~ 

bricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apre-

sentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como pari 

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utiliza-I 

ção e riscos. 

§ 1º - O produto é defeituoso quando não oferece a seg~ 

rança que dele legitimamente se espera, levando-se em consi-

deração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

ramo , 

I - sua apresentação; 

11 - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esp~ 
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111 - a época em que foi colocado em circulação. 

§ 2º - O produto não é considerado defeituoso pelo fato de 

outro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado. 

§ 3º - O fabricante, o construtor ou importador só não se­

rá responsabilizado quando provar: 

I - que não colocou o produto no mercado; 

11 - que embora haja colocado o produto no mercado, o de 

feito inexiste; 

111 - que o defeito inexistia à época da colocação do pro 

duto em circulação; 

IV - a culpa exclusiva da vítima. 

Art. 12 - O comerciante é igualmente responsável, nos ter­

mos do artigo anterior, quando: 

I - o fabricante, o construtor ou o importador não pude 

rem ser identificados; 

11 - o produto for fornecido sem identificação clara doi 

seu fabricante, construtor ou importador; 

III - houver falência ou estado de insolvência do fab~ 
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cante, construtor ou importador. 

Parágrafo único - Aquele que efetivar o pagamento ao prej~ 

dicado poderá exercer o direito de regresso contra os demais 1 

responsáveis, segundo sua participação na causação do evento da 

noso. 

Art. 13 - O fornecedor de serviços responde, independente­

mente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados 

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos servi-I 

ços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas so-I 

bre sua fruição e riscos . 

§ 1º - O serviço é defeituoso quando não fornece a segura~ 

ça que o consumidor dele pode esperar, levando-se em considera­

ção as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

11 - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 1 

esperam; 

111 - a época em que foi fornecido; 

IV - o respeito às normas regulamentares de segurança, 1 

segundo as regras ordinárias de experiência. 

§ 2º - O serviço não é considerado defeituoso pela adoçãol 
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de novas técnicas. 

§ 3º - A responsabilidade individual e pessoal dos profis­

sionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa. 

§ 4º - As disposições desta Secção relativas ao fato do / 

produto aplicam-se, no que for cabível, ao fato do serviço. 

Art. 14 - Quando a utilização do produto ou a prestação do 

serviço causar dano irreparável a bem de qualquer natureza do / 

consumidor, a indenização compreenderá o seu valor de reposi-/ 

ção integral. 

Art. 15 - Se comprovada a alta periculosidade do produto / 

ou do serviço que provocou o dano, ou grave imprudência, negli­

gência ou imperícia do fornecedor será devida multa civil de / 

até 1.000.000 ( um milhão) de vezes o valor do Bônus do Tesouro 

Nacional (BTN), a critério do juiz, de acordo com a gravidade e 

proporção do dano, bem como a situação econômica do responsável. 

Art. 16 - Para os ·efeitos desta Secção, equiparam-se aos / 

consumidores todas as vítimas do evento. 

SECÇÃO 111 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 17 - Os fornecedores, nacionais ou estrangeiros, de / 
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produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solida­

riamente pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes rdiminuam o va­

lor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as/ 

indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem / 

ou mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alterna 

tivamente e à sua escolha: 

I - a substituição do prod uto por outro da mesma espé-

cie, marca ou modelo, em perfeitas condições de uso, sempre / 

que o vício não for sanado no prazo máximo de 60 (sessenta) / 

dias; 

11 - a restituição imediata da quantia paga, monetaria-

mente ab~alizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

111 - o abatimento proporcional do preço. 

§ 1º - Tendo o consumidor optado pela alternativa do inci 

so I e não sendo possível a substituição do bem, poderá haver/ 

substituição por outro de espécie, marca ou modelo diversos, / 

mediante complementação ou restituição de eventual diferença / 

de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos 11 e 111. 

§ 2º - No caso de fornecimento de produtos in natura será 

responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto 

quando este provar que o produtor: 
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I - está claramente identificado; e 

11 - não está falido ou em estado de insolvência. 

§ 3º - São impróprios ao uso e consumo: 

I - os produtos cujos prazos de validade estejam venci 

dos' , 

11 - os produtos deteriorados, alterados, adulterados,/ 

avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vi-

da ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com / 

as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apre-/ 
• sentação; 

111 - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem / 

inadequados ao fim a que se destinam. 

Art. 18 - Os fornecedores respondem solidariamente pelos/ 

vícios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as va-

riações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for/ 

inferior às condições constantes do recipiente, da embalagem,/ 

rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor / 

exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espé-/ 

cie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 
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rr - a restituição imediata da quantia paga, monetaria-

mente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

rrr - o abatimento proporcional do preço; 

rv - complementação do peso ou medida. 

§ 1º - Aplica-se a este artigo o disposto no § 1º do arti 

go anterior. 

§ 2º - Quando o instrumento empregado na pesagem ou medi-/ 

ção não estiver aferido segundo os padrões oficiais, a responsa 

bilidade é exclusiva do fornecedor imediato. 

Art. 19 - O fornecedor de serviços responde pelos vícios / 

de qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminu 

am o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade / 

com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 

podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

r - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e / 

quando cabível; 

rr - a restituição imediata da quantia paga, monetaria -

mente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

rrr - o abatimento proporcional do preço. 
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§ 1º - A reexecução dos serviços poderá ser confiada a ter 

ceiros devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor. 

§ 2º - São impróprios os serviços que se mostrem inadequa­

dos para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como I 

aqueles que não atendam as normas regulamentares de prestabili­

dade. 

Art. 20 - No fornecimento de serviço que tenha por objetol 

a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a I 

obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição I 

adequados e novos, salvo, quanto a estes últimos, autorização I 

em contrário do consumidor. 

Art. 21 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, co~ 

cessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de em 

preendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, efi­

cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único - Nos ca~os de descumprimento, total ou I 

parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pes- I 

soas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos cau 

sados, na forma prevista neste Código. 

Art. 22 - A ignorância do fornecedor sobre os vícios de I 

qualidade por inadequação dos produtos e serviços não o exime I 

da responsabilidade, aplicando-se, no que for cabível, o art. I 

1.103, do Código Civil. 
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Art. 23 - A garantia implícita de adequação do produto ou 

serviço independe de termo expresso, vedada a exoneração con-I 

tratual do fornecedor. 

Art. 24 - É vedada a estipulação contratual de cláusula I 

que impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizarl 

prevista nesta e nas Secções anteriores. 

§ 1º - Havendo mais de um responsável pela causação do d~ 

no, todos responderão solidariamente pela reparação prevista I 

nesta e nas Secções anteriores. 

§ 2º - Sendo o dano causado por componente ou peça incor­

porada ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seul 

fabricante, construtor ou importador e o que realizou a incor­

poração. 

SECÇÃO IV 

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 

Art. 25 - Caduca em 90 (noventa) dias o direito de recla­

mar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação dos produ-I 

tos e serviços, contados da entrega efetiva dos produtos ou do 

término da execução dos serviços. 

§ 1º - Obstam a decadência: 
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I - a recl Jlila .;ao l'ormulada pelo consumidor perallte o 

fornecedor de produtos e serviços, até a resposta negativa / 

correspondente, que deve ser transmitida de fornl~ inequívoca; 

11 - a reclamação formalizada perante os órgãos ou en 

tidades com atribuições de defesa do consumidor; 

111 - a instauração de inquérito civil. 

§ 2º - Quando os produtos ou serviços forem fornecidos/ 

mediante termo de garantia, a contagem do prazo previsto nes 

te artigo inicia-se a partir do seu término. 

§ 3º - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial 

inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 26 - Prescreve em 5 (cinco) anos o direito à repa­

ração pelos danos causados por fato do produto ou do serviço 

prevista na Secção 11 deste Capítulo, iniciando-se a conta-/ 

gem do prazo a partir do conhecimento de que o dano resultou 

de defeito do produto ou serviço e da identificação do res-/ 

ponsável. 

Parágrafo único - Interrompe-se a prescrição do direito 

de indenização pelo fato do produto ou serviço nas hipóteses 

previstas no § 1º do artigo anterior. 
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SECÇÃO V 

DA EXTENSÃO SUBJETIVA DA RESPONSABILIDADE 

Art. 27 - Os sócios-gerentes, acionista controlador, só­

cio majoritário e administradores societários n~o respondem / 

pessoalmente pelas obrigações imputadas à empresa, exceto pe­

las de indenizar previstas nas Secções 11 e 111 deste Capítu­

lo, solidaria e ilimitadamente, nos casos de falência, estado 

dE fnsolvência , encerramento ou inatividade da pessoa jurídica. 

Parágrafo único - Os grupos societários e as sociedades/ 

coligadas, controladoras e controladas, são subsidiariamente/ 

responsáveis pelas obrigações decorrentes deste Código. 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

SECÇÃO I 

DA OFERTA 

Art. 28 - Toda informação ou publicidade, suficientemen_ 

te precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunica­

ção com relação a produtos e serviços oferec i dos ou apresenta 

dos, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se uti­

lizar e integra o contrato que vier a ser ce l ebrado. 
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Art. 29 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, osten­

sivas e em língua portuguesa sobre suas características, quali 

dade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de vali­

dade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos / 

que apresentem à saúde e segurança dos consumidores. 

Art. 30 - Os fabricantes e importadores deverão assegurar 

a oferta de componentes e peças de reposição enquanto não ces­

sar a fabricação ou importação do produto. 

Parágrafo único - Cessadas a produção ou importação, a / 

oferta deverá ser mantida por período razoável de tempo, em / 

função da durabilidade do produto. 

Art. 31 - Em caso de oferta ou venda por telefone ou reem 

bolso postal deve constar o nome do fabricante e endereço na / 

embalagem, publicidade e em todos os impressos utilizados na / 

transação comercial. Na falta desses dados, o veículo ou mídia 

responderá solidariamente, no caso de haver alguma fraude ou / 

insatisfação do consumidor. 

Art. 32 - O fornecedor do produto ou serviço é responsá-/ 

vel pelos atos de seus representantes autônomos ou não. 

Art. 33 - Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar 

cumprimento à oferta, apresentação ou publicidade, o consumi-/ 

dor poderá, alternativamente e à sua livre escolha: 
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I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos ter 

mos da oferta, apresentação ou publicidade; 

11 - aceitar outro produto ou prestação de serviço equi 

valente; 

111 - rescindir o contrato, com direito à restituição da 

quantia eventualmente antecipada, monetariamente atualizada e 

perdas e danos. 

SECÇÃO 11 

DA PUBLICIDADE 

Art. 34 - A publicidade deve ser veiculada de tal forma / 

que o consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como / 

tal. 

Parágrafo único - O fornecedor, na publicidade de seus / 

produtos ou serviços, deixará, à d i sposição dos consumidores,/ 

os dados fáticos, técnicos e cient í ficos que dão sustentação à 

mensagem, resguardado o segredo industrial. 

Art. 35 - É proibida a public i dade enganosa, bem como a / 

que, por qualquer meio, seja abusiva ou capaz de induzir o con 

sumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua/ 

saúde ou segurança. 
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§ 1º - É enganosa qualquer modalidade de informação ou co­

municação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente fal­

sa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de g~ 

rar dúvidas ou induzir em erro o consumidor a respeito da natu­

reza, características, qualidade, quantidade, propriedades, ori 

gem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 

§ 2º - É abusiva, dentre outras, a publicidade discrimina­

tória de qualquer natureza, a que i ncite à violência, explore o 

medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de julgamen­

to e experiência da criança, ou desrespeite valores ambientais. 

§ 3º - Quando o fornecedor de produtos ou serviços se uti­

lizar de publicidade enganosa ou abusiva, o consumidor poderá / 

pleitear indenização por danos sofridos, bem como a abstenção / 

da prática do ato, sob pena de execução específica, para o caso 

de inadimplemento, sem prejuízo da sanção pecuniária cabível e 

de contra-propaganda, que pode ser imposta judicialmente. 

Art. 36 - A imposição de contra-propaganda será cominada / 

quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa 

ou abusiva, nos termos do disposto nos §§ 1º e 2º do artigo an­

terior, sempre às expensas do infrator. 

§ 1º - A contra-propaganda será divulgada pelo responsável 

da mesma forma, freqüência e dimensão, no mesmo veículo, local, 

espaço e horário, de forma capaz de desfazer o malefício da pu­

blicidade enganosa ou abusiva. 
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§ 2º - Enquanto não promover a contra-propaganda, o forne­

cedor, além de multa diária e outras sanções, ficará impedido / 

de efetuar, por qualquer meio, publicidade de seus produtos e / 

serviços. 

Art. 37 - O ônus da prova da veracidade e correção da in-/ 

formação ou comunicação publicitária, bem como do cumprimento / 

do dever de informar cabe ao fornecedor. 

SECÇÃO 111 

DAS PRÁTICAS ABUSIVAS 

Art. 38 - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço 

ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como a limites 

quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, / 

na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda,/ 

de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação / 

prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço, res-/ 

salvada a remessa de amostras grátis; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 
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dor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condi ção 

social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

v - exigir do consumidor vantagem manifestamente exces-

siva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orça-/ 

mento e autorização expressa do consumidor; 

VII - repassar informação depreciativa referente a ato / 

praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 

serviço sem observância das normas previstas pela Associação / 

Brasileira de Normas Técnicas ou pelos órgãos oficiais de norma 

tização; 

I X - praticar outras condutas abusivas. 

Parágrafo único - Os produtos re~etidos ou entregues ao / 

consumidor, na hipótese prevista no inciso 111, equiparam-se às 

amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 39 - O fornecedor de serviços será obrigado a entre­

gar ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mão 

-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as / 

condições de pagamento, bem como as datas de início e término / 

dos serviços. 
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§ 1º - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá 

validade pelo prazo de 10 (dez) dias, contados de seu recebim9n 

to pelo consumidor. 

§ 2º - Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga 

os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre nego­

ciação das partes. 

§ 3º - O consumidor não responde por quaisquer ônus ou I 

acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros, 

não previstos no orçamento prévio. 

Art. 40 - No caso de fornecimento de produtos ou de servi­

ços sujeitos ao regime de controle ou de tabelam9nto de preços, 

os forn3cedores deverão respeitar os limites oficiais sob penal 

de, não o fazendo, responderem pela restituição da quantia rec~ 

bida em excesso, monetariamente atualizada, podenjo o consumi-I 

dor exigir, à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem pre-I 

juízo de outras sanções cabíveis. 

Art. 41 - As infrações ao disposto nesta e na Secção ante­

rior, além de perdas e danos, indenização por danos morais, pe! 

da dos juros e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à multai 

de natureza civil, proporcional à gravidade da infração e à con 

dição econômica do infrator, cominada pelo juiz na ação propos­

ta por qualquer dos legitimados à defesa do consumidor em juízo. 
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SECÇÃO IV 

DA COBRANÇA DE DÍVIDAS 

Art. 42 - Na cobrança de débitos o consumidor inadimplen­

te não será exposto a ridículo, nem será subm2tido no seu tra­

balho ou no seu lar, a qualquer tipo de constrangimento ou / 

ameaça à sua integridade física. 

§ 1º - O consumidor cobrado em quantia indevida tem di-/ 

reito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 

pagou, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo / 

hipótese de manifesto engano. 

§ 2º - As infrações ao disposto neste artigo, além de per 

das e danos, indenização por danos morais, perda dos juros e / 

outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à multa de natureza ci 

vil, proporcional à gravidade da infração e à condição econômi 

ca dos infratores, comin3da pelo juiz na ação proposta por / 

qualquer dos legitimados à defesa do consumidor em juízo. 

SECÇÃO V 

DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

Art. 43 - O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. / 

84, terá acesso aos cadastros, fichas, registros e dados pes- / 

soais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas 

respectivas fontes. 
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§ 1º - Os cadastros e dados de consumidores devem ser obje­

tivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão,/ 

não podendo conter informações relativas a período superior a / 

5 (cinco) anos. 

§ 2º - A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pes­

soais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumi­

dor quando não solicitada por ele. 

§ 3º - O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos / 

seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, de­

vendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comunicar/ 

a alteração aos eventu3is destinatários das informações incorre­

tas. 

§ 4º - Os bancos de dados, cadastro de consumidores, servi­

ços de proteção ao crédito e con~ên2res são considerados entida­

des de caráter público para os fins do art. 5º, LXXII da Consti­

tuição Federal. 

§ 5º - Consumada a prescrição relativa à cobrança de débi-/ 

tos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Siste 

mas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam im­

pedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedo-/ 

res. 

§ 6º - Às infrações ao disposto neste artigo, aplicam-se as 

mesmas sanções previstas no § 2º do artigo anterior. 
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Art. 44 - Os órgãos públicos de defesa do consumidor man­

terão cadastro atualizado de reclamações contra fornecedores / 

de produtos e serviços devendo divulgá-lo pública e anualmente. 

§ 1º - É facultado o acesso às informações lá constantes/ 

para orientação e consulta por qualquer interessado. 

§ 2º - Aplicam-se a este artigo, no qu= couber, as mesmas 

regras enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único / 

do art. 21 deste Código. 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇAo CONTRATUAL 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45 - Os contratos que regulam as relações de consu­

mo não obrigarão os consumidores se não lhes for dada a oport~ 

nidade de tomar conhecimento prévio e adequado de seu conteúdo, 

ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a di 

ficultar a compre2nsão de s~u sentido e alcance. 

Art. 46 - As cláusulas contratuais serão interpretadas de 

maneira mais favorável ao consumidor. 

Art. 47 - As declarações de vontade constantes de escri-/ 
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tos particulares, recibos e pré-contratos relativos às rela­

çôes de consumo, vinculam o fornecedor ensejando inclusive / 

execução específica, nos termos do art. 82 e §§. 

Art. 48 - O consumidJr pode desistir do contrato, no / 

prazo de 7 (sete) dias a contar de sua assinatura ou do rece 

bimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de / 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabele 

cimento comercial, especialmente por telefone, reembolso pos 

tal, catálogo ou a domicílio. 

Parágrafo único - Se o consumidor exercitar o direito / 

de arrependimento previsto neste artigo, os valores eventual 

mente pagos, a qU31quer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados. 

Art. 49 - O termo de garantia ou equivalente deve esc la 

recer em que consiste a mesma garantia, bem como a forma e o 

lugar em que pod~ ser exercitada e os ônus a cargo do consu­

midor, devendo ser-lhe entregue, devid3mente preenchido pelo 

fornecedor, no ato do fornecimento. 

SECÇAO 11 

DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 50 - São nulas de pleno direito, mesmo quando apro-
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vadas especificamente por escrito, entre outras, as clásulas con 

tratu3is relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabili-

dade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtosl 

ou serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos; 

11 - subtraiam ao consumidJr a opção de reemjolso da 1 

quantia já paga, nos casos previstos neste Código; 

111 - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consid~radas iníquas, abusi-

vas, que coloquem o consumidor em desvantag~m exagerada, ou se-I 

jam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade; 

V - segundo as circunstâncias, e em particular, segundo 

a aparên:ia global do contrato, venham, após sua conclusão, a 1 

surpreender o consumidor; 

VI - estabeleçam inversão do ôn~s da prova em prejuízo 1 

do cons'Jmidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar 1 

outro negócio jurídico pelo consumidor; 
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IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o 

contrato, embora obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente,/ 

variação do preço de maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato uni-

lateralmente, sem que igual direito seja conferido ao consumi 

dor· , 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de co 

brança de sua obrig3ção, sem que igual direito lhe s~ja confe 

rido contra o fornecedor; 
r 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmen-

te o conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou pJssibilitem a violação de normas am 

bientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 

consumidor. 

§ 1º - Presume-se exageraja, entre outros casos, a vanta 

gem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurí 
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dico a que pertence; 

11 - restringe direitos ou obrigações fundam2ntais in~ 

rentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu obje­

to ou o equilíbrio contratual; 

111 - se mostra excessiva~ente onerosa para o consumi-I 

dor, consid2rando-se a natureza e conteúdo do contrato, o inte 

resse das partes e outras circunstências pec~liares ao caso. 

§ 2º - A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não I 

invalid3 o contrato, exceto quando de sua ausê~cia, apesar dos 

esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qU3lquer das 

partes. 

§ 3º - O Ministério Público, mediante inquérito civil, po 

de efetuar o controle administrativo abstrato e preventivo das 

condições gerais dos contratos. 

§ 4º - ~ facultado a qualq ,Jer consumidor ou entid .3je quel 

o represe~te requerer ao Ministério Público que ajuize a comp~ 

tente ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratu­

al que contrarie o disposto neste CódigJ ou de qualqu2r formal 

não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações I 

das partes. 

Art. 51 - No fornecimento de produtos ou serviços que en­

volva outorga de crédito ou cOicessão de financiamento 
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sumidor, O fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-

-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacio 

nal' , 

11 - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anuall 

de juros compostos; 

111 - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º - As multas de mora decorrentes do inadimplemento dei 

obrigação no seu termo não poderão ser superiores a 10% (dez I 

por cento) do valor da prestação. 

§ 2º - Fica assegurada ao consumidor a liqüidação antecip~ 

da do débito, total ou parcialm=nte, mediante redução proporcio 

nal dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º - O fornecedor ficará sujeito a multa civil e perda I 

dos juros, além de outras sanções cabíveis, se descu~prir o dis 

posto neste artigo. 

Art. 52 - Nos contratos de compra e venda de móveis ou imó 
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veis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 

fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito/ 

as cláúsulas qU3 estabeleçam a perda total das prestaçõ3s pagas 

em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, plei-/ 

tear a rescisão do contrato e a re t omada do produto alienado. 

parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, o d~ 

vedor inadimplente terá direito à compensação ou à restituição 

das parcelas quitadas à data da rescisão contratual, mJnetari~ 

mente atualizad3, descontada a van t agem econômica auferida com 

a fruição. 

SECÇÃO 111 

DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 53 - Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas te­

nham sido aprovad3s pela autoridade competente ou estabeleci- / 

das unilateralmente pelo fornecedo r de produtos ou serviços, / 

sem que o cons~midJr possa discuti r ou modificar substancial-/ 

mente seu conteúdo. 

§ 1º - A inserção de cláus~la no formulário não desfigura 

a natureza de ad2são do contrato. 

§ 2º - Os contratos de adesão escritos serão redigidos em 

termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, 

a fa:ilitar SU3 compreensão pelo consumidor. 
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§ 3º - O Ministério Público, mediante inquérito civil, po­

de efetuar o controle administrativo, abstrato e preventivo das 

cOidições gerais dos contratos de adesão. 

§ 4º - O fornecedor que pretender ou utilizar contrato dei 

adesão enviará cópia do formulário-padrão ao Ministério Público, 

para os fins do parágrafo anterior, sob pena de ineficácia dosl 

contratos que vierem a ser celebrados. 

§ 5º - Aplicam-se aos contratos de adesão as normas das I 

Secções anteriores deste Capítulo. 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 54 - A União, os Estados e o Distrito Fed2ral, em ca­

ráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação admi­

nistrativa, baixarão normas relativas à produção, industrializa 

ção, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí 

pios fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, I 

distribuição, a publicid3de de produtos e serviços e o mercadol 

de consumo, no interesse da preservação da vid3, da saúde, da I 

segurança, da informação e do bem estar do consumidor, baixando 

normas que se fizerem necessárias. 
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§ 2º - As normas referidas no pará~rafo anterior deverão ser 

uniformizad3s, revistas e atualizadas, a cada dois anos. 

§ 3º - Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e 

municipais co~ atribuiçôes para fiscalizar e controlar o mercado/ 

de consumo manterão comissôes permanentes para elaboração, revi-/ 

são e atualização das normas referidas no § 'º, sendo obrigatória 

a participação dos consumidores e fornecedores. 

§ 4º - Os órgãos pGblicos competentes fixarão os padrôes mí­

nimos de higiene, segurança e conforto dos consumidores nos esta­

belecimentos que atendam diretamente o pGblico. 

§ 5º - Os órgãos oficiais poderão expedir notificaçôes aos/ 

fornecedores para qiJe, sob pena de desobediên:ia, prestem informa 

çôes sobre questô2s de interesse do consumidor, resguardado o se­

gredo industrial. 

Art. 55 - As infraçôes das normas d2 defesa do consu~id ,)r fi 

ca~ suj2itas, conforme o caso, às seguintes sançôes administrati­

vas, se~ prejuízo das de natureza civil, p2nal e das definid3S em 

normas específicas: 

I - multa; 

11 - apreensão do produto; 
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111 - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão 

com;Jetente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produto ou serviço; 

VII - suspensão tem;Jorária de atividade; 

VIII revogação de conCessão ou permissãJ de uso; 

IX - cassação de liCença do esta~elecimento ou de ati 

vidade; 

X - interdição, total o~ parcial, de estabelecimento, 

de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa. 

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo pode 

rão ser aplicadas cum~lativamente. 

Art. 56 - A pena de multa, graduada de acordo com a gra­

vidade da infração, a vantagem auferida e a conjição econômi­

ca do fornecedor, será aplicada mediaite procedime~to adminis 
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trativo nos termos da lei, reverte~do para o Funjo de qU2 trata 

o Decreto nº 92.302, de 16 de jane i ro de 1986, sendo a infra-I 

ç§o ou dano de âmbito nacional, ou para os fundos estadu3is de 

proteç§o ao consumidJr nos demais casos. 

Parágrafo ~nico - A m~lta será em montante nunca inferior 

a 300 (trezentas) e n§o superior a 3.000.000 (três milhões) de 

vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). 

Art. 57 - As penas de apre2ns§0, de inutilizaç§Q de prod~ 

tos, de proibiç§o de fabricaç§o de produtos, de suspens§o do I 

forn2cimento de produto ou serviço , de cassaç§o do registro do 

produto e de revogaç§o da concess§o ou permiss§o de uso ser§ol 

aplicadas pela administraç§o quando forem constatados vicios I 

de quantid3de ou de qualid3de por inadequ ;3ç~0 ou insegurança I 

do projuto ou serviço. 

Art. 58 - As pen3S d2 cassaç~o de alvará de licença, de I 

interdiç~o e de suspens~o temporária da atividad2, bem como ai 

de intervenç~o administrativa ser~o aplicajas quando o fornece 

dor .r.etincidir na prática das infrações de maior gravidade pre-I 

vistas neste Código e na legislaç~o de consumo. 

§ 1 º - A pena de cassaç~o da con:ess~o será aplicad3 à I 

concessionária de serviço p~blico quandQ violar obrigaç~~ le-I 

gal ou contratual. 

§ 2º - A pena de intervenç~o administrativa será a;JliC~ 
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sempre que as circunstâncias de fato desaconselharem a cassaçãJ 

de licença, a interdição ou suspensão da atividade. 

TÍTULO 11 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 59 - Constituem crimes contra as relações de consumol 

previstas neste Código, sem prejuízo do dispo3to no Código Pe-I 

nal e leis especiais, as conjutas tipificadas nos artigos se- I 

guintes. 

Art. 60 - Colocar no mercajo, fornecer ou expor para forne 
; 

cime~to produtos ou serviços impróprios: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

§ 1º - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de três meses a um ano ou multa. 

§ 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo I 

das corresponje~tes à lesãJ corporal e à morte. 

Art. 61 - Omitir dizeres ou sin3is ostensivos sobre a noci 

vidade ou periculosidaje de produtos, nas embalag l~ns, nos invó-

lucros, recipientes ou publicid ,3de: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
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§ 1º - Incorrerá nas mesmas penas quem d ,~ixar de alertar, 

mediante recomendaçôes escritas ostensivas, sabre a periculosi 

dade do serviço a ser pre3tado. 

§ 2º - Se o ::rim-= é culpJso: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 62 - Deixar de comunicar à autoridad-= co~p2tente e I 

aos consumidJres a nocivid3je ou periculosid3de de produtos cu 

jo conh2cimento seja pJsterior à sua colo cação no mercajJ: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Pará~rafo único - Incorrerá nas meS~3S pen3s qU2m deixarl 

de retirar do mercado, imediatamente, quanjo determinajo pela i 

autoridade competen~e, os produtos nocivos ou perig lJsos, na I 

forma deste artigo. 

Art. 63 - Executar serviço de alto grau de periculosidade, 

contrariando determin3ção de autoridade com~etente: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 64 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir in 

formação relevante sobre a natureza, caracteristica, qU3lid3de, 

quantidaje, segurança, desempenho, durabilid3de, preço ou ga-I 

rantia de produtos ou serviços: 
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Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

§ 1º - Incorrerá nas mes~as penas quem patrocinar a publi 

cidaje. 

§ 2º - Se o crime é culpJso: 

Pena - Detenção d~ um a seis meses ru multa. 

Art. 65 - Fazer ou pro~o~er publicidaj2 que sab2 ou deve­

ria saber ser enganosa ou abusiva: 

Pena - Detenção de três m2ses a um ano e multa. 

Parágrafo 6nico - In:orrerá nas m2smas penas quem fizer I 

ou promover publicid3d,~ de mJdo que dificulte sua id l~ntifica-I 

ção imejiata. 

Art. 66 - Fazer ou promover publicid3je que sabe ou deve­

ria saber ser capaz de induzir o consu~idor a se comportar dei 

forma prejudicial ou perigosa à SU3 sa6de ou segurança: 

Pena - Dete~ção de seis meses a dJis anos e multa. 

Pará]rafo 6nico - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer I 

ou promover publicidaj,~ sabendo-se incap3z d2 atender à deman­

d 3. 
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Art. 67 - Deixar de orga~izar dados fáticos, técnicos e cien 

tificos que d~J base à publicidade, assim como impedir ou dificul 

tar seu acesso aos consumidJres: 

Pena - Detenç~J de um a seis meses e multa. 

Art. 68 - Empregar, na reparaç~o de produtos, peças ou comp~ 

nentes de reposiç~o usados, sem autorizaç~J do consumidor: 

Pena - Detenç~o d,~ três meses a um ano e multa. 

Art. 69 - Utilizar, na cobrança de dividas, d2 ameaça, coa-I 

ç~a, constra'gimento fisico ou moral, afirmaçôes falsas, incorre­

tas ou enga,osas ou de qualquer outro procedimento qU2 exponha o 

consumidor, inju '3tificadamente, a ridiculo ou interfira com seu I 

trabalhJ, descanso ou lazer: 

Pena - Detenç~o de três meses a um ano e multa. 

Art. 70 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às in 

formações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fi 

chas e registros: 

Pena - Detenç~o de seis meses a um ano e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar dei 

informar o consumidor sobre a inserç~o de informaçôes sobre sua I 

pessoa em cadastros, banco de dados, fichas ou registros, quando I 
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não solicitadas por escrito por ele. 

Art. 71 - Deixar de corrigir imediatamente informação so­

bre consumidor co~stante de cadastro, banco de dadJs, fichas ou 

registros que sabe ou deveria saber ser inexata: 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. 72 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de ga-/ 

rantia adequadamente preenchido e com especificação clara de / 

seu conteúdo: 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. 73 - Quem, de qualquer forma, concorrer para os cri-/ 

mes referidos neste Código, incide nas penas a esses cominadas/ 

na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administra­

dor ou gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por 

qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda 

ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação / 

de serviços nas condições por ela proibidas. 

Art. 74 - São circunstâncias agravantes dos crimes tipifi­

cados neste Código: 

I - serem cometidos em época de grave crise econômica / 

ou por ocasião de calamidade; 
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11 - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 

111 - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 

IV - quando cometidos: 

a) por militar, funcionário público, ou por pessoa cujal 

condição econômico-social seja manifestamente su~erior à da I 

vítima; 

b) em detrimento de operário ou ruríco l a; de menor de de 

zoito ou maior de sessenta anos; ou de pessoas portadoras dei 

deficiência mental, interditadas ou não; 

c ) por proprietários, administradores ou diretores de or 

ganizações comerciais com mais de dois estabelecimentos; 

V - serem praticados em operações que envolvam alim2~ 

tos, medicamentos ou quaisquer outros produtos ou serviços es 

senciais. 

Art. 75 - A pena de multa poderá ser fixada em até dU3s1 

vezes o valor apurado ou estimado da vaitagem econômica aufe­

rida ou a ser obtida pelo condenado ou pelo terceiro a quem o 

crime tenha b2neficiado ou viesse a beneficiar, ou entãJ em I 

proporçãJ ao dano causado. 

Art. 76 - Além das penas privativas de liberd3de e de I 
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multa, podem ser impostas, cumulativa e alternadam3nte: 

I - a interdição temporária de direitos; 

11 - a publicação em órgãos de comunicação de grand3 cir­

culação ou audiência, às expensas do condenado, de notícia sobre 

os fatos e a condenação. 

Art. 77 - O valor da fiança, nas infrações de que trata es­

te Código, será fixado pelo juiz entre 100 (cem) e 200.000 (du-/ 

zentas mil) vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). 

Parágrafo único - Se assim recomendar a situação econômica/ 

do indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 

a ) reduzida até a metade de seu valor mínimo; 

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 

Art. 78 - No processo penal atinente aos crimes previstos / 

neste CódigJ, bem comJ a outros crim3s e contravenções que envol 

vam relações de consumo, poderão i ntervir, como assistentes do / 

Ministério Público, as associações de defesa dos consumidores, / 

a que~ é facultada a propositura de ação pen3l privada subsidiá­

ria, se a denúncia não for oferecida no prazo legal. 

TÍTULO 111 
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DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79 - A defesa dos interesses e direitos dos consumi-

dores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmen 

te, ou a título coletivo. 

Parágrafo único - A defesa coletIva será exercida quando/ 

se tratar de: 

I - interesse ou direitos difusos, assim entendidos, / 

para e f eitos deste Código, os transindividuais, de natureza i~ 

divisível, de que sejam titulares pessoas indetermInadas e li-

gadas por circunstâncias de fato; 

11 - interesses ou direitos coletIvos, assim entendidos, 

para efeitos deste Código, os transindividuais de natureza in-

divisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de / 

pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma rela 

ção jurídica base; 

111 - interesses ou direitos individuais homogêneos, as-

sim entendidos os uecorrentes de origem comum. 

Art. 80 - Para os fins do art. 79, parágrafo único, são / 

legitimados concorrentemente: 
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I - o Ministério Público; 

11 - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Fe-

deral e os Territórios; 

111 - as entidades e órgãos da administração pública, di 

retd ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especi 

ficamente destinados à defesa dos interesses e direitos prote­

gidos por este Cúdigo; 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo me-

nos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a def~ 

sa dos interesses e direitos protegidos por este Código, dis-/ 

pensada a autorização assemblear. 

§ 1º - O requisito da pré-constituição pode ser dispensa­

do pelo juiz, nas ações previstas no art. 90 e seguintes, quan 

do haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão / 

ou ~aracterística do dano, ou pela relevância do bem jurídico/ 

d ser protegido. 

§ 2º - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os 

Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e Territó-/ 

rios e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que/ 

cuida este Código. 

§ 3º - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos / 

interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exi-
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gências legaIs, mediante cominações, que terá eficácia de títu­

lo executivo extrajudicial. 

Ar t . 81 - Para a defesa dos direitos e interesses protegi­

dos por este Código são admissíveis todas as espécies de ações/ 

capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo único - Poderá ser ajuizada, pelos legitimados/ 

no artigo anterior ou por qualquer outro interessado, ação vi­

sando o controle abstrato e preventivo das condições gerais / 

dos contratos. 

Art. 82 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de / 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela es­

pecífica da obrigação ou determinará providências que assegu-/ 

rem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1º - A conversão da obrigação em perdas e danos somente 

será admissível se por elas optar o autor ou se impossível a / 

tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspon 

dente. 

§ 2º - A indenização por perdas e danos se fará sem pre-/ 

juízo da multa (art. 287, do CPC). 

§ 3º - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo/ 

justificado receio de ineficácia do provimento final, é líci­

to ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
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prévia, citado o réu. 

§ 4º - O juiz poderá, na hipótese do § 3º ou na sentença, 

impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do au-/ 

tor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando/ 

prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 5º - Para a tutela específica ou para a obtenção do re­

sultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medi­

das necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coi- / 

sas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade/ 

nociva, além de requisição de força policial. 

Art. 83 - Contra os atos ilegais ou abusivos de pessoas / 

físicas ou jurídicas que lesem direito líquido e certo, indivi 

dual ou coletivo, previsto neste Código, caberá ação mandamen­

tal que se Legerá pelas normas da lei do mandado de segurança. 

Art. 84 - Aplica-se o habeas data à tutela dos direitos e 

interesses dos consumidores, ainda que o arquivo ou banco de / 

dados pertença a pessoas ou entidades de direito privado. 

Art. 85 - Nas ações coletivas de que trata este Código / 

não haverá adiantamento de cu~tas, emolumentos, honorários pe­

riciais e quaisquer outras despesas. 

§ 1º - As associações legitimadas pelo art. 80, inciso IV, 

quando carentes de recursos, terão direito à assistência judi ---' 
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ciária do Estado, na forma da lei. 

§ 2º - Em caso de litigância de má-fé, a associação e os 

consumidores autores, e os diretores responsáveis pela propo-

situra da ação serão solidariamente condenados em honorários/ 

advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da respon-

sabilidade por perdas e danos. 

Art. 86 - Na hipótese do are. 12, parágrafo único deste/ 

Código, a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo / 

autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos mes-

mos autos, vedada a denunciação da lide . 

Art. 87 - As normas deste Título aplica",-se, no que for/ 

cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coletivos e 

individuais homogêneos, tratados coletivamente. 

Art. 88 - A multa civil imposta na sentença reverterá em 

benefício das associações privadas de defesa do consumidor / 

que tiverem proposto a ação. 

Art. 89 - Aplicam-se às ações previstas neste Título as/ 

normas do Código de Processo Civil e da Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil,/ 

naquilo que não contrariem suas disposições. 

CAPÍTULO 11 
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DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 

Art. 90 - Os legitimados de que trata o art. 80 poderão 

propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus / 

sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos da 

nos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos / 

artlgos seguintes. 

Art. 91 - O Ministério Público, se não ajuizar a ação, 

atuará sempre como fiscal da lei. 

Parágrafo único - Aplica-se à ação prevista no artigo / 

anterior o art. 5º, §§ 2º a 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de J~ 

lho de 1985. 

Art. 92 - Ressalvada a competência da Justiça Federal , 

é competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o 

dano, quando de âmbito local; 

11 - no foro da Capital do Estado, no do Dis~rito Fe-

deral ou no da Capital do Território, para os danos de âmbi-

to nacional ou regional, aplicando-se as regras do CPC aos / 

casos de competência concorrente. 

Art. 93 - Proposta a ação, será publicado edital no ór-

gão oficial a fim de que os interessados possam intervir 
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processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação 

pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defe 

sa do consumidor. 

Art. 94 - Em caso de procedência do pedido, a condenação/ 

será genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos / 

causados. 

Art. 95 - Transitada em julgado a sentença condenatória,/ 

será publicado edital, observado o disposto no art. 93. 

Art. 96 - A liqüidação e a execução de sentença poderão / 

ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos 

legitimados de que trata o art. 80. 

Parágrafo único - A liqüidação de sentença, que será por/ 

artigos, poderá ser promovida no foro do domicílio do liqüida~ 

te, cabendo-lhe provar, tão só, o dano e seu montante. 

Art. 97 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida 

pelos legitimados de que trata o art. 80, abrangendo dS víti-/ 

mas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença dei 

liqüidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

§ 1º - A execução coletiva far-se-á com base em certidão/ 

das sentenças de liqüidação, da qual deverá constar a ocorrên­

cia ou não do trânsito em julgado. 
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§ 2º - É competente para a execução o juízo: 

I - da liqüidação da sentença ou da ação condenatória, 

no caso de execução individual; 

11 - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

Art. 98 - Em caso de concurso de créditos decorrentes dei 

condenação prevista na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e 

de indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do mes 

mo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, a 

destinação da lmportâncid recolhida ao Fundo criado pela Lei I 

nº 7.347, de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto pen­

dentes de decisão de segundo grau as ações de indenização pe-I 

los danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do d~ 

vedor ser manifestamente suficiente para responder pela inte-I 

gralidade das dívidas. 

Art. 99 - Decorrido o prazo de um ano sem habilitação dei 

interessados em número compatível com a gravidade do dano, po­

derão os legitimados do artigo 80 promover a liqüidação e exe­

cução da indenização devida. 

Parágrafo único - O produto da indenização devida reverte 

rá para o Fundo criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de I 

1 .985. 
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CAPÍTULO 111 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 100 - Na ação de responsabilidade civil do fornecedor 

de produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos/ 

I e 11 deste Título, serão observadas as seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

11 - o réu que houver contratado seguro de responsabill-

dade poderá chamar dO processo o segurador, vedada a integração 

do contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta/ 

hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido condenará o 

réu nos termos do art. 80, do Código de Processo CiVIl. 

Se o réu houver sido declarado falido, o síndico se 

rá intimado a informar a existência de seguro de responsabilid~ 

de facultando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de ação de 

Indenização diretamente contra o segurador, vedada a denuncia-/ 

ção da lide ao Instituto de Ressegu r os do Brasil e dispensado o 

litisconsórcio obrigatório com este. 

Art. 101 - Os legitimados a agir na forma deste Código po-

derão propor dção visando compelir o Poder Público competente a 

proibir em todo o território nacional, a produção, divulgação, 

distribuição ou venda, ou a determinar alteração na composIção, 

estrutura, fórmula ou dcondicionamento de produto, cujo uso ou/ 

consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde pública 
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incolumidade pessoal. 

§ 1º - Os fornecedores poderão ingressar no feito como as-

sistentes. 

§ 2º - Delerida a prova pericial, os laudos do perito e / 

dos assistentes técnicos serão entregues diretamente em cartó-/ 

rio, no prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias a / 

contar do termo final para a apresentação de quesitos (art. 421, 

§ 1º, do CPC). 

§ 3º - O retardamento pela autoridade competente, por mais 

de 60 (sessenta) dias, do cumprimento de decisão judicial em / -
• 

ação de que trata este artigo, configura crime de responsabili-

dade nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 

Art. 102 - Nas ações coletivas de que trata este Código, a 

sentença fará coisa julgada: 

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improce-

dente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer le-

gitimado poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento, / 

valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo/ 

único do art. 79; 
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11 - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria 

ou classe, salvo improcedência por insuficIencia de provas, nos 

termos do inciso ônterior, quando se tratar da hipótese previs­

ta no inciso 11 do parágrafo único do art. 79; 

111 - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, 

para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese 

do inciso 111 do parágrafo único do art. 79. 

§ 1º - Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos / 

I e 11 não prejudicarão interesses e direitos individuais dos / 

integrantes da coletividade, do gr upo, categoria ou classe. 

§ 2º - Na hipótese prevista no inciso 111, em caso de im-/ 

procedência de pedido, os interessados que não tiverem intervin 

do no processo como lItisconsortes poderão propor ação de Inde­

nização a título individual. 

§ 3º - Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, 

combinado com o art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 

não prejudicarão as ações de indenização por danos pessoalmente 

sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste/ 

Código mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e / 

seus sucessores, que poderão proceder à liqüidação e à execução, 

nos termos dos arts. 96 a 99. 

§ 4º - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à senten 

ça penal condenatória. 
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Art. 103 - As ações coletivas, previstas nos incisos I e 

II do parágrafo único do art. 79, não induzem litispendência/ 

para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada / 

erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III / 

do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações indi 

viduais, senão for requerida sua suspensão no prazo de 30 / 

(trinta) dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento / 

da ação coletiva. 

TÍTULO IV 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 104 - Integram o ~istema Nacional de Defesa do Con­

sumidor - SNDC, os órgãos federais, estaduais, do Distrito Fe 

deral e municipais e as entidades privadas de defesa do consu 

midor. 

Art. 105 - O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor,/ 

criado pelo Decreto nº 91.469, de 24 de julho de 1985, alter~ 

do pelo Decreto nº 94.507, de 23 de julho de 1987, é órgão de 

coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Con­

sumidor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar/ 

a política nacional de proteção ao consumidor; 

11 - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, 
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denúncias ou sugestões apresentadas por entidadvs representati 

vas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

111 - prestar aos consumidores orientação permanente so 

bre seus direitos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor / 

através dos diferentes meios de comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de / 

inquérito policial para a apreciação de delito contra os consu 

midores, nos termos da legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente para 

fins de adoção de medidas processuais no âmbito de suas atri-/ 

buições; 

VII - levar âO conhecimento dos órgãos competentes as / 

infrações de ordem administrativa que violarem os interesses / 

difusos, coletivos, ou lndividuais dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da / 

União, Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como au­

xiliar a fiscalização de preços, abastecimento, qualidade, / 

quantidade e segurança de bens e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e 

outros programas especiais, a formação de entidades de defes 
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do consumidor pela população e pelos órgãos públicos estaduais 

e municipais; 

x - requisitar bens em quantidade suriciente para fins 

de estudos e pesquisas, com posterior comprovação e divulgação 

de seus resultados; 

XI - encaminhar anteprojetos de lei, por intermédio doi 

Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, bem como ser ou­

vido com relação a projetos de l~i que versem sobre preços, I 

qualidade, quantidade e segurança de bens e serviços; 

XII celebrar convênios com entidades nacionais e inter 

nacionais; 

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas 

finalidades. 

Parágrafo único - Para a consecução de seus objetivos, oi 

Conselho Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o I 

concurso de órgãos e entidades de notória especialização técni 

co-científica. 

Art. 106 - O Conselho Naciona l de Defesa do Consumidor I 

funcionará como órgão colegiado e representativo dos setores I 

públicos e privados ligados às relações de consumo, compondo- I 

-se de conselheiros efetivos e suplentes nomeados pelo Presi-I 

dente da República com mandato de 2 (dois) anos, permitida I 
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uma recondução. 

Art. 107 - É assegurada a igualdade de representação entre 

órgãos oficiais e entidades privadas de defesa do consumidor e 

organismos de representação das entidades empresariais. 

Art. 108 - As indicações dos representantes serão encami-/ 

nhadas ao Presidente da República por intermédio do Ministério/ 

da Justiça. 

Art. 109 - O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor dis 

porá de autonomia técnica e funcional para a coordenação do Sis 

tema, integrando, para fins administrativos e orçamentárIos, a 

estrutura do Ministério da Justiça, que lhe proporcionará os re 

cursos humanos e mat~riais necessá r ios ao seu funcionamento. 

Art. 110 - O Presidente da República regulamentará a estr~ 

tura básica de funcionamento do Conselho Nacional de Defesa doi 

Consumidor no prazo de 60 (sessenta) dias. Enquanto não for bai 

xado o regulamento, o Conselho funcionará com a atual estrutura. 

TÍTULO V 

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

Art. 111 - As entidades civis de consumidores e as associa 

ções de fornecedores ou sindicatos de categoria econômica podem 

regular, por convenção escrita, relações de consumo que tenham 
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por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, 

à quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, 

bem como à reclamação e composiçãu do conflito de consumo. 

§ 1º - A convenção Lornar-se-á obrigatória a partir do regi~ 

tro do instrumento no cartório de t ítulos e documentos. 

§ 2º - A convenção somente obrigará os filiados às entldade s 

signatárias. 

§ 3º - Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que/ 

se desligar da entidade em data posterior ao registro do instru-/ 

menta . 

Art. 112 - Podem as partes signatárias da convenção fixar / 

sanções em caso de seu descumprimento, inclusive para fins de im-

posição de penalidade administrativa pela autoridade competente. 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 1º - O preâmbulo da Lei nº 7.347, de 24 de julho de / 

1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por da-

nos causados 80 meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos / 

de valor artístico, estétlco, histórico, turístico e paisagístic , 
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assim como a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, e dá 

uutras providências". 

Art. 2º - Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1º / 

da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 3º - n inciso 11, do art. 5º, da Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"11 - inclua, entre suas finalidades institucionais, a / 

proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artís-

tico, estétlco, histórico, turístico e paisagístico, ou a qual 

quer outro interesse difuso ou coletlvo". 

Art. 4º - O § 3º, do art. 5º, da Lei nº 7.347, de 24 de / 

julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de desistência infundada ou abandono da / 

ação por associação legitimada, o Ministério Público ou outro/ 

legitimado assumirá a titularidade ativa". 

Art. 5º - Acrescente-se os seguintes §§ 4º, 5º e 6º ao / 

art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 4º - O requisito da pré-constituição poderá ser dispe~ 

sado pelo juiz, quando haja manifesto interesse social eVi~ 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância 

do bem jurídico a ser protegido. 

§ 5º - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os / 

Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e Territórios, 

e dos Estados, na defesa dos interesses e direitos de que cuida / 

esta lei. 

§ 6º - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos inte 

ressados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências/ 

legais, mediante cominações, que terá eficácIa de título executi­

vo extrajudicial". 

Art. 6º - O art. 15, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 

passará a ter a seguinte redação: 

"Ar t . 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em jul­

gado da sentença condenatória, sem que a associação autora lhe / 

promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público ou outro/ 

legitimado". 

Art. 7º - Suprima-se o caput do art. 17 da Lei nº 7.347, de 

24 de julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir o / 

caput com a seguinte redação: 

"Art. 17 - Em caso de litIgância de má-fé, a associação auto 

ra e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão so­

lidariamente condenados em honorários advocatícios e au décuplo / 

das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas 
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Art. 8º - Acrescente-se à Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21 - Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses/ 

difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os disPQ 

sitivos do Título 111 da Lei nº de de de1989, 

que institui o Código de Defesa do Consumidor". 

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor dentro de 45 (quaren-

ta e cinco) dias a contar de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1989 
• . 

~r __ -

FILHO 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

INTRODUÇÃO 

A Constituição Federal, ao cuidar dos 

Direitos e Garantias Fundamentais, estabelece, no 

inciso XXXII do art. 5º, que ., o Estado promoverá, na 

forma d a lei, a defesa do consumidor". Fixa, ademais, 

no ar t. 48 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, que "o Congresso J\acional, dentro d e 

cento e vinte dias da promulgação da Constituição, 

e·laborará código de defesa do consumidor ." 

o texto constitucional reconhe ceu qUE o 

consumidor ~ 

na o ser protegido adeguadamellte co m pode 

leis esparsas, fazendo -s e necessária a promul;ação de 

unI arcabouço geral para o regramento do mercad o de 

consllmo. O trabalho de codificação, de fato, al{m de 

permitir a reforma do direit o vigente, apresenta, 

ainda, outras vantagens. De um lado, dá - . coerenCla e 

homogeneidade a um determinado ramo do Direito, 

possibilitando sua autonomia. De outro, simplifica e 

clarifica o texto legal, favorecend o, de uma manelra 

geral, os destinatários e os aplicadores da norma ( no 

mesmo sentido, Françoise Maniet, "La Codification du 

Droit de la Consommation: un Mythe ou une Nécessité ?", 

conferência apresentada no I Congresso Internacional de 

Direito do Consumidor, São Paulo, 29 de Maio 02 de 

Junho de 1.989 ). 
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A COMISSÃO DO CONSELHO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Antes mesmo da promulgação da nova 

Constitu ição , no âmbito do Conselho Nacional d e Defesa 

do Consumidor, sob a presidência do Doutor Flávio 

Flores da Cunha Bierrenbach, foi constituída Comissão 

encarregada d e elabo rar um Anteprojeto d e Código de 

Defe sa do Consumidor , tendo por membros os Doutores ADA 

PELLEGRINI GRINOVER, JOst GERALDO BRITO FILO~E~O, KAZUO 

WATANABE, ZELMO DENARI e DANIEL ROBERTO FIKK. sendo 

assessores 

BENJMlIl\ , 

MARIÂ~GELA 

os Doutores A~TôNIO HERMEN DE VASCO\CELLOS E 

ELIA\A CACERES, MARCELO GOMES SOD RE, 

SARRUBBO, NELSO\ ~ERY JCl\I OR e RtGIS 

RODRIGlTES BO!\\OICIl\O. Tamb ém contribuiram com ':aliosús 

subsídios o Secretário d e Defesa do Consumidor de são 

Paulo, Dou t o r Paulo Salvador Frontini, e os Prúmctor~s 

de Justiça de São Paulo, Doutores Marco Antôni o 

Zanellato, Roberto Durço, Walter Antônio Dias Duarte e 

Renato Martins Costa . 

A COMISSÃO CONJUNTA MINISTÉRIO PÔBLICO - SECRETARIA DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR 

No Estado de são Paulo, o Ministério 

Público, por ato do Doutor Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Procurador Geral da Justiça, crlOU Comissão conjunta 

com a Secretaria de Defesa do Consumidor para estudo do 

Anteprojeto elaborado pela Comissão do Conselho 

Nacional de Defesa do Consumidor. Integraram-na os 

Doutores José Geraldo Brito Filomeno ( Presidente 
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N êl s o n N e r y J ú n i o r , Antônio He rmen de Vasconcell o s e 

Benj a min, Da niel Ro b e rt o Fink, Lui z Cyrill o Fe rr e ir a 

Júnio:r;, Marcelo Gomes Sodré, Marco Antônio de Oliveira 

Ram o s, Mar c o Ant ô nio Zanellato , Ma r iâng e la Sarrubbo , 

Renato Martins Costa, Roberto Durço e Walter Antônio 

Dias Duarte. A Comissão, ao término de seus traba lhos, 

apre sento u su a s sugestõ e s a Comissã o do Cons e lh o 

Nac i o n al de De f esa d o Co nsum i d o r q u e a s aco lhe u em sua 

g rande ma i o r ia , 

O PROJETO DE LEI NQ 1.149/88 

O Proje t o d e Lei nQ l , l~ 9/8g , p o r n os 

ap r esentado, e que " i ns ti tui o Códig o d e Defe sa d o 

Co nsumidor e d á outras p r ovidén c i as" , t o mou p o r bCt ~e o 

t ex to pr e lim I n a r preparad o p e la Co mi ss ã o d o Co n se lh o 

J\ac ional de Defesa d o Co n sumid o r que, p o r su a , "e z , J a 

u ti l izara contr ibuição d os Dou t ores Fábio l\.o nd e l" 

Comp a r a t o , Ka l de mar Mari z d e Oliv e ira Jún io r e Când i d o 

Ra n ge l Di n a marco . Con tamo s, a l é m dis so , co m o a u xíl i o 

precioso do Doutor Othon Sidou . 

O PRIMEIRO SUBSTITUTIVO 

Em 14 de Dezembro de 1.988, oferecemos um 

Substitutivo ao Projeto original que aproveitou 

j~13mQFa~ sugestões por nós recebidas, espe c ialme nt e d e 

. -aSSOClaçoes de consumidores, de empresarlOS e de 

profissionais de diversos segmentos participantes do 

mercado de consumo . Fêz-se, adernais, detido e x ame das 
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. ~ proposlçoes Comissão elaboradas p e la conjunt a 

Minist é rio Pdblico - Secretaria de Defesa d o Consumidor 

apresentadas à Comissão do Conselho Nacional de Defesa 

do Consumidor . 

o SEGUNDO SUBSTITUTIVO 

Corno decorrência das discussõe s e debates 

sobre o prime iro Substitutivo, sentimos a neces sidade 

de oferecer este segundo Substituti,"o. Trata-se de 

t exto amadurecido que incorpora modificações propostas 

pela própria Comissào do Conselho Nacional de Defesa do 

Cons umid or e acolhe contribuições de profissiona is e 

c o n s u n. i d o r e s , 
. ~ propOSlçoes juristas dos asslm como 

brasileiros e estrangeiros reunidos no I Ccn;rEsso 

Illternacional de Direito do Cons umidor, realizado em 

Sã o Paulo, de 29 de Maio a 2 de Junho de 1.989. f oram 

extremamente importantes as obser"ações dos Professores 

Thierry Bourgoignie, Presidente da Comissào d e 

Elaboração do Código do Consumo da Bélgica e unlC O 

membro estrangeiro da Comissão de Elaboração do Código 

do Consumo francês, Ewoud Hondius, da Universidade de 

Utrecht, Holanda, Eike von Hippel, do Max Planck 

Institut, de Hamburgo, Alemanha, Norbert Reich, do 

Zentrum f~r Europgische Rechtspolitik, da Universidade 

de Bremen, Alemanha, e Mário Frota, da Uni,' ersidade de 
, 

Coimbra e Presidente da Associação Internacional de 

Direito do Consumo. 

< 
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A FILOSOFIA E A ESTRUTURA DO PROJETO 

Quais serIam a filos o fia e a estrutu ra d o 

ProjE' to primiti\'o e dos Substitutivos? Tdos os tex os 

traçam normas de proteção ao consumidor, este sujeito 

economl c o qu e , nas palavras d e Jean Calais-Auloy, 
, 
e , ao 

me smo tempo , r e I e es c r a v o da ., s o c iedade d e c onsumo" 

Dr oit d e la Cons o mmation, Dall oz , Pa r is , 1. 986 , p . 

~, po r tanto, os t r és 

6 } . 
Por es t e mantém t extos u ma 

mesma filosofia . Co mparados maIS de perto , contudo, 

logo se percebe que o segu n do Sub s ti t u ti \' o , além de 

manter a sistema ti zação g l obal dos temas e 

uniformização terminológica do 
, , 

prI meIro Substituti\'o, 

em muitos aspectos dIfere subs t ancialmente deste E d o 

, Projeto origi n al . 

Este se o' l.m d o 
"" 

Substituti\'o, em ma I 0 1' 

escala que o anterior e que o texto primiti\'o, foi 

buscar i nspiração n o Di r eito Co mparado, optando pela 

rac i ona l ização da t ut e l a do co ns u mid o r, pr i orizand o os 

aspectos p r eve n t i vo s e r epa r ató ri os ci v is e m d et rimen t o 

da imposição de elevadas e ineficientes s a nç5es pena IS. 

Alme ja , e nfim, f aze nd o us o d a l i ç ã o d o g r a nd e mest r e 

Thierry Bourgoignie, e s t a b e le ce r a s co ndi ç5es q u e 

permitam o surg ime nto, no âmbito dos consumido r es , d e 

um pod er compensatório que equilibre suas relaç5es com 

as estruturas de produção e distribuição, Él e mé nts 

pour une Théorie du Droit de la Consommation, 

Story-Scientia, Bruxelles, 1.988, p. 128 ). 

o projeto francês de Code de la 

Consommation está na origem de muitos dos maiores 
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avanços do texto do Proj eto original e de seus dois 

Substi tuti,·os. Do direito norte-americano 

aproveitou-se conceitos e dispositivos legais do 

Fede ral Trade Commission Act, do National Consume r Act 

First Final Draft ) , do Uniform Consumer Sales 

Practices Act, do Consumer Credit Protection Act, do 

Consumer Product Safety Act, do Truth in Lending Act, 

d o Uniform Consume r Credit Code e do Uniform Commercial 

Code. Estudou-se com atenção o Consume r Protection Act 

1.987, da Inglaterra, a mais recente lei de proteção ao 

consumidor, bem corno o Supply of Goods ( Implied Terms 

) Act 1.973, o Fair Trading Act d e 1 .97 3 , o Unfair 

Contract Terms Act de 1. 977, o Sale of Goods Act de 

1.979, e o Supply of Goods and Services Act d e 1.982. 

Serviram ainda aos Sub s t i tu ti,· o s 

l eg islações de di,-ersos outros países, como a d a Suécia 

o Marketing Practices Act, com Slla ~ltima emenda de 

1. 985, o The Terms of Contract 1n Consume r Relations 

Act, em sua versão final de 1.985, o The Terms of 

Contract Between Tradesmen Act, o Market Court Act, tal 

qual emendado em 1.985, e o Consume r Sales Act, com o 

text o de 1.985 ), a da Espanha ( a Ley 26/1.984, de 19 

de Julio, General Para la Defensa de los Consumidores y 

Usuarios ), a de Portugal ( a Lei nO 29/81, de 22 de 

Agosto ) , a de Israel ( a Consume r Protection Law, 

5.741 - 1. 981 e a Standard Contracts Law modificada em 

1.982 ) , a da Dinamarca ( The Marketing Practices Act, 

de 14 de Junho de 1.974, e o Contracts Act ) a do 

México ( a Ley Federal de Protección aI Consumidor deI 

5 de Febrero de 1.976 ) , a da Venezuela ( a Ley de 
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Protección aI Consumidor l, a da Austrália ( o Trade 

Practices Act 1.986 e a d a Ale manha ( a Gesetz zur 

Regelung des Rechts der AIIgemeinen 

Gesch~ftsbedingungen - AGB Gesetz, de 09 de Dezembro de 

1.976 e Gesetz zum Schutz vor Missbrauch 

Personenbezogener Daten bei der Datenverarbeitung 

BDJG, de 27 de Janeiro de 1.977 l. Ce rtos textos de 

o r ganlsmos internacionais foram igualmente u,'aliados, 

como a Resolução n Q 39/248 de 09 de Abril de 1.985 da 

Assembléia Geral da Organização das ~ações Vnidas, a 

Resolução nQ 543 do Conselho da Europa, e as Diretivas 

84/45 0 e 85/374, da Comunidade Econômica Européia . 

O segundo Substituti,-o di,-idiu o Código 

em sels Titulos qlle cuidam, respecti'-amente, dos 

Direitos do Consumidor , das Infrações Penais, da De fe sa 

d o Consumidor em Jllizo, do Sistema ~acional de Defesa 

d o Con sumidor, da Con,-enção Coletiva de Consumo e, por 

último , das Disposições Finais . 

AS PRINCIPAIS INOVAÇõES DO CóDIGO 

A elaboração de um Código de Defesa d o 

Consumidor , area defini tivamente alheia ao Di reito 

tradicional, exige a adoção de filosofia, conceitos, 

princípios e soluções modernas e, por que '" nao dizer, 

arrojadas. O texto que propomos venha se tornar lei 

busca, respeitada a realidade brasileira, modernizar o 

regramento do mercado de consumo, criando um sistema 

ágil, eficiente e, malS que tudo, justo de tutela do 

consumidor. 
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As principais . ~ 

lnova çoes estampadas no 

Código possuem, direta ou indiretame nte, preced e n tes n o 

Direito Comparado. Tentou-se, dentro do possível, 

apreender d a . - . experlenc la estrangeira tudo o que 

considerada a estrutura do mercado brasileiro - pudesse 

contribuir para uma efetiva proteção do consumidor e 

purificação das relações de consumo. 

De man e lra extremamente simplificad a , 

poder - se - ia dizer que ~ 

sao clnco as novidades malS 

importantes introduzidas pelo Cód i go no o r denamento 

jurídico do mercado de consumo. 

Por primeiro, estabelece-se 
. _ . 

o prlnClplO 

da responsabilidade ci,'il objeti \'a para os fatos do 

produto e d o serVlço . 

I Em segundo lugar, traça-s e t odo um 

sistema de controle da publicidade . 

Em seguida, cuida-se de mod o sistemá tico 

das práticas e cláusu l as abusivas, asslm co mo dos 

contratos de adesão. 

Após , crla-se no\' os ti pos penals, 

diretamente relacionados com condutas atinentes ao 

mercado de consumo . 

Ademais, gera-se um arcabouço processual 

que permite ao consumidor verdadeiro acesso à justiça. 

Finalmente, organiza-se a proteção do 

consumidor em um Sistema Nacional, permitindo-se, 

ainda, a realização de Convenção Coletiva d e Cons umo. 
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A RESPONSABILIDADE CIVIL PELO FATO DO PRODUTO E 

DO SERVIÇO 

Um dos maIores do 
. . 

prImeIr o 

Substitutivo foi a adoção da responsabilidade objetiva 

pura, acrescida .. de solidariedade legal. O segundo 

Substitutivo mantém a estrutura básica do texto 

anterior, e mbora introduza profundas modificações . De 

acordo com a nova redação , o comerciante s o 

excepcionalmente responderá pelo fato do produto . .-\ lém 

disso, define-se defeito e institui-s e todo um sistema 

de excludentes de responsab i lidade , propi ciand o maIor 

segurança aos suje itos responsá\"eis. Finalment e , 

reduz-se, substancialmente, o prazo prescricional da 

ação de indenização por acidentes de consumo . , 
Tal qual ocorreu no direito ambiental 

art . l.t, pará~rafo lQ , da Lei nº G . 9'2 81s 1 ) , a 

int rodução deste sistema para a tutela do cons umidor e 

extremamente con\'eniente. O código deve ro mper de \"ez 

com a sistemática d a responsabilidade bas eada em culpa, 

presumida ou não, premitindo-se a pronta restitutio 1n 

integrum em favor do consumidor. Aquele que pagar terá 

direito de repetir d o causad or do dano, na medida de 

sua culpa. O Direito Comparado c aminha a p assos rápidos 

por essa via. Os países europeus, através da Diretiva 

85/374, de 25 de Julho de 1.985, do Conselho da 

Comu'nidade Econômica Européia, comprometeram-se a 

adaptar seus ordenamentos nacionais à responsabilidade 

civil objetiva, esclarecendo, nos seus considerandos, 

que "somente a responsabilidade sem culpa do produtor 
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permit e resolver d e ma neIra adequada o problema, 

próprio d e n ossa época de tecn i c ismo crescente, de uma 

utilização rIscos inerentes 
, 
a produção justa dos 

tecnológ i ca moderna. I' A Inglater r a , mediante o Consurner 

Protection Act 1.987 definiu-se pela responsabilidade 

objetiva, nos exatos moldes propostos pela Comunidade. 

Antes diss o , a Alemanha, já em 1.976, acolhia a 

responsabilidade objetiva quanto aos me dicamentos. 

o CONTROLE DA PUBLICIDADE 

o tratamento dado a publicidade VIsa, 

fundamentalmente, a garantir que o co nsumid or re c eb ':-t 

informç ões corretas e honestas. O Código n~o perdeu de 

.. alerta de Manuel Santaella de que a , 
public i dade tem, obseryada em sua pura realidad(" 

técnica e social, uma dimens~o essellcl almente 

co municatiya , informatiya", Introduccio n al Derech o 

de la Publicidad , Editorial Civi tas, Madrid, 1. 982, p . 

46 ) . então, regras r e lativas 
, 
a O espírito, das 

publicidade é de assegurar a veracidade das informaç õe s 

por ela veiculadas. 

Nos moldes d o que a co ntece no Direito 

Comparado e no próp rio Código d e Auto-Regulamentação 

Publicitária, o segundo Substitutivo distingue 

publicidade enganosa de publicidade abusiva. Ambas ~ 

sao 

defínidas. O conceito de publicidade abusiva, maIS 

recente que o de publicidade enganosa, deixa, 

gradativamente, o terreno da Concorrência Desleal para 

inserir-se na área do direito do Consumidor. Como bem 
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demonstra ~ 

nao se Thierry Bourgoignie, a abusividade já 

mantém exclusivamente na órbita de interesses dos 

concorrentes e, com o desenvolvimento do mercado e d e 

novos valores, passa a ganhar importância para o 

consumidor ( "La Publicité Déloyale et la Publicité 

Comparative: Jalons d'une Réflexion", Unfair 

Advertising and Comparative Advertising, Story 

Sc ientia, Bruxelas, 1.98 8 , p. 279 l. São esses novos 

valores dão u m contorno 
, . 

propr l O à publicidade que 

abusiva , distinto do traço de falsidade da publicidade 

enganosa. Qllem pode negar que um a mensagem publicitária 

ofens i "a ao meio ambien te car r ela um potencial de dano 

para o consumidor ? Qllem pode constestar que um an~nc i o 

- mesmo que não enganoso - mas que abuse da def' iciên c ia 

de experiência de uma crlança ou de um id o s o tamb~ ~ , 
constitui em um des\'i o no mercado de consumo ? 

\!ão e difícil a constatação de qu e 

controle atual da public idad e Brasil 
, 
e no 

insatisfatório. A . ~ preClsao o caráter técnico do e 

Código de Auto-Regulamentaç ã o Public itária ~ 

nao -sao 

suficientes para impedir toda sorte de abusos contra os 

interesses dos co nsumidores. De ve -se, portanto, buscar 

um sistema misto de controle que conjugue 

auto-regulamentação e participação da Administração e 

do Poder Judiciário. A Constituição Federal estabelece 

que "a lei Poder 
~ 

nao . ~ 

apreClaçao excluirá da do 

Judi'ciário lesão ou ameaça a direi to" ( art. 5Q, . . 
lnC1 SO 

xxxv ) . Logo, nenhum ato ou atividade que provoque ou 

seja capaz de provocar danos a alguém nem mesmo a 

publicidade - pode ser excluído de apreciação judicial. 
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AS PRÁTICAS ABUSIVAS 

o Código preve uma série de 

comportamentos, contratuais -ou na o , boa que abusam da 

fé do consumidor, asslm como de sua situação de 

inferioridade economlca ou técnica. 

É compreensível, portanto, que tais 

práticas sejam consideradas ilícitas .. per se, 

independentemente da ocorrência de dano para o 

consumidor. -presunçao absoluta Para elas vige de 

ilici t ude . 

São práticas que aparecem tanto no âmbito 

da contratação, como também alheias a esta, seja 

at ra\'és do armazenamento de informações sobre o 

. 
• cOllsumidor, seja mediante a utilização de proce dim e ntos 

\ 'exatórios de cobrança de suas di\' idas. 

A PROTEÇÃO CONTRATUAL 

A proteção do consumidor deve abranger 

todos os aspectos do mercado de consumo. Muitas vezes -

como no caso de publicidade enganosa - o consumidor e 

lesado sem que sequer tenha chegado a firmar efetivo 

contrato com o fornecedor. no instante 
, 
e Mas da 

contratação que a fragilidade do consumidor malS se 

destaca. É também neste momento que as normas legais 

existentes, especialmente aquelas do Código Civil, se 

mostram incapazes de lhe assegurar proteção eficaz. 

As condições gerais dos contratos, bem 

como os contratos de adesão, têm desafiado a 
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criati\"idade dos nossos Tribunais, na ausência de 

normas expressas que coibam os excessos encontrados a 

este respeito no mercado de consumo. Trata-se de um 

"fenômeno de massa". O Código, por conseguinte, esboça 

princípios gerais e mecanismos de controle dos desvios 

produzidos exercício da liberdade contratual, ,. 
nos no 

permi t indo encontrar uma solução de massa para um 

problema de massa", ( Ewoud Hondius, Unfair Terms ln 

Consumer Contracts, Molengraaff Instituut 

Privaatrecht, Utrecht, 1.987, p. 5 ). 

O segundo Substitutivo aprlmora o 

tratame nto dado 
, 
as condições c ontra t os , gera is d os 

ampliando o r o l exemplificativo de cláusulas abusi \"as . 

Também mereceu atenção destacada o co ntrole 

administr a ti\" o e em especial o pr e venti\"o - d essas 

cláusulas . Com o magistra lment e acentua Eike von Hippel, 
~ 

Tla o basta co nf e rir . ~ 

a SSOC laçoes de consumidores as 

legitimidade para atacar o conteúdo das condições 

gerais em JU1ZO. Como dec o rrência "da debilidade e da 

limitação de recursos financeiros . ~ 

aSSOClaçoes das de 

consumidores, esta Vla processual não tem se mostrado 

suficientemente efetiva" ( "Protection of the Co nsume r 

Against Unfair Standard Terms", conferência proferida 

no I Congresso Internacional de Direito do Consumidor, 

são Paulo, de 29 de Maio a 2 de Junho de 1.989 ). 
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AS SANÇõES PENAIS 

Novos tipos ~ sao elencados pena1s 

buscando-se com 1SSO reforçar a tutela do consumidor, 

já que sua proteção se dá também no âmbito do Direito 

Penal . O primeiro Substitutivo, no que foi seguid o pelo 

segund o , embora reformulando o sistema d e sanções d o 

texto primitivo ( excluindo as penas d e reclusão 1 

manteve a tipificação penal de certas condutas que 

agridem a harmonia das relações d e consumo, atentando 

para a l ição d e Eduardo Correia d e que "o co mbate a 

criminalidade econômica, a querer levar-s e seriamente a 

cabo, tem de ser total , sob pena de, como dizia 

Portalis , se crIar uma ambiência de . .. '" 1nquIs1ç éW laica, 

de duplicidade decerto, 
, 
e incompat í v el com um que, 

Estado democrático e com as liberdades funclamellt a i !::. 

so bre que 1 " e e repousa , ( 1n Direito Penal Econômico, 

Centro de Estudos Judiciários, Coi mbra, 1.985, p. 22 l . 

o ACESSO A JUSTIÇA PARA O CONSUMIDOR 

Finalmente, a parte processual, obro. 

pr1ma d os Doutores Ada Pe llegrini Grinover e Kazuo 

Watanabe, professores da Faculdade de Direito d a 

Universidade de São Paulo, confere aos consumidores os 

instrumentos necessários para o exercício dos seus 

direitos. . ~ 1novaçoes estampadas neste Dentre tantas 

título, a adoção da class action para tutela de 

interesses coletivos, por Sl só, representa um divisor 

de águas no processo civil brasileiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Tal qual a Lei n º 6.938/81, qu e prev ~u um 

"Sistema Nacional do Meio Ambiente", o segundo 

Substitutivo institui o Sistema Nacional de De f e sa do 

Consumidor que, sem a criação d e qualquer no v o órg ão, 

propiciará, sob a c oordenaç ão d o já e x iste nt e Conse lho 

Na c i o n a l d e De f e s a d o Con s um i dor , a ha r moniz a ç ã o e 

ape rf eiçoamento do t r a b a lho de pro te ção ao consumi d or . 

Por isso mesmo, o s egundo Substitu~ivo 

afasta a possibi lida d e d e c r iaç ã o de Fundação pel o 

Po d e r Público . Nesta matéria, com o em tantas outras, 

• 
foram aceitas as sugestões recebidas . 

DA CONVENÇÃO COLETI VA DE CONS UMO 

o texto do seg undo Substitutivo nã o me d e 

esforços na criação de mecanIsmos privados de prevenção 

e s o luç ã o d e c onflito s d e co nsumo . De n tro d esta 

p e rspe c t iva , permi te-s e às entidades de co nsum i do res e 

d e fornec e dore s regular, -por conv ençao, a s c ondi ções d e 

fun c i o n a mento do me r cado d e c onsumo e nt re s e u s me mbr os . 

CONCLUSÃO 

Este segundo Substitutivo, em sínte s e , 

institui sistema moderno e eficiente de prote ç ão ao 

consumidor, tentando, sempre que tal -nao implique .. 

sacrifício de sua filosofia, compatibizar suas ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

com aquelas do direito tradicional. Tem-se por 

objet i vo, em última instância, corrigir os 

desequilíbrios existentes entre consumidores e 

fornecedores, permitindo-se que o Brasil possa 

ostent ar, no que tange aos direitos do consumidor, a 

mesma qualidade de proteção conferida ao cidadão com a 

promulgação da nova Constituição. 

Sala das Sessões, em 22 de agos~o OP 1989 

M rh~-----
D 8f=j-t11:: i::I ,ERALDO P.LCKM!N F!LHO 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE TAQUARA 

FUNDADO EM: 15/09/88 
BASE TERRITORIAL: P AROBÉ E IGREJINHA 

SiDO 

DESTINATAlUo NO CASO DE RESPOSTA, OBStQUIO CITAR OfICIO N,· 
EXi"10 SR . 

Po,ES DE ANDRADE Taquara (RS), O 1 de SETEMBRO de 19 89 

MD.Deputado Federal ~,APROVAC~O DO PROJETO DE LEI Nº 1.149 • 

Gabinete 636 Anexo IV 
[ 

Ao Senhor Secretário-Geral da ~f,esa . 
Anexe-se ao processo referente ao 
Projeto de Lei n9 1.149 d 1988 

BRASILIA DF Em 16.10.89 0\ 
Prezado Deputado. Presidente da Câmara dos 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS NlJ lfItl~~lltJe Id& cl~tJd\tàBIf!6~M~~~fcid 
à Rua Pinheiro Machado,1426 em Taquara(RS) ,com base territorial em Taquar 

Parobé e Igrejinha(RS) ,juntamente com as entidades abaixo assinadas,solic· 
-tam o vosso apoio, com o vosso voto,para a imediata 

Lei n d 1.149,de 1988 do Sr.Geraldo Alcmin Filho. 

aprovaçao do Projeto d 

Por gentileza,solicitamos resposta por escrito à solicitação 

para ser analisado nas reuniões do F6rum Permanente de Entidades,Taquara. 

CLAUDIO DA SILVA ROCHA= Comandante da 4ª companhia do 3º Batalhão Policia 

Militar-Taquara,Parobé,Tres Coroas e Igrejinha(RS) • 
• ARI PEREIRA RODRIGUES = President Camara de Vereadores da cidade de 

Taquara(RS) 

8RENO FISCH80RN 

de Taquara(RS). 

APARICIO DE AZEVEDO 

tuário de Taquara(RS). 

LEILA MARIA BISCHOFF 

quara(RS). 

NELSON ARNO LANZ 

sa em Taquara(RS) 

:-1ARLENE FERRI 

grafos de Taquara(RS) 

CARMU'l SPADA 

ções de Taquara(~S) 

DR.L UIZ AUGUSTO SO UZA 

JANET COPELLO 

lista de Taquara(RS). 

'/;(~ééC1· G<V--< lj~ 
- Presidente do Sindicato~s h~abalhadores Rurais 

e/#?~ 
- Presidente do Sindicato dos Trabalhadores do Ves-

, 
os Municipario de Ta-

-= :res~en, .d~-<Ao-;-ao de Moradores da Santa Ro 

- ~e ~ntif'd9tE~?reSa~rasileira de Correios e Telé-
H~.f.vv"'-'-J , 

I 

- ~~n~~?mpanhia Riograndense de Teleco//Yc~ 
/ (~ .. / / d(..J) , / , 
l/:Iy,? / / [' "-' - , ,- ' "1_ >~2( 0 ;/'~ 

- Del e 9 a d o o e ~ o 1 { c i a C i v i 1 de Ta q u a'r e ( ~ ,:) ) • 

Adulta da 22ª Região Tradiciona -

N.termos 

P.deferimento 
SINDICATO S EMP2EGADOS NO 

COME2CI ~ "ou 2A {) t;u 
Dé-CIO t«J ENTO 

"-... -------- eL Postal. 219 - Fone (OS) - 95600 - TAQUARA - RS --------

-



l\lINISTÉRIO UA JUSTiÇA 

CONSELIHD N., CU l TA:r~ 11>Il~ lIPJ~FEfijA nu 1('0. 'MllT':U HDll - ('. TI)I(' /1\1f,J 

G A BINETE DO PRESlnl~NT1, 

OFfCIO/CNDC/MJ-GAB·12~r/89 Brasília, 06 de dezembro de 1989. 
Ao Senhor Secretári o· Geral d a M 6~'é.l. . 

Anex~ .se ao rrocess o l ~ fer c nt e a o 
. o 1. 149 / 88. 

D ro j eto de Le 1 n. . .. .. _ .. 

Em , ..... _.~.~ ..... tJ- .. ~ .. ~._j 8 9 

V\~ 
Pr esidente da Câmara do eputado~ 

Excelentíssimo Senhor, 

Tenho a honra de d i rigir-me a Vossa Exce 

lência para entregar-lhe cópia da Resolução n9 39/89, deste 

Conselho, aprovada pelo voto unânime de seus membros. 

Reitero a Vossa Excelência meus sinceros 

protestos de elevado apreço e consideração. 

------~\~Q-~~.--, 
JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUV~A 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASÍLIA/DF 

Imprensa Nacional . 6.000 • 3{89 
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M I tJ I S 'L'C R 10 D1\ JUS '1'1(,' l\ 
CONSELIlO Nl\C roN/\L Df. rmFES1\ DO CONSUM TDOR 

( , f\j f )( • / M, J 

- -----

R E S O L U ç 1\ O N~ 39/89 

l~r~Cl\ IU';CI ': l\()~; I<XCI': 1.1,:r 1'1'1 :;~; 1 MU~; 
S I ':NII()"J':~; UI~PU'I'/\IJ()S [,' I.;m:H/\ 1 S 
E S ]':N/\DOHES 1\ r~ X '1' REf'1l\ CONVE 
NJr.NCll\ LM QUE SL~J1\ /\PIWV1\DO 
() c(m I CC) DE DI':V]':S/\ UO 'm~ s u 
M I DO[L 

O CONS 1< 1.110 Nl\C I ONl\ I. Dl~ Dl': l"1 ':~;/\ DO C()N~;UM [UOH/CfI IlC/ 
tvlJ , nu :, U ~\ 33 u. r~e uniiío Ordil1;Íri .• , ro,.lizuc!a 1l Ó) dia OS d e d('Zoll!lJro de 
1989 e llS u J1c1 0 da s atribuições que lhe confere o ort . 39 00 De r('to n9 
94 . 508/87 , de 23 de junho de 1987 , 

CONS -IDI ':H/\NUO él cJru nde expc'c l ;ltlvu Ild C j Oll il1 ('111 Lor 
tA no ~a e Lal)oraç~o do Códiyo d e Uefesu do Cons ulllidor u purLir Ou prolllul 
~ gaçuo du Constituição Fcderul; 

CONSIDl<H/\NUO a alllpla dlscur;s~o e dj vulquçiío' dc .-:111 

tcproje t os e projetos de lei , quer no Plenário deste CNOC , qucr otra 
vés dos IlIe ios de cOJllunicuções , tunt<') elll Selnill0r Los e Conqress()~; rtu a n 
to CIII .• 1Icl i ônc j us I >llbl iC.--1 S CIII '-11111>,,;. é\;' Co. Sé lS rio C()Il'j r('~~ !;() r~"c i () 11, I I ; 

CONSIDEIU\NDO a exis tência el e proje tos de 1 j 1\ 9s . 
01/8 9 , 9 7/89 do Senado Federal , 1149/88 , 1449/88 e 1955/89 do C(i llluru 
dos \)('put;lllos ( lII" js Hel;lLól- io Il? 01/89 cl;1 COllli!;r;:\n rJji ~;l;1 elo C()II'II('!;SO 
Nélc.Lonal ) ; 

CONSIDl';HJ\NIJO o 1I101llen to soci.::d , 
co vivioo pelu NaçtlO , 

- . cconOllllCO e I l() I i t i 

R E S O L V E : 

Po r UJ1;11l i 111 i cl .,(le , "prov .. r III ()(.:~() no scnLido r]r· (' I1 Cél 
r e or ;lOS 1';;-.; ce lcl1tíssi IIlOS ~) C' ltl l() I~ C:, U('put"lIos I''t'deju j s o ~; II ':HIc)n'!; ,) 
ex trellltl cOllveniênc ia em que se j" aprovado , ainotl na presen te Sc~ ss50 lc 
gislLltivél , o Cód:Lq o de Defes;l do Consulllido t:'. 

l ~ré1si lLo , 05 de dez rnb ro ele l <:;)8<:;) . 

,JOS É HOI~I':]{TO 1"I ':/H"l I':JH/\ couv f.:r, 
f'resiclcnLe 

I 
I 

I 

I 
I 
I 



Em 15/12/89 

Defiro. Publique-se e dar conheci 
mento à Comissão Mista so 
bre Código de Defesa do 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ ~ ~ u r-::> consi·r.°~' ~. ~ ..:: ~ " 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ v~residen~ 

OF. Nº 2l7/89-CCJR 
, 

Brasilia, 15 de dezembro de 1989 

Senhor Presidente, 

Atendendo a requerimento do Deputado Theodo 
~ -ro Mendes, solicito a Vossa Excelencia autorizar a anexaçao do 

Projeto de Lei nº 2.043/89, do Sr. Fausto Rocha, ao de nº 1.149, 

de 1988, por versarem sobre matéria análoga. 

Na oportunidade, desejo reiterar a V. Exa. 

meus protestos de estima e consideração. 

JOBIM 

Pre 

, ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
~ 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N e s t a 
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Praça D. Pedro 1 I, S/N?- Cepo 17015 - Fones:(0142) 24-2299 - 24-2380 - Telex (142) 42 1 - Est . São Pau lo 

Of.PD.106 / 2/ 90 

Bauru, 16 de março de 1990 

Senhor Presidente 

Em anexo, estamos encaminhando a Vossa 

Excelência cópia do Requerimento n Q 214 / 90, de autoria do no­

bre Vereador RODOLPHO PEREIRA LIMA, apresentado e aprovado em 

sessão ordinária ontem realizada por esta Casa de Leis. 

Sem outro particular motivo, aproveita 

mos a oportunidade para renovar nossos protestos de considera 

ção e apreço. 

ç' 
~ILTON I) TA 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD.Presidente da Câmara Federal 

BRASíLIA / DF 

.. 

c / anexo 

/ js 

Ao Senhor Secr e tári o- Gera i dà Mt .r. . 
Anexe -se a o rI "c ess o 1 e fer en i l ,o 

Pr ojeto de Lei n . o 1. 149 / 88 

Em, 02._.1 _ O _/~"r' 

'\; 
President.e- da; Cãmarn. dos Oêf.' "; - (,-!1 
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-
Câmara Municipal de Bauru 

REQUERIM ENTO N° / - 2 t 4 ': 

SENHOR PRESIDENTE 

t igo 48 

(ADCT) , 

A nova Consti tuição Federal determi na no ar 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

que o Conql'esso NHcion~l, ~0nt ro ~o conto o vinte 

dias da prolllulgação da ConsLilul\,,':iu, l'LllJolc1l't1 código de de 

fesa do consumidor. 
A Constituição ~ederal foi promulgada em 5 

de outubro de 1988 . Estamos em 15 de março de 1990 , já de­

corridos um Hno , ci nco mesos C' dl'Z di~s , d~ SUél promulgação; 

conseq uentemente , ma i s de 4 O O d ias de atraso em cumpr i r a de 

t ermi nação constitucional de aprovar o Código de Defesa do 

Co nsumi dor . Esse Código de Defesa do Consumi dor deveria es 

tar pro nto desd o d i H 02 de fev0rC' i ro de 1989 . É muita de 

mora , é inco nceb í vel que o LJróprio Congr sso Nacional qu 

e l aborou a Co nst itu i ção Federa l, não a cumpra . 
Segu ndo a imprensa , o PROCON , órgão de pro 

teção do consumidor , ligado ao Governo do Estado de São Pau 

lo , atendeu em 1989 , cerca de 141 mil pessoas que se consi­

deraram lesadas ao adquirir um produto ou serviço . Foram 390 

queixas por dia . 
o povo está desesperado de ta nta explora­

ção , a1 ~tn <1(' Ullld inflêlç,1o insupo l Lé1Vl. !\ s i tu~ç.:1o é gr;'l­

ve , o novo Presidente da República já indicou para assumil 

o cargo d Secretário do Ministério da Fazenda um Delegado 

de polícia péHêI combi:1ter a soneq~ç(lO d imposto e 

son gador s . 
Isto posto , 

prender 

R E QUE R E MOS à Mesa seJa oficiado 

ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Federal , Depu 

ta do Paes de Andrade , no sentido de que Sua Excelência enVi 

de Lodos os esforços para ( apl"OVé1Çt'l0 o ll1L is breve possível 

do Código de Defesa do Consumidor , para que a sociedade bra 

. / . 
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Câmara Municipal de Da uru 

REQUERIMENTO N° - 2 1 4 

F1s . 0 2 

s il e ira con l <..' com um dip1011l<1 l L' <Jd I qu c' poss j bi I i Lc' coibir os 

ahusos pra ticados contra o inderl'so cons umidor, no tadam nte 

o s a S S él ] él r i ,1 c.10 s . 

VIS 
~r.TON 

Presidente 

/js 

S ,11 <1 " 13 e rw li i l o M () I l ' i r ,1 P i n lu" , ( ' 111 

15 de março de 199 0 

L 
RODOLPHO PEREIRA LI MA 
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I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a extin­

ção da urgência concedida a projetos em tramitação na Câmara dos 

Deputados, com exceção daquelas dos Pr ojetos de Lei Complementar 

Nº 223/90, do Deputado Nelson Jobim e de Lei nº 602/83, do Depu­

tado Gastoni Righi. 

• 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 1990 . 

. Y:: - /l, {-, :;/ 
é-t.;0-t-t.:J p , (~ 

p)1~g 

-
/ -;/ / 

-~ ,/' , - : . \' ~, l . 

" .. _-_ .. _-~ 

.-' fi 
/ 

/ 
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SR. PRESIDENTE CAMARA uEPúTi1úO"; 
LEP. PAES DE ANDRADE 
BRASILIA/DF(70160) 

~t (!.. 

Ao Senhor Secretárlo -Ger a l da Me. el. 

Anexe-se ao processo referente a o 
Proj eto de Lei n. o 9 _BJl · 

Em, ___ ~ºj ~ ri 
Pr esident e da C~mara do Deputa :o 

SOLICITAMOS VIABILIDAuDE úE ESTUDOS uRGENTE NO ~ENTIl..,O 
LE AGILI~AR A APROVACAO uC CODIGO LE DEf~SA DO CONSlXIl..,OR 
I,ESPEITOS ENTE 

VER . TADEu ~ARC~ES~I 

REMETENTE 
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EST~,DO DE GOlAS ------
<! 

SEC'HE'j 'l\lUI\ DE E:!::;'.rADO Dl\ :rUS1'Iç'l\ 

S"ü PETUN'rS'Nrlt:NCIl\ IH': PfWTEÇlío l\OS DIHEJ'1'OS no C'OI~~ur·1 rl Y JJ 

1-'EOCON -GOIIÇS 

OF • n º Ep2+/ 9 O-FROCON -G(d .ás. Goiârlia ,.:3C} ck' II1al. ~' () rl n J!.I') U. 

1 
Ao Senhor Secretá n b ,'Geral da MS~d . 

Anexe-se ao pr ocesso referente ao 
. d L' o 1.14 9 / 88 ProJeto e 91 n. __ . __ . 

0 9 _~/ 90 
Em, ---.-----.1.-.

0 
\ ~ 

Presidente da Câmara dos Deput 

1\ par de cl.UTIprimentá-lo, tem es te a (ina.1 idade dE' ·r.e :i te 

rêlr 901ici tação no sentido de .:30 empenbar na vot :ação p ''l.provaç;)o 

do C{)digo de Defesa do COTlsumido·r. 

Outrossim in[ormamos que, conforme ec1il.orLal vpícu -Iaélo 

no Jornal " O PopuLu". do ú_ltimo dia 18'()2.90, j á exl::,I-c' urll ~1 pH->O 

Cllpê:U;ão da sociedall::' com re 1 aç~:io ~I 1: 0EtponsalrL lid ade dos 

1 \ ,. " 1-, t' r ' -I ! tI· _ • 

C'fntc),·" de qu<:~ 'j.I~;X '~ terá a S0n .,~ib.ll.l,l,)( ·" J I C' (" 'f;~> ', r j, l J "1. 

ra aJl.a.lisar a .:;oli , -i.ti:i.ç3.0 0.10 paut.<-l . que lx~n c r..iC' :i nL,; III -'~ lll ,.I I. C' ~ ' d n 

con sumi dores/ e .Le i t'Jre~:; I an t ec ipa.éiarncIl te> <lc..Jl" ar] (;cCllI03 

tos ele real ap~~ço e c:0nsideração. 

Exrno. Sr. 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

/.Lra .. 

Bruno C,_ f ' 1) I.ei i 1-' j e u r y 

SU P EP.I t~'l' F J I) ,,:1\1 ' I' r·~ 
/ 

, 
p e rt v 1. arJ1O~; \.0 
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C~O . . S 
Mesmo que possa haver 

algum exal~ero na comparação 
que o pf(~sjdellte eldto Fer­
nando Collor de Mello fez, ao 
se referir il atual quafidade do 
Automóvel hra s ileiro, 
clumumdu··o d . carruça, é lu­
d', pCIl ávd se reconhecer que 
'w,I ·t Um dcc dência de ex-
~ S 118t 'I e pro uto~j de tio • 

{.I ~ nos ('ousuu idores neste 
Pnfs. E o consumidor I é claro, 
pl'C lsn n'ugh' clmtra i. to. 

Em r lação es pecit'ica­
mente ao nutomóvel, as fábri­
cas alegam a defasagem tecno­
lógica causada pela reserva de 
mercado na área da informáti­
ca. É a informática, hoje, fa­
tor determinaut na sofistica­
ção, com ganhos de qualidade 
e de segurança, dos veículos 
produzido:, no prinwiro mun­
do. No cllltanto, Cabl! lembrar 
que os sul omóveis ('~ pol "dos 
p~la ind(I·,tria hrasHeira são 

.. '11 . " 

SE'Hl p rC ;';h i!'l .' 10 e~; em '-JjUêllwa-· 
de - inclus ive o il em !;,egurança 
- aos similares vendidos no 
mercado i Iltcrn41 . ; 

Mu;t()s out ros (~xemplos 
J){}dem ser pin\'ndos H respeito 
desta dt'h!riora da d·eferência 
ao C" lsumidor brasileiro. É 
illll'H'SSlUlIunte íl redlJzida dlJ­
r ahmdadc de lâmpadas elétl'i­
Ccl comulIs vell dida. uo mcr-

". 

LJ'-O 
cado, obrigando o consumidor 

• A • a sucessIvos onus com a reposI-
ção. 

Os consumidores prcci~ 
sam se cOllscÃ('utizur [)H .. t.u\fo 
de que I>os m)nJ i ojc uma r~ 
ma muito válida para se prote .. 
gerem· «tue é a arma do voto. 
Ao Congresso Nacion"l, cl~jas 
prerrogativas foram tã!) am· 
piladas pelos novos manda­
mentos constitucionais! ~abe 
um papen decisório importante 
e irrefnrquÍvl'l , hoj., . Na .. 
elei 'ões do próximo dia 3 dt' 
outubro, e!õite Cmlgrcsso vai 
ser renovado. Setores ligados à 
produção, ao sistema financei­
ro, etc, estarão nele represen­
tados, porque eles se arHclI lam 
e se mobilizam para elel;cr re­
presentantes ou ajudar candi­
datos que assumam compro­
missos com os seus ·ntcrcsscs. 

ada mais Ic~gitimo que .. ., 
c()lIsllna ~dores também busn '­
rem ~)"i iclli aç~:i o pura <iHr 

• • apOlo a t}llem assmml' com-
promisso com os seus inter s­
se ' . Isto não foi feito até hvje -
o q lC c; )liea a rcdu:lida capa­
cidade de int 'rferência pnlít k a 
dos ('unsumid,)rcs lias (kdsõrs 
tomadas em I 0111(' d'l SUl i 'da­
dl'. A forma UH. lho .. de n .\gir 
s('ró () bom usu da anm d .. V(j ­

to. 

. . 

• I 
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fd QUI VADO 

~o Senhor Secr ,"tár i o -Geral da MSRil. 

Anexe-se ao rrecess o referente a o 

L
' 0 1.1 49 88 e1 Projeto de 

Em, _ 22 _,_j.J-...I---I-',.-',.JC---

Presidente da C!mara d s Deputado, 
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FOZ DO IGUAÇU 
Ao Senhor Sec r etário -Ger a l <l ' • 
Anex a Mt: ,~"-. 

e-se ao rro _ , c es so r ~ fer ( nte a o 
P r o J e t o d e L e in. o 1 1 4 9 /ª.ª-.. . 

ELHO SR. PRESIDENTE DA ClMARA DOS DEPUTADOS 
Em , .-.-. __ JJ .. )~. 6 _ 'I 9 O 

)1 7~~--

Presidente da Câmara dos Deputado? 

O 111 CONG~SSO 3:STADUALDAS AA SSCC-. DE l-lOR. DO SSTADO DO F a 

RANÀ R-'ALIZADO NA CIDADE D"S FOZ DO IGTiAÇU NOS DIAS 26 e 27 d mai c de 

1990, aprovou em prenária uma prpóste sobre o código de defesa do consu 

midor, a quai s remetemos aoS senhores Deputados 7 ederais para aS devid s 

. ... apreclaçoes. Na ansiedade de que este código seja benéfico aoS consumido 

res 

-----,--~=-:::::" 
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A Executiva do CXPIO:XN de CUritiba e legião MetJ:qx>litana, apresenta à P1enã -
ria do III Ccngresso Estadual das Associações de Morédores, da F~AR, reunidcs em Foz 

do Iguaçu - PR, ncs dias 26 e 27 de maio de 1990, as seguintes prq>ostas: 

la. - Solicitar aos Deputcrlcs FecErais e Senaiores urgência na aprovação do 

CÕdj 90 cE Defesa 00 Coosunidor, preoonizado no Artigo 48, do Ato das Disposições Ccnsti­

tucicnais Transitórias: 

2a. - Insistir j\IDto aos Oeputaics Federais e Senédares, para que, na elabora 
- - - -çao e aprova~ 00 COOigo de Defesa do Ccnsurnioor, atendéln CXJn mui ta precisa0 cs seguin-

tes direitcs bãsiccs dos ccnsurnidores: ••• ccnfonre ANEXO. 

3a. - Pedir aos Deputérlcs Federais e Senadores, para que sejan ri9Oroscs nas 

penas de reclus~ e de multa, que devem ser irrpostas aos infratores, que desrespeitarem 

cs direitcs bãsiccs dos ccnsurnioores: 

4a. - lefereIXiar a prqx>Sta da Federação Riogranàanse de Associações COn\IDitá 

rias e de Mligcs de Bairrcs - FRACAB, que tem a seguinte redação: 

_ [NT1DADES E ORGAOS QUE DEFENDE" OS CDNSU"IDORES 

,ZO: _ 

E" Jul 

# 

Ãl.~ das Entidades a Org~os de Administraçlo Publica, 

laglti~as pare derendara~ os consu~idoras am juizo as 

aoclaç8as de Bairros ~ ~ "oradores ( qusndo carentes 

-

acuraos, teria direito à Aeaietênci. Juc:11ciári.·do ,Est!. 

do). [ podarlo propor, a~ nome ,próprio. no interesse das 
vlti~as os seus sucessos, açlo ~ivil coletiva de ~espons!. 

bilidade pelos danos individual~ente sofridos. 
_ RESPONSABILIDADE POR DANOS "ORAIS E POR vi CIOS ·"AT~ 

RIAS: 
A responsabilidade solidaria daquel~s que lesarem o cona~ 
~ dor e • respons6bilid8~e solideria das pessoas flaicas' 

que respondem pela pessoa jurldica. 

- DNUS DA PROVA: 
510 nulas de pleno direito as clausulas contratuaIs que 

inverta~ o ônus da prov~ em prejulzo do consumldor~ 

Curitiba, 25 de maio de 1990 

Pela Diretoria Exeruti va do CXPRa::CN: 

Pres. zaIas Ogliari . . , , . 
--+~~~~~ 

Vioe-pres. Iauro LUIucu,Jtl0 Fan)c ' 

Ff\.-4-'NQ\( ~ EIt __ -"~5{{~~F 
'Ü ,c~ ~/l4ltf.J?~ 
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LEI N2 DE DE DE 

INSTITUI O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

E DÁ PROVID~NCIAS CORRELATAS 

, 
TITULO I 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR - ------
CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

-Art. 1 2 - A presente lei estabelece normas de proteçao e defesa do con 
, 

sumidor, de ordem publica e interesse social, nos termos do disposto 

-pelo art. 52, inciso XXXII da Constituiçao Federal, e art. 48 de suas 
- , disposiçoes transitorias. 

Art. 2 2 - Entende-se por consumidor todo aquele que adquire ou utili 
, 

za, como destinatario final, bens ou serviços, qualquer que seja a forma 

de manifestação da vontade, bem como a coletividade de pessoas, ainda 
, . , 

que indeterminaveis, que se encontre sujeita ou propensa a intervir nas 

relações de consumo. 

Art. 3 2 - Entendem-se por fornecedores de bens e serviços os industri 

ais, comerciantes, agricultores, pecuaristas, prestadores de serviços 
, , 

de qualquer natureza, a titulo 'individual ou societario, bem como o 
I . ,. _ 

proprio Estado e outros organismos publicos, descentralizados ou nao, 

empresas públicas, de economia mista, concessionárias de serviço pÚbl! 
, 

co e outras entidades privadas ou publicas que desenvolvam atividades 

- - - -de produçao, montagem, importaçao, distribuiçao ou comercializaçao de 

-bens e prestaçao de serviços, inclusive os de natureza financeira e se 
, - , 

curitaria, salvo os decorrentes das relaçoes de carater trabalhista. 

Art. 42 - são direitos básicos dos consumidores: 

- ~ I - A proteçao 
, 

vi ,:o... saude e segurança contra os riscos pro 

vocados pdr 
, 

rat1~as perigosas no fornecimento de bens e 

l-·----------
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I 
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-prestaçao de serviços; - . , 
11 - A proteçao contra a propaganda enganosa e praticas desle --ais no fornecimento de bens e prestaçao de serviços; 

_, A 

111 - A proteçao de seus legitimos interesses economicos e soci -
ais; 

- -IV - A efetiva prevençao e reparaçao de danos individuais, cole 

tivos ou difusos; 

-V - A informaçao sobre os diferentes produtos e serviços, com 

VI -

VII -

-especificaçao correta de quantidade e qualidade, bem como 

sobre os riscos que apresentam; 

- -A educaçao e divulgaçao com vistas a facilitar o conheci 

mento sobre o uso e consumo adequados dos bens e serviços, .. 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas con 

-- -
trataçoes; ---

- , 
A modificaçao das clausulas contratuais que estabeleçam 

prestações desproporcionais ou sua revisão por fatos super 

venientes que se tornem excessivamente onerosas; 
-, . 

VIII - A proteçao contra clausulas abusivas nos contratos de aqu! 
- -siçao de bens ou prestaçao de serviços, sobretudo nos con 

tratos de adesão; 

IX - A participação e consulta na formulação das politicas que 

-os afetem diretamente, e a representaçao de seus interes 
, , 

ses por intermedio das entidades publicas ou privadas de 

proteção ou ~efesa do consumidor; 
, - , 

X - O acesso aos orgaos judiciarios e administrativos, com vis 
.. - -tas a reparaçao ou prevençao de .danos individuais ou no que 

concerne aos seus interesses coletivos e difusos, assegura -
da a proteção jurídica, administrativa e técnica aos neces 

sitados; 

XI - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com in 
- ,. versao, a seu favor, do onus da prova; 

~ 

XII - A adequad<. ~ eficaz pl 

ralo .. 

- , ;açao dos serviços publicos em g~ 

Art.52 - .:-.os cUrei tos pr''' ~!istos nest.· : ·1..,d - 1 outros . _.~ _ . n::lO exc up.m deco.J;rente~-; 
'-~ -
de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja, 

-

• 
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jlgnatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos , 
~las autoridades administrativas competentes, bem como dos que deri -fem dos principios gerais do direito, analogia, costumes e eqUidade. 

, 
CAPITULO 11 

~ PROTEÇÃO ~ CONSUMIDOR ~ ~ REPARAÇÃO DOS DANOS 
SEÇÃO ! 

DA PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA 

, -Art. 6 2 - Os bens e serviços colocados no mercado e disposiçao õos con - -sumidores nao implicarao 
, 

riscos a sua vida ou segurança, exceto os 
• A considerados normais e previsiveis em decorrencia de sua natureza e -fruiçao, obrigando-se os forn~cedore~ . e prestadores de serviços, em , _.. - , qualquer hipotese, a dar as informaçoes necessarias e adequadas a seu 

respeito. 

Art. 7 2 Nos casos de fornecimento de bens e serviços P!otencialmente 
nocivos à saúde ou perigosos, os respectivos fornecedores deverão, nos , , rotulos e mensagens publicitarias, informar a respeito da sua nocivida 
de ou periculosidade, sem prejuizo da adoção de medidas de segurançaca , 
biveis em cada caso concreto. 

~ Art. 8 2 - O fabricante de produtos ou prestador de serviços que, poste . -riormente a sua introduçao no mercado, tiver conhecimento da nocivida 
, de ou riscos que apresentem, devera comunicar o fato aos consumidores 

, 

A e as autoridades competentes, para as devidas providencias • 

• 
, Art. 9 2 - Quando o produto ou serviço, adequadamente utilizado ou frui 

do, continuar apresentando alto grau de nocividade ou periculosidade, , . sera retirado do mercado, as expensas do fabricante ou prestador de 
, -serviços, sem prejuizo da responsabilidade pela reparaçao de eventua~ 

de -, lS. 

'. 
----

-----------------------------------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, em 14 de agosto 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

, . 
Senhor SecretarlO 

~-

de 198 9 

Informo ter sido deferido pelo Sr. Pre 

sidente, requerimento de audiência da Comissão de ECONO-

MIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO sobre õ Projeto 
, . 

de Lei n9 1 . 149/88 , conforme copla em anexo. 
----------------~--------

Solicito acrescentar, na distribuição 

constante da capa do projeto (*) o nome da Comissão para 

a qual foi requerida audiência, a fim de que fique.pssim 

indicada a tramitação a ser seguida. 

Atenciosamente 

;;;~1r_ 4 
Diretora da Coordenaça 

das Comissões Permanentes 

(*) Após a Comissão de DEFESA DO CONSU~UDOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COHÉRCIO 

OFíCIO N9 P-115 /89. Brasília, 30 de junho de 1989 

Presidente 

Senhor Presidente, 

Tenho a satisfação de me dirigir a V.Exa. para 
solicitar seja concedida audiência a esta Comissão para o Pro 
jeto de Lei n9 1.149/88, de autoria do Senhor Deputado Geraldo 
Alckmin Filho, que "Institui o Código de Defesa do Consumidor, 
e dã outras providências". 

A solicitação decorre do entendimento de que o 
referido Projeto, abordando matéria de relevante significação, 
no contexto da economia do País, não poderia fugir ao exame des 
ta Comissão e considerando que teve distribuição às Comissões de 
Consti t uição e Justiça, de Defesa do Consumidor e de Finanças. 

/' 

Agradecendo as determinações de V.Exa., r ei t e ro -as expressoes de elevado apreço e considera o. 

Deputado ICARDO FIÚ 

Exmo. Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

Nesta. 

RS/. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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ASSUNTO: 

hEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( DO SR . JOSÉ YUNES ) 

PROTOCOLO N,o __ _ 

Institui o C6digo de Defesa do Consumidor e d~ outras provid~ncias . 

DESPACHO: Nos termos do artjgo 71 , caput , combinado com o artigo 124 , § S9 do Regimento 

Interno , anexe- se ao Projeto de Lei n9 1 . 149, de 1988 . 
_________________ em ____ de _________ . ____ de 19 ___ _ 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. , em ___ 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão d e 

GER 2 . 04 
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CÂMARA OOS OEPUT AOOS 

PROJETO DE LEI N9 1 . 449, de 1988 

(DO SR. JOSÉ YUNES) 

Institui o Código de Defesa do Consumidor e dá outras pro­

vidências. 

(NOS TERMOS DO ARTIGO 71, CAPUT, COMBINADO COM O ARTIGO 

124, § 59 DO REGIMENTO INTERNO , ANEXE - SE AO PROJETO DE 

LEI N9 1 .1 49, DE 1988) 

- .... 

GER 20.01.0007.e· (JUL/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE lEI N° DE 1988. 

(Do DEPUTADO JOSE YUNES) 

INSTITUI O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS. 
, 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

TfTUlO I 

CONCEITOS BASICOS, POlITICA DE CONSUMO E DISPO 
SIÇOES GERAIS. 

CAPITULO I 

DOS CONCEITOS BASICOS 
, 

ART, 1º - COMSUMIDOR É A PESSOA NATURAL OU JURÍ 

DICA QUE, SEM FINS LUCRATIVOS ADQUIRE OU UTILIZA COMO DESTI 

NATÁRIO FINAL BENS OU SERVIÇOS. 

§ UNICO - EQUIPARA-SE A CONSUMIDOR A COLETIVIDA 

DE DE PESSOAS, AINDA QUE INDET ERMINÁVEIS, QUE HAJA INTERVIN 

DO OU ESTEJA SUJEITA A INTERVI R EM RELAÇÃO DE CONSUMO. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

':ART. 2º - FORNECEDOR PARA OS EFEITOS DESTE CÓDI 

GO, É A PESSOA NATURAL OU JURÍDICA QUE OFEREÇA OU FORNEÇA A 

COMSUMIDOR BEM OU SERVIÇO. 

§ UNICO - OS GRUPOS SOC1ETÁRIOS E AS SOCIEDADES 

COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS, SÃO SOLIDARIAMENTE 

RESPONSÁVEIS ENTRE SI PELAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE Có 

DIGO. 

ART. 3º - CONSIDERA-SE FORNECEDOR: 

I - A ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA; 

11 - As AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDA 

DES DE ECONÔMIA MISTA E EMPRESAS SOB CONTROLE ESTATAL; 

111 - As FUNDAÇÕES, PÚBLICAS OU PRIVADAS, INSTI 

TUIDAS OU MANTIDAS PELO PODER PÚBLICO; 

VI - Os ÓRGÃOS PÚBLICOS, PERSONALIZADOS OU NÃO , 

TAIS COMO COMISSÕES, E CONSÓRCIOS GOVERNAMENTAIS E OS ORGA 

NISMOS BINACIONAIS OU MULTINACIONAIS. 

CAPITULO II 

DA POLITICA DE PROTECAO AO CONSUMIDOR E DESEN 
VOLVIMENTO DO CONSUMO. 

ART. 4º EM TODOS OS NÍVEIS DO GOVERNO, SERÃO 

EXECUTADOS PROGRAMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR E DESENVOLVI 

• 
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MENTO DO CONSUMO. 

O PODER PÚBLICO ZELARÁ PELO RESPEITO AOS DIREI 

TOS FUNDAMENTAIS DO CONSUMIDOR, ESPECIALMENTE QUANTO A: 

I - ACESSO AO CONSUMO DE BENS E SERVIÇOS BÁSI 

COS À TODA Á POPULAÇÃO; 

II - QUALIDADE DO PRODUTO E SERVIÇOS; 

III - SEGURANÇA CONTRA PRODUTOS OU SERVIÇOS NOCI 

VOS À VIDA OU À SAÚDE; 

IV - INFORMAÇÕES CORRETAS SOBRE AS CARACTERÍSTI 

CAS DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DE MODO A PERMITIR OpçÃO RELATI 

VAMENTE À SUA NATUREZA E PREÇOS; 

V - ATENDIMENTO DO CONSUMIDOR PARA FINS DE ORI 

ENTAÇÃO E RECLAMAÇÃO; 

VI - INDENIZAÇÃO AO CONSUMIDOR LESADO, E REPARA 

ÇÃO À COLETIVIDADE POR DANO AO CONSUMIDOR; 

VII - EDUCAÇÃO PARA O CONSUMO. 

§ UNICO - Os ESTADOS E MUNICÍPIOS MANTERÃO OR 

GÃOS GRATUITO DE ATENDIMENTO, ORIENTAÇÃO E CONCILIAÇÃO DOS 

CONSUMIDORES. 

ART. 5º - PARA EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR, O PODER PÚBLICO: 

A) MANTERÁ ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIO GRATUITA PARA 

O CONSUMIDOR CARENTE; 
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B) INSTITUIRÁ CURADORIAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMI 

DOR NO ÂMBITO DE MINISTÉRIO PÚBLICO; 

C) CRIARÁ JUIZADOS ESPECIAIS DE PEQUENAS CAUSAS; 

D) CONCEDERÁ ESTÍMULO AO ASSOCIATIVISMO, INCLU 

SIVE MEDIANTE TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PARA COOPERA 

TIVAS DE CONSUMO. 

E) FISCALIZARÁ PESOS E MEDIDAS, OBSERVADA A COM 

PETÊNCIA NORMATIVA DA UNIÃO. 

§ UNICO - A UNIÃO, OS ESTADOS E MUNICÍPIOS PODE 

RÃO FISCALIZAR PREÇOS E AUTUAR OS INFRATORES, O~ S :: ~VADO SEU 

PRÉVIO TABELAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE. 

CAPITULO 111 

DOS DIREITOS BASICOS DOS CONSUMIDORES 

ART. 6º - SÃO DIREITOS BÁSICOS DOS CONSUMIDO 

RES: 

I - A PROTEÇÃO DE SEUS LEGÍTIMOS INTERESSES ECO 

NÔMICOS E SOCIAIS; 

11 - A PROTEÇÃO DA VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA CON 

TRA OS RISCOS PROVOCADOS POR BENS E SERVIÇOS CONSIDERADOS PE 

RIGOSOS OU NOCIVOS; 

111 - A INFORMAÇÃO ADEQUADA E CLARA SOBRE OS DIFE 
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RENTES BENS E SERVIÇOS, COMO ESPECIFICAÇÃO CORRETA DE QUANTI 

DADES, CARACTERÍSTICAS, QUALIDADE E PREÇO, BEM COMO SOBRE OS 

RISCOS QUE APRESENTEM; 

IV - A EDUCAÇÃO E DIVULGAÇÃO SOBRE O CONSUMO ADE 

QUADO DOS BENS E SERVIÇOS, ASSEGURADAS A LIBERDADE DE ESCO 

LHA E A IGUALDADE NAS CONTRATAÇÕES; 

V - A PROTEÇÃO CONTRA A PUBLICIDADE ENGANOSA, 

MÉTODOS COMERCIAIS AGRESSIVOS, BEM COMO CONTRA PRÁTICAS E 

CLÁUSULAS ABUSIVAS NO FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS; 

VI - A MODIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS QUE 

ESTABELEÇAM PRESTAÇÕES DESPROPORCIONAIS OU SUA REVISÃO POR 

FATOS SUPERVENIENTES QUE AS TORNAM EXCESSIVAMENTE ONEROSAS; 

VII - A EFETIVA PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DE DANOS IN 

DIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS; 

VIII - O ACESSO AOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E ADMINIS 

TRATIVOS, COM VISTAS À PREVENÇÃO OU REPARAÇÃO DE DANOS INDI 

VIDUAIS, COLETIVOS OU DIFUSOS, ASSEGURADAS A PROTEÇÃO JURÍDI 

CA, ADMINISTRATIVA E TÉCNICA AOS NECESSITADOS; 

IX - A FACILITAÇÃO DA DEFESA DE SESU DIREITOS , 

INCLUSIVE COM INVERSÃO, A SEU FAVOR, DO ÔNUS DA PROVA; 

X - A PARTICIPAÇÃO E CONSULTA NA FORMULAÇÃO DAS 

POLÍTICAS QUE OS AFETEM DIRETAMENTE, E A REPRESENTAÇÃO DE 

SEUS INTERESSES POR INTERMÉDIO DAS ENTIDADES PÚBLICAS OU PRI 

VADAS DE PROTEÇÃO OU DE DEFESA DO CONSUMIDOR; 

XI - A ADEQUADA E EFICAZ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS EM GERAL. 
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ART. 7º - OS DIREITOS PREVISTOS NESTA LEI NÃO 

EXCLUEM OUTROS DECORRENTES DE TRATADOS OU CONVENÇÕES INTERNA 

CIONAIS DE QUE O BRASIL SEJA SIGNATÁRIO, DA LEGISLAÇÃO INTER 

NA ORDINÁRIA, DE REGULAMENTOS EXPEDIDOS PELAS AUTORIDADES AD 

MINISTRATIVAS COMPETENTES, BEM COMO DOS QUE DERIVEM DOS PRIN 

CÍPIOS GERAIS DO DIREITO, ANALOGIA, COSTUMES E EQUIDADE. 

CAPITULO IV 

DA PROTEÇAO AO CONSUMIDOR E DA REPARAÇAO DOS 

DANOS. 

SEÇAO I 

DA PROTEÇAO A SAUDE E SEGURANÇA 

ART, 8º - OS BENS E SERVIÇOS COLOCADOS NO MERCA 

DO DE CONSUMO NÃO ACARRETARÃO RISCOS À SAÚDE OU SEGURANÇA 

DOS CONSUMIDORES, EXCETO OS CONSIDERADOS NORMAIS E PREVISÍ 

VEIS EM DECORRÊNCIA DE SUA NATUREZA E FRUIÇÃO, OBRIGANDO- SE 

OS FORNECEDORES, EM QUALQUER HIPÓTESE, A DAR AS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS E ADEQUADAS A SEU RESPEITO, 

ART. 9º - O FORNECEDOR DE BENS E SERVIÇOS POTEN 

CIALMENTE NOCIVOS À SAÚDE OU PERIGOSOS DEVERÁ, NOS RÓTULOS E 

MENSAGENS PUBLICITÁRIAS, INFORMAR, DE MANEIRA OSTENSIVA, A 
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RESPEITO DA SUA NOCIVIDADE OU PERICULOSIDADE, SEM PREJUÍZO 

DA ADOÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS DE SEGURANÇA CABÍVEIS EM CADA CA 

SO CONCRETO. 

ART. 10º - O FORNECEDOR DE BENS E SERVIÇOS QUE, 

POSTERIORMENTE A SUA INTRODUÇÃO NO MERCADO DE CONSUMO, TIVER 

CONHECIMENTO DA NOCIVIDADE, PERICULOSIDADE OU RISCOS QUE 

APRESENTEM, DEVERÁ COMUNICAR O FATO IMEDIATAMENTE AOS CONSU 

MIDORES E ÀS AUTORIDADES COMPETENTES, PARA AS DEVIDAS PROVI 

DÊNCIAS. 

ART. 11º - O BEM OU SERVIÇO QUE, MESMO ADEQUA 

DAMENTE UTILIZADO OU FRUÍDO, AP RESENTE GRAU DESNECESSÁRIO DE 

NOCIVIDADE OU PERICULOSIDADE SERÁ RETIRADO IMEDIATAMENTE DO 

MERCADO PELO FABRICANTE, IMPORTADOR OU COMERCIANTE, BEM COMO 

PELO PRESTADOR DE SERV I ÇOS, SEMPRE r6 S1-\S EXfEN30S , SEM PREJU ÍZO 

DE OUTRAS RESPONSABILIDADES DECORRENTES DE EVENTUAIS DANOS 

CAUSADOS. 

SEÇAO 11 

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

ART. 12º O FABRICANTE, O COMERCIANTE E O IM 

PORTADOR RESPONDEM, SOLIDARIA E INDEPENDENTEMENTE DA EXISTEN 

CIA DE CULPA, PELA REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS AOS CONSUMIDO 

RES POR DEFEITOS DECORRENTES DE PROJETO, FABRICAÇÃO CONSTRU 
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çÃO, MONTAGEM, FORMULAS, MANIPULAÇÃO, APRESENTAÇÃO OU ACON 

DICIONAMENTO DE SEUS BENS, BEM COMO INFORMAÇÔES INSUFICIEN 

TES OU INADEQUADAS SOBRE SUA UT ILIZAÇÃO. 

§ 1º - PARA OS EFE ITOS DESTE ARTIGO, EQUIPARAM­

SE AOS CONSUMIDORES TODAS AS VÍ TIMAS DO EVENTO. 

§ 2º - E VEDADA A ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL DE 

CLAÚSULA DE IMPOSSIBILITE, EXONERE OU ATENUE A OBRIGAÇÃO DE 

INDENIZAR PREVISTA NESTE ARTIGO. 

§ 3º - AQUELE QUE PAGAR AO PREJUDICADO TERÁ DI 

REITO DE RECLAMAR DOS OUTROS RESPONSÁVEIS, SEGUNDO SUA PARTI 

CIPAÇÃO NA CAUSAÇÃO DO DANO. 

§ 4º - QUANDO A UTILIZAÇÃO DO BEM DE CONSUMO 

CAUSAR DANO IRREPARÁVEL A BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SEMOVENTE DO 

CONSUMIDOR, A INDENIZAÇÃO COMPREENDERÁ O SEU VALOR INTEGRAL. 

ART. 13º - O FORNECEDOR DE SERVIÇOS RESPONDE , 

INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE CULPA, PELA REPARAÇÃO DOS 

DANOS CAUSADOS AOS CONSUMIDORES POR DEFEITOS RELATIVOS À 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, BEM COMO POR INFORMAÇÔES INSUFICIEN 

TES OU INADEQUADAS SOBRE SUA FR UIÇÃO. 

§ 1º - PARA OS EFEITOS DESTE ARTIGO, EQUIPARAM­

SE AOS CONSUMIDORES TODAS AS VÍTIMAS DO EVENTO. 

§ 2º - QUANDO O SE RVIÇO PRESTADO CAUSAR DANO IR 

REPARÁVEL A BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SEMOVENTE DO CONSUMIDOR A 

INDENIZAÇÃO CORRESPONDERÁ AO SE U VALOR INTEGRAL. 
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SEÇ1W 111 

DA RESPONSABILIDADE POR VICIO DO BEM 

ART. 14 - O FRABRICANTE, O IMPORTADOR E O COMER 

CIANTE D~ BENS DE CONSUMO DURAVEIS OU NAO DURAvEIS RESPONDEM 

SOLIDARIAMENTE PELOS VICIOS DE QUALIDADE QUE OS TORNEM IMPRO 

PRIO OU INADEQUADOS AO CONSUMO A QUE SE DESTINAM OU LHE DIMINUA 

O VALOR, ASSIM COMO POR AQUELS DECORRENTES DA DISPARIDADE COM 

AS INDICAÇOES CONSTANTES DO RECIPIENTE, DA EMBALAGEM, ROTULAGEM 

OU MENSAGEM PUBLICITARIA, PODENDO O CONSUMIDOR EXIGIR SEM QUAL 

QUER ONUS A SUA ESCOLHA: 

A) A SUBSTITUIÇAO DO BEM POR OUTRO DA MESMA ES 

P~CIE, MARCA OU MODELO EM PERFEITAS CONDIÇOES DE USO; 

B) A RESTITUIÇAO IMEDIATA DA QUANTIA PAGA, MONE 

TARIAMENTE ATUALIZADA, SEM PREJUIZO DE EVENTUAIS PERDAS E DA 

NOS' , 

C) O ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO; 

§ 1º - NO CASO DE FORNECIMENTO DE BENS "IN NATU 

RA" SERA RESPJNSAVEL PERANTE O CONSUMIDOR O FORNECEDOR IMEDIA 

TO. 

§ 2º - CONSIDERAM-SE IMPROPRIOS AO USO E CONSUMO: 

A) OS BENS D~TERIORADOS, ALTERADOS, ADULTERADOS, 

AVARIADOS, FALSIFICADOS, CORROMJIDO, FRAUDADOS NOCIVOS ~ VI 
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DA OU À SAÚDE, PERIGOSOS OU, POR QUALQUER OUTRA RAZÃO EM DE 

SACORDO COM AS NORMAS REGULAMENTARES DE FABRICAÇÃO, DISTRI 

BUIÇÃO OU APRESENTAÇÃO, 

§ 3º - A SUBSTITUIÇÃO DO BEM POR OUTRO DA ESPÉ 
, 

CIE, MARCA OU MODELO DIVERSO SOMENTE SERA FEITA MEDIAt~TE RE 

POSIÇÃO OU RESTITUIÇÃO DE EVENTUAL DIFERENÇA DE PREÇO, SEM 

ÔNUS PARA O CONSUMIDOR, 

ART, 15º - O FABRICANTE, O IMPORTADOR E O COMER 

CIANTE RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELOS VÍCIOS DE QUANTIDADE 

DO BEM, SEMPRE QUE SEU CONTEÚDO LÍQUIDO FOR INFERIOR ÀS INDI 

CAÇÕES CONSTANTE NO RECIPENTE, DA EMBALAGEM, ROTULAGEM OU DA 

MENSAGEM PUBLICITÁRIA, PODENDO O CONSUMIDOR EXIGIR, À SUA 

ESCOLHA: 

A)A SUBSTITUIÇÃO DO BEM POR OUTRO DA MESMA ESPÉ 

CIE, MARCA OU MODELO, SEM OS ALUDIDOS VÍCIOS; 

B) A RESTITUIÇÃO IMEDIATA DA QUANTIA PAGA, MONE 

TÁRIAMENTE ATUALIZADA, SEM PREJUÍZO DE EVENTUAIS PERDAS E 

DANOS: 

C) O ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO, 

§ UNICO - QUANDO O INSTRUMENTO EMPREGADO NA PE 

SAGEM OU MEDIÇÃO NÃO ESTIVER AFERINDO SEGUNDO OS PADRÕES OFI 

CIAIS, A RESPONSABILIDADE É EXCLUSIVA DO FORNECEDOR IMEDIATO, 

SEÇAO IV 

DA RESPONSABILIDADE POR VICIOS DOS SERVIÇOS 

, 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ART. 16º - O FORNECEDOR DE SERVIÇOS RESPONDE PE 

LOS VÍCIOS DE QUALIDADE OU SEGURANÇA QUE OS TORNEM IMPRÓPRIO 

OU INADEQUADOS OU LHES DIMINUAM O VALOR, ASSIM COMO POR AQUE 

LES DECORRENTES DA DISPARIDADE COM AS INDICAÇÕES CONSTANTES 

DA OFERTA OU MENSAGEM PUBLICITÁRIA, PODENDO O CONSUMIDOR EXI 

GIR, À SUA ESCOLHA: 

A) A REEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, SEM CUSTO ADICIO 

NAL E QUANDO CABÍVEL; 

B) A RESTITUIÇÃO IMEDIATA DA QUANTIA PAGA, MONE 

TARIAMENTE ATUALIZADA, SEM PREJUIZO DE EVENTUAIS PERDAS E 

DANOS: 

C) O ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO. 

§ 1º - A REEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PODERÁ SER CON 

FIADA A TERCEIROS DEVIDAMENTE CAPACITADOS, POR CONTA E RISCO 

DO FORNECEDOR DE SERVIÇOS. 

§ 2º - CONSIDERAM-SE IMPRÓPRIA OS SERVIÇOS NOCl 

VOS À SAÚDE, PERIGOSOS, OU, POR QUALQUER OUTRA RAZÃO, EM DE 

SACORDO COM AS NORMAS REGULAMENTARES. 

ART. 17 - No FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE TENHA 

- - -POR OBJETO A REPARAÇAO DE QUALQUER BEM CONSIDERAR-SE-A IMPLI 

CITA A OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR DE EMPREGAR COMPONENTES DE RE 

POSIÇÃO ADEQUADOS E NOVOS, PERMITINDO-SE, NESTA ÚLTIMA PARTE, 

A LIVRE NEGOCIAÇÃO. 
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ART. 18 - Os ÓRGÃOS PÚBLICOS, POR SI OU SUAS EM 

PRESAS, CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS OU SOB QUALQUER OU 

TRA FORMA DE EMPREENDIMENTO, SÃO OBRIGADOS A FORNECER SERVI 

ÇOS ADEQUADOS, EFICIENTES, SEGUROS E, QUANTO AOS ESSENCIAIS, 

CONTINUOS. 

§ UNICO - No CASO DE DESCUMPRIMENTO, TOTAL OU 

PARCIAL, DAS OBRIGAÇÕES REFERIDAS NESTE ARTIGO, SERÁ O FORNE 

CEDOR COMPELIDO A CUMPRÍ-LAS E A REPARAR OS DANOS CAUSADOS, 

NA FORMA PREVISTA NO TÍTULO 111 . 

SECA0 V 

DA PRESCRICAO 

ART. 19 - PRESCREVE EM 180 DIAS, CONTADOS DA EN 

TREGA DO BEM, A AÇÃO PARA HAVER ABATIMENTO DO PREÇO DO BEM 

RECEBIDO COM O VÍCIO REDIBITÓRIO, OU PARA RESCINDIR O CONTRA 

TO E REAVER O PREÇO PAGO, MAIS PERDAS E DANOS. 

ART. 20 - PRESCREVE EM 180 DIAS, CONTADOS DA DA 

TA DO TÉRMINO DA EXECUÇÃO, A AÇÃO PARA RECLAMAR PELOS VÍCIOS 

APARENTE OU DE FÁCIL CONSTATAÇÃO, RESULTANTES DE CONTRATOS 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, SE PRAZO MAIOR NÃO ESTIVER PREVISTO 

NA LEGISLAÇÃO. 
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§ UNICO - O JUIZ PODERÁ, AO INVÉS DE FIXAR UMA 

INDENIZAÇÃO, CONDENAR O RECLAMADO A PAGAR TERCEIRO QUE EXECU 

TE O SERVIÇO DEFEITUOSO AO CONSUMIDOR LESADO. 

SEÇAO VI 

DA COBRANÇA DE DIV IDAS 

ART. 21 - NA COBRANÇA DE DÉBITOS AO CONSUMIDOR 

É PROIBIDA A UTILIZAÇÃO DE AFIRMAÇÕES FALSAS, INCORRETAS OU 

ENGANOSAS, BEM COMO DE QUALQUER TIPO DE PROCEDIMENTO QUE LHE 

TRAGA RECEIO QUANTO À SUA INTEGRIDADE FÍSICA, O EXPONHA, IN 

JUSTIFICADAMENTE, A RIDÍCULO OU INTERFIRA COM SEU DESCANSO 

OU TRABALHO. 

§ UNICO - O INFRATOR RESPONDE POR PERDAS E DANOS, 

SEM PREJUÍZO DA SANÇÃO PENAL CABÍVEL. 

SECÇAO VII 

DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

ART. 22 - O CONSUMIDOR, SEM PREJUÍZO DO DISPOS 

TO NO ART. 73, TERÁ ACESSO AOS CADASTROS, FICHAS, REGISTROS 

E DADOS PESSOAIS E DE CONSUMO ARQUIVADOS SOBRE ELE, BEM COMO 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SOBRE AS SUAS RESPECTIVAS FONTES. 

§ 1º - OS CADASTROS E DADOS DE CONSUMIDORES DE 

VEM SER OBJETIVOS, CLAROS, VERDADEIROS E EM LINGUAGEM DE FÁ 

CIL COMPREENSÃO., NÃO PODENDO CONTER INFORMAÇÕES RELATIVAS A 

PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

§ 2º - A ABERTURA DE CADASTRO, FICHA, REGISTRO 

E DADOS PESSOAIS E DE CONSUMO DEVERÁ SER COMUNICADA POR ES 

CRITO AO CONSUMIDOR QUANDO NÃO SOLICITADA POR ELE. 

§ 3º - O CONSUMIDOR, SEMPRE QUE ENCONTRAR INEXA 

- -TIDAO NOS SEUS DADOS E CADASTROS, PODERA EXIGIR SUA IMEDIATA 

CORREÇÃO, DEVENDO O ARQUIVISTA INFORMAR SOBRE A RETIFICAÇÃO 

ÀQUELES QUE RECEBERAM AS INFORMAÇÕES INCORRETAS. 

§ 4º - As INFRAÇÕES AO DISPOSTO NESTE ARTIGO, 

APLICA-SE O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO ANTERIOR. 

§ 5º - Os BANCOS DE DADOS, CADASTROS DE CONSUMI 

DORES, SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E ATIVIDADES CONGtNE 

RES SÃO CONSIDERADOS ENTIDADES DE CARÁTER PÚBLICO PARA OS 

FINS DO ART. 5, LXXII DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

SEÇAO VII I 

DA DESCONSIDERAÇAO DA PERSONALIDADE JURIDICA 
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ART. 23 - O JUIZ DESCONSIDERARÁ A PERSONALIDADE 

JURÍDICA DA SOCIEDADE OU DO GRUPO SOCIETÁRIO QUE SEU USO CAU 

SAR LESÃO AO CONSUMIDOR. A PEDIDO DA PARTE INTERESSADA O 

JUIZ DETERMINARÁ QUA A EFETIVAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA PES 

SOA JURIDICA RECAIA SOBRE O ACIONISTA CONTROLADOR, O SOCIO 

MAJORITÁRIO, OS SÓCIOS-GERENTES OU OS ADMINISTRADORES SOCIE 

TÁRIOS. 

CAPITULO V 

DAS PRATICAS COMERCIAIS 

SECÇAO I 

DA OFERTA E PUBLICIDADE 

ART. 24 - TODA INFORMAÇÃO OU PUBLICIDADE VEICU 

LADA POR QUALQUER FORMA E MEIO DE COMUNICAÇÃO COM RELAÇÃO A 

BENS E SERVIÇOS OFERECIDOS OU APRESENTADOS OBRIGA O FORNECE 

DOR E INTEGRA O CONTRATO QUE VI ER A SER CELEBRADO. 

ART. 25 - A OFERTA, APRESENTAÇÃO E PUBLICIDADE 

DO FORNECIMENTO DE BENS OU DE SERVIÇOS DEVEM ASSEGURAR AOS 
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COMSUMIDORES INFORMAÇÕES CORRETAS E CLARAS, SOBRE SUAS CARAC 

TERÍSTICAS, BEM COMO SOBRE OS RISCOS QUE APRESENTEM À SUA 

SAÚDE E SEGURANÇA. 

§ 1º - A PUBLICIDADE DEVE SER VEICULADA DE TAL 

FORMA QUE O CONSUMIDOR, FÁCIL E IMEDIATAMENTE, A IDENTIFIQUE 

COMO TAL. 

§ 2º - E PRO I B I DA TODA PUBL I C I DADE CAPAZ DE IND U -
ZIR O CONSUMIDOR A SE COMPORTAR DE FORMA PREJUDICIAL OU PERI 

GOSA À SUA SAÚDE OU SEGURANÇA. 

§ 3º - O FORNECEDOR, NA PUBLICIDADE DE SEUS BENS 

OU SERVIÇOS, DEIXARÁ, À DISPOSIÇÃO DOS CONSUMIDORES, OS DA 

DOS FÁTICOS, TÉCNICOS E CIENTÍFICOS QUE DÃO SUSTENTAÇÃO À 

MENSAGEM, RESGUARDADO O SEGREDO INDUSTRIAL. 

ART. 26 - QUANDO O FORNECEDOR DE BENS OU SERVI 

ÇOS SE UTILIZAR DE PUBLICIDADE ENGANOSA, PODERÁ SER PLEITEA 

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS SOFRIDOS, BEM COMO A ABSTENÇÃO DE SUA 

PRÁTICA, SEM PREJuízo DA CONTRA-PROPAGANDA, QUE PODE SER IM 

POSTA ADMINISTRATIVA OU JUDICIALMENTE. 

§ UNICO - E ENGANOSA QUALQUER MODALIDADE DE IN 

FORMAÇÃO OU COMUNICAÇÃO DE CARÁTER PUBLICITÁRIO, INTEIRA OU 

PARCIALMENTE FALSA, CAPAZ DE INDUZIR EM ERRO O CONSUMIDOR A 

RESPEITO DA NATUREZA, CARACTERÍSTICAS, QUALIDADE, QUANTIDADE, 

PROPRIEDADES, ORIGEM E QUAISQUER OUTROS DADOS SOBRE OS BENS 

E SERVIÇOS DIVULGADOS. 

GER 20.01 .0050.5 -(DE Z/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ART. 27 - O ÔNUS DA PROVA DA VERACIDADE E CORRE 

çÃO DA INFORMAÇÃO OU COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA CABE AO FORNE 

CEDOR. 

ART. 28 - SE O FORNECEDOR DE BENS OU SERVIÇOS 

RECURSAR CUMPRIMENTO À OFERTA, APRESENTAÇÃO OU PUBLICIDADE, 

O CONSUMIDOR PODERÁ, À SUA LIVRE ESCOLHA: 

A) EXIGIR O CUMPRIMENTO FORÇADO DA OBRIGAÇÃO 

NOS TERMOS DA OFERTA, APRESENTAÇÃO OU PUBLICIDADE: 

, 

B) ACEITAR OUTRO BEM OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

EQUIVALENTE; 

C) RESCINDIR O CONTRATO, COM DIREITO À RESTITUI 

çÃO DA QUANTIA EVENTUALEMTNE ANTECIPADA, ACRESCIDA DE PERDAS 

E DANOS. 

ART. 29 - O TERMO DE GARANTIA OU EQUIVALENTE DÊ 

VE ESCLARECER, DE FORMA ADEQUADA, EM QUE CONSISTE. A GARAN 

TIA NÃO PODE TER PRAZO DE VALIDADE INFERIOR AO PRAZO DE PRES 

CRIÇÃO DA AÇÃO CIVIL CORRESPO NDENTE. 

ART. 30 - OS FABRICANTES E IMPORTADORES DEVERÃO 

ASSEGURAR A OFERTA DE COMPONENTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO EN 

QUANTO NÃO CESSAR A FABRICAÇÃO OU IMPORTAÇÃO DO BEM. 

§ UNICO - CESSADAS A PRODUÇÃO OU IMPORTAÇÃO, A 

OFERTA DEVERÁ SER MANTIDA POR PERÍODO RAZOÁVEL DE TEMPO, EM 
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FUNÇÃO DA DURABILIDADE DO 3EM. 

ART. 31 - O CONSUMIDOR PODE DESISTIR DO CONTRA 

TO , NO PRAZO DE 07 (SETE) DIAS A CONTAR DE SUA ASSINATURA 

OU DO RECEBIMENTO DO BEM OU SERVIÇO, SEMPRE QUE A CONTRATA 

çÃO DE FORNECIMENTO DE BENS OU SERVIÇOS OCORRER FORA DO ESTA 

BELECIMENTO COMERCIAL, ESPECIALMENTE POR TELEFONE, REEMBOLSO 

POSTAL OU POR EFETUADA DA SUA RESIDÊNCIA, LOCAL DE TRA3ALHO, 

ESTUDO OU LAZER. 

§ 1º - SE O CONSUMIDOR EXERCITAR O DIREITO DE 

ARREPENDIMENTO PREVISTO NESTE ARTIGO, DE VALORES EVENTUALMEN 

TE PAGOS, A QUALQUER TÍTULO, DURANTE O PRAZO DE REFLEXÃO SE 

RÃO DEVOLVIDOS IMEDIATO, MONETARIAMENTE ATUALIZADOS. 

§ 2º - EM CASO DE VENDA POR TELEFONE OU REEMBOL 

SO POSTAL DEVE CONSTAR O NOME DO FABRICANTE E ENDEREÇO NA 

EMBALAGEM, PUBLICIDADE E EM TODOS OS IMPRESSOS UTILIZADOS NA 

TRANSAÇÃO COMERCIAL. NA FALTA DESSES DADOS, O VEÍCULO OU MÍ 

DIA RESPONDERÁ SOLIDARIAMENTE, NO CASO DE HAVER ALGUMA FRAU 

DE OU INSATISFAÇÃO DO CONSUMIDOR. 

SECCAO 11 

DAS PRATICAS ABUSIVAS 

I 
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ART. 32 - E VEDADO AO FORNECEDOR DE BENS E SER 

VIÇOS: 

I - CONDICIONAR O FORNECIMENTO DE BEM OU DE SER 

VIÇO AO FORNECIMENTO DE OUTRO BEM OU SERVIÇO, BEM COMO A LI 

MITES QUANTITATIVOS; 

II - RECUSAR O ATENDIMENTO À DEMANDA DOS CONSUMI 

DORES, NA EXATA MEDIDA DE SUA DISPONIBILIDADE DE ESTOQUE, E 

AINDA, DE CONFORMIDADE COM OS USOS E COSTUMES: 

III - ENVIAR OU ENTREGAR AO CONSUMIDOR, SEM SOLI 

CITAÇÃO PRÉVIA, QUALQUER BEM, OU FORNECER QUALQUER SERVIÇO, 

RESSALVADA A REMESSA DE AMOSTRAS GRÁTIS; 

IV - PREVALECER-SE DA FRAQUEZA OU IGNORÂNCIA DO 

CONSUMIDOR, TENDO EM VISTA SUA IDADE, SAÚDE, CONHECIMENTO OU 

CONDIÇÃO SOCIAL, PARA IMPOR-LHE SEUS PRODUTOS OU SERVIÇOS; 

V - EXIGIR DO CONSUMIDOR VANTAGEM MANIFESTAMEN 

TE EXCESSIVAS; 

VI - EXECUTAR SERVIÇOS SEM A PRÉVIA ELABORAÇÃO 

DE ORÇAMENTO E AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO CONSUMIDOR: 

§ UNICO - NAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS INCISOS 

III E IV, OS BENS REMETIDOS OU ENTREGUES SÃO EQUIPARADOS À 

AMOSTRA GRÁTIS, INEXISTINDO OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO, 

DESPACHÁ-LOS EM DEVOLUÇÃO. 
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ART. 33 - No CASO DE FORNECIMENTO DE BENS, OU 

DE SERVIÇOS SUJEITOS AO REGIME DE CONTROLE OU DE TABELA 

MENTO DE PREÇO, OS FORNECEDORES DEVERÃO RESPEITAR OS LIMITES 

OFICIAIS SOB PENA DE NÃO O FAZENDO, RESPONDEREM PELA RESTI 

TUIÇÃO DA QUANTIA RECEBIDA EM EXCESSO, MONETARIAMENTE ATUALI 

ZADA, PODENDO O CONSUMIDOR EXIGIR, À SUA ESCOLHA, O DESFAZI 

MENTO DO NEGÓCIO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

ART. 34 - As INFRAÇÕES AO DISPOSTO NESTA E NA 

SECÇÃO ANTERI OR, ALÉM DE PERDAS E DANOS, INDENIZAÇÃO POR DA 

NOS MORAIS, PERDA DOS JUROS E DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS , 

FICAM SUJEITAS À MULTA DE NATUREZA CIVIL, PROPORCIONAL À GRA 

VIDADE DA INFRAÇÃO E À CONDIÇÃO ECONÔMICA DO INTERIOR, COMI 

NADA PELO JUIZ NA AÇÃO PROPOSTA POR QUALQUER DOS LE 

GITIMADOS À DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUIZO. 

CAPITULO VI 

DA PROTECAO CONTRATUAL 

SECCAO I 

DAS CLAUSULAS ABUSIVAS 

ART. 35 - OS CONTRATOS QUE REGULAM AS RELAÇÕES 
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DE CONSUMO NAO OBRIGARAO OS CONSUMIDORES SE NAO LHES FOR D~DA 

A OPORTUNIDADE DE TOMAR CONHECIMENTO PR~VIO E ADEQUADO DE SEU 

CONTE8DO, OU SE OS RESPECTIVOS INSTRUMENTOS FOREM REDIGIDOS DE 

FORMA QUE DIFICULTE A COMPREENSAO DE SEU SENTIDO E OBRIGAÇOES. 

§ 1º - TAMB~M NAO OBRIGAM O CONSUMIDOR AS CLAU 

SUL AS QUE, SEGUNDO AS CIRCUNSTANCIAS, E EM PARTICULAR, SEGUNDO 

A APR ~ NCIA GLOBAL DO CONTRATO, VENHAM APOS SUA CONCLUSAO, A 

SURPR~ENDE-LO. 

§ 2º - AS CLAUSULA CONTRATUAIS SER AO INTERPRETA 

DAS DE MANEIRA MAIS FAVORAvEL AO CONSUMIDOR. 

§ 3º - AS DELCARAÇOES DE VONTADE CONSTANTE DE 

ESCRITOS PARTICULARES, RECEBIDOS DE PR~-CONTRATOS REALTIVOS AS 

RELAÇOES DE CONSUMO, VINCULAM O FORNECEDOR EM BENEFICIO DO CON 

SUMIDOR, ENSEJANDO INCLUSIVE EXECUÇAO ESPECIFICA, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 71 E PARAGRAFO. 

ART. 36 - REPUTAM-SE NAO ESCRITAS, AS CLAUSULAS 

CONTRATUAIS RELATIVAS AO FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS QUE: 

I - IMPOSSIBILITAM, EXONEREM OU ATENUEM ARES 

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR POR VICIOS DE QUALQUER NATUREZA DOS 

BENS OU SERVIÇOS FORNECIDOS OUIMPLIQUEM EM REN8NCIA OU DISPOSI 
ÇAO DE DIREITOS. 

11 - SUBTRAIAM AO CONSUMIDOR A OPÇAO DE REEMBOL 

SO DA QUANTIA JA PAGA, NOS CASO PREVISTOS NESTA LEI; 

... 
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111 - TRANSFIRAM RESPON SARILIDADES A TERCEIROS; 

IV - ESTABELEÇA, OBRIGAÇÔES CONSIDERADOS INfQUAS 

LESIVAS, OU DE QUALQUER MODO ABUSIVAS, AOS INTERESSES DOS 

CONSUMIDORES; 

V - ESTABELEÇAM INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PREJUIZO DO CONSUMIDOR; 

PROVA EM 

VI - INDIQUEM PREVIAMENTE O ÁRBITRO COM VISTAS 

AO JUIZO ARBITRAL; 

VII - IMPONHAM MANDATÁRIO OU REPRESENTANTE PARA 

CONCLUIR OU REALIZAR OUTRO NEGÓCIO JURfDICO PELO CONSUMIDOR. 

§ UNICO - O MINISTÉRIO PÚBLICO E QUALQUER PARTE 

LEGfTIMA PODEM PLEITEAR EM JUfZO A MODIFICAÇÃO DAS CONDIÇÔES 

GERAIS DO CONTRATO, SEMPRE QUE ILEGAIS, ABUSIVAS, OU OBSCU 

RAS. 

A) PREÇO DO BEM OU SERV IÇO EM MOEDA CORRENTE NA 

CIONAL; 

B) MONTANTE DOS JUROS DE MORA E DA TAXA ANUAL 

DE JUROS; 

C) ACRÉSCIMO LEGALMENTE PREVISTOS; 

D) NÚMERO E PERIOCIDADE DAS PRESTAÇÔES; 

E) SOMA TOTAL A PAGAR, COM E SEM FINANCIAMENTO. 

§ UNICO - As MULTAS DE MORA DECORRENTES DO INA 

DIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO NO SE U TERMO NÃO PODERÃO SER SUPERI 

OR A 1no/ no VALOR DA PRESTAÇÃO NOS DEZ PRIMEIROS DIAS DE 
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ATRASO, NEM DE 20% NOS DIAS SUBSEQUENTES. 

§ 2º - FICA ASSEGURADA AO CONSUMIDOR A LIQUIDA 

çÃO ANTECIPADA DO DÉBITO, TOTAL OU PARCIALMENTE, MEDIANTE RE 

DUÇÃO PROPORCIONAL DOS JUROS E DEMAIS ACRÉSCIMOS. 

§ 3º - O FORNECEDOR FICARÁ SUJEITO A MULTA E 

PERDA DOS JUROS, ALÉM DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS, SE DESCUM 

PRIR O DISPOSTO NESTE ARTIGO. 

ART. 38 - Nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE 

IMÓVEIS OU MÓVEIS MEDIANTE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES, BEM COMO 

ALIENAÇÕES FUDICIÁRIAS EM GARANTIA, CONSIDERAM-SE NÃO ESCRI 

TAS AS CLAUSULAS QUE ESTABELEÇAM A PERDA TOTAL DAS PRESTA 

ÇÕES PAGAS, EM BENEFÍCIO DO CREDOR QUE, EM RAZÃO DO INADIM 

PLEMENTO, PLEITEAR A RESCISÃO DO CONTRATO E A RETOMADA DO 

BEM ALIENADO. 

§ UNICO - NA HIPÓTESE PREVISTA NO PRESENTE ARTI 

GO, O DEVEDOR INADIMPLENTE TERÁ O DIREITO A COMPENSAÇÃO OU À 

RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS QUITADAS À DATA DA RESCISÃO CONTRA 

TUAL, DESCONTADA A VANTAGEM ECONÔMICA AUFERIDA COM A FRUIÇÃO. 

SECÇAO II 

DOS CONTRATOS DE ADESAO 

ART. 39 - OS CONTRATOS DE ADESÃO SERÃO REDUZIDOS 

EM TERMOS CLAROS E COM CARACTERES OSTENSIVOS E LEGÍVEIS. As 

CLAUSULAS CONTRADITÓRIAS, OBSCURAS OU INCOMPLETAS SERÃO IN 

TERPRETADAS CONTRA O ESTIPULANTE. 
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ART. 40 - CONSIDERA-SE CONTRATO DE ADESSÃO A 

QUELE CUJO INSTRUMENTO: 

A) ESTIVER REDIGIDO EM TERMOS PREVIAMENTE PADRO 

NIZADOS, APROVADO POR AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE; 

B) HOUVER SIDO PRÉVIA E UNILATERALEMTNE REDIGI 

DO PELO FORNECEDOR. 

§ UNICO - E DE ESSENCIA DO CONTRATO DE ADESÃO 

QUE A MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO CONSUMIDOR LIMITA-SE A ADE 

RIR A TODAS SUAS CLAUSULAS, SOB PENA DE NÃO CELEBRAR A 

AVENÇA. 

CAPITULO VII 

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

ART. 41 - A UNIÃO, OS ESTADOS E O DISTRITO FEDE 

RAL LEGISLARÃO CONCORRENTE SOBRE PRODUÇÃO E CONSUMO E RESPON 

SABILIDADE POR DANOS AO CONSUMIDOR. 

§ 1º - A COMPTÊNCIA DA UNIÃO LIMITAR-SE-Á A ES 

TABELECER NORMAS GERAIS, E NÃO EXCLUE A COMPETÊNCIA SUPLEMEN 

TAR DOS ESTADOS. 

§ 2º - LEI COMPLEMENTAR NACIONAL AUTORIZARÁ OS 

ESTADOS A LEGISLAR SOBRE QUESTÕES ESPECÍF ICAS 

ARTIGO 22 DA CONSTITUIÇÃO. 
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§ 3º - A UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL 

E OS MUNICÍPIOS FISCALIZARÃO, NA FORMA DA LEI, O MERCADO DE 

CONSUMO FIXANDO SANÇÕES ADMINISTRATIVAS COMPATÍVEIS COM O 

DISPOSTO NESTE ARTIGO. 

§ 4º - A LEI ESTABELECERÁ OS CRITÉKIOS DE FIXA 

çÃO, POR DECRETO, DOS PADRÕES MÍNIMOS DE HIGIENE, SEGURANÇA 

E CONFORTO DOS CONSUMIDORES NOS ESTABELECIMENTOS, P8RLICOS 

OU PRIVADOS, QUE ATENDAM DIRETAMENTE O P8BLICO. 

§ 5º - Os ÓRGÃOS OFICIAIS DE DEFESA DO CONSUMI 

DOR PODERÃO CONVOCAR OS FORNECEDORES, MEDIANTE NOTIFICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA, SOB PENA DE DESOBEDIÊNCIA, PARA QUE: 

I - PRESTEM INFORMAÇÕES SOBRE RELAÇÃO DE CONSU 

MO OBJETO DE RECLAMAÇÃO; 

II - COMPAREÇAM ÀS SUAS DEPENDÊNCIAS EM DIA E 

HORA DESIGNADOS, PARA FINS DE CONCILIAÇÃO. 

ART. 42 - A INFRAÇÃO ÀS NORMAS DE DEFESA DO CON 

SUMIDOR FICA SUJEITA, CONFORME O CASO, À SEGUINTE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. INDEPENDEMENTE DE OUTRAS PREVISTAS EM NOR 

MAS ESPECÍFICAS E SEM PREJUIZO DAS DE NATUREZA CIVIL E PENA~ 

ATIVIDADES; 
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ART. 43 - A PENA DE MULTA, GRADUA-SE DE ACORDO 

COM A GRAVIDADE DA INFRAÇAO, A VANTAGEM AUFERIDA E A CONDI 

ÇAO ECONOMICA DO FORNECEDOR. 

ART. 44 - AS PENAS DE APREENSAO, DE INUTILIZA 

ÇAO DE BENS, DE SUSPENSAO DO FORNECIMENTO DE UM BEM OU SERVI 

ÇO E DE REVOGAÇAO DA CONCESSAO OU PERMISSAO DE USO SERAO APLI 

CADAS PELA ADMINISTRAÇAO QUANDO FOREM CONSTATADOS VICIOS DE 

SEGURANÇA, QUALIDADE OU DE QUAN TIDADE, BEM COMO NA HIPOTESE, 

ENTRE OUTRAS, DE IMPROPRIEDADE DO BEM OU SERVIÇO. 

ART. 45 - AS PENAS DA CASSAÇAO DE ALVAR~ DE LI 

CENÇA, DE INTERDIÇAO E DE SUSPENSAO TEMPOR~RIA DA ATIVIDADE, 

SERAO APLICADAS QUANDO O ESTABELECIMENTO INDUSTRIA L, COMER 

CIAL OU PROFISSIONAL REINCINDIR NA PR~TICA DAS INFRAÇOES DE 

MAIOR GRAVIDADE, PREVISTAS EM LEI. 

§ 8NICO - A PENA DE INTERVENÇAO ADMINISTRATIVA 

SER~ APLICADA AS CIRCUNSTANCIAS DE FATO DESACONSELHAREM A 

CASSAÇAO DE LICENÇA OU A INTERDIÇAO OU SUSPENSAO DE ATIVIDA 

DE. 

ART. 46 - A IMPOSIÇAO DE CONTRA-PROPAGANDA SER~ 

COMBINADA QUANDO O FORNECEDOR INCORRER NA PR~TICA DE PUBLICI 

DA DE ENGANOSA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 26 E SEU PAR~ 

FO 8NICO, DESTA LEI, SEMPRE AS EXPENSAS DO 
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§ 1º - A RETIFICAÇAO SER~ DIVULGADA PELO RESPON 

S~VEL NO MESMO VEICULO DE COMUNICAÇAO UTILIZADO E COM AS MES 

MAS CARACTERlsTICAS EMPREGADAS, NO QUE SE REFERE A DURAÇAO , 

ESPAÇO, LOCAL E HOR~RIO. 

§ 2º - ENQUANTO NAO PROMOVER A CONTRA-PROPAGAN­

DA, O FORNECEDOR, ALtM DA MULTA DI~RIA E OUTRAS SANÇOES, FI 

CAR~ IMPEDIDO DE EFETUAR, POR QUALQUER MEIO, PUBLICIDADE DE 

SEUS BENS OU SERVIÇOS. 

§ 3º - AS SANÇOES ADIMINISTRATIVAS SERAO IMP OS 

TAS PELA AUTORIDADE COMPETENTE, EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATI 

VO, ASSEGURANDO-SE DEFESA AO FORNECEDOR. 

TITULO 11 

CAPITULO lJNICO 

DOS CRIMES CONRA AS RELAÇOES DE CONSUMO 

ART. 47 - AOS CRIMES CONTRA AS RELAÇOES DE CO N 

SUMO APLICAM-SE AS DISPOSIÇOES DO CODIGO PENAL, EM TU~U~ 
FOR COMPATíVEL COM O DISPOSTO NESTE CODIGO. 
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ART. 48 - COLOCAR NO MERCADO, FORNECER OU EXPOR 

PARA FORNECIMENTO BENS OU SERVIÇOS IMPROPRIOS: 

PENA - RECLUS~O DE DOIS A CINCO ANOS E MULTA. 

§ 8nico - SE O CRIME ~ CULPOSO: 

PENA - DETENÇ~O DE UM A DOIS ANOS OU MULTA. 

ART. 49 - OMITIR DIZERES OU SINAIS OSTENSIVOS 

SOBRE A NOCIVIDADE OU PERICULOSIDADE DE BENS, NAS EMBALAGENS 

NOS IN~OLUCROS, RECIPIENTES OU PUBLICIDADES: 

PENA - RECLUS~O DE UM A QUATRO ANOS E MULTA. 

§ 1º - INCORRER~ NAS MESMAS PENAS QUEM DEIXAR 

DE ALERTAR, MEDIANTE RECOMENDAÇOES ESCRITAS OSTENSIVAS, 

BRE A PERICULOSIDADE DO SERVIÇO A SER PRESTADO. 

SO 

§ 2º - SE O CRIME ~ CULPOSO: 

PENA - DETENÇ~O DE SEIS MESES A DOIS ANOS OU 

MULTA. 

ART. 50 - DEIXAR DE COMUNICAR A AUTORIDADE COM 

PETENTE E AOS CONSUMIDORES A NOCIVIDADE OU PERICULOSIDADE DE 

BENS CUJO O CONHECIMENTO SEJA POSTERIOR A SUA COLOCAÇA~ 

" 
NO MERCADO: 

/ 

PENA - RECLUS~O DE 2 A 5 ANOS E MULTA. 
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§ ÚNICO - INCORRERÁ NAS MESMAS PENAS QUEM DEI-

XAR DE RETIRAR DO MERCADO, IMEDIATAMENTE, QUANDO DETERMINADO 

PELA AUTORIDADE COMPETENTE, OS BENS NOCIVOS OU PERIGOSOS, NA 

FORMA DESTE ARTIGO. 

ART. 51 - EXECUTAR SERVIÇO DE ALTO GRAU DE PERI 

CULOSIDADE, CONTRARIANDO DETERMINAÇÃO DE AUTORIDADE COMPETEN­

TE: 

PENA - RECLUSÃO DE 2 A 5 ANOS E MULTA. 

ART. 52 - FAZER AFIRMAÇÃO FALSA OU ENGANOSA, OU 

OMITIR INFORMAÇÃO SOBRE A NATUREZA, CARACTERÍSTICA, QUALIDA­

DE, QUANTIDADE, SEGURANÇA, DESEMPENHO, DURABILIDADE, PREÇO OU 

GARANTIA DE BENS OU SERVIÇOS: 

PENA - RECLUSÃO DE 2 A 5 ANOS E MULTA. 

§ 1º - INCORRERÁ NAS MESMAS PENAS QUEM PATROCI-

NAR A PUBLICIDADE. 

§ 2º - SE O CRIME t CULPOSO: 

PENA - DETENÇÃO DE 1 A 2 ANOS OU MULTA. 

ART. 53 - FAZER OU PROMOVER PUBLICIDADE QUE SA­

BE OU DEVERIA SABER SER ENGANOSA: 

PENA - RECLUSÃO DE 2 A 5 ANOS E MULTA. -- - - _.:....:..:::...::..:.....:.... 

§ ÚNICO - INCORRERÁ NAS MESMAS PENAS QUEM FIZER 

OU PROMOVER PUBLICIDADE DE MODO QUE DIFICULTE SUA 

CAÇÃO IMEDIATA. 

IDENTIFI-

ART. 54 - FAZER OU PROMOVER PUBLICIDADE QUE SA-

BE OU DEVERIA SABER CAPAZ DE INDUZIR O CONSUMIDOR A SE 
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PORTAR DE FORMA PREJUDICIAL OU PERIGOSA À SUA SAÚDE OU SEGU­

RANÇA: 

PENA - RECLUSÃO DE 2 A 5 ANOS 1 MULTA. 

§ ÚNICO - INCORRERÁ NAS MESMAS PENAS QUEM FIZER 

OU PROMOVER PUBLICIDADE SABENDO-SE INCAPAZ DE ATENDER À DEMAN 

DA. 

ART. 55 - IMPEDIR OU DIFICULTAR O ACESSO DO CON 

SUMIDOR ÀS INFORMAÇÕES QUE SOBRE ELE CONSTEM EM CADASTROS, 

BANCO DE DADOS, FICHAS E REGISTROS: 

PENA - RECLUSÃO DE 1 A 4 ANOS E MULTA. 

§ ÚNICO - INCORRERÁ NAS MESMAS PENAS QUEM DEI­

XAR DE INFORMAR O CONSUMIDOR SOBRE A INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES 

SOBRE SUA PESSOA EM CADASTROS, BANCO DE DADOS, FICHAS OU RE­

GISTROS, QUANDO NÃO SOLICITADAS POR ESCRITO POR ELE. 

ART. 56 - DEIXAR DE CORRIGIR IMEDIATAMENTE IN­

FORMAÇÃO SOBRE CONSUMIDOR CONSTANTE DE CADASTRO, BANCO DE DA­

DOS, FICHAS OU REGISTROS QUE SABE OU DEVERIA SABER SER INEXA­

TA: 

PENA - RECLUSÃO DE 1 A 4 ANOS E MULTA. 

ART. 57 - SÃo CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES DOS CRI 

MES TIPIFICADOS NESTA LEI: 

I - SEREM COMETIDOS EM ÉPOCA DE GRAVE CRISE 

ECONÔMICA OU POR OCASIÃO DE CALAMIDADE; 

11 - OCASIONAREM GRAVE DANO INDIVIDUAL OU COLE 

TIVO; 
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111 - DISSIMULAR-SE A NATUREZA ILÍCITA DO PROCE 

DIMENTO; 

IV - QUANDO COMETIDOS: 

A) POR MILITAR, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, OU 

POR PESSOA CUJA CONDIÇÃO ECONÔMICO-SOCIAL SEJA MANIFESTAMENTE 

SUPERIOR À DA VÍTIMA; 

B) EM DETRIMENTO DE OPERÁRIO OU RURÍCOLA; 

DE MENOR DE DEZOITO OU MAIOR DE SESSENTA ANOS; OU DE PESSOAS 

PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA MENTAL, INTERDITADAS OU NÃO; 

C) POR PROPRIETÁRIOS, ADMINISTRADORES OU 

DIRETORES DE ORGANIZAÇÕES COMERCIAIS COM MAIS DE DOIS ESTABE­

LECIMENTOS; 

V - SEREM PRATICADOS EM OPERAÇÕES QUE ENVOL­

VAM ALIMENTOS, MEDICAMENTOS OU QUAISQUER OUTROS BENS OU SERVI 

ÇOS ESSENCIAIS . 

ART. 58 - A PENA DE MULTA PODERÁ SER FIXADA EM 

ATÉ DUAS VEZES O VALOR APURADO OU ESTIMADO DA VANTAGEM ECONÔ­

MICA AUFERIDA PELO CONDENADO OU TERCEIRO A QUEM O CRIME TENHA 

BENEFICIADO, OU ENTÃO EM PROPORÇÃO AO DANO CAUSADO. 

ART. 59 - ALÉM DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDA­

DE E DE MULTA, PODEM SER IMPOSTAS, CUMULATIVAMENTE: 

I - INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS; 

11 - PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DE COMUNICAÇÃO DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO OU AUDIÊNCIA, ÀS EXPENSAS DO CONDENADO, DE 

NOTÍCIA SOBRE OS FATOS E A CONDENAÇÃO; 
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111 - PERDA DE BENS; 

IV - PRESTAÇÃO SOCIAL ALTERNATIVA; 

V - SUSPENSÃO DE DIREITOS. 

ART. 60 - O VALOR DA FIANÇA, NAS INFRAÇÕES DE 

QUE TRATA ESTA LEI, SERÁ FIXADO PELO JUIZ ENTRE 100 (CEM) E 

2.000 (DUAS MIL) OTNs - OBRIGAÇÕES DO TESOURO NACIONAL. 

§ ÚNICO SE ASSIM RECOMENDAR A SITUAÇÃO ECONÔ­

MICA DO INDICIADO OU RÉU, A FIANÇA PODERÁ SER: 

NIMO; 

A) REDUZIDA ATÉ A METADE DE SEU VALOR MÍ 

B) AUMENTADA PELO JUIZ ATÉ VINTE VEZES. 

TiTULO 111 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUiZO 

CAPiTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 61 - A DEFESA DOS INTERESSES E DIREITOS 

DOS CONSUMIDORES E DAS VÍTIMAS PODERÁ SER EXERCIDA EM JUÍZO 

INDIVIDUALMENTE, OU A TÍTULO COLETIVO. 

§ ÚNICO - A DEFESA COLETIVA SERÁ EXERCIDA QUAN­

DO SE TRATAR DE: 

I - INTERESSES OU DIREITOS DIFUSOS, ASSIM EN-

TENDIDOS, PARA EFEITOS DESTA LEI, OS TRANSINDIVIDUAIS, DE NA-
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TUREZA INDIVISÍVEL, DE QUE SEJAM TITULARES PESSOAS INDETERMI­

NADAS E LIGADAS POR CIRCUNSTÂNCIAS DE FATO; 

11 - INTERESSES OU DIREITOS COLETIVOS, ASSIM 

ENTENDIDOS, PARA EFEITOS DESTA LEI, OS TRANSINDIVIDUAIS DE NA 

TUREZA INDIVISÍVEL DE QUE SEJA TITULAR GRUPO, CATEGORIA OU 

CLASSE DE PESSOAS LIGADAS ENTRE SI OU COM A PARTE CONTRÁRIA 

POR UMA RELAÇÃO JURÍDICA BASE; 

111 - INTERESSES OU DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGt 

NEOS, ASSIM ENTENDIDOS OS DECORRENTES DE ORIGEM COMUM. 

ART. 62 - PARA OS FINS DO ART. 61, § ÚNICO, SÃO 

LEGITIMADOS CONCORRENTEMENTE: 

I - O MINISTÉRIO PÚBLICO; 

11 - A UNIÃO, OS ESTADOS, OS MUNICÍPIOS, O 

DISTRITO FEDERAL E OS TERRITÓRIOS; 

111 - AS ENTIDADES E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ 

BLICA, DIRETA OU INDIRETA, AINDA QUE SEM PERSONALIDADE JURÍDI 

CA, ESPECIFICAMENTE DESTINADAS À DEFESA DOS INTERESSES E DI­

REITOS PROTEGIDOS POR ESTA LEI; 

IV - AS ASSOCIAÇÕES LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ 

PELO MENOS UM ANO E QUE INCLUAM ENTRE SEUS FINS INSTITUC IO-

NAIS A DEFESA DOS INTERESSES E DIREITOS PROTEGIDOS POR ESTA 

LE 1. 

§ 1º - ADMITIR-SE-Á O LITISCONSÓRCIO FACULTATI­

VO ENTRE OS MINISTÉRIO PÚBLICOS DA UNIÃO E DOS ESTADOS NA DE­

FESA DOS INTERESSES E DIREITOS DE QUE CUIDA ESTA LEI. 
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§ 2º - O MINISTÉRIO PÚBLICO PODERÁ ACEITAR, NOS 

CASOS PREVISTOS NESTA LEI, COMPROMISSO DOS INTERESSADOS QUE 

SERÁ TOMADO POR TERMO E TERÁ EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO EX­

TRAJUDICIAL. 

§ 3º - CÓPIA DO TERMO DO COMPROMISSO REFERIDO 

NO PARÁGRAFO ANTERIOR SERÁ ENVIADA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 

DEZ DIAS, PELO RESPECTIVO ÓRGÃO AO CONSELHO SUPERIOR DO MINIS 

TÉRIO PÚBLICO. 

ART. 63 - PARA A DEFESA DOS DIREITOS E INTERES­

SES PROTEGIDOS POR ESTA LEI SÃO ADMISSÍVEIS TODAS AS ESPÉCIES 

DE AÇÕES CAPAZES DE PROPRICIAR SUA ADEQUADA E EFETIVA TUTELA. 

§ ÚNICO - PODERÁ SER AJUIZADA, PELOS LEGITIMA­

DOS NO ARTIGO ANTERIOR, AÇÃO VISANDO O CONTROLE ABSTRATO DAS 

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATOS ILEGAIS, ABUSIVAS OU OBSCURAS. 

ART. 64 - NA AÇÃO QUE TENHA POR OBJETO O CUMPRI 

MENTO DE OBRIGAÇÕES DE FAZER OU NÃO FAZER, O JUIZ CONCEDERÁ A 

TUTELA ESPECÍFICA DA OBRIGAÇÃO OU DETERMINARÁ PROVIDtNCIAS 

QUE ASSEGUREM O RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE AO DO ADIMPLE­

MENTO. 

§ 1º - A CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO EM PERDAS E DA­

NOS SOMENTE SERÁ ADMISSÍVEL SE POR ELAS OPTAR O AUTOR OU SE 

IMPOSSÍVEL A TUTELA ESPECÍFICA OU A OBTENÇÃO DO RESULTADO PRÁ 

TICO CORRESPONDENTE. 

§ 2º - A INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS SE FARÁ 

SEM PREJUÍZO DA MULTA CART. 287, DO CPC). 
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§ 3º - SENDO RELEVANTE O FUNDAMENTO DA DEMANDA 

E HAVENDO JUSTIFICADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FI­

NAL, É LÍCITO AO JUIZ CONCEDER A TUTELA LIMINARMENTE OU APÓS 

JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA, CITADO O RÉU. 

§ 4º - O JUIZ PODERÁ, NA HIPÓTESE DO § 3º OU NA 

SENTENÇA, IMPOR MULTA DIÁRIA AO RÉU, INDEPENDENTEMENTE DE PE­

DIDO DO AUTOR, SE FOR SUFICIENTE OU COMPATÍVEL COM A OBRIGA­

çÃO, FIXANDO PRAZO RAZOÁVEL PARA O CUMPRIMENTO DO PRECEITO. 

f 5º - PARA A TUTELA ESPECÍFICA OU PARA OBTEN-

çÃO DO RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE, PODERÁ O JUIZ DETER-

MINAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS, TAIS COMO BUSCA E APREENSÃO, RE 

MOÇÃO DE COISAS E PESSOAS, DESFAZIMENTO DE OBRA, IMPEDIMENTO 

DE ATIVIDADES NOCIVA, ALÉM DE REQUISIÇÃO DE FORÇA POLICIAL. 

ART. 55 - CONTRA ATOS ILEGAIS OU ABUSIVOS DE 

PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS QUE LESEM DIREITO LÍQUIDO E CER­

TO, INDIVIDUAL OU COLETIVO, PREVISTO NESTA LEI, CABERÁ AÇÃO 

QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DA LEI DO MANDADO DE SEGURANÇA. 

ART. 55 - APLICA-SE O HABEAS DATA À TUTELA DOS 

DIREITOS DO CONSUMIDOR PREVISTO NO ART. 22 E SEUS PARÁGRAFOS 

DESTE CÓDIGO. 

ART. 57 - NAS AÇÕES COLETIVAS DE QUE TRATA ESTA 

LEI NÃO HAVERÁ ADIANTAMENTO DE CUSTAS, EMOLUMENTOS, HONORÁ-

RIOS PERICIAIS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS. 

§ 1º - O JUIZ CONDENARÁ O AUTOR A PAGAR AO RÉU 

OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS NA CONFORMIDADE DO 

§ 4º, DO ART. 20, DO CPC, QUANDO RECONHECER QUE A PRETENSÃO 
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É MANIFESTAMENTE INFUNDADA. 

§ 2º - EM CASO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, A ASSO­

CIAÇÃO AUTORA E OS DIRETORES RESPONSÁVEIS PELA PROPOSITURA DA 

AÇÃO SERÃO SOLIDARIAMENTE CONDENADOS AO DÉCUPLO DAS CUSTAS, 

SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE POR PERDAS E DANOS. 

ART. 68 - As NORMAS DESTE TÍTULO APLICAM-SE, NO 

QUE FOR CABÍVEL, A OUTROS DIREITOS OU INTERESSES DIFUSOS, CO­

LETIVOS E INDIVIDUAIS. 

ART. 69 - APLICAM-SE ÀS AÇÕES PREVISTAS NESTE 

TÍTULO AS NORMAS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIV IL E DA LEI Nº 

7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985, INCLUSIVE NO QUE RESPEITA AO 

INQUÉRITO CIVIL, NAQUILO QUE NÃO CONTRARIEM SUAS DISPOSIÇÕES. 

CAP[TULO 11 

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGtNEOS 

ART. 70 - OS LEGITIMADOS DE QUE TRATA O ART. 61 

PODERÃO PROPOR, EM NOME PRÓPRIO E NO INTERESSE DAS VÍTIMAS OU 

SEUS SUCESSORES, AÇÃO CIVIL COLETIVA DE RESPONSABILIDADE PE­

LOS DANOS INDIVIDUALMENTE SOFRIDOS, DE ACORDO COM O DISPOSTO 

NOS ARTIGOS SEGUINTES. 

ART. 71 O MINISTÉRIO PÚBLICO, SE NÃO AJUIZAR 

A AÇÃO, ATUARÁ SEMPRE COMO FISCAL DA LEI. 

§ ÚNICO - APLICA-SE À AÇÃO PREVISTA NO ART IGO 
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ANTERIOR O ART. 5º, §§ 2º E 3º DA LEI Nº 7.347 DE 24 DE JULHO 

DE 1985. 

ART. 72 - RESSALVADA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL, É COMPETENTE PARA A CAUSA A JUSTIÇA LOCAL: 

I - NO FORO DO DISTRITO FEDERAL, PARA OS DA­

NOS DE ÂMBITO NACIONAL; 

11 - NO FORO DA CAPITAL DO ESTADO, NO DO DIS­

TRITO FEDERAL OU NO DA CAPITAL DO TERRITÓRIO, PARA OS DANOS 

DE ÂMBITO REGIONAL, APLICANDO-SE AS REGRAS DO CPC AOS CASOS 

DE COMPETÊNCIAS CONCORRENTES; 

111 - NO FORO DO LUGAR ONDE OCORREU OU DEVA 

OCORRER O DANO, QUANDO DE ÂMBITO LOCAL. 

ART. 73 - PROPOSTA A AÇÃO, SERÁ PUBLICADO EDI­

TAL A FIM DE QUE OS INTERESSADOS POSSAM INTERVIR NO PROCESSO 

COMO LITISCONSORTES. A PUBLICAÇÃO SERÁ FEITA, UMA VEZ, NO ÓR­

GÃO OFICIAL E EM DOIS JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO NA LOCALI­

DADE DO FORO COMPETENTE E SERÁ NECESSARIAMENTE ACOMPANHADA DE 

AMPLA DIVULGAÇÃO PELOS MEIOS IDÔNEOS DE COMUNICAÇÃO. 

ART. 74 - EM CASO DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, A 

CONDENAÇÃO SERÁ GENÉRICA, FIXANDO A RESPONSABILIDADE DO RÉU 

PELOS DANOS CAUSADOS. 

ART. 75 - TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA CON­

DENATÓRIA, SERÁ PUBLICADO EDITAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO 

ART. 73. 

§ 1º - DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO SEM HABILITA 
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çÃO DE INTERESSADOS EM NÚMERO COMPATÍVEL COM A GRAVIDADE DO 

DANO, PODERÃO OS LEGITIMADOS DO ART. 61 PROMOVER A LIQUIDAÇÃO 

E EXECUÇÃO DA INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

§ 2º - O PRODUTO DA INDENIZAÇÃO DEVIDA, NOS TER 

MOS DO § ANTERIOR, SERÁ RECOLHIDO AO FUNDO PREVISTO NO ART. 

13 DA LEI 7.347 DE 24 DE JULHO DE 1985. 

ART. 76 - A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

PODERÃO SER PROMOVIDAS PELA VfTIMA E SEUS SUCESSORES, ASSIM 

COMO PELOS LEGITIMADOS DE QUE TRATA O ART. 61 DESTA LEI. 

ART. 77 - A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, QUE SERÁ 

POR ARTIGOS, PODERÁ SER PROMOVIDA NO FORO DO DOMICÍLIO DO LI­

QUIDANTE, CABENDO-LHE PROVAR, TÃO SÓ, O DANO E SEU MONTANTE. 

ART. 78 - A EXECUÇÃO, QUANDO PROMOVIDA PELOS LI 

GITIMADOS DE QUE TRATA O ART. 61 DESTA LEI, PODERÁ SER COLETI 

VA, ABRANGENDO AS VÍTIMAS CUJAS INDENIZAÇÕES JÁ TIVEREM SIDO 

FIXADAS EM SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, SEM PREJUÍZO DO AJUIZAMEN­

TO DE OUTRAS EXECUÇÕES. 

§ 1º - A EXECUÇÃO COLETIVA FAR-SE-Á COM BASE EM 

CERTIDÃO DAS SENTENÇAS DE LIQUIDAÇÃO, DA QUAL DEVERÁ CONSTAR 

A OCORRÊNCIA OU NÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

§ 2º - t COMPETENTE PARA A EXECUÇÃO O Juízo: 

I - DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA OU DA AÇÃO CON­

DENATÓRIA, NO CASO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL; 

11 - DA AÇÃO CONDENATÓRIA, QUANDO COLETIVA A 

EXECUÇÃO. 
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ART. 79 - EM CASO DE CONCURSO DE CRÉDITOS DECOR 

RENTES DA CONDENAÇÃO PREVISTA NA LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO 

DE 1985, E DAS INDENIZAÇÕES PELOS PREJUÍZOS INDIVIDUAIS RESUL 

TANTES DO MESMO EVENTO DANOSO, ESTAS TERÃO PREFERtNCIA NO PA-

GAMENTO. 

§ ÚNICO - PARA EFEITO DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, 

A DESTINAÇÃO DA IMPORTÂNCIA RECOLHIDA AOS FUNDOS DE PROTEÇÃO 

AO CONSUMIDOR, FICARÁ SUSTADA ENQUANTO PENDENTES DE DECISÃO 

DE SEGUNDO GRAU AS AÇÕES DE INDENIZAÇÃO PELOS DANOS INDIVI­

DUAIS, SALVO NA HIPÓTESE DE O PATRIMÔNIO DO DEVEDOR SER MANI-

FESTAMENTE SUFICIENTE PARA RESPONDER PELA INTEGRALIDADE DAS 

DÍVIDAS. 

CAPfTULO 111 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE BENS E SERVIÇOS 

ART. 80 - NA AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO 

FORNECEDOR DE BENS E SERVIÇOS, SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS 

CAPÍTULOS I E 11 DESTE TÍTULO, SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES 

NORMAS: 

I - A AÇÃO PODE SER PROPOSTA NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR; 

11 - O RÉU QUE HOUVER CONTRATADO SEGURO DE RES 

PONSAB ILIDADE PODERÁ CHAMAR AO PROCESSO O SEGURADOR, VEDADA A 

INTEGRAÇÃO DO CONTRADITÓRIO PELO INSTITUTO DE RESSEGUROS 
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BRASIL. NESTA HIPÓTESE, A SENTENÇA QUE JULGAR PROCEDENTE O 

PEDIDO CONDENARÁ O RtU NOS TERMOS DO ART. 80, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

SE O RtU HOUVER SIDO DECLARADO FALIDO, O SÍNDI­

CO SERÁ INTIMADO A INFORMAR A EXISTÊNCIA DE SEGURO DE RESPON­

SABILIDADE FACULTANDO-SE, EM CASO AFIRMATIVO, O AJUIZAMENTO 

DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DIRETAMENTE CONTRA O SEGURADOR, VEDADA 

A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL E 

DISPENSADO O LITISCONSÓRCIO OBRIGATÓRIO COM ESTE. 

III - SE AS PROVAS PRODUZIDAS DEMONSTRAREM A 

ALTA PERICULOSIDADE DO BEM QUE PROVOCOU O DANO, BEM COMO GRA­

VE IMPRUDÊNCIA, NEGLIGÊNCIA OU IMPERÍCIA DO FORNECEDOR NA 

ACEITAÇÃO DE PROJETO INDUSTRIAL, OU NA FABRICAÇÃO, MONTAGEM 

OU ACONDICIONAMENTO DO BEM, PODERÁ O JUIZ, DE OFÍCIO, ABERTO 

O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS À MANIFESTAÇÃO DO RtU, CONDENÁ-LO AO 

PAGAMENTO DE MULTA DE VALOR EQUIVALENTE A, NO MÍNIMO 5.000 

(CINCO MIL) E, NO MÁXIMO DE 20.000 (VINTE MIL) OTNs. 

ART. 81 - OS LEGITIMADOS A AGIR NA FORMA DESTA 

LEI PODERÃO PROPOR AÇÃO VISANDO COMPELIR O PODER PÚBLICO COM­

PETENTE A PROIBIR EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, A PRODUÇÃO, 

DIVULGAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO OU VENDA, OU A DETERMINAR ALTERAÇÃO 

NA COMPOSIÇÃO, ESTRUTURA, FÓRMULA OU ACONDICIONAMENTO DE BEM, 

CUJO USO OU CONSUMO REGULAR SE REVELE NOCIVO OU PERIGOSO À 

SAÚDE PÚBLICA E À INCOLUMIDADE PESSOAL. 

§ 1º - OS FORNECEDORES PODERÃO 

TO COMO ASSISTENTES. 
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§ 2º - DEFERIDA A PROVA PERICIAL, OS LAUDOS DO 

PERITO E DOS ASSISTENTES TÉCNICOS SERÃO ENTREGUES DIRETAMENTE 

EM CARTÓRIO, NO PRAZO MÁXIMO E IMPRORROGÁVEL DE 60 (SESSENTA) 

DIAS A CONTAR DO TERMO FINAL PARA A APRESENTAÇÃO DE QUESITOS 

(ART, 421, § 1º, DO CPC), 

§ 3º - NAS AÇÕES REGULADAS NESTE ARTIGO NÃO HA­

VERÁ AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, SALVO PARA ESCLARE­

CIMENTOS DO PERITO, 

NÃo HAVENDO AUDIÊNCIA, COLHIDAS AS ALEGAÇÕES FI 

NAIS, OS AUTOS SERÃO IMEDIATAMENTE CONCLUSOS, EM QUALQUER HI­

PÓTESE, O JUIZ TERÁ O PRAZO MÁXIMO E IMPRORROGÁVEL DE 30 

(TRINTA) DIAS PARA PROFERIR SENTENÇA, SOB PENA DE SER CONSIDE 

RADO NEGLIGENTE NOS TERMOS DA LEI, 

§ 4º - O RETARDAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETEN­

TE, POR MAIS DE 60 (SESSENTA) DIAS, DO CUMPRIMENTO DE DECISÃO 

JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO EM AÇÃO DE QUE TRATA ESTE 

ARTIGO, CONFIGURA CRIME DE RESPONSABILIDADE NOS TERMOS DA LEI, 

CAP[TULO IV 

DA COISA JULGADA 

ART, 82 - NAS AÇÕES COLETIVAS DE QUE TRATA ESTA 

LEI, A SENTENÇA FARÁ COISA JULGADA: 

I - ERGA OMNES, EXCETO SE O PEDIDO FOR JULGA-

DO IMPROCEDENTE POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS, HIPÓTESE EM QUE ~ 

QUALQUER LEGITIMADO PODERÁ INTENTAR OUTRA AÇÃO, COM 
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FUNDAMENTO, VALENDO-SE DE NOVA PROVA, NA HIPÓTESE DO INCISO I 

DO § ÚNICO DO ART. 61. 

11 - ULTRA PARTES, MAS LIMITADAMENTE AO GRUPO, 

CATEGORIA OU CLASSE, SALVO IMPROCEDÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA DE 

PROVAS, NOS TERMOS DO INCISO ANTERIOR, QUANDO SE TRATAR DA HI 

PÓTESE PREVISTA NO INCISO 11 DO § ÚNICO DO ART. 61. 

111 - ERGA OMNES, APENAS NO CASO DE PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO, PARA BENEFICIAR TODAS AS VÍTIMAS E SEUS SUCESSO-

RES, NA HIPÓTESE DO INCISO 111 DO § ÚNICO DO ART. 61. 

§ 1º - OS EFEITOS DA COISA JULGADA PREVISTOS 

NOS INCISOS I E 11 NÃO PREJUDICARÃO INTERESSES E DIREITOS IN-

DIVIDUAIS DOS INTEGRANTES DA COLETIVIDADE, DO GRUPO, CATEGO-

RIA OU CLASSE. 

§ 2º - NA HIPÓTESE PREVISTA NO INCISO 111, EM 

CASO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, OS INTERESSADOS QUE NÃO TIVE 

REM INTERVINDO NO PROCESSO COMO LITISCONSORTES PODERÃO PROPOR 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO INDIVIDUAL. 

§ 3º - OS EFEITOS DA COISA JULGADA DE QUE CUIDA 

O ART. 16, COMBINADOS COM O ART. 13 DA LEI Nº 7.347, DE 24 DE 

JULHO DE 1985, NÃO PREJUDICARÃO AS AÇÕES DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS PESSOALMENTE SOFRIDOS, PROPOSTAS INDIVIDUALMENTE OU NA 

FORMA PREVISTA NESTE LEI MAS, SE PROCEDENTE O PEDIDO, BENE-

FICIARÃO AS VÍTIMAS E SEUS SUCESSORES, QUE PODERÃO PROCEDER À 

LIQUIDAÇÃO E À EXECUÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 75 A 78 

LE I. 

§ 4º - APLICA-SE O DISPOSTO NO § ANTERIOR 
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TENÇA PENAL CONDENATÓRIA. 

ART. 83 - As AÇÕES COLETIVAS, PREVISTAS NOS IN­

CISOS I E 11 DO § ÚNICO DO ART. 61 NÃO INDUZEM LITISPENDtNCIA 

PARA AS AÇÕES INDIVIDUAIS, MAS OS EFEITOS DA COISA JULGADA 

ERGA OWNES OU ULTRA PARTES A QUE ALUDEM OS INCISOS 11 E 111 

DO ARTIGO ANTERIOR NÃO BENEFICIARÃO OS AUTORES DAS AÇÕES INDI 

VIDUAIS, SE NÃO FOR REQUERIDA SUA SUSPENSÃO NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA CItNCIA NOS AUTOS DO AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO COLETIVA. 

TfTUlO IV 

DA CONVENÇÃO COLETIVA 

PRÓ-CONSUMIDOR 

ART. 84 - As ENTIDADES CIVIS DE CONSUMIDORES, E 

AS ASSOCIAÇÕES DE FORNECEDORES OU SINDICATOS DE CATEGORIA ECO 

NÔMICA SÃO LEGITIMADOS A REGULAR, POR CONVENÇÃO ESCRITA, RELA 

ÇÕES DE CONSUMO QUE TENHAM POR OBJETO ESTABELECER CONDIÇÕES 

DE PREÇO, DE QUALIDADE, DE GARANTIA, DE RECLAMAÇÃO E CONCILIA 

ÇÃO OU DE VOLUME DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS. 

§ 1º - A CONVENÇÃO SERÁ DEPOSITADA NO ÓRGÃO OFI 

CIAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO E TERÁ FORÇA DE lEI PE 

RANTE OS SÓCIOS OU MEMBROS FILIADOS DAS ENTIDADES SIGNATÁRIAS. 

§ 2º - A CONVENÇÃO TORNA-SE OBRIGATÓRIA A 

TIR DO MOMENTO EM QUE SEU INSTRUMENTO FOR PROTOCOLADO EM 
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GÃO OFICIAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

§ 3º - NÃo SE EXIME DE CUMPR IR A CONVENÇÃO O 

FORNECEDOR QUE SE DESLIGAR DA ENTIDADE EM DATA POSTERIOR À 

AQUELA EM QUE O INSTRUMENTO FOI PROTOCOLADO. 

ART. 85 - t LÍCITO ÀS PARTES SIGNATÁRIAS DA CON 

VENÇÃO COLETIVA PRÓ-CONSUMIDOR FIXAREM SANÇÕES EM CASO DE DES 

CUMPRIMENTO, INCLUSIVE PARA FINS DE AUTUAÇÃO PELO PODER PÚBLI 

CO. 

TiTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 1º - O PREÂMBULO DA lEI Nº 7.347, DE 24 DE 

JULHO DE 1985, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

uDISCIPLINA A AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABI­

LIDADE POR DANOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE, AO CONSUMIDOR, A 

BENS E DIREITOS DE VALOR ARTÍSTICO, ESTÉTICO, HISTÓRICO, TU­

RÍSTICO E PAISAGÍSTICO, ASSIM COMO A QUALQUER OUTRO INTERESSE 

DIFUSO OU COLETIVO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIASu. 

ART. 2º - ACRESCENTE-SE O SEGUINTE INCISO IV AO 

ART. 1º DA lEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985: 

uIV - A QUALQUER OUTRO INTERESSE DIFUSO OU COLE 

TIVO U
• 

ART. 3º - O INCISO lI, DO ART. 5º, DA lEI Nº 

7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985, PASSA A TER A 
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UII - INCLUA, ENTRE SUAS FINALIDADES INSTITUCIO 

NAIS, A PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, AO CONSUMIDOR, AO PATRIMÔ­

NIO ARTÍSTICO, ESTÉTICO, HISTÓRICO, TURÍSTICO E PAISAGÍSTICO, 

OU A QUALQUER OUTRO INTERESSE DIFUSO OU COLETIVO u. 

ART. 4º - O § 3º, DO ART. 5º, DA LEI Nº 7.347, 

DE 24 DE JULHO DE 1985, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

u§ 3º - EM CASO DE DESIST~NCIA INFUNDADA OU A­

BANDONO DA AÇÃO POR ASSOCIAÇÃO LEGITIMADA, O MINISTÉRIO PÚBLI 

CO OU OUTRO LEGITIMADO ASSUMIRÁ A TITULARIDADE ATIVA". 

ART. 5º - ACRESCENTE-SE OS SEGUINTES §§ 4º, 5º 

E 6º AO ART. 5º, DA LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985: 

"§ 4º - ADMITIR-SE-Á O LITISCONSÓRCIO FACULTATI 

VO ENTRE OS MINISTÉRIOS PÚBLICOS DA UNIÃO E DOS ESTADOS NA DE 

FESA DOS INTERESSES E DIREITOS DE QUE CUIDA ESTA LEI. 

§ 5º - O MINISTÉRIO PÚBLICO PODERÁ ACEITAR, AOS 

CASOS PREVISTOS NESTA LEI, COMPROMISSOS DOS INTERESSADOS QUE 

SERÁ TOMADO POR TERMO E TERÁ EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO EX-

TRAJUDICIAL. 

§ 6º - CÓPIA DO TERMO DO COMPROMISSO REFERIDO 

NO § ANTERIOR SERÁ ENVIADA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE DEZ DI­

AS, PELO RESPECTIVO ÓRGÃO AO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO u . 

ART. 6º - O ART. 15 DA LEI Nº 7.347, DE 24 DE 

JULHO DE 1985, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: ~( 
uART. 15 - DECORRIDOS 60 (SESSENTA) DIAS DO ) 

A 

EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, SEM QUE A ASSO- -TRANSITO 
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CIAÇÃO AUTORA LHE PROMOVA A EXECUÇÃO, DEVERÁ FAZÊ-LO O MINIS­

T~RIO P8BLICO OU OUTRO LEGITIMADO u
• 

ART. 7º - ACRESCENTE-SE À LEI Nº 7.347, DE 24 

DE JULHO DE 1985, O SEGUINTE DISPOSITIVO, RENUMERANDO-SE OS 

SEGUINTES: 

"ART. 21 - APLICAM-SE À DEFESA DOS DIREITOS E 

INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS, NO QUE FOR CABÍ­

VEL, OS DISPOSITIVOS DO TÍTULO 111 DA LEI Nº DE DE 

DE 1989, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU 

MIDOR iI
• 

ART. 8º - A COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 3º DA 

LEI Nº 7.244 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1984, NÃO EXCEDERÁ A 50 

(CINQÜENTA) VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS. 

§ 8NICO - No PRAZO DE 180 DIAS, A CONTAR DA PU­

BLICAÇÃO DESTE CÓDIGO, O PODER JUDICIÁRIO DOS ESTADOS PROPORÁ 

LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DISPONDO SOBRE O PROCESSO DE E­

XECUÇÃO NAS AÇÕES DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DE PEQUE 

NAS CAUSAS. 

ART. 9º - ESTE CÓDIGO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 

DE SUA PROMULGAÇÃO, REVOGADOS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
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JUSTIFICATIVA 

1 - PARA OS FINS DO ART. 48 DO ATO DAS DISPOSI­

ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, TENHO A HONRA DE APRESEN­

TAR AO CONGRESSO NACIONAL O ANEXO PROJETO DE LEI QUE "INSTI­

TUI O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR". 

2 A PROPOSIÇÃO RESULTA DE INESTIMÁVEIS SUBSÍ­

DIOS DOUTRINÁRIOS E LEGAIS CONSTANTES DE ANTEPROJETO EM ESTU­

DO NO ÂMBITO DO CONSELHO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

CNDC - ÓRGÃO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA; DE OUTROS VALIOSÍSSI­

MOS SUBSÍDIOS CONSTANTES DE ANTEPROJETO ELABORADO EM SÃO PAU­

LO POR COMISSÃO CONJUNTA DA SECRETARIA DE DEFESA DO CONSUMI­

DOR E DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAIS; E DE SUGESTÕES APROVA­

DAS AO ENSEJO DA REALIZAÇÃO DO IV ENCONTRO ESTADUAL DE ENTIDA 

DES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, PROMOVIDO PELO GOVERNO DE SÃO 

PAULO, EM NOVEMBRO DE 1988. ATRAVÉS DO PROCON-SP, ÓRGÃO DAQUE 

LA SECRETARIA DE ESTADO PAULISTA. DE DIREITO E DE JUSTIÇA, 

POIS, DESTACAR QUE O TEXTO ORA APRESENTADO TRAZ A CONTRIBUI­

çÃO DOS JURISTAS ADA PELEGRINI GRINOVER, ANTONIO BENJAMIN, DA 

NIEL ROBERTO rINK, JOSÉ GERALDO DE BRITO FILOMENO, KAZUO WATA 

NABE, LUIZ CYRILLO FERREIRA JUNIOR, MARCOS ANTONIO DE OLIVEI­

RA RAMOS, MARCELO GOMES SODRÉ, MARIÂNGELA SARRUBBO, PAULO SAL 

VADOR FRONTINI, ZELMO DENARI, NELSON NERY JR. E ROBERTO DUR-

ÇO. 
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• 

3 - O PROJETO DIVIDE-SE EM 5 TÍTULOS, No TÍTULO 

I HÁ 7 CAPÍTULOS, VERSANDO RESPECTIVAMENTE SOBRE "CONCEITOS 

BÁSICOS DOS CONSUMIDORES", "DA PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR E DA RE 

PARAÇÃO DO DANOS", "DAS PRÁTICAS COMERCIAIS", "DA PROTEÇÃO 

CONTRATUAL" E "DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS", 

No TÍTULO lI, EM CAPÍTULO ÚNICO, CUIDA-SE "Dos 

CRIMES CONTRA AS RELAÇÔES DE CONSUMO, 

O TÍTULO 111, VERSANDO SOBRE A DEFESA DO CONSU­

MIDOR EM JUÍZO, CONTÉM QUATRO CAPÍTULOS, 

No TÍTULO IV CUIDA-SE "DA CONVENÇÃO COLETIVA 

PRÓ-CONSUMIDOR", 

SEGUE-SE O TÍTULO V COM DISPOSIÇÔES FINAIS, 

4 - DELIMITANDO CONCEITOS BÁSICOS, O CAPÍTULO I 

DO TÍTULO I CONSIDERA CONSUMIDOR QUALQUER PESSOA, NATURAL OU 

JURÍDICA QUE, SEM FIM LUCRATIVO, ADQUIRE OU UTILIZA, COMO DES 

TINATÁRIO FINAL, BENS OU SERVIÇOS, 

POR EQUIPARAÇÃO, ENQUADRA-SE COMO CONSUMIDOR 

QUALQUER COLETIVIDADE DE PESSOAS, AINDA QUE INDETERMINÁVEIS, 

QUE HAJA INTERVINDO OU ESTEJA SUJEITA A INTERVIR EM RELAÇÃO 

DE CONSUMO, 

SOB A TITULAÇÃO DE "FORNECEDOR" FIGURA A PESSOA 

NATURAL OU JURÍDICA QUE OFEREÇA OU FORNEÇA A CONSUMIDOR BEM 

OU SERVIÇO, 

OS GRUPOS SOCIETÁRIOS E AS SOCIEDADES COLIGADAS, 

CONTROLADORAS E COLIGADAS, IRMANAM-SE SOB O RÓTULO DE "FORNE-
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CEDOR", SENDO SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEIS ENTRE SI PELAS OBRI 

GAÇÕES DECORRENTES DO CÓDIGO. 

Do MESMO MODO, PRECEITO EXPRESSO ENQUADRA COMO 

"FORNECEDOR" A ADMINISTRAÇÃO P8BLICA, AS ENTIDADES DA ADMINIS 

TRAÇÃO INDIRETA, FUNDAÇÕES, ÓRGÃOS P8BLICOS, PERSONALIZADOS 

OU NÃO, INCLUSIVE ORGANISMOS BINACIONAIS OU MULTINACIONAIS. 

QUANTO À POLÍTICA DE PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E 

DE DESENVOLVIMENTO DO CONSUMO, O PROJETO EXIGE QUE O PODER P8 

BLICO, EM TODOS NÍVEIS DE GOVERNO, EXECUTE PROGRAMAS DE PROTE 

çÃO DO CONSUMIDOR E DESENVOLVIMENTO DO CONSUMO, RESPEITADOS 

OS DIREITOS DOS CONSUMIDORES, ESPECIALMENTE QUANTO AO ACESSO 

AO CONSUMO DE BENS BÁSICOS, QUALIDADE E SEGURANÇA DE PRODUTOS 

E SERVIÇOS, INFORMAÇÃO, ATENDIMENTO E ORIENTAÇÃO, REPARAÇÃO 

DE DANOS E EDUCAÇÃO PARA O CONSUMO. 

5 - TODAS DISPOSIÇÕES DO TÍTULO I PRIMAM POR 

SUA OR IGINALIDADE, SE ENFOCADAS COMO MATÉRIA LEGISLATIVA, CON 

QUANTO DE HÁ MUITO DISCUTIDAS NA DOUTRINA. 

INTERESSA PORÉM DESTACAR A PROPOSTA DE RESPONSA 

BILIDADE DO PRODUTOR BEM COMO A ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA DESCON 

SIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, ALÉM DA FIGURA DA CON­

TRA-PROPAGANDA, COMO SANÇÃO À PROPAGANDA ENGANOSA. No ÂMBITO 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, MERECE DESTAQUE A INTERVENÇÃO AD 

MINISTRATIVA, CABÍVEL QUANDO NÃO ACONSELHÁVEL A INTERDIÇÃO DO 

ESTABELECIMENTO OU CASSAÇÃO DE ALVARÁ OU DA LICENÇA DE FUNCIO 

NAMENTO. 
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6 - O TfTULO 11, "DAS INFRACÔES PENAIS", PRES­

CREVE SANCÔES CRIMINAIS A NOVE CONDUTAS DE EXCEPCIONAL GRAVI­

DADE POR ATENTAREM CONTRA VALORES HUMANOS E ECONÔMICOS DA MAl 

OR RELEVÂNCIA. 

DIGNAS DE NOTA SÃO AS SANCÔES PENAIS PREVISTAS, 

CONFORME MODERNO ELENCO CONSTANTE DO ART. 5º, XLVI, DA CONSTI 

TUICÃO DA REPÚBLICA. 

7 - VASTAS INOVACÔES PROCESSUAIS DESPONTAM NO 

TfTULO III - DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM Jufzo. 

O ANTEPROJETO, NESSE TÓPICO, INTRODUZ FERTEIS 

CONCEPCÔES SOBRE A INEVITÁVEL REPERCUSSÃO PROCESSUAL DOS DI­

REITOS COLETIVOS E INTERESSES DIFUSOS. REGISTRE-SE AQUI A 

FRANCA INFLUtNCIA DA ESCOLA PROCESSUAL DE SÃO PAULO, REPRESEN 

TADA PELO TALENTO DOS PROCESSUALISTAS, PROFESSORES ADA PELE­

GRINI GRINOVER E KAZUO WATANABE. 

No TfTULO IV CRIA-SE NOVA FIGURA DE DIREITO O­

BRIGAC IONAL, INTITULADA uCONVENCÃO COLETIVA PRÓ-CONSUMIDOR" . 

A EXEMPLO DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO, DA CLT E DAS CON­

VENCÔES DE "CATEGORIA ECONÔMICA" E "DE MARCA u, CRIADAS PELA 

LEI Nº 6.729 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979, PRETENDE O PROJETO 

INOVAR O DIREITO PRIVADA INSTITUINDO ESSA NOVA MODALIDADE PLU 

RILATERAL, QUE OBRIGARÁ ASSOCIADOS E FILIADOS DE ASSOCIACÔES 

E SINDICATOS, SIGNATÁRIOS DE CONVENCÃO DESTINADA A REGULAR RE 

LACÔES DE CONSUMO. 

BUSCA-SE, ASSIM, FORTALECER NO PLANO DO DIREITO 

MATERIAL AS ENTIDADES CIVIS, JÁ ALTAMENTE PRESTIGIADAS~~. 
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PROJETO NO ÂMBITO PROCESSUAL, TUDO CONFORME SUGESTÃO OFERECI­

DA PELA SECRETARIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE SÃO PAULO, ATRA 

VÊS DE SEU TITULAR, PROFESSOR PAULO SALVADOR FRONTINI. 

No TfTULO V, AS uDISPOSIÇÔES FINAIS u PROPORCIO-

NAM OS INEVITÁVEIS AJUSTES, NO DIREITO POSTO, POR FORÇA DA 

~ . NOVA CONSTITUIÇÃO E DESTE PROJETO, DESTACANDO-SE A ELEVAÇÃO 

DE ALÇADA DOS JUIZADOS DE PEQUENAS CAUSAS PARA 50 (CINQÜENTA) 

VEZES O SALÁRIO MfNIMO NACIONAL, ALÉM DO COMANDO PARA QUE, EM 

SEDE DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA, OS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DOS 

ESTADOS, EM 180 DIAS, PROPONHAM PROJETO DE LEI DISPONDO SOBRE 

O PROCESSO DE EXECUÇÃO NO JUIZADO ESPECIAL DE PEQUENAS CAUSAS. 

~ 
JOsf: 

~ ' Deputado Federal 

PMDB / SP 
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LEGISLAÇAo CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSOES PERMANENTE S 

-CONSTITUIÇAO 
REPúBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 

. . ... . __ ............ --_ ................ _-_ ............... __ ........ -- ...... --- .. --- ........... , .. .. . 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETNOS 

Art. 59 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

. . . ... ... ... ... ... - ... ... ... ... .. .. .. ... .. ... .. .. -.. ... .. .. ... .. ... ... ... .. ... --... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. ... .. .. ... .. ... .. ... .. .. .. ... .. ... .. ... .. ... ... ... ... ... .. ... 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ~ - ~ .. ~ ~ .. # - ... - .. .. - - .. .. .. .. .. - - ~ .. .. .. - - ... ... ... ~ ... ... ... ... ... ... ... - .. ... ... ... ... ... ... ... 

LXXII - conceder-se-á habeas-data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relati­
vas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-
lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

. . .. .... ............. . ...... ............................................. _- .. .. . 
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Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

~ . . . . . . . . . . . - . ---. --- --. . - ---- --------. --. ---------- - - -. ---. -. . . . . . -. . . 

Capítulo 11 

DA UNIAO 

-. . . --. . . . . -. . . . . -. . -. -. . . -. ---. . -. . -. -. . . -. -. . . . . . . . . . . - . - . -. . ---. . - . . . . . 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

I' i 

11 - desapropriação; 

111 - requisições civis e militares, em caso de iminente 
perigo e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e ra­
diodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de m~didas, títulos e garantias 
dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência 
de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, maríti­
ma, aérea e aeroespacial; 

gIa; 

Xl - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalur-

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XlV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expul­
são de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e 
condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério ~ú,b~ico e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Terntonos, bem 
como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geo­
logia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da pou­
pança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
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XXI - normas gerais de organização, efetivos, material 
bélico, garantias, convocação e mobilização das polícias militares 
e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodo­
viária e ferroviária federais; 

XXIII seguridade social; 

XXN diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em to­
das as modalidades, para a administração pública, direta e indire­
ta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, nas diversas esferas de governo, e empresas sob seu 
controle; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa ma­
rítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 
Estados a legislar sobre questões específicas das matérias rela­
cionadas neste artigo . 

.. ,. ... - ............... -_ ......... -- ..... _---- ......... _-_ ........... - ... - ........... -------- ... --- ........ _ .. ------ .. . 

- .. .. ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. ... ... .. .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... .. ... .. ... .. ... .. ... ... ... .. .. ... .. .. .. ... ... .. .. .. ... .. .. ... .. ... ... .. .. ... ... ... .. .. ~ .. ... .. .. 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (I) 

.. ~ .. ... .. .. ... ... ... ... ... ... .. -... .. -. - ... ... ... .. ... ... ... .. ... .. ... .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. 

CAPITULO 11 - DOS DEVERES DAS PARTES E 
DOSSEUSPROCURAOORES 

.. - - - . - - --.. - ---- -- ----... ----------------
SeçM 10 - O .. D-sp-e .. e .... MaJtu 

. ........................................... "' ......................................... - -~ _: = .:_-.::..: . .................................... .. 
• A-rt. 20 - A s<:ntença condenará o vencido a p~ar ao vencedor as des· 
pesa. que antecipou e os honorários advocntlcios . úsa verba honorária s<:rá 
devida. também. nos casos em que o advoKado funcionar em causa pró-
pria . (16a) - . . . . . 

§ L" _ O juiz. ao decldor Qualquer inCidente ou recurso, condenará nas 
.Jc~pcsas o vencido . 

§ 2. u _ As despesas abrangem nio .6 as custas dos atos do processo. 
cnm~ lambim a indéniza~ão de via~em. diária de lestemunha e remuneraçãu 
,hl as~i:,l("nle técnico. 

§ 3. u _ Os honorários .erão fixados enlre o mínimo de dez por cento 
(10'1.) e o máximo de vinte por cenlo (20'/.) sobre o valor da condenaçio. 
alendido!ii: 

a) u ~rau de zelo do profissional; 
h) o IUllar de prestaçãu do serviço: . 
CJ 3 natureza e importância da cau~a. o trabalho realizado pelo advualado 

( o lc::mpo cxil(ido pura o seu serviço . . . • 
§ 4. " - Nas causas de pequeno valor e nas de val?r lOesllmável. b~m. COOlu 

naquelas em que não houver condenaçãu ou for venCida a Fazenda Publica, us 
bQ!>oririós _lo fixados consoante aprcciaçlc, eqGitativa cio jui1, atead.idas as 
oo1tnas das letras a a" cio par .... afo anterior. (18) 

§ 5.· - Nas ações de indenização por 810 illcito COnlra pessoa . 
o valor da condenaçio seré a soma das prestações vencidas com O capital 
necessérlo a produzir a renda correspondente às prestações vincendas 
(art. 602). podendo esta. s<:r pagas. também mensalmente. na forma do § 2 .· 

do referldu Orl . b02. indu)l\c l ' lH ",'on)i,n..\.iu 1l;J fulh.J lh.: P.Jtl.Jl11l'nh." ,'\1 
.devedor .(·) 
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CAPITULO VI - DA I\'ITERVENÇAO DE TERCEIROS , 

. ~ . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... .. .. ... .. .. . ... .. ... ... .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... ... .. ... .. ~ .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. . . .. .. .. ... ... .. .. . .. 

Seçio IV - Do O_to ... Ptvc: 

.-..... .. ..... .. . --_ ........ - .. -- -... --_ ... -- --- ......... -- --- -_ ..... _ ......... ... .. -- ..... ...... -.- ........ ... .. 

An . 80 - A stnlença. que julaar procedenle I ação . condenando os d<:vr 
dore •. valerá como tÍlulo execulivo. em Ilvor do que Sllisliur I dívida . pari exlgi ·la . 
I,\,r inll' lr,. , ti" lk\l'dnr pnm:ipal. nu dt' l'all ;, um do\ nt · cte\l,~ctnrl" a \ua quola . n.1 

proporção que Ih., locar . (7 \) 

. . .. .. _--_ .. . _--_ ........ _--_ ... __ .. __ ..... _---_._--_ ... _---~----.-- ................ _ ..... -- ....... . 

TiTULO VIII - DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

CAPITULO I - DA PI:TI( AO INICIAL 

_ ._ -- - - - - - - - - --------------------~--- -------------------------- --

!Wçio 11 - Do r..tldo 

. . .. - - .. .......... .. ........ ... ................ .. ...... .. ................................. --_ .............. ...... .. 

An . · 2117 - ~ o lulor ~dir I cond<:nl~ão do rtu a Ib".r -st di pralicl d<: 
."um ato . • h.l~rar al,uma Ili"1dadt . ou a prrltar fato qut nlo pona str rtaliLado 
por I.r~iro. con""ra di ~1I~Ao IniCIII I cominlçAo di p.nl ~uniánl pari o CU" 

d<: d<:.",um"p"m.nlo di oenl.nçl (In • . b4<4. MS) . 

. . . .. . . . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..... . .... .. ... ..... ............................ .. ........... ... .. ..... .. . ... 

CAPlTULOV - DOJULGAMENTOCONFORMEO 
EST ADO DO PROCESSO 

.. .. .. .. .. .. . .. . . .. . . . ................................................... - .. . 

~ VII - Oa Pro .. Prrlrlal 

. ... - .. ... ... ~ . . . .. .. ... ... .. - ... ... ... .. ... .. ... .. .. ... .. , ... .. .. .. . ... .. ... ... . .. . .. ... . .. .. .. ... .. .. ~ . .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. . .. .. -.. . 
An 421 ~- O Juiz nomnri " ~"I" . ( 0(1, 
~ : .1 _ Incumbe às partes. dentro em cinco (~) dias. contados da intimaçio 

do dripacho <te nomuç'" do ~rilo _ 
I - lOdirar o assistente técnico : 

11 - .pr.~nlar qu.siIOS. 
~ 1." _ t4!.ndo pluralidld<: d<: aulor .... u d<: ItU •. far-st -' •• scolhl ~Io 

"01" ,ia m"'JOria dt: •• :ada grupo . ocorrendo empale . dccuJirÃ a sorte . 
A _ ...... 

• • • .. • • .. 1 ~ , • .. • .. .. • .. • ... .. .. ... • .. .. .. .. .. ... • .. • .. ... ... .. • .. .. • ... .. ... .. .. .. ... .. .. ... ... .. .. .. .. ... - .. .. .. .. ... ... .. .. ... ... • ... 

• .. .. • • • • .. .. • .. .. • .. .. .......... .. .............................. ti' .............................................................................. .. 
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LEI N." '.729 - DE 2J DE NOVF.MBRO DE 1979 

DISPõE SOBRE A CONCESSÃO COMERCIAL ENTRE PRODUTORES 
E DISTRIBUIDORES DE VEICULOS AUTOMOTORES DE 

VIA TERRESTRE -

Art. lo" - A distribuição de veículos automotores. de via terrestre. ele· 
tivar-se-A atrav~s de concessão comercial entre produtores e distribuidores 
d isciplinada por esta Lei e, no que nlio a contrariem, pelas convenções neia 
previstas e disposições contratuais. 

Art. 2." - Considera-se: 
.A I - Produtor, à -empresa Indu"rial que r-ealiza a fabricação ou mono 
.. taaem de veículos automotores; 

11 - distribuidor, -li empresa comercial pertencente ;. respectiva cate· 
aoria econômica. que reaUza a comercialização de' veículos automotores, 
implementos e componentes novos, presta assistência técnica a es.ses produ­
to. e exerce outras funções pertinentes à atividade; 

111 - veiculo automotor, de via terr-estre, o automóvel, caminhão, ôni­
bus, trator, motocicleta e similares; 

IV - Implemento, a máquina ou petrecho q~e Se acopla a veiculo auto· 
motor, na interação de suas finalidades; . 

V - componente, a peça ou conjunto intl!'~rante de veículo automotor 
ou implemento de ~rie; 

VI - máquina agricola, a coineiladeira. a debulhadora. a trilbadeira e 
demais aparelhOS similares destinados à agricultura, automotri,.s ou aciona· 
dos por trator ou outra fonte externa; 

VII - implemento agrícola, o arado, a ~rade. a roçadeira e demai, 
petrechos destinados à agricultura . 

f 1.0 - Para os fins desta Lei: 
a) intitula-se tambEm o produtor de concedenle e o distrihuidor de ccm· 

cessionArlo; 
b) entende·se por trator aquele destinado " uso .~rkul., capaL também 

de servir a outros fins, excluidos oS tratores de esteira. aS motoniveladoras 
e as máquinas rodoviárias para outras destinações ; 

c) caracterizar-se-ão as diversas classes de vC'ículo~ automotores pela, 
cateaorias econômicas de produtores e distribuidores. e os produtos. dIfe­
renciados em cada marca. pelo produtor e sua rede de di,trihuição. em 
conjunto. . 

§ 2." - Excetuam-se da presente Lei os implemento. e máquinas a~rí· 
colas caracterizados neste artilto, incisos VI e VII, que nãu sejam fahrica· 
dos ou fornecidos por produtor definido no inciso I. 

Ar! : 3." - Constitui objelo de concessão: 
I - a comercialização de veículos automotore,. implementos c com· 

ponent~ fabricados ou fornecidos pelo produtor : 
11 - • prestação de assistência tEcnica a l'S'es produtus. inclusive quan· 

to ao snJ atendimento ou revislo ; 
111 - o uso IIraluito lIe marca do concedente. cumo identific.~iin . 
§ 1." - A concessão poder'. em cada caso: 

}8) Rr estabelecida para uma ou mais clH!tr.~es de vekulo!ot automotores: 
b) vrdar a comercialilaçio dc vefculos autnmntorcs novos fHhrlcudu!\ 

ou forn«idus por outro produlPr. 
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§ 2." - Quanto aOI produto~ I.nçado> pelu conceuentc ' 
ai) Ie forem da mesma classc cJaquelc\ compreendido, na úHll.: r"ãtl , 

ficarAo nesta incluido. automalicamente ; 
b) se forem de classe diversa. o conccs\ionáriu ler» prcfcrêm:18 em f.:ll ­

merclallzá·los , se atender lls condições prrsnitas pelo concedente para "'C 
fim . 

§ 3." - t. facultado ao conces~ionário paniclpar dH~ mocJaluJadc\ aUlll · 
Ioares de nnda que o concedente promover ou adotar. ta .. co mu con . ... rc'o' . 
sorteios, arrendamentos mercantis e planos de financlamentn . 

Art. 4." - ConstituI direito do conces~ionário também a f.:umerciallza­
çAo de: 

J - implementas e componentes novos prOduzido, ou rornccuJo~ pur 
terceiros, rtSpeilada, quanto aos componentes . a disposiçilo do arl. Mc' ; 

11 - mercadorias de qualquer natureza que se destinem a vtículo autu­
motor, implemento ou à atividade da wncr.s,ão; 

111 - veículos aUlomotores e implementos usadus lIe qUllh~uer mAfl li 
Parágrafo ónico - PoderA o concessionário ainda comercializar nulrth 

bens e prestor outro~ strviços, compatíveis cum 8 conces~!tn 
Arl. 5." - Silo inerente~ il concessão : 

J - área demarcada para o t"xercício ua, ativiuaue~ Ul) t..'onl'C:"ltlnarlll , 
que não poderá operar além do, seuS limite.; 

li - distâncias minimas entre e~tabelecimento~ ue \.:onl.:e ~~l o nárln, ua 
mesma rede, fixadas se~undo critErios de potencial de mercado 

§ 1.0 - A área demarcada poderá conter mais de um conccs'"JOáTlu da 
mesma rede. 

§ 2." - Na eventualidade de venda de veículu automotur ou Jmplemcn · 
tos novos a comprador domiciliado em outra área demarcatla . o conce~slU ' 
nário que a tiver detuado destinará parte da m8r~em de cClmercial17açü" 
aos concessionários da área do domicílio lIo adquirente . 

§ 3." - Por deliberação do concedente e ,ua rede lIe ll"tribui~ã" . " 
concessionário poderá. efetuar a venda de componentes novns fora de 'tia 
área demarcada . 

§ 4,u - Poderá o concessionáTlo ahrir fihai~. agênci(j~ ou depentJênl:la' 
::.ecundárias. circunscritas às distâncias mínima~ entre o estahelecimento dr 
concessionários e atendidas as condições ohjeto de aJu~te entre u proc..lutor 
e sua rede de distribuição . 

Art. 6.lJ 
- t assew:urada aO concedente a <.:onlrata~ão ue nuvu l:onl:c::o.~ül\ , 

J - se o mercado de veículos automotoreS novos ua marca. na árc;J 
demarcada, apresentar as condições justificativa. da contratação que lenham 
sido ajusladas entre o produtor e sua rede de distribuição . 

11 - ptla necessidade dt provtr vaga ue conctssão extinta , 
§ 1.Q 

- Na hipótese do inciso I deste arti)!o. u concedente darã ~Hh 
rtspectivos concessionários da Arta demarcada di,.:itu uc prtferéncia ~uantn 
à nova concessão. o qual caducará pelo !!teu não extrcícin no pra1U de:' 
cento e Oiltnla dias. contado da notificação para ~s!ooe 11m , 

§ 2." - A nova contratação não ~ poderá estabelecer em l'onul,'úc, 4Ul' 
de al~um modo pu:judiquem o~ concessionário!!t da marca 

Arl. 7." - Comp,,~ende·~e na conce!!t!!.ão u ~uota \J( vdc.:ulu, atltum'lh'rl" 
assim estabelecida : 

I - o concedente e!!tllmará !!.IIH produção dt"~llOada ao mc:rcadn Intt."rntl 
para o período anual ~ubseqüentt'. por )'lroduto diferent.:iallo e l'CIn'Oantc a 
expectativa de mercado da marca ; 

11 - a quota corn:sponderá 11 uma parte ua Jlrudu~ito e,lImauiI . l'om· 
pondo· se de produtos difertnciadu!oo. e indt'pent.h:nte\ (nlrt· 'I . 1 m:hl\ivt.' 
quanto às respectivas quantidades ; 

111 - o çoncedente e o conçessionáriu ujuM~lrà() a 411ula a 411e t"'It' 
caberá. consoante a res~ctiva capacidade empresanal r uc'rmpenhu "k 
comercialização e conforme .. cap .. cidade do men.ado de 'lia úrea uemar · 

. cada. 
!:i I.u - O aju::.le da quota indcpc:nde do\ t'!ooh)4UI!' O1;'lnI1\10, rc:lo l"tHl ­

ce:ssionário~ nos termos da pr~tnte Lti. 
§ 2." - A quota strá revista anualmente. puucndo rcaju,tar·~c l."nnrurm,,· 

os elerntntos constanlC'S UOS inci~o~ deste arti~n t: a rutatlvlllaue lIU\ t'IU· 
que~ do conctssionáriu , 

. ~ 3.11 - Em !!teu atendimento. a quola de vt!Ículo~ automotore!!t l'OOlI'XU ­
tará ajustamento!!t dtcorrcnte::. d~ eventual dlferen~a ~ntre a prndw .. :iio deljva 
c a produção estimada . 

§ 4." - .:. facultado incluir na ~uota U~ veíc.:ul()~ alllumulon..", c.:umerc.:la · 
lizados atravé~ da!!. modalidade~ auxiliares ,1l" v~ncJa a ~ut' 'e referr I) art 
3" t' 3" 

. , Ãrt. · H'." -- Inle~ra a c.:llnl:tS~U o índice de lidelillaue u ... cumpra tk 
compontntes dos vt:Ículo!rt aulomotort~ pe:lo objeto . racultado ao conce~~io ­
nário haver de outros rornccedores até um Quarto do valor d()~ ..:umponentl" 
que adquirir em C<HJa ano . 

Parà~rafn único - Niio c\tão ~ujeitas ao íncJic.:e ue rldelillad ... li.: l" lmrU J 

ao concedentt as aqui!rtiçÕts que o conct\slonário flltr : 
a) de act~sório!rt para vt:Âculos automotore!!t ; 
h) dt imple mentns de qualqutr naturtza t máquina' atlrkola~ . 
Art. 9.11 - O!!t pedidos do concessionário e 0"" rurnecimen(o"" uu ('o",,'e~ 

dente dtvcrão corrtsponder à quota de veículo~ aulomotore!rt e tnqu3drar~\e 
no indico de fidelidade de componentes . 

§ 1." - Os fornecimentos do concttlente se circunscreverão a ~tlido~ 
formulados por escrito e respeitarão 0\ limitt"" mtncionados no art. IH. 
§§ LU e 2 .... 

§ 2." - O concedente deverá atender ao pedido no pra1.O fixado e . se 
não o fizer. poderá o conces~ionário canctlá · ln , 

§ 3." - Se o concedente não atendtr os ~didos de comllOnente~, n 
concessionário ficará desohri~ado do índice de fidelidade a qu~ ..., refere " 
arl. M.". na proporção do de>alendimento vrrificado. 

Art. 10 - O concedcntt poüerá exiltir tio conce,sionário 3 manulcnçãu 
de estoque proporcional à rotatividade dos produto, novos. ohj~lo da con· 
cessão. e adequado à natureza dos clitntes do estahelecimento. re~pcitado~ 
os limile. prescritos nos §§ 1." e 2." se~uintes. 

§ 1." - t facultado ao conce"ionário limitar seu e'toque : 
a) de veículos automotores em iterai a sessenta e cinco por l'ento e dt 

c.minhõ~s em particular a trinta por cento da atribuição mensal das respec· 
tivas quotas anuais por produto diferenciado, ressalvado n dispo~to n3 
allnea h se~uinte: 

b) de tralores. a qllalro por cenln ua quntll anll:ol lle caoJa produto 
lIiferenciado; 
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c) de Implemento., a cinco por cento do valor du relpecllvas vendas 
que houver efetuado nos últlmol doze meses ; 

d) de componentes, o valor qu. n'o ultrapalle o preço pelo qual 
adquiriu aquele. que vendeu a varejo nos último. tres meses . 

t 2.° - Para efeito dOI limites previstos no paráarafo anterior, em lUas 
aUnu. 11 e b, a cada seis meses será comparada a quota com a realidade 
do mercado do concessionário, segundo a comercializaçllo por este efetuada, 
reduzlndo-se OI referidos limites na proporção de eventual diferença a 
menor das vendas em relaçlo às atribuições mensais, consnanle os crlt~rlol 
estipulados entre produtor e sua rede de distrlbulçAo. 

t 3.° - O concedente reparará o concessionário do valor do estoque de 
componentes que alterar ou deixar de fornecer, mediante lua recompra por 
preço atualizado 11 rede de dlstribulçio ou substitlllçiio pelo sucedâneo ou 
por outros Indicados pelo concessionário, devendo a reparaçAo dar-se em 
um ano da ocorrência do fato . 

Art . 11 - O pagamento do preço das mercadorias fornecidas pelo con· 
cedente nllo poderá ser exigido, no to(lo ou em parte, antes do faturamento, 
salvo ajuste diverso entre o concedente e sua rede de distribuição. 

Parágrafo único - Se o pagamento da mercadoria preceder a sua salda, 
esta se dará at6 o sexto dia subseqüente \quele ato . 

Art. 12 - O concessionário só poderá realizar a venda de velculos auto­
motores novos diretamente a consumidor, vedada a comercializaçlo para 
fins de revenda . 

Parégrafo único - Ficam exclulJas da disposição deste artiao: 
a) operações entre concessionirios da mesma rede de distribulçáo que, 

em relação 1 respecllva quota, nio ultrapassem quinze por cento quanto 
A;aminhões e dez por cento quanto aos demais velculos automotores; 
• b) vendas que o concessionário destinar ao mercado ""temo. 

Art. 13 - As mercadorias objeto da concessão deverão ser vendidas pelo 
concessionário 00 preço fixado pelo concedente. 

Par6grafo único - A esses preços poderá ser acrescido o valor do frete, 
seguro e outros encargos variáveis de remessa da mercadoria ao concessio­
nário e deste para o respectivo adquirente. 

Art. 1. - A margem de comercialização do concessionário nas merca­
dorias objeto da concessão terá seu percentual incluldo no preço ao con­
sumidor. 

Parágrafo único - ~ vedada a redução pelo concedente da margem 
percentual de comercialização, salvo casos excepcionais objeto de ajuste 
entre o prodlltor e sua rede de distribuição . 

Art. 15 - O co; • .:edente poderá efetuar vendas diretas de veiculos auto­
motores: 

I - independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 
a) 11 Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomá­

tico; 
b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente 

ajustados com sua rede de distribuição; 
11 - atrav~s da rede de distribuição: 

a) lIs pessoas indicadas no inciso I, allnea a, incumbindo O encaminha. 
mento do pedido a concessionário que tenha esta atribulçlo; 

b) a frollstas de velculos automotores , expressamente caracterizados, 
cabendo unicamente aos concessionários objetivar vendas desta natureza ; 

c) a outros compradores especiais, facultada a qualquer concessionário 
a apresentaçlio do pedido. 

I 1.0 - Nas vendas direias, o concessionáriq fará jus ao valor da con­
traprestação relativa aos serviços de revisão que prestar, na hipótese do 
inciso I, ou ao valor da margem de comercializaçlio correspondente 11 
mercadoria vendida, na bipótese do inciso 11 deste artigo. 

I 2.° - A incidência das vendas diretas atrav" de concessionário, sobre 
&,espectiva quota de veículos automotores, será estipulada entre o conce­
.. lte e sua rede de distribuição. 

Art. 16 - A concessão compreende ainda o resguardo da integridade da 
marca e dos interesses coletivos do concedente e da rede de distribuição, 
ficando vedadas: 

I - prática de atos pelos quais o concedente vincule o concessionário 
a condições de subordinação econômica, iurldica ou administrativa ou esta­
beleça interferência na gestão de seus negócios ; 

11 - exigência entre éoncedente e concessionário de obrigação que não 
tenha sido constitulda por escrito ou de garantias acima do valor e duração 
das obrigações contraídas; 

lU - düerenciação de tratamento entre concedente e concessionário 
quanto a encargos financeiros e quanto a prazo de obrigações que se pos­
sam equiparar . 

Art. 17 - As relações objeto desta Lei serão tam~m reguladas por 
convenção que, mediante solicitação do produtor ou de qualquer uma das 
entidades adiante indicadas, deverão ser celebradas com força de lei, entre: 

I - as categorias econômicas de produtores e distribuidores de velcu­
los automotores, cada uma representada pela respectJva entidade civil ou, 
na falta desta, por outra entidade competente, qualquer delas sempre de 
âmbito nacional, designadas convençÕes das categorias econÔmicas; 

11 - cada produtor e a respectJva rede de distribulçlo, esta atrav~s 
da entidade civil de 1mbito nacional que a represente, designadas conven­
ções da marca. 

I 1.0 - Qualquer dos signatários dos atos referidos neste artigo poderá 
proceder ao seu registro no Cartório competente do Distrito Federal e l 
sua publicaçlo no Diário Oficial da Unlio, a fim de valerem contra ter­
ceiros em todo território nacional. 

I 2.° - Independentemente de convenções, a entidade representativa da 
categoria econÔmica ou da rede de distribuição da respectiva IIlJJca poderá 
diligenciar a solução de dúvidas e controv~rsias, no que tange lIs relações 
entre concedente e concessionário. 

Art. 18 - Celebrar-se-ão convenções das categorias econÔmicas para: 
I - explicitar princlpios e normas de interesse dos produtores e distri­

buidores de veiculos automotores; 
11 - declarar a entidade civil representativa de rede de dlstrlbulçlo; 

lU - resolver, por decisJio arbitral, as questões que lhe forem subme­
tid"J peJo produtor e a entidade representativa da respectiva rede de dis­
tribuiçlo; 
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IV,- disciplinar, por juIzo declaratório , assunlol pertinentes A. conven. 
çõe. da marca, por .0Jicitaçlo de produtor ou entidade representativa da 
respectiva rede de distribuição . 

Art. 19 - Celebrar·se·lo convenções da marca para cstahelrct=r normas 
e procedimentos rtlativos a : 

I - atendimento de velculos automotores em garantia ou rev'sio 
(art. 3.° , Inciso 11) ; 

11 - uso aratuito da marca do concedente (art. 3.°, inciso UI); 
111 - inclusão na concessão de produtos lançados na sua vigbu:1a e 

modalidades auxiliares de venda (art. 3.° , § 2.° , aJlnea a; §. 3.0) ; 
IV - comercializaçio de outros bens e prestação de outros serviços 

(art . • . 0, parágrafo único) ; 
V - fixação de área demarcada e distâncias mlnimas , abertura de 

filiai. e outros estabelecimentos (art. S.O, incisos I e 11; I • . 0); 
VI - venda de componentes em área demarcada diversa (art. S. 0 , 

§ 3.°); 
VII - novas concessões e condições de mercado para sua contratação 

ou extinção de concessão existente (art. 6.°, incisos I e 11); 
VIII - quota de velculos automotores, reajustes anuais, ajustamento. 

cablveis, abrangência quanto a modalidades auxiliares de venda (art. 7.° , 
§§ 1.0, 2.°, 3.° e 4.°) C incidência de vendas diretas (art. 1S, § 2.°); 

IX - pedidos e fornecimentos de mercadoria (art . 9.°) ; 
X - estoques do concessionário (art. 10 e §~ 1.0 e 2.°); 

XI - alteração de ~poca de pagamento (art. 11); 
XU - cobrança- de encargos sobre o preço da mercadoria (art. 13, 

parágrafo único); 
XIII - margem de comercialização, inclusive quanto a sua altera~lio 

em casos eXcepcionaiS (art . 1. e par'grafo único), seu percentual atribuldo 
a concessionário de domicDio do comprador (art. S.o, § 2.°) ; 

XIV - vendas diretas, com especificaçiio de compradores especiais, 
limites das vendas pelo concedente sem mediação de concession'rio, atribui­
çio de faculdade a concessionários para venda 11 Administraçio Pública e 
ao Corpo Diplomático, caracterizaçio de frotista de velculos automotores, 
valor de margem de comercialização e de contraprestação de revisÕes, de· 
mais regras de procedimento (art. lS, § 1.0); 

XV - regime de penalidades gradativas (art. 22, § 1.0); 
XVI - especificãção de outras reparações (art. 24, inciso IV) ; 

XVII - contrataç6es para prestação de as~ist~ncia t~cnica e comercia­
Iiuçlo de componentes (art. 28); 

XVIII - outras mat~rias previstas nesta Lei e as que as partes julgarem 
de interesse comum. 

Art. 20 - A concessão comercial entre produtores e distribuidores de 
velculos automotores será ajustada em contrato que obedecerá forma escrita 
padronizada para cada marca e especificará produtos, árta demarcada, dis­
tância mlnima e quota de velculos automotores, bem como as condições 
relativas a requisitos financeiros, orllanização administrativa e contábil, 
capacidade t~cnica, instalações, equipamentos e mão-de-<>bra especializada 
do concessionário. 

Art. 21 - A concessão comercial entre produtor e distribuidor de vel­
culos automores será de prazo indeterminado e somente cessará nos termos 
desta Lei. 

Parágrafo único - O contrato poder' ser inicialmente ajustado por 
prazo determinado, não inferior a cinco anos, e se tornará automaticamente 
de prazo IndeteT./Tlinado se nenhuma das partes manifestar 11 outra a Inten· 
ção de nio prorrogá-lo, antes de cento e oitenta dias do seu termo final 
e mediante notificação por escrito devidamente comprovada . 

Art. 22 - Dar-se-á . a resolução do contrato: 
I - por acordo das partes ou força maior; 

11 - pela expiraçao do prazo determinado, estabelecido no inIcio da 
concesslio, salvo se prorrogado nos termos do artigo 21, parágrafo único; 

111 - por iniciativa da parte inocente, em virtude de infração a dispo­
sitivo desta Lei, das convenções ou do próprio contrato, considerada infra· 
çiu tamb~m a cessação das atividades do contraente. 

§ 1.- - A resolução prevista neste artigo. inciso lU, deverá ser prece­
dida da aplicação de ~nalidades gradativas . 

§ 2.° - Em qualq~r caso de resoluçio contratual, as partes disporio 
do prazo necessário à extinção das suas relações e das operações do con­
cessionário, nunca inferior a cento e vinte dias, contados da data da reSo­
luçio . 

Art. 23 - O concedente que não prorrogar o contrato ajustado nos 
termos do art . 21 , parigrafo único, ficará obrigado perante o concessio­
nário a: 

I - readquirir-U!e o estoque de veículos automotores e componentes 
novos, estes em sua embalagem original, pelo preço de venda 11 rede de 
distribuiçlo, vigente na ·data de reaquisição; 

11 - comprar-lhe os equipamentos, máquinas, ferramental e instalações 
1 concesslio peJo preço. de mercado correspondente ao estado em que se 
encontrarem e cuja aquisição o concedente determinara ou dela tivera 
ciência por escrito sem lhe fazer oposição imediata e documentada, exclul­
dos desta obrigação os imóveis do concessionário. 

Parágrafo único - Cabendo ao concessionário a iniciativa de nio pror­
rour o contrato. ficará desobrigado de qualquer indenização ao concedente. 

Art. 2. - Se o concedente der causa à rescisão do contrato de prazo 
indeterminado, deverá reparar o concessionário: 

I - readquirlndo-lhe o estoque de veículos automotores, implementol 
e componentes novos, pelo preço de venda ao consumidor, vigente na data 
da re.eisAo contratual; 

n - efetuando:.lhe a compra prevista no art. 23 , inciso 11; 
In - pagando-Ihe perdas e danos, à razão de quatro por cento do fa­

turamento projetado para um per lodo correspondente 11 soma de uma parte 
fixa de dezoito meses e uma variável de três meses por qüinqüenio de 
viaênda da concesslio; devendo a projeção tomar por base o valor corriaido 
monetariamente do fatur~nto de bens e serviços concernentes a concessi.o, 
que o concessionário tiver realÍZl!do noa dois anos anteriores à rescislio; 

IV - satisfazendo-lhe outras reparações que forem eventualmente ajusta­
das entre o produtor e lua rede de distribuiçlo. 
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Art. 2!! - Se a Infraçio do concedente motivar a rellCllio do contrato 
de prazo determinado, prevllto no art. 21, pará,rafo único, o concelllon'rlo 
far! ju. la mesmas reparações estabelecldu no artl,o aIIterlor , sendo que : 

I - quanto ao inciso 111, .erá a indenizaçio calcÚlada aobre o fatura­
mento projetado at~ o t6rmlno do contrato e, .e a concess!o nio tiver alcan­
çado doi. anos de vlgencia , a projeçio tomar' por base o faturamento at~ 
entio realizado; 

11 - quanto ao Inciso IV, seria aaUsfeltas ai obrlaaç6e1 vincendas at~ 
o termo final do contrato rescindido . 

Art . 26 - Se o concessionário der causa • rescls!o do contrato, paaará 
ao concedente a Indenlzaçio correspondente a cinco por cento do valor total 
das mercadorias que dele tiver adquirido DOI 6ltlmos quatro meses de 
contrato. 

Art . 27 - Os valores devidos nas hipóteses dos artlgol 23, 24, 2!! e 26 
deverio ler pagai dentro de sessenta dlal da data da extlnç!o da concessão 
e, no caso de mora, ficarão sujeitos a corroçio monetária e juros legais, a 
partir do vencimento do d~bito . 

Art. 28 - As contratações do concedente que tenham por objeto exclusi­
vamente a prestação de assistSncia técnica ou a comercialização de compo­
nentes dependerão de ajuste com a rede de distribuição de veículos auto­
motores e deverão, em qualquer caso, respeitar os direitos e interesses desta . 

ParAgrafo único - As contratações a que se refere este artigo serão 
aplicados, no que couber, os dispositivos desta LeI. 

Art. 29 - As disposições do art. 66 da Lei n .O 4.728, de 14 de julho de 
1965, com a redação dada pelo Decret~lei n.O 911, de \,0 de outubro de 
1969, não se aplicam às operações de compra de mercadorias pelo conces­
sionário, para fins de comercialização. 

Art . 30 - A presente Lei aplica-se às situações existentes entre conce­
dentes e concessionáriol, sendo consideradas nulas as cláusulas dos contratos 
em vigor que a contrariem. 

§ \,0 - As redes de distribuição e os concessionários Individualmente 
continuaria a manter os direitos e garantias que lhes estejam assegurados 
perante os respectivos produtores por ajustes de qualquer naturaa, especial­
mente no que se rdere a áreas demarcadas e quot:u de veiculas automo­
tores, ressalvada a competência da convenção da marca para modüicação 
de tais ajustes. 

§ 2.° - As entidades civis a que se refere o art . 17, inciso li , existentes 
li data em que esta Lei entrar em vigor, representarão a respecUva rede de 
distribuição . 

Art . 31 - Tornar-se-ão de prazo indeterminado, nos termos do art. 21, 
as relações contratuais entre produtores e distribuidores de veiculas aut~ 
motores que já tiverem somado três anos de vigência A data em que a 
presente Lei entrar em vigor. 

Art . 32 - Se não estiver completo o lapso de três anos a que se refere 
o artiao anterior , o distribuidor poder' optar: 

I - pela prorrogaçi!o do prazo do contrato vigente por mais cinco 
anos, contados na data em que esta Lei entrar em vlllor; 

11 - pel!l conservação do praw contratual vigente . 
§ 1.0 - A opção a que se refere este artigo deverá ser feita em noventa 

dias, contados da data em que esta Lei entrar em vigor, ou até o t~rmlno 
do contrato, se menor praw lhe restar. 

§ 2.° - Se a opção não se realizar, prevalecerá o praw contratual 
viaente . 

§ 3.° - Tornar-se-! de prazo indeterminado, nos termos do art. 21, o 
contrato que for prorrogado até cento e oitenta dias antes do vencimento 
dos cinco anos, na hipótese do ínciso I, ou até a data do seu vencimento, 
na hipótese do inciso 11 ou do § 2.°, deste artiao. 

§ • . ' - Aplicar-se-! o disposto no art. 23, se o contrato não for pror­
rogadO nos prazos mencionados no parágrafo anterior. 

Art . 33 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev~ 
aadas as disposições em contrário. 

LEI NO 7.244, de 07 de de 1 984. I 
Dispõe sobre a criação e o funcionamen 

novembro 

to do Juizado Especial de Peq uenas Cau 
sas. 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A , 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
I 

DISPOSIÇOES GERAIS . 

~ - - . . . . - . . . . . - . . - . . . . . - . . - --- . . . --. --. . . . . -~ . ----- -. -. ---. -. ----- - -
Art. 39 - Consideram- se causas de reduzido va 

lor econômico as que versem , s_o1lre direi tos patrimoniais e de 

corram de pedido que, ã .data do -ajuiza'mento, não exceda a 20 

(~inte) vezes o salirio-mln\mo . vi~ente no PaIs e tenha por ob 
jeto: 

I a conden.ação em dinheiro; 

II . a cóndenação a entrega de coisa certa mõvel 

ou ao cumprimento de obrigação de fazer, a cargo de fabrican 

te ou fornecedor de bens e serviços para consumo; 
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111 - a desconstituição e a declaração de nulida 
de de contrato relativo a coisas mõveis e semoventes. 

§ 1 Q - Esta lei não se apl i ca às causas de na 
tureza alimentar. falimentar. fiscal e de interesse da Faze~ 

da Publica •. nem às relativas a aciden:tes do trabalho. a resl 
duos e ao estado e capacidade ' das pessoas. ainda que de cunho 
patrimonial. 

§ 2Q - A opçao pelo ~rocedimento previsto ne! 
ta · lei 'importará em renunci a ao credi to excedente ao 1 imi te 
estabelecido neste artigo. excetuada a hipótese de concil ia 
çao. 

~ '''' ••• '''''.''.'''··''·_''.P_·''''.''''''''.·''_· __ • __ ···_----------'' ...... ____ .............. .. 

. ......... _- ..... --_ ........ _ ... _--_ .......... - .. _- ........ ---------.----------------- - .. 

, ., 'I 
---" I J 

"" - - ·"i/&. T ~7~ .=;fv~ r{. N· ? 
\ :: •. ::':.=. I / .fr~ \ 

\ ~õ: _' ~ i;r 
~"': - -~,;/ 
~. - =::lI) 

7.347. DE 24 DE JULHO DE 1985 ~..,; .... ", .. 
(~o ., 

Disciplina a aç40 civil pública d rfJt; 
ponsnbilidade por danos causados DO Cri 

amoiente, ao consumidor, a bens e dir l)2jS '. / 
de valor artístico, estético, histórico, t\: 
ristico c paisagistico (vetado), e dá out !~ 
providências. r •• 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? Regem-se pelas disposições desta lei, sem pre)UIZO da 
açã o popular. as açõ es de responsabilidade por danos causados. 

I ao meio ambiente; 

II ao consumidor; 
III a bens e direito s de valor artístico, estético, históri· 

co, turístico e paisagístico ; 

IV - (Vet ado) . 

Art. 2? As ações previstas nesta lei serão propostas no foro do lo· 
cal onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para pro­
cessa r e julgar a causa. 

Ar t . 3? A ação civil poderá ter por objeto a condenação em di­
nh eiro ou o cumprim ento de obrigação de fazer ou não fazer. 

Art. 4? Poderá ser ajui zada ação cautelar para os fins desta lei, 
o bj elivando, inclusive. evitar o dano ao meio ambiente, ao cons\.:midor, 
aos bens e direitos d e valor artístico , estético, histórico, turístico c pai­
sa gísti co (vetado). 
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Art. 5? A ação princ ipal e a cautelar poderão ser propostas pelo 
Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão 
também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, socie­
dade de economia mista ou por associação que: 

I - esteja constituída há pclo menos um ano, nos tcrmos 
da lei civil: 

II - inclua , entre suas finalidades institucionais, a protc­
ç{io ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético. histórico, turístico e paisagístico (vetado) . 

§ I? O Ministério Público, se não intervier no processo como par­
te. atuará obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2? Fica facultado ao Podcr Público e a outras associações legiti­
madas nos termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes d'.! qual-
quer das partes. = 

§ .3? Em caso de clesisLência ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público assumirá a titularidade ativa. 

Ar:. 6? Qualquer !)essoa poderá e o servidor público deverá pro­
\ vocar li iniciativa do Ministério PtJ.blico, ministrando-lhe informações 

) 

sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indicando-lhe os ele­
mentos de convicção. 

Art. 7? Se, no exercicio de suas funções, os juízes e trihunais ti­
verem conhecimento de fatos que põssam ensejar a propositura da ação 
civil, remeterão peças ao Ministério Público para as providências 
cabívei'i. 

Art. 8? Para instruir a inicia l, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões c informações que julgar necessá­
rias, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dia s. 

§ I? O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, 
inquérito civil, ou requisitar, de qualquer organismo público ou parti­
cular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que assina­
lar, o q'..lal não poderá ser inferior.a 10 (dez) dias úteis. 

§ 2:' Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser 
negada ~ertidão ou informação, hipótese em que a ação poderá ser pro­
posta desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao juiz requi­
sitá-los. 

Art. 9? Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as dili­
gências. se convencer da inexistência de fundamento para a propositu­
ra da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil 
ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 1: Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arqui­
vadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo 
de 3 (três) dias. ao Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 2? Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério PÚ­
blico. seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, pode­
rão as associações legitimadas apresentar razões escr itas ou documen­
tos, que serão juntados aos autos do inq'uérito ou anexados às peças de • in formr ção. 

§ 3? A promoção de arquivamento será submetida a exame e d eli­
beração do Conselho Superior do I\-1inistério Públ ico, conforme dispu­
ser o seu Regimento. 

§ 4? Deixand o o Conselho Superior de homologar a promoção de 
arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação. 

Ari. 10. Constitui crime, pt;.nido com pena de reclusão de 1 (um) a 
3 (três) anos. mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustá­
veis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa. o retardamento ou a 
omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil. 
quando requisitados pelo Ministério Público . 

• .. .. , ,.... ... , Co , 
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Ãrt. 11. N a ação qt.. ~ tenha por objeto o cumprimento de obriga­
ção d e fazer ou não fazer, ,") .iuiz determinará o cumprimento da presta­
ção da atividade devida Oll " ,'essação da atividade nociva, sob pena de 
exec1lção específica, ou de cc,T) inação de multa diária, se esta for sufi­
ciente ou compatível, indcpeno '! "1temente de requerimento do autor. 

Art. 12. Poderá o juiz conc .~,ler mandado liminar, com ou sem jus­
tificac;ão prévia, em decisão sujeil'~ a agravo. 

§ 1 ~ A requerimento de pess(,~. jurídica de direito público ;nteres­
sada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à eco­
nomia pública, poderá o Presidente do Triounal a que competir o co­
nhecim ento do respectivo recurso s ~lspender a execução da liminar, em 
'decisão fundamentada, da qual cab:ná agravo para uma das turmas jul­
gadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato. 

§ 2? A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após 
o trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida 
desde o dia em que se houver configürado o descumprimento . 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo da­
no causado reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou 
por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o Minis­
tério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos des­
tinados à reconstituição dos bens lesados. 

Parágrafo único. Enquanto o fundo não for regulamentado, o di­
nheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em con­
ta com correção monetária . 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, pa­
ra evitar dano irreparável à parte. 

Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, sem que a associação autora lhe promov&. a exe­
cução, deverá fazê-lo o Ministério Público_ 

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se 
fi aç(! o for julgada improcedente por deficiência de provas, hipóLese em 
que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico funda­
mento, valendo-se de nova prova. 

Art. 17. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os 
honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4? do artigo 
20 da Lei n ? 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
quando reconhecer que a pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigãncia de má fé, a associação au­
tora e os diretores responsá veis pela propositura da ação serão solida­
riamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsa­
bilidade por perdas e danos. 

AI __ 18. Nas ações de que trata esta lei não haverá adiantamento 
de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despe­
sas. 

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta lei, o Códi­
go de Processo Civil, aprovado pela Lei n? 5.869, de II de janeiro de 
1973, naquilo em que não contrarie suas disposições. 

Art. 20. O fundo de que trata o artigo 13 desta lei será regulamen-
tado p.-.Jo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de jülho de 1985; 16-4 ? d a Independência e 97? da 
República. 

:lIas) 
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JOSE SARNEY 
Fernando Lyra 
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